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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO No 4.151, de 1o de setembro de 2010.

Dispõe sobre a transposição das dotações
orçamentárias que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
com fulcro no art. 50, § 2o, inciso I da Lei 2.173, de 5 de novembro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1o  É realizada a transposição no valor de R$ 11.473.613,00,
consignado no vigente orçamento, conforme indicado no Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
antecedente decorrem da anulação parcial ou total das dotações
indicadas no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1o de setembro de 2010.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de setembro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

David Siffert Torres
Secretário de Estado do Planejamento

Antônio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 01 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                  (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

03 TRIBUNAL DE CONTAS 819.947,00        

010 TRIBUNAL DE CONTAS 819.947,00        

03010.0112201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 729.947,00        

3.3.90.14 0100 20.000,00          

3.3.90.30 0100 71.000,00          

3.3.90.39 0100 183.947,00        

3.3.90.46 0100 440.000,00        

3.3.90.47 0100 15.000,00          

03010.0112601952.003 Ações de Informática 90.000,00          

4.4.90.52 0100 90.000,00          

05 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 345.000,00        

010 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 345.000,00        

05010.0212201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 345.000,00        

3.3.90.39 0100 345.000,00        

06 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 189.283,00        

010 FUNDO DE APR. E MOD. DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS 189.283,00        

06010.0206100093.108 Adequação das Unidades do Poder Judiciário 100.000,00        

3.3.90.39 0240 100.000,00        

06010.0212201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 89.283,00          

4.4.90.52 0240 89.283,00          

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 200.000,00        

010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 200.000,00        

07010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 200.000,00        

4.4.90.52 0100 200.000,00        

09 GOVERNADORIA 22.000,00          

020 CASA CIVIL 10.000,00          

09020.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 10.000,00          

4.4.90.52 0100 10.000,00          

050 SECRETARIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 12.000,00          

09050.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 11.000,00          

3.3.90.39 0100 11.000,00          

09050.0412601952.003 Ações de Informática 1.000,00            

3.3.90.39 0100 1.000,00            

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 303.000,00        

110 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 303.000,00        

10110.0869400164.179 Concessão de Empréstimos aos Servidores Públicos 303.000,00        

4.5.90.66 0240 303.000,00        

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 54.305,00          

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 54.305,00          

13010.1812700192.249 Levantamento dos Recursos Naturais 54.305,00          

3.3.90.93 0100 8.689,00            

3.3.90.93 4220 45.616,00          

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 173.466,00        

010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 173.466,00        

17010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 50.000,00          

3.3.90.30 0100 50.000,00          

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 02 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                  (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

17010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 123.466,00        

3.3.90.30 0100 81.202,00          

3.3.90.39 0100 42.264,00          

18 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 2.930,00            

370 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 2.930,00            

18370.1442201064.411 Manutenção dos Núcleos Regionais de Atendimento 2.930,00            

3.3.90.36 0240 2.930,00            

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 6.377.928,00     

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 6.377.928,00     

27010.1212201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 4.477.928,00     

3.3.90.37 0214 4.477.928,00     

27010.1236100692.112 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental 1.300.000,00     

3.3.40.41 0100 1.300.000,00     

27010.1236200692.113 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio 600.000,00        

3.3.40.41 0214 600.000,00        

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 825.073,00        

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 825.073,00        

30550.1024200774.155 Promoção do Acesso aos Serviços de Saúde as Pessoas com Deficiências 48.341,00          

3.3.90.30 0100 390,00               

3.3.90.32 0100 42.051,00          

4.4.90.52 0100 5.900,00            

30550.1030200773.067 Estruturação das Unidades Ambulatoriais e Hospitalares no Tocantins 317.000,00        

4.4.90.52 0245 317.000,00        

30550.1030200774.152 Contratualização dos Serviços de Média e Alta Complexidade 199.000,00        

3.3.90.33 0100 199.000,00        

30550.1030300724.148 Atendimento a Demandas de Medicamentos, Fórmulas Nutricionais e Insumos Estratégicos 30.000,00          

3.3.90.32 0100 30.000,00          

30550.1030500013.063 Construção de Infraestrutura Adeq. p/ o Desenv. das Ações de Vigilância em Saúde do TO 18.190,00          

4.4.90.51 0100 18.190,00          

30550.1030500013.094 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários das Vigilâncias 212.542,00        

4.4.90.52 0245 212.542,00        

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 106.041,00        

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 106.041,00        

31010.0612201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 53.000,00          

3.3.90.30 0100 53.000,00          

31010.0618101042.169 Reaparelhamento das Unidades da Segurança Pública 53.041,00          

4.4.90.52 0100 53.041,00          

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 48.310,00          

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 48.310,00          

34510.2163100254.007 Realização da Vistoria Ocupacional de Imóveis Rurais 6.260,00            

3.3.90.14 0100 6.260,00            

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 1
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ESTADO DO TOCANTINS

Carlos Henrique Amorim
GOVERNADOR DO ESTADO

Antonio Lopes Braga Júnior
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

Adson José Honori  de Melo
SUPERINTENDENTE DO DIÁRIO OFICIAL

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 05 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 173.466,00        

010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 173.466,00        

17010.0242101302.135 Manutenção das Unidades de Atendimento 20.000,00          

4.4.90.52 0100 20.000,00          

17010.0306101001.222 Construção do Presídio Feminino 5.900,00            

4.4.90.51 0100 5.900,00            

17010.0306101002.091 Manutenção da Escola para Servidores Penitenciários 1.000,00            

3.3.90.30 0100 1.000,00            

17010.0309101001.239 Implantação da Corregedoria no Sistema Penitenciário 4.500,00            

4.4.90.52 0100 4.500,00            

17010.0312801001.240 Implantação da Escola dos Servidores Penitenciários 3.117,00            

4.4.90.52 0100 3.117,00            

17010.0412601952.003 Ações de Informática 35.996,00          

3.3.90.39 0100 30.000,00          

4.4.90.52 0100 5.996,00            

17010.1430601002.293 Alimentação da População Carcerária 87.226,00          

3.3.90.30 0100 65.000,00          

3.3.90.92 0100 22.226,00          

17010.1430601302.132 Alimentação dos Adolescentes e Servidores das Unidades de Internação e Semiliberdade 2.621,00            

3.3.90.92 0100 2.621,00            

17010.1442201072.300 Realização de Eventos Sobre os Direitos Humanos 13.106,00          

4.4.90.52 0100 13.106,00          

18 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 2.930,00            

370 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 2.930,00            

18370.1442201064.266 Realização de Capacitação 2.930,00            

3.3.90.92 0240 2.930,00            

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 6.377.928,00     

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 6.377.928,00     

27010.1212200491.125 Concessão de Recursos Tecnológicos - Administração Geral 260.150,00        

4.4.90.52 0100 260.150,00        

27010.1212200492.082 Premiação para os Profissionais da Educação 398.066,00        

3.3.90.31 0100 398.066,00        

27010.1212800492.077 Formação Continuada de Gestores e Técnicos 641.784,00        

3.3.90.18 0100 200.000,00        

3.3.90.30 0100 61.784,00          

3.3.90.33 0100 100.000,00        

3.3.90.39 0100 280.000,00        

27010.1236100271.087 Construção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental 600.000,00        

4.4.90.51 0214 600.000,00        

27010.1236100492.073 Formação Continuada dos Professores do Ensino Fundamental 909.666,00        

3.3.90.18 0214 121.175,00        

3.3.90.39 0214 788.491,00        

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 06 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

27010.1236200692.045 Oferta de Cursos de Qualificação Profissional de Curta Duração 3.568.262,00     

3.3.50.43 0214 3.368.262,00     

4.4.50.42 0214 200.000,00        

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 825.073,00        

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 825.073,00        

30550.1012800014.119 Realização de Capacitação para Atuação em Vigilância em Saúde 6.542,00            

3.3.90.30 0245 2.209,00            

3.3.90.36 0245 2.833,00            

3.3.90.39 0245 1.500,00            

30550.1030200023.064 Estruturação dos Serviços da Hemorrede do Tocantins 150.238,00        

3.3.90.39 0100 8.016,00            

4.4.90.51 0100 142.222,00        

30550.1030200773.067 Estruturação das Unidades Ambulatoriais e Hospitalares no Tocantins 48.762,00          

4.4.90.92 0100 48.762,00          

30550.1030200774.156 Manutenção da Rede Própria de Serv. Ambulatoriais e Hospit. da Sec. de Est. da Saúde 410.341,00        

3.3.90.30 0100 42.441,00          

4.4.90.52 0100 5.900,00            

4.4.90.52 0245 362.000,00        

30550.1030300724.150 Aquisição de Medic. p/ Atent. dos Usuários do Componente de Medic. Disp. Excepcional 30.000,00          

3.3.90.32 0100 30.000,00          

30550.1030500014.120 Manutenção da Vigilância e Proteção a Saúde nos Municípios e Estado 179.190,00        

3.3.40.41 0245 69.582,00          

3.3.90.30 0100 18.190,00          

3.3.90.30 0245 80.000,00          

4.4.40.42 0245 11.418,00          

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 106.041,00        

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 106.041,00        

31010.0612201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 53.000,00          

3.3.90.30 0100 32.000,00          

3.3.90.39 0100 21.000,00          

31010.0612601952.003 Ações de Informática 9.319,00            

3.3.90.30 0100 4.986,00            

3.3.90.39 0100 4.333,00            

31010.0618101041.245 Estruturação de Unidades da Segurança Pública 7.622,00            

4.4.90.51 0100 7.622,00            

31010.0618101042.169 Reaparelhamento das Unidades da Segurança Pública 20.000,00          

3.3.90.30 0100 20.000,00          

31010.0618101042.170 Valorização Profissional 16.100,00          

4.4.90.52 0100 16.100,00          

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 48.310,00          

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 48.310,00          

34510.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 1.500,00            

3.3.90.08 0100 100,00               

3.3.90.36 0100 1.300,00            

3.3.90.93 0100 100,00               

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 03 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                  (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34510.2163100254.008 Realização de Demarcação de Terras Públicas 3.050,00            

3.3.90.14 0100 3.050,00            

34510.2163100632.021 Monitoramento dos Projetos de Crédito Fundiário 37.000,00          

3.3.90.14 0100 37.000,00          

34510.2163100632.023 Realização de Vistorias dos Imóveis Rurais do Crédito Fundiário 2.000,00            

3.3.90.14 0100 2.000,00            

36 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO - ENTIDADES VINCULADAS 115.000,00        

600 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 115.000,00        

36600.2212201184.434 Manutenção das Atividades Administrativas e Finalísticas do FDE 115.000,00        

3.3.50.41 0240 115.000,00        

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 360.000,00        

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 360.000,00        

37010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 360.000,00        

3.3.90.14 0100 140.000,00        

3.3.90.30 0100 170.000,00        

3.3.90.39 0100 50.000,00          

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 322.077,00        

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 322.077,00        

38450.2678200193.027 Melhoramento de Rodovias Vicinais - Regiões Nordeste e Jalapão 144.302,00        

4.4.90.51 0100 144.302,00        

38450.2678200803.104 Conservação das Rodovias Existentes 177.775,00        

4.4.90.92 4219 177.775,00        

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 1.059.253,00     

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 1.059.253,00     

39010.2060701222.447 Gestão de Perímetros Irrigados 1.059.253,00     

3.3.90.39 0100 1.059.253,00     

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 150.000,00        

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 150.000,00        

51010.1648200971.160 Produção de Habitação de Interesse Social 150.000,00        

3.3.90.35 0100 150.000,00        

TOTAL 11.473.613,00   

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 04 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

03 TRIBUNAL DE CONTAS 819.947,00        

010 TRIBUNAL DE CONTAS 819.947,00        

03010.0103201011.084 Desenvolvimento de Métodos e Sistemas de Auditorias 153.947,00        

3.3.90.35 0100 153.947,00        

03010.0145101011.083 Ampliação das Instalações Físicas do Tribunal de Contas 666.000,00        

4.4.90.51 0100 666.000,00        

05 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 345.000,00        

010 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 345.000,00        

05010.0206100091.165 Implantação de Unidades do Poder Judiciário 345.000,00        

4.4.90.51 0100 345.000,00        

06 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 189.283,00        

010 FUNDO DE APR. E MOD. DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS 189.283,00        

06010.0206100094.042 Manutenção da Escola da Magistratura 189.283,00        

4.4.90.52 0240 189.283,00        

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 200.000,00        

010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 200.000,00        

07010.0309100741.114 Estruturação e Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação 200.000,00        

4.4.90.52 0100 200.000,00        

09 GOVERNADORIA 22.000,00          

020 CASA CIVIL 10.000,00          

09020.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 10.000,00          

3.3.90.39 0100 10.000,00          

050 SECRETARIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 12.000,00          

09050.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 12.000,00          

3.3.90.30 0100 12.000,00          

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 303.000,00        

110 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 303.000,00        

10110.0412200173.082 Implantação de Unidades Gerenciais Regionais do Banco da Gente 60.000,00          

3.3.90.14 0240 11.500,00          

3.3.90.30 0240 22.800,00          

3.3.90.39 0240 25.700,00          

10110.0412200173.243 Ampliação da Frota de Veículos 203.000,00        

4.4.90.52 0240 203.000,00        

10110.0812200174.183 Vistoria de Máquinas e Implementos Agrícolas Financiados 40.000,00          

3.3.90.14 0240 18.000,00          

3.3.90.30 0240 12.000,00          

3.3.90.39 0240 10.000,00          

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 54.305,00          

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 54.305,00          

13010.1812700192.252 Realização do Zoneamento Ambiental do Tocantins 45.616,00          

3.3.90.35 4220 45.616,00          

13010.1812700192.255 Divulgação de Informações Sobre Recursos Naturais 8.689,00            

3.3.90.30 0100 3.689,00            

3.3.90.39 0100 5.000,00            

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS
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ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 07 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34510.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 5.900,00            

3.3.90.30 0100 5.900,00            

34510.2163100254.006 Arrecadação de Imóveis Rurais 1.758,00            

3.3.90.30 0100 121,00               

3.3.90.39 0100 1.637,00            

34510.2163100254.011 Realização de Diagnóstico Fundiário 8.280,00            

3.3.90.14 0100 5.000,00            

3.3.90.30 0100 3.280,00            

34510.2163100263.004 Ampliação da Rede de Informação 7.700,00            

3.3.90.39 0100 7.700,00            

34510.2163100631.005 Reestruturação dos Projetos do Fundo de Terras Crédito Fundiário 8.990,00            

3.3.90.30 0100 3.990,00            

3.3.90.39 0100 5.000,00            

34510.2163100632.018 Atendimento as Famílias Beneficiadas pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário 7.162,00            

3.3.90.30 0100 1.162,00            

4.4.90.52 0100 6.000,00            

34510.2163100632.019 Qualificação dos Beneficiários e Rede de Apoio do Crédito Fundiário 7.020,00            

3.3.90.39 0100 7.020,00            

36 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO - ENTIDADES VINCULADAS 115.000,00        

600 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 115.000,00        

36600.2269101114.109 Implantação de Postos de Informação do Instituto Nacional de Propried. Industrial 55.000,00          

4.4.50.41 0240 45.000,00          

4.4.90.52 0240 10.000,00          

36600.2318301173.060 Estruturação ou Manutenção do Sistema de Informação de Indústria,Comércio e Serviços 60.000,00          

3.3.90.30 0240 30.000,00          

3.3.90.35 0240 30.000,00          

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 360.000,00        

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 360.000,00        

37010.0412200392.057 Manutenção de Edificações Públicas 360.000,00        

3.3.90.39 0100 360.000,00        

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 322.077,00        

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 322.077,00        

38450.2678200193.023 Reforma de Residências Rodoviárias 100.722,00        

4.4.90.51 0100 100.722,00        

38450.2678200793.036 Pavimentação de Rodovias 221.355,00        

4.4.90.51 4219 177.775,00        

4.4.90.92 0100 43.580,00          

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 1.059.253,00     

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 1.059.253,00     

39010.1812100901.201 Realização de Estudos e Pesquisas para a Conservação dos Solos e das Águas 25.000,00          

3.3.90.35 0100 25.000,00          

39010.1854100501.014 Elaboração de Estudos para Conhecimento, Conservação e Uso da Biodiversidade 15.000,00          

3.3.90.33 0100 15.000,00          

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 08 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

39010.1854100501.015 Implementação de Projetos Demonstrativos 50.000,00          

4.4.90.52 0100 50.000,00          

39010.1854100591.022 Elaboração de Estudos para o Manejo de Resíduos Sólidos 50.000,00          

3.3.90.14 0100 25.000,00          

3.3.90.30 0100 25.000,00          

39010.1854400591.026 Estudos para Formulação das Políticas Ambientais e de Recursos Hídricos 74.922,00          

3.3.90.35 0100 74.922,00          

39010.2054400901.043 Construção de Obras Hídricas Visando Armazenamento de Água para Usos Múltiplos 10.100,00          

3.3.90.14 0100 10.100,00          

39010.2060700901.033 Construção de Barramento Visando o Armazenamento de Água p/ Usos Múltiplos - Eixo 3 16.100,00          

3.3.90.14 0100 4.900,00            

3.3.90.33 0100 1.200,00            

4.4.90.92 0100 10.000,00          

39010.2060700901.034 Construção de Barram. Visando o Armazenamento de Água p/ Usos Mult. - Eixo 16 Arraias 65.800,00          

3.3.90.14 0100 19.800,00          

4.4.90.51 0100 28.000,00          

4.4.90.92 0100 18.000,00          

39010.2060700901.040 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto São João 85.649,00          

4.4.90.51 0100 85.649,00          

39010.2060700901.041 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Manuel Alves 16.241,00          

3.3.90.35 0100 6.590,00            

4.4.90.92 0100 9.651,00            

39010.2060700901.044 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Sampaio 419.300,00        

4.4.90.51 0100 419.300,00        

39010.2060700901.046 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Paranã 19.400,00          

3.3.90.35 0100 19.400,00          

39010.2060700901.047 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Taipas 10.000,00          

3.3.90.33 0100 10.000,00          

39010.2060700901.049 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Arraias 6.100,00            

3.3.90.14 0100 2.900,00            

3.3.90.33 0100 3.200,00            

39010.2060700901.050 Implantação de Infraestrutura Hídrica do Projeto Gurita II 25.000,00          

3.3.90.39 0100 25.000,00          

39010.2060700901.058 Elaboração de Estudos, Planos, Prog. e Projetos p/ Aproveit. Múltiplo dos Rec. Hídricos 35.500,00          

3.3.90.33 0100 10.000,00          

3.3.90.35 0100 25.500,00          

39010.2060700901.169 Revitalização do Projeto Rio Formoso 8.641,00            

3.3.90.14 0100 7.740,00            

4.4.90.51 0100 901,00               

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO Nº 4.151 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 09 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                                   (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

39010.2060700902.032 Manutenção de Obras Hídricas para Aproveitamento Múltiplos 36.500,00          

3.3.90.14 0100 4.100,00            

3.3.90.33 0100 2.200,00            

4.4.90.51 0100 30.200,00          

39010.2060700902.450 Elaboração de Diagnóstico e Cadastro das Infraestruturas Hídricas do Estado 50.000,00          

3.3.90.35 0100 50.000,00          

39010.2060700902.451 Realização de Intervenções Hidrogeologicas 40.000,00          

3.3.90.14 0100 10.000,00          

3.3.90.30 0100 5.000,00            

3.3.90.33 0100 10.000,00          

3.3.90.35 0100 15.000,00          

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 150.000,00        

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 150.000,00        

51010.1612601231.213 Desenvolvimento do Sistema Integrado de Gestão Habitacional e Desenvolvimento Urbano 150.000,00        

4.4.90.52 0100 150.000,00        

TOTAL 11.473.613,00   

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS

DECRETO No 4.152, de 1o de setembro de 2010.

Abre a diversos órgãos crédito suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
com fulcro no art. 7o, incisos I e III, alínea “c”, da Lei 2.251, de 7 de dezembro
de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1o  Fica aberto a diversos órgãos crédito suplementar no valor
de   R$ 4.999.228,00, consignado no vigente orçamento, conforme
indicado no Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
antecedente decorrem da anulação parcial ou total das dotações
indicadas no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzido efeitos a partir de 1o de setembro de 2010.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de setembro de
2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

David Siffert Torres
Secretário de Estado do Planejamento

Antônio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

 CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I pág. 01 SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº 4.152 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

09 GOVERNADORIA 4.266.228,00     

010 GABINETE DO GOVERNADOR 1.386.228,00     

09010.0412600181.430 Ampliação da Rede Digital do Estado 1.386.228,00     

3.3.90.92 0100 1.386.228,00     

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 2.880.000,00     

09090.0618200081.246 Ampliação da Frota de Veículos e Embarcações do CBMTO 2.880.000,00     

4.4.90.52 0100 2.880.000,00     

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 46.000,00          

770 ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DO TOCANTINS 46.000,00          

30770.1036300244.231 Realização de Cursos Técnicos e Pós-Técnicos - ETSUS 46.000,00          

4.4.90.52 0225 46.000,00          

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 500.000,00        

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 500.000,00        

31010.0612201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 500.000,00        

3.3.90.30 0100 300.000,00        

3.3.90.39 0100 200.000,00        

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 187.000,00        

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 187.000,00        

37010.1545100711.079 Urbanização dos Municípios Tocantinenses 172.000,00        

4.4.40.51 0100 172.000,00        

37010.2060100711.080 Desenvolvimento Rural Integrado dos Municípios Tocantinenses 15.000,00          

4.4.40.51 0100 15.000,00          

TOTAL 4.999.228,00     
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 CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II pág. 02 CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO Nº 4.152 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 46.000,00          

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 46.000,00          

30550.1036300244.292 Formação Técnica e Pós-Técnica em Saúde 46.000,00          

4.4.90.52 0225 46.000,00          

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 4.953.228,00     

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 4.953.228,00     

38450.0412200193.024 Reforço Institucional do DERTINS 147.051,00        

3.3.90.35 0100 117.251,00        

3.3.90.36 0100 5.000,00            

3.3.90.39 0100 24.800,00          

38450.1854100793.035 Realização de Estudos Ambientais 108.487,00        

3.3.90.39 0100 18.487,00          

4.4.50.41 0100 90.000,00          

38450.1854100794.076 Execução de Medidas de Controle Ambiental 208.452,00        

3.3.90.39 0100 25.546,00          

3.3.90.47 0100 92.964,00          

4.4.90.51 0100 89.942,00          

38450.2678200193.236 Melhoramento de Rodovias Estaduais Coletoras 182.957,00        

4.4.90.51 0100 182.957,00        

38450.2678200793.036 Pavimentação de Rodovias 187.000,00        

4.4.90.51 0100 178.000,00        

4.4.90.61 0100 9.000,00            

38450.2678200793.037 Construção de Obras de Arte Especiais 458.082,00        

4.4.90.92 0100 458.082,00        

38450.2678200803.104 Conservação das Rodovias Existentes 3.334.610,00     

4.4.90.51 0100 2.688.655,00     

4.4.90.52 0100 645.955,00        

38450.2678200813.040 Construção de Postos de Fiscalização e da Sede do Batalhão Polícia Rodov. Estadual 239.864,00        

4.4.90.51 0100 239.864,00        

38450.2678200814.412 Manutenção de Postos da Policia Rodoviária e da Sede do Batalhão da Polícia Rodoviária 56.413,00          

3.3.90.39 0100 56.413,00          

38450.2678200814.413 Reforma dos Postos de Fiscalização Rodoviária 30.312,00          

4.4.90.51 0100 30.312,00          

TOTAL 4.999.228,00     

 
ANEXO I - A do Decreto nº 4.152 de 1º de Setembro                                                                                                EXERCÍCIO    2010

2000.00.00 46.000,00       2000.00.00 46.000,00           

2400.00.00 2400.00.00

2470.00.00 2470.00.00

2471.00.00 2471.00.00

2471.01.00
0225 46.000,00       

2471.01.00
0225 46.000,00           

46.000,00       46.000,00           

Transferências de Convênios da
União para o Sistema Único de
Saúde - SUS

TOTAL TOTAL

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital

Transferências de Convênios

Transferências de Convênios da
União e de suas Entidades

E S P E C I F I C A Ç Ã O FT VALOR R$

ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DO TOCANTINS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O FT VALOR R$ CÓDIGO

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital

Transferências de Convênios

Transferências de Convênios da
União e de suas Entidades
Transferências de Convênios da
União para o Sistema Único de
Saúde - SUS

ESTADO DO TOCANTINS
RECEITA

SUPLEMENTAÇÃO CANCELAMENTO

DECRETO No 4.153, de 9 de setembro de 2010.

Abre ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Tocantins – DERTINS crédito suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e
com fulcro no art. 7o, inciso III, alínea “d”, da Lei 2.251, de 7 de dezembro
de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1o  Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Tocantins – DERTINS crédito suplementar no valor de R$
102.039,00, consignado no vigente orçamento, conforme indicado no
Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
antecedente são procedentes de superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior (Contribuição de Intervenção do Domínio
Econômico - CIDE - Fonte 0224).

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 9 de setembro de 2010.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de setembro
de 2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

David Siffert Torres
Secretário de Estado do Planejamento

Antônio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

 CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I pág. 01 SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº 4.153 DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 102.039,00         

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 102.039,00         

38450.2678200793.036 Pavimentação de Rodovias 102.039,00         

4.4.90.51 0224 102.039,00         

TOTAL 102.039,00         

ATO No 5.208 – DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve

D E S I G N A R

o servidor JOSÉ MARIA ALVES PEREIRA, matrícula 319724-7, lotado na
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins – ADAPEC/
TOCANTINS, para exercer a Função de Confiança – FC-6, a fim de que
responda pela Chefia de Transporte, em Nova Rosalândia, a partir de 20
de setembro de 2010.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de setembro
de 2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Antonio Lopes Braga Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil

GABINETE DO
GOVERNADOR
Secretário-Chefe: DANIEL DE ARIMATÉA SOUSA PEREIRA (interino)

PORTARIA/GABGOV/Nº 0071/2010

O SECRETÁRIO-CHEFE D0 GABINETE DO GOVERNADOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 2.928, de 16 de janeiro
de 2007, Art. 3º § I, tendo em vista que lhe compete a prática de atos de
gestão administrativa, em conformidade com o Art. 58, § III, c/c Art. 67 da
Lei 8.666/93 e a instrução Normativa TCE-TO nº 02/2008, de 07 de maio
de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para, sem prejuízo de
suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato,
bem como designar os respectivos substitutos, para os casos de
impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos elencados
a seguir:

NÚMERO 
DO 

CONTRATO 

NUMERO DO 
PROCESSO 

 
OBJETO DO 
CONTRATO 

EMPRESA 
FISCAL DO 
CONTRATO 

FISCAL 
SUBSTITUTO

076/2010 2010/0901/00166 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO 
DE MARMITEX 

RESTAURANTE 
SEARA LTDA 

Ednilson 
Tavares das 

Chagas 
matrícula nº 
837797-9 

Charles 
Antônio 
Martins 
Rocha 

matrícula nº 
886208-7 

077/2010 2010/0901/00239 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
BUFFET COM 
DECORAÇÃO 

AMALIA MARIA 
FRANTZ 

Charles 
Antônio Martins 

Rocha 
matrícula nº 
886208-7 

Daniel 
Rodrigues 

matrícula n° 
838209-3 

 

Art. 2º – São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das
cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as
irregularidades encontradas, as providências que determinam os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar
por escrito a Diretoria Financeira sobre tais eventos;
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III – Determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório
à Diretoria Financeira para ciência e apreciação das providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do
final da

vigência, logo após encaminhar para Diretoria Financeira para
as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle
Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da Lei
Federal 8.666/93.

GABINETE DO SECRETÁRIO CHEFE, em Palmas, aos 15 de
setembro de 2010.

 PORTARIA GABGOV Nº. 072, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR, no
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, inciso I, da
Constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818 de 23 de agosto de 2007,
resolve:

SUSPENDER, em razão da extrema necessidade de serviço, o
gozo de férias, previstas para o mês de setembro, da seguinte servidora:

NOME PERÍODO            PERÍODO AQUISITIVO MILENA

CRISTINA DE OLIVEIRA 15/09/2010 a 30/09/2010 2009/2010

COMANDO-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: BENVINDO SOUSA SOBRINHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2010

PROCESSO Nº: 2010 0903 000197.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 060/2010.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Trindade, Trindade & Cia Ltda.
OBJETO: Itens 01, 02, 05 e 07 do pregão presencial nº.  121/2010.
DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial  nº 121/2010,  homologado em
12.08.2010.
VALOR/CONTRATO: Valor total de R$ 8.721,74 pelos itens 01, 02 05 e 07
do Pregão Presencial 121/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa 06.122.0195.2001.0000 natureza
de despesa 44 90 52 e 33 90 30 fonte de recurso 0227.
DATA/ASSINATURA: 30/08/2010.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Benvindo Sousa Sobrinho – Comandante Geral
da PM/TO e Leidiane Silva Borges – Representante da empresa – Trindade,
Trindade e Cia  Ltda.

Comandante-Geral: ADMIVAIR SILVA BORGES

COMANDO-GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 007/2010/CHEM, de 16 de setembro de 2010.

Determina a abertura de processo seletivo para
Brigadistas de Combate à Incêndio Florestal, designa
comissão responsável e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos dos art. 4° c/c o art. 26 da Lei
complementar 45, de 3 de abril de 2006, e item 1.1 do Edital nº 001/2010
do NATURATINS, que torna pública a abertura de processo seletivo para
provimento de vagas de brigadistas para prevenção e combate a incêndios
florestais,

R E S O L V E :

Art. 1° Determinar a abertura de processo seletivo para provimento
de 200 vagas para Brigadistas de Combate à Incêndio Florestal.

Art. 2° Designar Comissão composta pelos Oficiais abaixo para
adotar as providências necessárias à realização do certame, a saber:

I – TC QOBM REGINALDO LEANDRO DA SILVA – Presidente;

II – Maj QOBM/A GERALDO DA CONCEIÇÃO PRIMO – Vice-
presidente;

III – CAP QOBM/A OSMAR MARTINS PEREIRA – membro;

IV – 1º Ten QOBM/A LEONARDO GOMES COELHO – membro;

V – 1º Ten QOBM/A WELTON PEREIRA DOS SANTOS ALVES –
membro;

VI – 1º Ten QOBM/E THAIS FABIANE GONÇALVES DE ARAÚJO –
membro.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão ora designada
poderá estabelecer subcomissões para realização de inscrições, seleção
e instrução.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2010

PROCESSO Nº: 2010 0903 000197.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 061/2010.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: MBS – Distribuidora Comercial Ltda.
OBJETO: Itens 03, 04 e 06 do pregão presencial nº. 121/2010.
DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 121/2010, homologado em
12.08.2010.
VALOR/CONTRATO: Valor total de R$ 10.619,00 (dez mil seiscentos e
dezenove reais) pelos bens adquiridos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa 06.122.0195.2001.0000 natureza
de despesa 44 90 52 e 33 90 30 fonte de recurso 0227.
DATA/ASSINATURA: 20/08/2010.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Benvindo Sousa Sobrinho – Comandante Geral
da PM/TO e Genilson Saraiva  de Goiaz – Procurador da empresa – MBS
– Distribuidora Comercial  Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2010

PROCESSO Nº: 2010 0903 000277.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 063/2010.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: MB Escritórios Inteligentes Ltda.
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
DA LICITAÇÃO: Adesão a Ata nº 006/2009 do Pregão Presencial nº 10/
2009 da Defensoria Pública.
VALOR/CONTRATO: R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa 06.122.0195.2001.0000 natureza
de despesa 44 90 52 e fonte de recurso 0227.
DATA/ASSINATURA: 13/09/2010.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Benvindo Sousa Sobrinho – Comandante Geral
da PM/TO e Ana Orlinda de Souza Fleury Curado – Sócia Administradora
da empresa MB - Móveis Inteligentes Ltda.



Ano XXII - Estado do Tocantins, sexta-feira, 17 de setembro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.2236

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COÊLHO

PORTARIA Nº 959 - AF, de 10 de julho de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR, a fruição das férias do servidor,ARISTÓTELES MELO
BRAGA, matrícula nº 863121-2, Chefe da Assessoria Jurídica - DAS-10,
no período de 15/09/2010 a 01/10/2010, referente ao período aquisitivo
de 15/08/2008 a 14/08/2010, suspensas anteriormente pela Portaria nº
016, de 11 de janeiro de 2010, publicada na edição do Diário Oficial n° nº
3.054, de 13 de janeiro de 2010.

PORTARIA Nº 960 - DSG, de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
e consoante o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de setembro de 2008, resolve:

DESIGNAR,

JESULINO SILVA NEVES, matrícula nº 90003121-2, Assessor Técnico V -
DAS-7, para responder pela DIRETORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO,
desta Pasta, em substituição ao seu titular VAGLÉIA INÁCIO MONTELO
CAMARÇO, matrícula nº 660388-2, no seu período de Curso de
Capacitação na cidade de Brasília, de 17 a 20 agosto de 2010.

PORTARIA Nº 964 - REM, de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro
de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução Normativa
Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pela servidora interessada,

o OFÍCIO Nº 771/2010/SEFAZ/GASEC e o OFÍCIO/ADAPEC/GAB
Nº 903/2010, resolve:

REMOVER, a pedido,

Para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins,GISELLY
SILVA DE FREITAS GONÇALVES, matrícula nº 867225-3, Assistente
Adminsitrativo, oriunda da Secretaria da Fazenda, a partir de 31 de agosto
de 2010.

PORTARIA Nº 965 - REM, de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro
de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução Normativa
Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pela servidora interessada,

o OFÍCIO/SESAU/GABSEC/Nº 5.676/2010e o OFÍCIO/GAB/SSP/
Nº 390/2010, resolve:

REMOVER, a pedido,

Para a Secretaria da Segurança Pública,MICHELE DOS SANTOS
PACHECO, matrícula nº 832047-1, Analista em Desenvolvimento Social,
oriunda da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de agosto de 2010.

PORTARIA Nº 966 - REM,  de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro
de 2004, com fulcro no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na Instrução Normativa
Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todos os órgãos do Poder
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser
suprido sob pena de causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente pelos
órgãos envolvidos e pelo servidor interessado,

o OFÍCIO Nº 859/2010/GASEG/SECT e o OFÍCIO/ADAPEC/GAB
Nº 893/2010, resolve:

REMOVER, a pedido,

Para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins,VALMOR
FACUNDES DE MELO, matrícula nº 867246-6, Auxiliar Administrativo,
oriundo da Secretaria de Ciência e Tecnologia, a partir de 1º de setembro
de 2010.

PORTARIA Nº 967 - LOT, de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência
que lhe atribui à alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, e considerando a PORTARIA Nº 381/2010, da Prefeitura
Municipal de Colinas do Tocantins, e ainda em conformidade com o
OFÍCIO Nº 2.668-CCI, de 31 de agosto de 2010, da Casa Civil do Estado
do Tocantins, resolve:

LOTAR

AGNALDO DE SOUSA MIRANDA, Professor, integrante do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, à disposição
do Governo do Estado do Tocantins, na Secretaria do Esporte, pelo período
compreendido entre 16 de agosto a 31 de dezembro de 2010.



7Ano XXII - Estado do Tocantins, sexta-feira, 17 de setembro de 2010  DIÁRIO OFICIAL   No 3.223

PORTARIA Nº 968 - LOT,
de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui à alínea
“d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de
02 de janeiro de 2007, e considerando a
PORTARIA Nº 385/2010, da Prefeitura Municipal
de Colinas do Tocantins, e ainda em
conformidade com o OFÍCIO Nº 2.665-CCI, de
27 de agosto de 2010, da Casa Civil do Estado
do Tocantins, resolve:

LOTAR

KÉLLABA DE FÁTIMA OLIVEIRA VERAS, Auxiliar
Administrativo, integrante do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins, à disposição do Governo do Estado
do Tocantins, na Secretaria do Esporte, pelo
período compreendido entre 24 de agosto a 31
de dezembro de 2010.

PORTARIA Nº 969 - LOT,
de 10 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui à alínea
“d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de
02 de janeiro de 2007, e considerando o
DECRETO de 06 de agosto de 2010, do
Governo do Estado de Goiás, e ainda em
conformidade com o OFÍCIO Nº 2.682-CCI, de
1º de setembro de 2010, da Casa Civil do Estado
do Tocantins, resolve:

LOTAR

JOSÉ FERREIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR, Auxiliar
Técnico de Saúde, integrante do Quadro de
Pessoal do Governo do Estado de Goiás, à
disposição do Governo do Estado do Tocantins,
na Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, pelo período compreendido
entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2010.

PORTARIA Nº 970 - REM,
de 13 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea
“d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, c/c o inciso V, art. 13, da Lei
nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004, com fulcro
no inciso II, §1º, art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e em conformidade ao
disposto na Instrução Normativa Geral Nº 02/
2001, de 19 de dezembro de 2001, e
considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos e pela servidora interessada,

o OF.GAB.PRES.RURALTINS/Nº 860/
2010 e o OF/DETRAN-TO/GAP/Nº 1.483/2010-
DIAF, resolve:

REMOVER, a pedido,

Para o Departamento Estadual de
Trânsito,MARTA HELE TORRES CAROLINO,
matrícula nº 829682-1, Analista Técnico-
Administrativo, oriunda do Instituto de
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins,
a partir de 1º de setembro de 2010.

PORTARIA Nº 971
de 13 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
42, Inciso IV da Constituição do Estado, com
fulcro no art. 3° do Decreto nº 3.460, de 12 de
agosto de 2008, e em cumprimento ao que
dispõe o art. 96, da lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964 e suas alterações resolve:

CONSTITUIR

a Comissão específica de Inventário de Bens
Móveis, com a finalidade de inventariar os bens
móveis constante do acervo patrimonial da
Secretaria da Administração, referente ao
exercício de 2010, composta pelos servidores
adiante relacionados, para sob a presidência
do primeiro proceder os atos pertinentes:

FABRÍCIO MENDONÇA CARDOSO, matrícula n°
817380-0, Assessor Especial DAS-07.

EDNA DOS SANTOS CUNHA, matrícula n°
831953-7, Gerente do Núcleo Setorial de
Gestão Patrimonial;

LUIS SÉRGIO SIMÃO, matrícula  n° 831959-6,
Coordenador de Gestão de  Compras e
Patrimônio;

DESIGNAR

respectivamente, como membros suplentes,
com atribuições de substituir os titulares em
seus afastamentos, impedimentos ou férias:

ROGÉRIO MORAIS SILVA, matrícula n°  868096-5,
Aux.Operacional AD-01;

NALÚ RIBEIRO BEZERRA GUARDA, matrícula
n° 845363-2, Gerente de Núcleo DAS-3;

JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS BATISTA,
matrícula n° 228311-5, Assistente Técnico AD-5.

PORTARIA Nº 972 - AF,
de 13 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual
e com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR, a fruição das férias da
servidora,ROMIZA DE SOUZA MILHOMEM,
matrícula nº 220043-1, Secretário de Gabinete
- DAS-1, no período de 30 de agosto a 11 de
setembro de 2010, referente ao período
aquisitivo de 29/06/2008 a 28/06/2009,
interrompidas anteriormente pela Portaria nº
1.266 - IF de dezembro de 2009, publicada na
edição do Diário Oficial n°3.042 de 22 de
dezembro de 2009.

PORTARIA Nº 973 - AF,
de 13 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual
e com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR, a fruição das férias da
servidora,ROMIZA DE SOUZA MILHOMEM,
matrícula nº 220043-1, Secretário de Gabinete
DAS-1, no período de 19 a 27 de agosto de
2010, referente ao período aquisitivo de 29/
06/2009 a 28/06/2010,interrompidas
anteriormente pela Portaria nº 838 de 30/07/
2010, publicada na edição do Diário Oficial
n°3.195 de 06/08/2010.

PORTARIA Nº 974 - DSG,
de 13 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e o Decreto nº 3.496, de 11 de
setembro de 2008, resolve:

DESIGNAR,

ROSANA COSTA TEIXEIRA LIRA, matrícula nº
319392-6, Gerente de Núcleo - DAS-3, para
responder pela COORDENADORIA DE
PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E SEMOVENTES,
desta Pasta, em substituição ao seu titular
MARIA OSMANDA PEREIRA DE SOUZA E SILVA,
matrícula nº 90001547-1, no seu período de
férias, de 14/09/2010 a 04/10/2010.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA
 Nº 55, de 15 de setembro de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,
alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro
de 2007, nos termos do art. 32, inciso V, da Lei
nº 1.818/2007, e ainda com fulcro no Parecer nº
740, de 22 de dezembro de 2008, aprovado pelo
Despacho “GAB” Nº. 382, de 23 de dezembro
de 2008, DECLARA a vacância do cargo de
Operador de Microcomputador, do Quadro-Geral
do Poder Executivo, por haver o titular Fabrício
Rodrigo de Souza Leão, matrícula nº 863259-6,
lotado na Secretaria da Saúde, tomado posse
em outro cargo público inacumulável, do
Ministério Público do Estado do Tocantins, a
partir de 23 de abril de 2010, com base no que
consta do processo nº 2010/2900/000532.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, aos 15 de
setembro de 2010.

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO
E PROGRESSÃO – CGEP
Presidente: Adelmy Casses Bicca

ATO Nº 85, de 14 de setembro de 2010.

A Comissão de Gestão, Enquadramento
e Progressão – CGEP, no uso de suas atribuições,
conforme dispõe a Portaria nº 1.207, de 24 de
novembro de 2009, divulga os pedidos de revisão
de enquadramento e progressão dos
servidores do Quadro Geral, que apresentaram
requerimentos na conformidade das Leis
1.534, de 29 de dezembro de 2004; 1.559, de
31 de março de 2005 e 1.855, de 30 de
novembro de 2007 e tiveram os mesmos
indeferidos, conforme relacionados na tabela
abaixo.
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Nº Servidor (a) Matrícula Cargo Pedido 
Motivo do 
Indeferimento 

01 
Alex Gomes de 

Paula 
831982-1 

Operador de 
Microcomputador 

Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

02 
Aliane Gonçalves 

dos Santos 
273708-6 

Assistente 
Administrativo 

Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

03 Ana Maria 
Nascimento 
Bernardes 
Campos 

832603-7 
Assistente 

Administrativo 

Progressão 
Horizontal / 

Vertical 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

04 
Antônio Carlos 

Alves 
832840-4 

Fiscal 
Agropecuário 

Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

05 
Deusiene Gomes 

Milhomem 
320145-7 

Auxiliar 
Administrativo 

Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

06 
Francisca Delmair 
Quezado Andrade 

832825-1 
Auxiliar 

Administrativo 
Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

07 
Francisco Gaspar 

Souza da Cruz 
269239-2 

Assistente 
Administrativo 

Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

08 

Jack Wild Pereira 
Soares 

833356-4 Motorista 
Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) a 
disposição do Tribunal 
de Justiça do Estado, 
no período de 
01/08/2009 a 
31/12/2009. Servidor 
(a) não comprovou ato 
de cessão através de 
convênio conforme 
Art. 4º, inciso I, Art. 6º, 
inciso II, alínea “a” c/c 
Art. 10º, parágrafo 
único inciso II, da Lei 
1.534/04.  

09 

José Paulo de 
Araújo 

833321-1 Motorista 
Progressão 
Horizontal 

Não faz jus a 
solicitação conforme 
disposto no Decreto 
2.551 de 18/10/05, Art. 
8º. Servidor (a) não 
participou do Processo 
de Avaliação Periódica 
de Desempenho do 
ano de 2009. 

10 

Juliana Marques 
dos Santos 

832489-1 
Assistente 

Administrativo 

Progressão 
Horizontal / 

Vertical 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação, não 
participou do Processo 
de Avaliação Periódica 
de Desempenho do 
ano de 2006 e 2007;  
teve licença para tratar 
de interesses 
particulares de 
01/09/2006 a 
31/08/2007. Portanto, 
é vedada à 
progressão, conforme 
disposto no Art. 5º, 
inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.534/2004. 

11 

Leide Maria Dias 
Mota Amaral 

817071-1 
Analista Técnico 

Jurídico 
Progressão 

Vertical 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação de 
progressão vertical, 
obteve 10 (dez) faltas 
no período de 2006; 
10 (dez) faltas no 
período de 2007. 
Portanto, é vedada à 
progressão, conforme 
disposto no Art. 5º, 
inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.534/2004. 

12 

Leonel Brizola 
Seixas 

708739-0 Economista 
Enquadramento 

como Gestor 
Público 

Não há previsão legal 
para o requerimento, 
bem como trata-se de 
enquadramento por 
demanda judicial, 
impossibilitando a 
apreciação por parte 
desta comissão. 

13 

Lila Queiroz 
Amaral 

854639-8 Contador 
Progressão 

Vertical 

É habilitado para 
Progressão Vertical o 
servidor (a) que tiver 
cumprido o interstício 
de três (03) anos de 
exercício na referência 
em que se encontra, 
conforme Art. 10º 
inciso I, da Lei 
1.534/04. Servidor (a) 
concluiu Estagio 
Probatório em 
10/05/2008. 

14 
Maria Benedita de 

Sousa Lemes 
173827-5 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Progressão 
Vertical 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

15 
Maria Djanira 

Lacerda 
703923-9 

Assistente 
Administrativo 

Progressão 
Vertical 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

16 

Marcius Pompeo 
Rios de Pina 

8151865-0 Administrador 
Enquadramento 

como Gestor 
Público 

Não há previsão legal 
para o requerimento, 
bem como trata-se de 
enquadramento por 
demanda judicial, 
impossibilitando a 
apreciação por parte 
desta comissão. 

17 

Marcos Aurélio do 
Espírito Santo 

Sousa 
818086-5 

Assistente 
Administrativo 

Progressão 
Horizontal / 

Vertical 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação de 
progressão Horizontal 
/ Vertical: não 
participou do Processo 
de Avaliação Periódica 
de Desempenho do 
ano de 2006; obteve 
08 (oito) faltas no 
período de 2009. 
Portanto, é vedada à 
progressão, conforme 
disposto no Art. 4°, 
inciso I e II, e Art. 5º, 
inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.534/2004. 

18 
Oscar de Souza 

Sa 
828730-9 Engenheiro Civil 

Progressão 
Horizontal / 

Vertical 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

 

19 

Patrícia Cordeiro 
Mármore 

821630-4 Economista 
Enquadramento 

como Gestor 
Público 

Não há previsão legal 
para o requerimento, 
bem como trata-se de 
enquadramento por 
demanda judicial, 
impossibilitando a 
apreciação por parte 
desta comissão. 

20 

Rosa Antonia 
Rodrigues 
Monteiro 

8165017-5 Economista 
Enquadramento 

como Gestor 
Público 

Não há previsão legal 
para o requerimento, 
bem como trata-se de 
enquadramento por 
demanda judicial, 
impossibilitando a 
apreciação por parte 
desta comissão. 

21 
Rosinalva Araújo 

Lima 
707325-9 

Assistente 
Administrativo 

Progressão 
Horizontal / 

Vertical 

Servidor (a) encontra 
– se na classe e 
referência correta. 

22 

Solange Brandão 
Pereira 

614424-1 
Assistente 

Administrativo 
Enquadramento 
Por Graduação 

Não faz jus a 
solicitação. A evolução 
dos servidores do 
quadro geral, vincula-
se ao Sistema de 
Avaliação de 
Desempenho  e 
Qualificação 
Funcional, conforme 
prevê o Art. 4º inciso I, 
II Art. 10º inciso I, II 
,alínea “c” da Lei 
1.534/04. 

23 

Sirlene Maria 
Souza Ferreira 

697141-5 
Analista em 

Desenvolvimento 
Social 

Enquadramento 
como Gestor 

Público 

Não há previsão legal 
para o requerimento, 
bem como trata-se de 
enquadramento por 
demanda judicial, 
impossibilitando a 
apreciação por parte 
desta comissão. 

24 

Terezinha Pereira 
Santiago 

184217-0 
Assistente 

Administrativo 
Progressão 
Horizontal 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação de 
progressão horizontal, 
obteve 27 (vinte e 
sete) faltas no período 
de 2008. Portanto, é 
vedada à progressão, 
conforme disposto no 
Art. 5º, inciso I, alínea 
“a” da Lei 1.534/2004. 
 

25 

Vanda Lucia 
Alves Sousa 

686840-1 
Assistente 

Administrativo 
Progressão 

Vertical 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação de 
progressão Horizontal 
/ Vertical: não 
participou do Processo 
de Avaliação Periódica 
de Desempenho do 
ano de 2006 e 2007. 
Portanto, é vedada à 
progressão, conforme 
disposto no Art. 4°, 
inciso I e II, e Art. 5º, 
inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.534/2004. 

26 

Whebstoh Barros 
de Carvalho 

706833-6 
Assistente 

Administrativo 
Progressão 

Vertical 

Servidor (a) não faz 
jus a solicitação de 
progressão vertical, 
não comprovou a 
habilitação em curso 
de qualificação 
previsto no Art.10, 
inciso II, alínea “a”, da 
Lei 1.354/04. 

Palmas, 14 de setembro de 2010.

Adelmy Casses Bicca
Presidente da Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão –

CGEP

JOSÉ WELLYNGTON NORONHA AGUIAR
Membro/SECAD

ARLEANE SILVA NEGREIROS JESUS
Membro/SEPLAN

IDERLan SOARES GUEDES
Membro/SEFAZ

AMÉRICO MARTINS DE SÁ
Membro/SEAGETO

CLEITON LIMA PINHEIRO
SUMAD/DIARE

Membro/SISEPE/TO

ATO Nº 86 de 14 de setembro de 2010.

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão – CGEP,
no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 116, de 27 de
janeiro de 2009, divulga os pedidos de progressões dos servidores do
Quadro Geral, que apresentaram requerimentos na conformidade das
Leis 1.534, de 29 de dezembro de 2004; 1.559, de 31 de março de 2005
e 1.855, de 30 de novembro de 2007, e tiveram os mesmos deferidos,
conforme relacionado nas tabelas abaixo.
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P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de janeiro de 2010, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 822936-8 LOURIVAL DA COSTA NUNES 
AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

I - C I – D 

 
P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de março de 2010, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 830249-9 
ANDREA BISCARO DE 
CASTRO LUZ MURAKAMI 

ENGENHEIRO CIVIL II - D II - E 

2 203335-6 
EDITE DE FATIMA FERREIRA  
BORBA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - G I - H 

3 701513-5 ELEN RODRIGUES DE PAULA 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

II - G II – H 

4 830232-4 ELIAN ABREU CAVALCANTE 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO  

I - D I – E 

5 832039-0 JANNES PESSOA DOS REIS 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

II - E II – F 

6 710016-7 
KASSANDRA RIBEIRO DOS 
SANTOS 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - H I – I 

7 8165793-5 
KELMA LIMA DE SOUSA 
RODRIGUES 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

III - D III – E 

8 822607-5 
LENILZA MACEDO DA SILVA 
BARROS 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

II - C II – D 

9 705799-7 
MARIA JOSELIA LOPES DA 
LUZ 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

II - H II – I 

10 827506-8 MAYNA MIRANDA BEZERRA 
OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR 

II - E II - F 

11 680192-7 
OSENI TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

III - H III – I 

12 300012-5 PAULO ROBERTO MOLFI ARQUITETO II - H II – I 

13 198641-4 
PAULO ROBERTO DE SOUSA 
CORREIA 

TECNICO EM 
AGRIMENSURA 

II - I II - J 

14 659126-4 
SELMA SOARES DE 
CARVALHO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

II - H II - I 

 

 
P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de junho de 2010, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 862052-1 
MAYKO ANTÔNIO TÉNÓRIO 
CESAR 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - B I – C 

2 862049-1 
UBIRACI PINTO NOGUEIRA AUXILIAR 

ADMINISTRATIAVO 
I - B I - C 

 
P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º  de agosto de 2010, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 861757-1 ELINE NAVES BERTONSIM 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - B I – C 

2 833331-9 JOSÉ GLÓRIA DIAS FISCAL AGROPECUÁRIO I - C I – D 

3 854630-4 
WIVIANE MENDES DE SOUZA 
NARA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - B I - C 

 

 
P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de março de 2008, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 832039-0 JANNES PESSOA DOS REIS 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - D I - E 

2 659126-4 
SELMA SOARES DE 
CARVALHO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - G I - H 

 

 
P R O G R E S S Ã O   H O R I Z O N T A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de agosto de 2008, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Horizontal 

1 701513-5 ELEN RODRIGUES DE PAULA 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - F I - G 

 

 
P R O G R E S S Ã O   V E R T I C A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de agosto de 2008, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
Vertical 

1 701513-5 ELEN RODRIGUES DE PAULA 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - G II - G 

 
P R O G R E S S Ã O   V E R T I C A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de março de 2008, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Vertical 

1 159468-1 AMELIA PEREIRA DA SILVA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

I - J II - J 

2 832039-0 JANNES PESSOA DOS REIS 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - E II – E 

3 827506-8 MAYNA MIRANDA BEZERRA 
OPERADOR DE 
MICROCOMPUTADOR 

I - E II - E 

4 198641-4 
PAULO ROBERTO DE SOUSA 
CORREIA 

TECNICO EM 
AGRIMENSURA 

I - I II - I 

5 659126-4 
SELMA SOARES DE 
CARVALHO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - H II – H 

Palmas, 14 de setembro de 2010.

Adelmy Casses Bicca
Presidente da Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão – CGEP

JOSÉ WELLYNGTON NORONHA AGUIAR
Membro/SECAD

ARLEANE SILVA NEGREIROS JESUS
Membro/SEPLAN

IDERLan SOARES GUEDES
Membro/SEFAZ

AMÉRICO MARTINS DE SÁ
Membro/SEAGETO

CLEITON LIMA PINHEIRO
SUMAD/DIARE

Membro/SISEPE/TO

ATO Nº 87, de 14 de setembro de 2010.

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão – CGEP,
no uso de suas atribuições, conforme dispõe a Portaria nº 217, de 10 de
março de 2008, resolve RETIFICAR o Ato nº 18, de 26 de junho de 2008,
publicado no Diário Oficial nº 2.698, de 25 de julho de 2008, quanto ao
motivo de deferimento do servidor conforme mencionado abaixo:

LEIA -SE  
Nº 

 
Matricula 

Servidor (a) 
CLASSE ATUAL PROGRESSÃO 

1 862049-1 UBIRACI PINTO NOGUEIRA I - A I - B 

Palmas, 14 de setembro de 2010.

Adelmy Casses Bicca
Presidente da Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão –

CGEP

JOSÉ WELLYGTON NORANHA AGUIAR
MEMBRO/ SECAD

ARLEANE SILVA NEGREIROS
MEMBRO/SEPLAN

IDERLAN SOARES GUEDES
MEMBRO/SEFAZ

AMÉRICO MARTINS DE SÁ
MEMBRO/SEAGETO

CLEITON LIMA PINHEIRO
MEMBRO/ SISEPE/TO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Superintendente: Denise Beltrame da Silva

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES

SERVIDOR(A) : CHRISSANDRA REBOUÇAS DE SOUZA LAUAR
PROCESSO Nº : 2010/2900/001169
MATRÍCULA Nº : 837584-4
CARGO : Enfermeiro
ÓRGÃO : Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO : SEMUS - Convênio
MUNICÍPIO : Rio Sono
PRAZO : 03 (três) anos

SERVIDOR(A) : MARDONE MAHMUD LAUAR
PROCESSO Nº : 2010/2900/001168
MATRÍCULA Nº : 867485-0
CARGO : Médico
ÓRGÃO : Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO : SEMUS - Convênio
MUNICÍPIO : Rio Sono
PRAZO : 03 (três) anos
PERÍODO : 23.08.2010 a 22.08.2013

Palmas, 15 de setembro de 2010.

 
P R O G R E S S Ã O   V E R T I C A L 
 

DEFERIDOS: O servidor fará jus a referida progressão vertical, retroagindo os efeitos financeiros no que 
couber a 1º de abril de 2008, conforme disposto no Art. 10º, da Lei 1.534/2004. 

Nº Matrícula Servidor Cargo 
Classe 
Atual 

Progressão 
 Vertical 

1   830530-7       JOSÉ CAETANO DE LIMA MOTORISTA I - D II - D 
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SECRETARIA DA
CIDADANIA E JUSTIÇA
Secretário: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES

PORTARIA N°262, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº. 3.018-NM, de
14 de setembro de 2009, e considerando a conveniência da
administração;

RESOLVE

Art. 1°- Designar os servidores: FABIO CAMARCO CUNHA,
matrícula n° 843122-1, CRISTIANO ALVES DOMINGUES, matrícula n°
862180-2, CAITANO DE SOUSA DA LUZ NETO, matrícula n° 859201-2,
como  fiscal de contrato, com a finalidade de fiscalizar e acompanhar a
tramitação do contrato e seus cumprimentos legais referente ao processo
2010/1701/000262, contrato de nº 140/2010.

Art. 2° - São atribuições do Fiscal;

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das
cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio em forma de relatório, as
irregularidades encontradas, as providências que determinam os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar
por escrito a Coordenadoria de Contratos e Convênios sobre tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório
à Área de Contratos e Convênios para ciência e apreciação das
providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou adiantamento de objeto, com antecedência de 60 dias do
final da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos
e Convênios para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle
Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos
créditos  orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da Lei
Federal 8.666/93.

Art. 3º-Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR-
PROCON

CIRCULAR Nº. 03/2010, de 15 de setembro de 2010.

Dispõe sobre a divulgação e publicação do Cadastro
Estadual de Reclamações Fundamentadas dos
processos instaurados no SINDEC (Sistema Nacional
de Informação e Defesa do consumidor) arquivados no
período entre setembro de 2009 a junho de 2010.

A SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR – PROCON/TO, no uso de suas atribuições e em
cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei 8.078/90 – Código de Defesa
do consumidor, divulga o Cadastro Estadual de Reclamações
Fundamentadas dos processos instaurados no SINDEC (Sistema
Nacional de Informação e Defesa do consumidor) arquivados no período
entre setembro de 2009 a junho de 2010.

O Cadastro encontra-se em ordem alfabética de fornecedores
que podem ser identificados pelo nome de fantasia e/ou razão social;
número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, quando disponível;
indica o problema reclamado e se as reclamações formuladas pelos
consumidores foram atendidas ou não pelos fornecedores, bem como,
traz o Ranking com os vinte fornecedores mais reclamados no período.

Os consumidores ou as empresas que figurarem no Cadastro
de Reclamações Fundamentadas terão prazo de cinco dias, a contar de
sua publicação no Diário Oficial do Estado, para, nos termos do art. 61 do
Decreto 2.181/97, solicitar a retificação de informação inexata ou a inclusão
omitida junto à Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor,
a qual terá o prazo de dez dias úteis para analisar a solicitação e decidir,
motivadamente, pelo seu deferimento ou indeferimento.

JUAREZ RIGOL DA SILVA
SUPERINTENDENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
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SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretária: SUZANA SALAZAR DE FREITAS MORAIS

PORTARIA-SEDUC Nº 1.745, 09 de setembro de 2010.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição
do estado, resolve:

D E S I G N A R

FABRÍCIO AUGUSTO DOS SANTOS, matrícula nº 855.447-1, como Fiscal
de Contrato do Processo nº 2009/2700/005696, que tem por objeto
terceirização de merendeiras das Escolas do Ensino Médio, atestar as
Notas Fiscais, em atendimento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

PORTARIA-SEDUC Nº 1.746,  de 30 agosto de 2010.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, nos
termos do artigo 32, § 4º, II do Decreto nº 3.943, de 20 de janeiro de
2010, e

Considerando a necessidade de locação de imóvel para abrigar
o Conselho Estadual de Educação, e ainda o Parecer nº 1.192/2010,
emitido pela Procuradoria Administrativa:

DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do artigo 24,
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, para a locação do imóvel localizado 110 Norte, Vicinal Av. JK nº
39/41 – ACSV NE 14 Av. JK, Lote 04/05, Palmas – TO, de propriedade de
DÉBORA KAMINISHI DOS SANTOS, CPF: 320.501.511-87, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) mensais, pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, conforme Processo Administrativo
nº 2010/2700/003288 – SEDUC.

PORTARIA-SEDUC Nº 1.752, 14 de setembro de 2010.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição
do estado, resolve:

D E S I G N A R

ELLOANA ARAÚJO FREITAS, matrícula nº 892.087-7, como Fiscal de
Contrato do Processo nº 2008/2700/000603, em substituição a
ARISNALDO SILVA DE SOUZA, matrícula nº 828.749-5, que tem como
objeto vigilância para atender o almoxarifado e anexos da Secretaria da
Educação e Cultura, atestar as Notas Fiscais, em atendimento a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

PORTARIA-SEDUC/CEE-TO Nº 24/2010

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Tocantins,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do Art. 10 da Lei Federal
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso VI do Art. 9º da Lei
Complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995 e consoante ao disposto
na Resolução CEE-TO nº 150, de 30 de setembro de 2005 e no Art. 34 do
seu Regimento Interno,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o Conselheiro Plínio Pinto Teixeira e as
especialistas Marta Helena Rodrigues de Sousa e Wirta de Oliveira Negre,
para comporem a Comissão de Verificação in loco, para fins de
Reconhecimento do Curso de Tecnologia em Agronegócio, da Universidade
do Tocantins, mantida pela Fundação Universidade do Tocantins – UNITINS,
ambas situadas em Palmas, Capital , conforme Processo nº 2010 2700
001572.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 02 dias do mês de
setembro do ano de 2010.

PORTARIA-SEDUC/CEE-TO Nº 26/2010

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Tocantins,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do Art. 10 da Lei Federal
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso VI do Art. 9º da Lei
Complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995 e consoante ao disposto
na Resolução CEE-TO nº 150, de 30 de setembro de 2005 e  no Art. 34 do
seu Regimento Interno,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o Conselheiro Ronaldo Roberto Filho e os
especialistas Joenes Mucci Peluzio e Clóvis Maurílio de Souza, para
comporem a Comissão de Verificação in loco, para fins de Renovação de
Reconhecimento do Curso de Agronomia da Faculdade Guaraí – FAG,
mantida pela Fundação de Desenvolvimento Educacional de Guaraí –
FUNDEG, ambas situadas na cidade de Guaraí, neste Estado, conforme
Processo nº 2010 2700 001407.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 02 dias do mês de
setembro do ano de 2010.

PORTARIA-SEDUC/CEE-TO Nº 25/2010

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Tocantins,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do Art. 10 da Lei Federal
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso VI do Art. 9º da Lei
Complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995 e consoante ao disposto
na Resolução CEE-TO nº 150, de 30 de setembro de 2005 e  no Art. 34 do
seu Regimento Interno,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o Conselheiro Ronaldo Roberto Filho e os
especialistas Rodrigo Meireles Matos Rodrigues e Tânia Helena
Marcelino, para comporem a Comissão de Verificação in loco, para fins
de Reconhecimento do Curso de Tecnologia em Mineração, da
Universidade do Tocantins, mantida pela Fundação Universidade do
Tocantins – UNITINS, ambas situadas em Palmas, Capital , conforme
Processo nº 2010 2700 001895.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 02 dias do mês de
setembro do ano de 2010.

FAPAC – Faculdade Presidente Antônio Carlos, Porto Nacional - TO

Aprovação do Edital do Processo Seletivo 2010/2
CES/CEE-TO, Par. nº 121/2010, aprovado em 16/04/2010

(Processo nº 2010/2700/ 001452)

I – RELATÓRIO

O Senhor Presidente da Comissão do Processo Seletivo, Dr.
Aparecido Osdimir Bertolin, juntamente com a Diretoria Geral da Faculdade
Presidente Antônio Carlos, Sra. Bárbara Cristiane C. C. Monteiro, solicitam
deste Conselho a aprovação do Edital do Processo Seletivo 2010/2 da
FAPAC, que contempla os seguintes cursos: Medicina, Enfermagem,
Odontologia e Engenharia Civil.
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Cursos Habilitação         Turno          Vagas 

Medicina Bacharelado        Integral            60 

Enfermagem Bacharelado        Integral            60 

Odontologia Bacharelado        Integral            60 

Engenharia Civil Bacharelado        Noturno            60 

Relatora: Patrícia Martins Bühler Tozzi

III – CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara de Ensino Superior aprova o voto da Relatora.

Presidente:
Patrícia Martins Buhler Tozzi

Membros:
Plínio Pinto Teixeira
Joana D’Arc Alves Santos
Ronaldo  Roberto Filho

IV – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Tocantins
aprovou, por unanimidade, a conclusão da Câmara.

SALA DAS SESSÕES, em Palmas, aos 16 dias do mês de abril
de 2010.

FACULDADE GUARAÍ – FAG, GUARAÍ - TO

Aprovação de Edital do Processo Seletivo 2010/2
CES/CEE-TO, Parecer nº 122/2010, aprovado em 16/04/2010

(Processo nº 2010/2700/0001463)

I – RELATÓRIO

A Faculdade Guarai – FAG, através do seu Vice – Diretor
Acadêmico, Claudir Vivan, solicita deste Conselho a aprovação do seu
Edital do Processo Seletivo 2010/2.

Analisando a documentação apresentação nos autos, verificou-
se que tanto a IES como os cursos constantes no presente Edital,
encontram-se em situação regular perante a legislação pertinente.

As inscrições para o presente certame estão previstas para o
período de 5 de julho a 31 de julho de 2010, com o valor de Cr$ 25,00
(vinte e cinco) reais pagos até o dia 25 de junho e após esta data será Cr$
50,00 (cinqüenta) reais.

A realização da prova do concurso está programada para
acontecer no dia 01 de agosto de 2010, na sede da Faculdade.

Os cursos constantes  no presente Edital são os seguintes do quadro
abaixo:

Cursos Habilitação Turno Vagas
Administração Bacharelado Noturno 50
Agronomia Bacharelado Integral 40
Biomedicina Bacharelado Noturno 40
Enfermagem Bacharelado Integral 40
Letras Licenciatura Noturno 40
Pedagogia Licenciatura Noturno 40
Total de vagas 250

II – VOTO DO RELATOR

Em razão  da regularidade da proposta, que atende a legislação
e orientações deste Conselho, voto favoravelmente pela aprovação do
Edital do Processo Seletivo 2010/2, da Faculdade Guaraí – FAG, mantida
pela Fundação de Desenvolvimento Educacional de Guaraí – FUNDEG,
Instituição Pública Municipal, ambas situadas, na cidade de Guaraí, neste
Estado.

Relator: Plínio Pinto Teixeira

III – DECISÃO DO PLENÁRIO

A Câmara de Ensino Superior aprovou o voto do Relator.

Presidente:
Patrícia Martins Bühler Tozzi
Membro:
Ronaldo Roberto Filho
Joana D’Arc Alves Santos

IV – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Tocantins
aprovou, por unanimidade, a conclusão da Câmara.

SALA DAS SESSÕES, em Palmas, aos 16 dias do mês de abril
de 2010.

Faculdade Integrada de Ensino Superior de Colinas  - FIESC, Colinas do
Tocantins

Aprovação de Edital do Processo Seletivo 2010/2
CES/CEE-TO, Parecer nº 123, aprovado em 16/04/2010

(Processo nº 2010/2700/001491)

I – RELATÓRIO

A Diretora Geral da Faculdade Integrada de Ensino Superior de
Colinas – FIESC,  em Colinas do Tocantins, neste Estado, Marisete
Tavares Ferreira, através do OF/DG/FIESC nº 045/2010-01, solicita deste
Colegiado a aprovação do Processo Seletivo 2010/02 para os cursos de
Ciências Contábeis e Direito, nos turnos noturno e matutino

A Instituição está em funcionamento e com os referidos cursos
em situação legal perante o Sistema de Ensino do Estado, e possuem,
cada um, 50 (cinqüenta) vagas semestrais, em turno de funcionamento
noturno.

As inscrições para o presente certame estarão abertas no período
de 07/07 a 07/08 de 2010, através de formulário próprio disponível no
endereço eletrônico http:/www.fiesc.edu.br, valor da taxa é de R$ 50
(cinqüenta) reais.

As provas estão previstas para serem realizadas no dia 08 de
agosto de 2010, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00
horas, na própria FIESC.

O presente Edital contempla as normas legais, quanto à correção
e valoração das provas, classificação dos candidatos, chamadas e
matrículas.

II – VOTO DA RELATORA:

Diante do exposto, vota esta Relatora  favoravelmente  pela
aprovação do Edital do Processo Seletivo 2010/2 da Faculdade Integrada
de Ensino Superior de Colinas – FIESC, em Colinas do Tocantins, mantida
pela Fundação Municipal de Ensino de Superior de Colinas do Tocantins
– FECOLINAS, ambas sediadas em Colinas do Tocantins.

Relatora:
Joana D’Arc Alves Santos

III – DECISÃO DO PLENÁRIO

A Câmara de Ensino Superior aprova o voto da Relatora.

Presidente:
Patrícia Martins Bühler Tozzi
Membros:
Plínio Pinto Teixeira
Ronaldo Roberto Filho

IV – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Tocantins
aprovou, por unanimidade, a Conclusão da Câmara.

SALA DAS SESSÕES, em Palmas, aos 16 dias do mês de abril
de 2010.

O Instituto Tocantinense Presidente Antônio Carlos Porto Ltda. –
ITPAC PORTO NACIONAL, mantenedor da FAPAC –, integrada ao Sistema
de Educação do Tocantins, tem como Presidente o Senhor Dr. José
Bonifácio de Andrada e como Vice-Presidente o Sr. Nicolau Esteves.
Localiza-se na Rua Getúlio Vargas, nº 547, Centro, em Porto Nacional,
Estado do Tocantins.

O período para inscrição do referido processo seletivo será entre
os dias 01 de maio a 14 de julho de 2010, devendo as inscrições serem
efetuadas, via internet, por meio do site www.itpacporto.com.br . A taxa de
inscrição é diferenciada, sendo para o curso de Medicina, 120,00 (cento
e vinte reais) e 50,00 (cinqüenta reais) para os cursos de Enfermagem,
Odontologia e Engenharia Civil. As provas do processo seletivo ocorrerão
no dia 18 de julho de 2010, no horário das 9:00 às 13:00, no Prédio II da
FAPAC e Centro de Ensino Médio professor Florêncio Aires, em Porto
Nacional, neste Estado.

O Processo Seletivo em pauta encontra-se estruturado em
conformidade com a legislação vigente e especifica os critérios de
aprovação, classificação, chamadas e matrículas.

II – VOTO DA RELATORA

Pelo exposto, vota esta Relatora favoravelmente à aprovação do
Edital do Processo Seletivo 2010/2 da FACULDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS – FAPAC, mantida pelo Instituto Tocantinense
Presidente Antônio Carlos Porto LTDA – ITPAC PORTO NACIONAL, ambos
de Porto Nacional, neste Estado, de acordo com o quadro abaixo:
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006,
de 18 de agosto de 2010.

Regulamenta a Lei Estadual no 1.616,
de 13 de outubro de 2005, no tocante
aos critérios e procedimentos para a
transferência direta de recursos
financeiros às Unidades Executoras
dos Programas que especifica e adota
outras providências.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso
II, da Constituição do Estado, e considerando a
necessidade de baixar norma complementar à
Lei Estadual no 1.616, de     13 de outubro de
2005, nos termos prescritos em seu art. 4o, no
sentido de desburocratizar e dar maior agilidade
aos procedimentos de transferência de
recursos para as Unidades Executoras - UEx’s,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Fica estabelecida, por meio da
presente Instrução Normativa, a sistemática
para a transferência direta e a forma de
prestação de contas dos recursos financeiros
repassados às Unidades Executoras do
Programa Escola Comunitária de Gestão
Compartilhada, do Programa Nacional de
Alimentação Escolar e do Programa de
Transporte Escolar, dispensada a formalização
de convênio, ajuste, acordo, contrato ou outro
instrumento congênere.

§ 1° Para fins desta Instrução
Normativa, entende-se:

I - por Concedente: a Secretaria da
Educação e Cultura - SEDUC, responsável pela
transferência dos recursos financeiros ou pela
descentralização dos créditos orçamentários;

II - por Unidades Executoras - UEx,
responsáveis pela aplicação e prestação de
contas dos recursos:

a) as Associações de Apoio às Escolas
da Rede Estadual de Ensino, no que tange ao
Programa Escola Comunitária de Gestão
Compartilhada, ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar e ao Programa de
Transporte Escolar, este quando da
impossibilidade de parcerias com Prefeituras
Municipais;

 b) as Prefeituras Municipais, no
tocante ao Programa de Transporte Escolar.

§ 2° Os programas a que se refere o
caput deste artigo e os repasses respectivos
são todos decorrentes de obrigatoriedade
definida em legislação específica.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Título I - Do Cadastramento

Art. 2o As Unidades Executoras deverão
manter cadastro atualizado junto à Gerência de
Descentralização de Recursos da Secretaria da
Educação e Cultura.

§ 1° O Cadastro a que se refere o caput
deverá ser feito por meio do preenchimento da
Ficha Cadastral - Anexo I, e ser encaminhado
anualmente à Gerência de Descentralização de
Recursos, até o dia 31 de janeiro de cada
exercício ou sempre que houver alterações nos
dados constantes do cadastro.

 § 2° O envio da Ficha Cadastral poderá
ser feito via correio ou por meio eletrônico - e-
mail: descrecursos@seduc.to.gov.br.

 § 3° Fica dispensada a apresentação
de documentos comprobatórios dos dados
constantes do cadastro, devendo os mesmos
serem mantidos em arquivo na UEx.

Art. 3o A Gerência de Descentralização
de Recursos procederá a análise dos dados
constantes das Fichas Cadastrais recebidas
e, caso estejam incompletos, determinará à
Unidade Executora respectiva que os complete.

Título II
Da Transferência dos Recursos

Art. 4o As Unidades Executoras,
devidamente cadastradas, receberão os
recursos oriundos dos Programas que lhes
forem pertinentes mediante transferência direta,
dispensada a necessidade da formalização de
ajuste, acordo, contrato ou outro instrumento
congênere.

Art. 5o O cálculo do montante dos
repasses será realizado:

I - No tocante ao Programa Escola
Comunitária de Gestão Compartilhada:

a) para atender a manutenção da
Unidade Escolar, calcula-se pelo quantitativo
de alunos, apurado pelo Censo Escolar do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP do ano
anterior;

b) para os casos de descentralização
de recursos para obras de investimento na
estrutura física, reforma e ampliação da
Unidade Escolar, o repasse deve ser realizado
conforme projeto técnico da Superintendência
de Obras da Secretaria da Educação e Cultura,
cuja transferência ocorrerá na mesma conta
corrente que movimenta os recursos de que
trata a alínea anterior.

II - No tocante ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar, conforme o quantitativo
de alunos, apurado pelo Censo Escolar do INEP
do ano anterior;

III - No que se refere ao Programa de
Transporte Escolar, conforme a planilha de
atendimento definida para cada Prefeitura
Municipal executora do Programa ou
Associação de Apoio à Escola, segundo os
critérios previamente estabelecidos pela
Secretaria da Educação e Cultura.

§ 1º O valor apurado na forma do
disposto na alínea “a” do inciso I deste artigo
poderá, a critério da Secretaria da Educação e
Cultura, ser acrescido em percentuais, para os
casos em que a Unidade Escolar mantenha
complexo esportivo, quadra esportiva iluminada,
laboratório de informática, bem como para as
Unidades Escolares que estejam localizadas
fora da sede da Diretoria Regional de Ensino.

§ 2º Quando a Unidade Escolar
apresentar variação de número de alunos
matriculados no exercício vigente, igual ou
superior a 50 alunos, em relação ao censo
escolar do ano anterior, haverá adequação dos
valores das transferências relativas aos
Programas Escola Comunitária de Gestão
Compartilhada e Nacional de Alimentação
Escolar, observada a disponibilidade
orçamentário-financeira.

§ 3º As variações de número de alunos
de que trata o parágrafo anterior, serão
informadas pela unidade executora ao titular
desta Secretaria até o dia 20 de fevereiro do
exercício corrente, para fins de adoção de
medidas administrativas cabíveis.

Art. 6o A liberação dos recursos
financeiros ocorrerá por meio de depósitos na
conta corrente específica, indicada pela UEx na
respectiva Ficha Cadastral.

 § 1º A conta-corrente deverá ser aberta,
preferencialmente:

 a) no Banco do Brasil S/A;

b) na Caixa Econômica Federal; ou

c) em outra instituição financeira oficial,
inclusive de caráter regional.

 § 2º Quando a UEx for sediada em
localidade que não possua agência do Banco
do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal ou
do banco oficial que se lhe aplicar, conforme o
caso, será observada a seguinte ordem de
preferência:

 a) outro banco oficial federal;

b) em agência bancária local.

Título III
Da Execução

 Art. 7º Os recursos repassados nos
termos desta Instrução Normativa deverão ser
mantidos em conta bancária específica, sendo
permitidos saques somente para o pagamento
de despesas correlatas aos Programas
respectivos ou aplicação no mercado financeiro,
nas hipóteses previstas em lei, devendo a
movimentação realizar-se, exclusivamente,
mediante cheque nominativo, ordem bancária,
transferência eletrônica disponível ou outra
modalidade de saque autorizada pelo Banco
Central do Brasil, em que fiquem identificadas
suas destinações e, no caso de pagamento, o
credor.

§ 1º Não será permitido, em hipótese
alguma, efetuar pagamentos sem o
acompanhamento simultâneo de documentos
de despesas correspondentes.

§ 2º É obrigatória a escrituração
contábil de quaisquer receitas e despesas
administradas pela Unidade Executora, sejam
as relativas a recursos oriundos do tesouro
estadual e federal, bem como as relativas aos
recursos oriundos de arrecadações próprias.

Art. 8º Os recursos transferidos,
enquanto não empregados na sua finalidade,
deverão ser obrigatoriamente aplicados no
mercado financeiro, sendo:

I - em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de
seu uso for igual ou superior a um mês; e

II - em fundo de aplicação financeira
de curto prazo, ou operação de mercado aberto
lastreada em título da dívida pública federal,
quando sua utilização estiver prevista para
prazos menores.

§ 1º A obrigatoriedade, à que se refere
este artigo, excetua os casos em que a previsão
de rendimento for negativa, levando-se em conta
o período de aplicação, devendo ser comprovada,
mediante cálculos bancários quando o período
for superior a 60 (sessenta) dias.

§ 2º Os rendimentos das aplicações
financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados
no objeto da transferência, e estão sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

§ 3º Os rendimentos de que trata o
parágrafo anterior, observado o objeto do
Programa, poderão ser utilizados em despesas
de custeio e capital, em conformidade com as
prioridades planejadas pela unidade executora.

 Art. 9º Para a aquisição de bens de
consumo e permanentes e contratação de
serviços com os recursos transferidos à conta dos
Programas a que se refere esta Instrução
Normativa, as Unidades Executoras deverão
realizar, no mínimo, 3 (três) cotações de preços no
mercado, observando os princípios da
impessoalidade, moralidade e economicidade,
exceto quando se tratar das Prefeituras Municipais,
que deverão obedecer às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º Fica a critério da Secretaria da
Educação e Cultura, em ato administrativo,
definir valores mínimos para dispensa de
cotação de preços nas contratações de bens e
serviços de valores inferiores a oito e quinze
mil reais, respectivamente.
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§ 2º Quando, em razão da natureza do
objeto da aquisição, não houver pluralidade de
fornecedores, a comprovação deste fato deverá
ser feita mediante justificativa.

Art. 10. A solicitação de alteração da
categoria econômica de recursos, no
cronograma de desembolso, somente será
atendida para parcela requerida, quando
protocolada nesta Pasta com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do repasse.

Parágrafo único. A solicitação referida
neste artigo poderá ser feita via ofício ou através
do e-mail: descrecursos@seduc.to.gov.br e
será acatada apenas duas vezes ao ano.

Art. 11. Além da fiscalização de
competência dos órgãos de controle interno do
Poder Executivo Estadual, do Tribunal de Contas
do Estado e dos órgãos federais, a função
gerencial fiscalizadora será também exercida
pela Concedente, dentro do prazo regulamentar
de execução, até 05 (cinco) anos após a
aprovação da prestação de contas, ficando
assegurado aos seus agentes qualificados, o
poder discricionário de reorientar ações e de
acatar ou não justificativas com relação às
disfunções por ventura havidas na execução.

Art. 12. Quando ocorrer a extinção da
Unidade Escolar, o Presidente da Associação
de Apoio deverá providenciar:

I - o pagamento de todas as despesas
pendentes, contraídas em função dos
programas administrados, observado o prazo
máximo de 30 (trinta) dias;

II - a elaboração e envio das prestações
de contas de todos os Programas
administrados à Concedente, depois de
cumprido o disposto no inciso I, devolvendo
eventuais saldos financeiros não aplicados;

III - a emissão do Termo de Doação de
todos os bens adquiridos ou produzidos com
os recursos públicos, na conformidade do §1º
do art. 15, desta Instrução Normativa, que ainda
não tenham sido doados;

IV - o encerramento de todas as contas
correntes junto às instituições bancárias, após
aprovação das contas pelo Órgão Concedente;

V - a baixa da Unidade Executora
(Associação), junto aos órgãos competentes,
a qual deverá ocorrer depois de cumpridas, no
que couberem, as providências dos incisos
anteriores.

Parágrafo único. As prestações de
contas de que trata o inciso II deste artigo
deverão ser analisadas pela unidade técnica
competente da Concedente, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

Art. 13. Nos casos em que a unidade
escolar for transferida para o município, no
decorrer do exercício, cabe ao titular desta
Secretaria, decidir sobre:

I - a manutenção da transferência dos
recursos de todos os programas em vigor no
exercício, limitada a sua permanência a 31 de
dezembro do ano em curso;

II - a emissão de termo de cessão de
pessoal;

III - a cessão de uso ou doação dos
bens móveis e imóveis.

Parágrafo único. A Unidade Executara
(Associação) da escola transferida ao
município, deverá:

I - tomar as providências previstas nos
incisos I ao V do art. 12, caso o município não
mantenha programa de transferência de
recursos para as escolas de sua rede;

II - alterar o nome e o estatuto, caso o
município mantenha programa de transferência
de recursos para as escolas de sua rede, após
a aplicação final dos recursos e apresentação
da competente prestação de contas a esta
Secretaria.

Art. 14. É vedado às Unidades
Executoras:

I - a utilização de recursos para
finalidade diversa do Programa a que se
destina, ainda que em caráter de emergência;

II - o pagamento de despesas com
multas, juros ou correção monetária;

III - a realização de despesas a título
de taxa de administração de gerência ou similar;

IV - a realização de despesas com
publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, desde que
não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal dos gestores;

V - a utilização de recursos financeiros
transferidos para despesas de Capital em
despesas de Custeio e vice-versa;

 VI - contrair despesa que não possa
ser paga integralmente dentro do próprio
exercício, ou que tenha qualquer parcela a ser
paga no exercício seguinte sem que haja
suficiente disponibilidade de recursos em caixa
para este fim.

Art. 15.  Os bens patrimoniais
adquiridos, produzidos ou construídos, pela
UEx, com recursos oriundos do Programa
Escola Comunitária de Gestão Compartilhada,
cujos repasses se deem na forma estabelecida
nesta Instrução Normativa, deverão ser
tombados e incorporados ao patrimônio da
Concedente e destinados ao uso dos
respectivos estabelecimentos de ensino
beneficiados, cabendo-lhes a responsabilidade
pela guarda e conservação dos bens.

§ 1° A incorporação dos bens móveis
adquiridos ou produzidos deverá ocorrer
concomitantemente ao recebimento do bem, ou
trimestralmente, mediante o preenchimento e
encaminhamento, pelas Unidades Executoras,
do Termo de Doação, à Secretaria da Educação
e Cultura, via Diretoria Regional de Ensino, à
qual a Unidade Escolar estiver vinculada.

§ 2º Quando se tratar de obras de
construção e/ou ampliação, a Unidade
Executora deverá incluí-las na Relação de Bens
- Anexo VI, bem como emitir o Termo de Entrega
e Recebimento de Obras, na conformidade do
Anexo X, desta Instrução.

 § 3° Caberá à Concedente, após o
recebimento do Termo de Doação, de que trata
o § 1º deste artigo, providenciar o imediato
tombamento e registro no Sistema Patrimonial
do Estado, em conformidade com a Instrução
Normativa que dispõe sobre a matéria.

Título IV - Da Prestação de Contas
Sub-título I - Da Prestação de Contas Final

Art. 16. A Unidade Executora que receber
recursos na forma estabelecida nesta Instrução
Normativa ficará obrigada a apresentar
prestação de contas final, dos recursos
recebidos, que será constituída dos seguintes
documentos:

I - ofício de encaminhamento à
Concedente;

II - ficha cadastral - Anexo I;

III - cópia do ato de designação do
responsável pela aplicação (Presidente ou
Prefeito);

IV - rol de responsáveis pela aplicação
dos recursos - Anexo II;

V - portaria de nomeação dos
responsáveis pelos atestos das despesas
emitidas pela UEx;

VI - tabela de diárias e auxílio financeiro,
praticados pela UEx;

VII - cronograma de desembolso,
emitido pela SEDUC;

VIII - programação de desembolsos -
PDs;

IX - relatório do cumprimento do objeto
- Anexo III;

X - demonstrativo da Execução da
Receita e Despesa, de forma consolidada dos
recursos recebidos e rendimentos auferidos da
aplicação dos recursos no mercado financeiro,
quando for o caso, por fonte de recurso e natureza
da despesa separadamente - Anexo IV;

XI - relação de Pagamentos,
devidamente preenchida por fonte de recursos e
natureza da despesa (custeio e capital) - Anexo V;

XII - relação de bens (adquiridos,
produzidos ou construídos) - Anexo VI;

XIII - extrato da conta bancária
específica, compreendendo toda a
movimentação financeira do período;

XIV - extrato completo de rendimento
de aplicação financeira do período, quando for
o caso;

XV - conciliação bancária da
movimentação financeira referida nos incisos
XIII e XIV - Anexo VII;

XVI- comprovantes de restituições
identificando a origem e finalidade dos recursos
restituídos;

XVII - balancete de verificação contábil
do exercício;

XVIII - cópia do ato de contratação e
habilitação do contador;

XIX - parecer emitido pelo Conselho
Fiscal ou Consultivo ou Declaração de
Regularidade (Prefeitura), quando for o caso,
sobre a aplicação dos recursos;

XX - notas explicativas quanto ao não
cumprimento da presente Instrução e demais
legislações pertinentes, no todo ou em parte;

XXI - documentos comprobatórios de
despesa, devidamente identificados com o
programa financiador, quitados e atestados, em
vias originais, em ordem cronológica e sem
rasuras, acompanhados de:

a) Cotação de Preços, Verificação de
Menor Preço/Homologação ou Mapa de Preços,
Homologação e Ordem de Serviços, nos casos
de obras de reforma ou construção;

b) cópias de cheques, ordens de
pagamento, transferência eletrônica ou outro
documento que comprove transação autorizada
pelo Banco Central do Brasil, com identificação
nominal do beneficiário;
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XXII - Relatório de Execução Físico-
Financeira-Programa de Alimentação Escolar -
Anexo VIII, quando for o caso;

XXIII - Termo de Doação de Bens
Móveis - Anexo IX;

XXIV - cópia do Termo de Entrega e
Recebimento de Obras - Anexo X, quando se
tratar de obras de construção e reforma;

Art. 17. A prestação de contas final
deverá ser apresentada à Concedente no prazo
de até 30 (trinta) dias após o término de cada
exercício financeiro.

§ 1º Caso a liberação dos recursos
seja efetuada em até duas parcelas, a
apresentação da Prestação de Contas será feita
no final da execução dos recursos, globalizando
as parcelas liberadas.

§ 2º Quando a liberação de recursos
ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas, a
periodicidade e a forma da prestação de contas
parcial ficarão a critério da Secretaria da
Educação e Cultura.

§ 3º O saldo financeiro do final do
exercício poderá ser reprogramado para o
exercício seguinte.

§ 4º As despesas serão comprovadas
mediante documentos fiscais originais ou
equivalentes, devendo as faturas, os recibos,
as notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios ser emitidos em
nome da UEx, devidamente identificados com
o nome do programa financiador.

Sub-título II
Da Prestação de Contas Parcial

Art. 18. A prestação de contas parcial,
observado o disposto no § 2º do      art. 17, desta
Instrução Normativa, será composta pelos
seguintes documentos:

I - ofício de encaminhamento à
Concedente;

I - ficha cadastral - Anexo I;

III - cópia do ato de designação do
responsável pela aplicação (Presidente ou
Prefeito);

IV - rol de responsáveis pela aplicação
dos recursos - Anexo II;

V - Portaria de Designação emitida pelo
Presidente da UEx;

VI - tabela de diárias e auxílio financeiro,
praticados pela UEx;

VII - cronograma de desembolso,
emitido pela SEDUC;

VIII - demonstrativo da Execução da
Receita e Despesa, de forma consolidada dos
recursos recebidos e rendimentos auferidos da
aplicação dos recursos no mercado financeiro,
quando for o caso, por fonte e natureza da
despesa - Anexo IV;

IX - relação de pagamentos,
devidamente preenchida por fonte de recursos
e natureza da despesa (custeio e capital) - Anexo
V;

X - relação de bens (adquiridos,
produzidos ou construídos) - Anexo VI;

XI - extrato da conta bancária específica,
compreendendo toda a movimentação
financeira do período;

XII - extrato de rendimento de aplicação
financeira do período, quando for o caso;

XIII - conciliação bancária da
movimentação financeira referida nos incisos
XI e XII - Anexo VII;

XIV - comprovantes de restituições
devidamente identificados, com informação da
origem e finalidade dos recursos restituídos;

XV - balancete de verificação contábil
do período;

XVI - cópia do ato de contratação e
habilitação do contador;

XVII - parecer emitido pelo Conselho
Fiscal ou Consultivo, quando for o caso, sobre
a aplicação dos recursos;

XVIII - notas explicativas quanto ao não
cumprimento da presente Instrução e
legislações pertinentes, no todo ou em parte;

 XIX - documentos comprobatórios de
despesa, devidamente identificados com o
programa financiador, quitados e atestados, em
vias originais, em ordem cronológica e sem
rasuras, acompanhados de:

a) cotação de Preços, Verificação de
Menor Preço/Homologação ou Mapa de Preços,
Homologação e Ordem de Serviços, nos casos
de obras de reforma ou construção;

b) cópias de cheques, ordens de
pagamento, transferência eletrônica ou outro
documento que comprove transação autorizada
pelo Banco Central do Brasil, com identificação
nominal do beneficiário;

 XX - Relatório de Execução Físico-
Financeira-Programa de Alimentação Escolar -
Anexo VIII, quando for o caso;

XXI - Termo de Doação dos Bens
Móveis (adquiridos e produzidos) - Anexo IX;

XXII - Termo de Entrega e Recebimento
de Obras - Anexo X;

Parágrafo único. Os documentos
referidos nos incisos II, III, IV, V, VI, VII e XVI, uma
vez apresentados na primeira prestação de
contas parcial, não haverá necessidade de
anexá-los nas demais, inclusive na prestação
de contas final, exceto se houver alguma
alteração de informação.

Art. 19. Após análise do processo de
prestação de contas, a cargo da unidade técnica
da Concedente, deverá ser emitido Parecer
sugerindo a aprovação das contas ou Relatório
contendo informações sobre as ocorrências,
irregularidades ou ilegalidades eventualmente
constatadas, abrindo prazo máximo de 30
(trinta) dias, aos responsáveis pela execução
dos recursos, para saná-las.

§ 1º Considerando as contas regulares
será efetuada a baixa de responsabilidade, no
SIAFEM, pela unidade técnica da concedente.

§ 2º na hipótese de não ser
apresentada a prestação de contas no prazo e
na forma estabelecidos nesta Instrução
Normativa, ou de prática de irregularidade na
aplicação dos recursos, e depois de esgotadas
as medidas administrativas cabíveis, a UEx
estará sujeita à instauração de Tomada de
Contas Especial.

§ 3º As Prestações de Contas deverão
permanecer em arquivo da Unidade Executora
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data
da aprovação, pela Concedente, ressalvados
os documentos relativos às contribuições
previdenciárias (GPS e GFIP), que deverão ficar
em arquivo por tempo indeterminado, à
disposição dos Órgãos fiscalizadores.

Título V
Da Tomada de Contas Especial

Art. 20. A Tomada de Contas Especial é
um processo devidamente formalizado,
revestido de rito próprio, que objetiva apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar
o dano causado ao Erário, visando ao seu
imediato ressarcimento.

Parágrafo único. A instauração da
Tomada de Contas Especial, observado o
disposto nesta Instrução Normativa e nas
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas
do Estado, deverá ser precedida de providências
saneadoras por parte da Concedente, emitindo
notificação para que o responsável apresente,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a prestação
de contas ou recolha o valor do débito imputado,
atualizado monetariamente e acrescido de juros
de mora, bem como as justificativas e alegações
de defesa julgadas necessárias, nos casos em
que a prestação de contas não tenha sido
aprovada.

Art. 21. São fatos ensejadores de
Tomada de Contas Especial:

I - não apresentação da prestação de
contas no prazo concedido em notificação pela
Concedente;

II - não aprovação da prestação de
contas, apesar de eventuais justificativas
apresentadas pela UEx, em decorrência de:

a) não execução total ou parcial do
objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação
dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas;

d) não aplicação de rendimentos de
aplicações financeiras no objeto pactuado;

e) ausência de documentos exigidos
na Prestação de Contas que comprometa o
julgamento da aplicação dos recursos.

III - prática de qualquer outro ato ilegal,
ilegítimo ou antieconômico de que resulte
prejuízo ao erário.

Art. 22. A reparação de dano à
Administração Pública deve pautar-se pelos
princípios da racionalização administrativa e da
economia processual, de modo a evitar que o
custo da apuração e da cobrança seja superior
ao valor da importância a ser ressarcida.

Art. 23. A Tomada de Contas Especial
será, desde logo, encaminhada ao Tribunal de
Contas do Estado - TCE para julgamento, se o
valor do dano atualizado monetariamente,
acrescido dos encargos legais, for igual ou
superior à quantia fixada em norma específica
do TCE.

§ 1º Se o dano for de valor inferior à
quantia à que alude o caput deste artigo, a
Tomada de Contas Especial será anexada ao
processo de prestação de contas anual do
administrador ou ordenador de despesa, para
julgamento em conjunto.

§ 2º Quando o somatório de diversos
débitos de um mesmo responsável exceder o
valor mencionado no caput deste artigo, a
autoridade administrativa competente deve
consolidá-los em um mesmo processo de
Tomada de Contas Especial e encaminhá-lo
ao Tribunal de Contas do Estado.
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§ 3º Não será encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado,
devendo ser feito o correspondente arquivamento da Tomada de Contas
Especial nas seguintes hipóteses:

I - recolhimento integral do débito imputado;

II - apresentação e aprovação da Prestação de Contas;

III - outra situação em que o débito seja descaracterizado.

Art. 24. No caso de apresentação da prestação de contas ou
recolhimento integral do débito imputado, deverá ser retirado o registro
da inadimplência, procedida a análise da documentação e adotados os
seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento
integral do débito imputado, a Concedente deverá registrar a baixa da
responsabilidade e arquivar o processo, sem prejuízo de dar
conhecimento do fato ao Tribunal de Contas do Estado em relatório de
atividade do gestor quando da prestação de contas anual;

II - não aprovada a prestação de contas, a Concedente deverá
reinscrever a inadimplência da Unidade Executora, manter a inscrição de
responsabilidade e efetuar o encaminhamento da Tomada de Contas
Especial ao Tribunal de Contas do Estado, respeitado o disposto no
artigo 23.

Art. 25. Os juros moratórios e a atualização monetária incidentes
sobre os débitos apurados devem ser calculados com observância da
legislação e incidência a partir:

I - da data do recebimento dos recursos ou da data do crédito na
respectiva conta corrente, no caso de omissão no dever de prestar contas,
da não aplicação ou de desvio de recursos repassados mediante
transferência direta, convênio, contrato ou instrumento congênere;

II - da data do evento, quando conhecida ou dada ciência do fato
pela administração, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso de desaparecimento ou desvio de bem,
a base de cálculo dos encargos deve ser o valor de mercado ou o de
aquisição do bem, com os acréscimos legais.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 26.  Fica liberado o acesso de servidores da Concedente e
dos Órgãos de Controle Interno e Externo, a qualquer tempo, a todos os
atos e fatos, praticados pela UEx, relacionados direta ou indiretamente
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

Art. 27. Quando as situações previstas no § 2º do art. 19 desta
Instrução Normativa envolver responsabilidade direta de ex-gestores,
estes deverão ser notificados para providenciarem a regularização das
ocorrências detectadas, abrindo-lhes prazo de até 30 (trinta) dias para
implemento da obrigação, sob pena de sofrerem as sanções legais.

 Parágrafo único. A notificação a que se refere o caput deste artigo
poderá ser emitida pelo Diretor Regional de Ensino no âmbito de sua
competência.

Art. 28. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa
constitui omissão de dever das Unidades Executoras, acarretando em
eventuais punições disciplinares administrativas aos responsáveis, além
das sanções penais, na forma prevista em lei.

 Art. 29. Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos
regulamentados por esta Instrução Normativa, a legislação pertinente,
especialmente a Lei no 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, a Lei nº 11.494/2007 - FUNDEB, a Lei Complementar no 101/
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Estadual no 1.616/2005.

 Art. 30. Para dirimir eventuais dúvidas quanto à interpretação
destas normas, análise de casos omissos, fatos relevantes e situações
não contempladas nesta Instrução Normativa, deverá ser consultado o
Titular da Secretaria da Educação e Cultura.

 Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na da data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 011, de 16 de novembro de 2006.

 
FICHA CADASTRAL - ANEXO I  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA 
 

UNIDADE EXECUTURA: 
 

CNPJ: 

ENDEREÇO 
 
CIDADE 

 
UF CEP DDD/TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
DOMICÍLIO BANCÁRIO 

 

BANCO 
Nº AGÊNCIA 

CIDADE 
Nº CONTA CORRENTE 

NOME DA CONTA 
     
     
     
     

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE EXECUTORA 

 
NOME 
 

CPF Nº IDENTIDADE ORGÃO EMISSOR 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
 
CIDADE 
 

UF CEP DDD/TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
ROL DE RESPONSÁVEIS  ANEXO II 

NOME DA UNIDADE EXECUTORA 
 

MUNICÍPIO 
 

UF 
 

CNPJ 
 

NOME DOS 
RESPONSÁVEIS 

CPF CARGO/ 
FUNÇÃO 

PERÍODO DE  
GESTÃO 

ATO DE 
NOMEAÇÃO, 

DESIGNAÇÃO E 
EXONERA- ÇÃO 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Responsável pela Prestação de 
Contas. 
 
_________, ___ de______ de �0__. 
     
_____________________________ 
                      (Assinatura) 

Tesoureiro. 
 
____________, ___ de _______ de �0__. 
 
      _______________________________ 
                            (Assinatura) 

Presidente. 
 
________, ___ de ___ de �0__. 
 
    
   ______________________ 
                (Assinatura) 

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

ANEXO III 

1. NOME DA UNIDADE EXECUTORA 
 

 

�. EXERCÍCIO 

3. Nº do CNPJ da Unidade Executora 
 

4. CONVÊNIO Nº/PROGRAMA:   5. UF   
 

6. OBJETO DO CONVÊNIO/PROGRAMA: 
 
7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
7.1. PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO/PROGRAMA: ___/___/____ A ____/____/____ 
7.�. EXECUÇÃO FÍSICA 

META 
ETAPA/ 
FASE 

DESCRIÇÃO 
DADOS FÍSICOS 

UNID 
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO 

Programado Executado Programado Executado 
        
        

 
8. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO 
 
8.1. AÇÕES PROGRAMADAS: 
 
 
8.�. AÇÕES EXECUTADAS: 
 
 

8.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: 
 
 
8.4. JUSTIFICATIVAS/COMENTÁRIOS:  
  

9. AUTENTICAÇÃO 
 DATA: ___/___/___                                    
                                                                                            
                      NOME/ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL  
  

ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
Parcial                             Final 

ANEXO IV 
 

NOME DA UNIDADE EXECUTORA: MUNICÍPIO            UF CNPJ 
 

EXERCÍCIO 
 

PROGRAMA: 
 

CONVÊNIO Nº 
 

VIGÊNCIA 
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
 

 
HISTÓRICO 

ORIGEM DOS RECURSOS:   RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 

RECEITA  
DESPESA 

 
SALDO 

RECEITA  
DESPESA 

 
SALDO SALDO 

ANTERIOR 
NO PERÍODO SALDO 

ANTERIOR 
NO 

PERÍODO 

Receita efetivada relativa a: 
 
MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA/PEDAGÓGICA 
Custeio  .......................................................... 
Capital  ................................................. ........ 
 
RENDIMENTOS 
Custeio ........................................................... 
Capital   ..........................................................  
 
MERENDAESCOLAR................................... 
 
RENDIMENTOS.............................. 

        

TOTAL         
LOCAL E DATA 
 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

ASSINATURA 
 

PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
 

ASSINATURA 
 
 

 
OBS: Este modelo é exemplificativo, cuja adequação deve ser feita de acordo com o tipo de recurso que estiver prestando contas. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS ANEXO V 

 
NOME DA UNIDADE EXECUTORA 
 

MUNICÍPIO 
 

UF 
 

CNPJ 
 

EXERCÍCIO 
 

 
RECURSO: 
1. FUNDEB 
�.TESOURO ESTADUAL 
3.FNDE 
4.RENDIMENTOS 

PROGRAMA: 
 
 

CONVÊNIO No 
 
 

VIGÊNCIA 
 
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
 

 

 

REC 
ITEM 

 
CREDOR 

 
CNPJ/CPF 

 
NAT.DESPESA 

 
DOC. No 

 
DATA 

 
CHEQUE/OB 

 
DATA 

 
VALOR 

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

TOTAL  
LOCAL E DATA 
 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Assinatura 
 

PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
 

Assinatura 
 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

       SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
RELAÇÃO DE BENS 

(Adquiridos, Produzidos ou Construídos) 

 
 

    ANEXO VI 

NOME DA UNIDADE EXECUTORA 
 

MUNICÍPIO 
 

UF 
 

CNPJ 
 

EXERCÍCIO 
 

PROGRAMA: 

 

CONVÊNIO No 
 

VIGÊNCIA 
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
____/____/____ a ____/____/___  

 
DOC. No 

 
DATA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT. 

 
VALOR UNIT. 

 
VALOR 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

TOTAL:  
LOCAL E DATA 
 

RESPONSÁVEL P/ PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Assinatura 
 

PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
 

Assinatura 
 

 
  CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - ANEXO VII 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - �/� - ANEXO VII 
 

(13) Relacionar os documentos cujos valores compõem a Conciliação Bancária 
 
 
(9.�) Valores Recebidos e não Contabilizados 

Documento n° Data Valor 
 
 

 
 
 

 
 

 
TOTAL  
 
(9.3) Valores Pagos e não Contabilizados 

Documento Data Favorecido Valor 
 
 
 

   

TOTAL   
(9.4) Valores de despesas debitados e não Contabilizados 

Documento Data Favorecido Valor 
 
 
 

   

TOTAL   
 
(9.5) Valores Creditados e não Contabilizados 

Documento n° Data Valor 
 
 
 

  

TOTAL  
 

(9.6) Valores de documentos emitidos e não Compensados 
Documento n° Data Favorecido Valor 

 
 
 

   

TOTAL  

           ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - 1/� ANEXO VII 

 
(1) Unidade Executora: 

  
 

(�) Convênio/Programa: 
 

(4) Período: 
 

(3) Parcela n° 
 
(5) Fonte do Recurso (6) Agente Financeiro (7) Agência (8) Conta Bancária 
 
 

 
 

 
 

 
 

Em R$ 
 
(9)  Histórico Financeiro 
 

(10 ) Valor 

 
(9.1) Saldo bancário, conforme extrato em (*)__/___/___ ................. 
 
(9.�) Menos 
valores recebidos e não contabilizados(ex:recursos financeiros relativos à parcela 
seguinte)---------------------------------------------------- 
 
(9.3) Mais 
valores pagos e não contabilizados - (ex: pagamentos realizados por conta dos recursos 
financeiros da parcela seguinte) ----------------- 
 
(9.4) Mais 
valores de despesa debitados e não contabilizados - (ex: tarifas bancárias e despesas 
inelegíveis)---------------------------------------------- 
 
(9.5) Menos 
valores creditados e não contabilizados - (depósitos efetuados para ressarcimentos 
despesas inelegíveis)................................................. 
 
(9.6) Menos 
valores de documentos emitidos e não compensados no período - (cheques em trânsito, 
ordens bancárias não sacadas)------------------ 
 
(9.7) Saldo do Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa - Anexo IV 
 

 

(10) Local e Data 
 
 
  

(11) Responsável pela elaboração 
 
____________________________ 

Assinatura/Nome/Cargo 

(1�) Executor 
 
_________________________ 

Assinatura/Nome /Cargo 
 
(*) O saldo deverá corresponder ao valor disponível na conta corrente e na aplicação financeira, se houver. 

*EF - Ensino Fundamental  
*PME - Programa Mais Educação 

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: MARCELO OLÍMPIO CARNEIRO TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO No: 002.
CONTRATO No: 080/2008.
PROCESSO No: 2008/2529/000501.
LOCATÁRIA: Secretaria da Fazenda.
LOCADORA: Iracema Alves Canabrava.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de locação no

080/2008 e reajuste do valor, referente o imóvel que abriga as instalações
da Agência de Atendimento de Sítio Novo.
VIGÊNCIA: 1o/09/2010 à 31/08/2011.
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2010.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olímpio Carneiro Tavares – Secretário da Fazenda.
Iracema Alves Canabrava – Proprietária.

TERMO ADITIVO No: 002.

CONTRATO No: 084/2008.
PROCESSO No: 2008/2529/000441.
LOCATÁRIA: Secretaria da Fazenda.
LOCADOR: Reginaldo Borges Macedo.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de locação no

084/2008 e reajuste do valor, referente o imóvel que abriga as instalações
da Agência de Atendimento de São Bento.
VIGÊNCIA: 1o/09/2010 à 31/08/2011.
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2010.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olímpio Carneiro Tavares – Secretário da Fazenda.
Reginaldo Borges Macedo – Proprietário.

ANEXO IX - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS No  ______/______ 
 
Pelo presente instrumento a ______________________________________________, Município de ______________________, faz a DOAÇÃO DOS BENS 
MÓVEIS, conforme discriminados abaixo, adquiridos com recursos oriundos do Programa__________________________e/ou Convênio nº ______/____, 
mantido entre a Secretaria da Educação e Cultura e esta Unidade Executora, para que seja tombados e incorporados ao patrimônio público e destinados à 
Unidade Escolar acima identificada, à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens ora doados. 
 

Nº ORD. DESCRIÇÃO DO BEM QTDE 
NOTA FISCAL VALOR (R$) 

Nº DATA UNITÁRIO TOTAL 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

TOTAL   
 

__________________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável pela UEx 

MEC 
FNDE 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 
 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
ANEXO VIII 

NOME DA UNIDADE EXECUTORA: 
 

MUNICÍPIO: 
 

CNPJ Nº: 
 

 
PERÍODO DE EXECUÇÃO:   

 
ATENDIMENTO REALIZADO 

Nº DE DIAS 

 
Nº DE ALUNOS ATENDIDOS 

 
Nº DE REFEIÇÕES 

*EF  *PME *EM *EJA *INDÍG. *QUIL. 
 

TOTAL 
 

 
 

        

 
EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO FNDE 

VALOR RECEBIDO 

 
VALOR EXECUTADO 

 TOTAL 
% EXECUTADO 

AGRICULTOR 
FAMILIAR 

COMÉRCIO 
AGRICULTOR 

FAMILIAR 
COMÉRCIO 

 
 

     

 
CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO (valor executado/nº refeições): R$ 

 
EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 

VALOR RECEBIDO 
VALOR EXECUTADO 

*EF *EM *EJA *INDÍG. *QUIL. 

 
 

     

 

LOCAL/ DATA: 
 
 

RESPONSÁVEL P/ PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
 

*EM - Ensino Médio 
*EJA - Educação de Jovens e Adultos 
*INDÍG. - Indígena 
*QUIL. - Quilombola 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA 
 

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE OBRAS - ANEXO X 

Contratante:  CNPJ nº:  
Endereço:  Município:  
Contratado(a):  CNPJ/CPF nº: 
Endereço:   Município:  
Pelo presente termo o contratado dá por entregue e a contratante por recebido, os serviços objeto do Contrato nº _____/__, firmado entre as partes, referente à 
execução de_______________________________, na ________________ e que, após verificação, foi constatada a sua conclusão, estando o mesmo em 
perfeitas condições de segurança e utilização. 
 

Local e data. 

 
Pela entrega: 

 
Pelo recebimento: 

 
______________________ 
Representante da empresa 

 
____________________________ 

Presidente da Associação 
 

Responsável técnico da SEDUC 
 
 

____________________________ 
Engenheiro/SEDUC 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2010

AQ. DE MAT. PERMANENTE
(ARMÁRIO, GAVETEIRO, MESA, PAINEL, ETC.)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO TOCANTINS
>> TESOURO/CONVÊNIO/RECURSO
PRÓPRIO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº
00.612/3449/2010

Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
Tipo:MENOR PREÇO
Legislação:Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto:AQ. DE SERVIÇOS
Data de Abertura: 01.10.2010 às 09:00
horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-
002, Palmas/TO.
Nota:Outras informações poderão ser obtidas
na Comissão Permanente de Licitação, fone
0—63 3218 1238 e          0—63 3218 1239, em
Palmas – TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

DISPONÍVEL NO SITE www.cpl.to.gov.br.

Palmas, 16 de setembro de 2010.

HERBERT BARBOSA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

SECRETARIA
DO GOVERNO
Secretário: CARLOS ROBERTO BRAGA DO CARMO

PORTARIA Nº. 393,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e consoante o disposto no
Art. 42, § 1º, inciso I e IV, da Constituição do
Estado, resolve:

S U S P E N D E R

o gozo dos 30 (trinta) dias de férias da servidora
MARLETE FEITOSA DA ROCHA SILVA,
Assessoramento Direto AD-5, matrícula no

856081-1, previstas para o período de 1o a 30 de
setembro de 2010, referente ao período aquisitivo
de 2009/2010, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e a referida servidora.

PORTARIA Nº. 394,
 DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e consoante o disposto no
Art. 42, § 1º, inciso I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com o Art. 37, § 1º e 2º, da
Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

D E S I G N A R

Art. 1o O servidor THALLES SEVERO
ARAÚJO, Assessoramento Direto AD-6,
matrícula 861457-1, como titular, e
WELLINGTON BARBOSA, Assessoramento
Direto AD-8, matrícula 848049-4, como suplente,
para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato no 019/2010, celebrado com a empresa
Multicores Papelaria e Suprimentos de
Informática LTDA - ME e do Contrato no 020/
2010, celebrado com a empresa Uzzo Comércio
e Distribuição LTDA - ME, integrantes do
processo no 2010.2100.000039, que tem por
objeto a aquisição de materiais de consumo
(cartuchos e tonners).

Art. 2o Os servidores KLEYTON MATOS
MOREIRA, Coordenador de Tecnologia da
Informação, matrícula no 853788-7, JOSÉ
AMÉRICO SANTANA JUNIOR, operador de
microcomputador, matrícula no 867877-4 e
RODRIGO LEONARDO DE SOUSA PÓVOA,
Assessoramento Superior DAS - 5, matrícula
no 871826-1, como titulares, e LUIS FERNANDO
DA SILVA LIMA, operador de microcomputador,
matrícula no 871814-4, como suplente, para
receberem e atestarem o objeto dos contratos
descritos no artigo 1o desta portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 395,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e consoante o disposto no
Art. 42, § 1º, inciso I e IV, da Constituição do
Estado, resolve:

S U S P E N D E R

o gozo dos 30 (trinta) dias de férias do servidor
KEISER COELHO ESPÍRITO SANTO,
Assessoramento Direto AD-8, matrícula no

850241-2, previstas para o período de 16 de
agosto a 14 de setembro de 2010, referente ao
período aquisitivo de 2009/2010, assegurando-
lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e o referido
servidor.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
E DESENV. URBANO
Secretário: MÁRCIO GODOI SPÍNDOLA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 2006 1021 000154
TERMO ADITIVO: 5º Termo Aditivo de Re-
Ratificação ao Convênio 007/2006 (Obras).
CONCEDENTE: Estado do Tocantins/Secretaria
de Habitação e Desenvolvimento Urbano do
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colinas
do Tocantins
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Vigência
VALOR GLOBAL:R$ 496.652,03 (quatrocentos
e noventa e seis mil e seiscentos e cinqüenta e
dois reais e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2009
VIGÊNCIA: 31/12/2010
SIGNATÁRIOS: Marcio Godoi Spindola -
Secretário
José Santana Neto - Prefeito

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 085/2010

PROCESSO Nº: 2010 5101 000024
TERMO ADITIVO: 1º Termo Aditivo ao Contrato
nº 085/2010
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano do Estado
CONTRATADA: Nexus Geoengenharia e
Comércio Ltda.
VALOR CONTRATUAL: R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.126.0123.1213,
Natureza de Despesa 33.90.35 e fonte 0100
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2010
VIGÊNCIA: 24/10/2010
SIGNATÁRIOS: Marcio Godoi Spindola -
Secretário; José Maria Villac Pinheiro – Sócio
Administrador da Contratada.

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: RÔMULO DO CARMO FERREIRA NETO

PORTARIA/SEINF N.º 1337,
de 14 de SETEMBRO de 2010.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
DO ESTADO DO TOCANTINS, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,
parágrafo 1º, inciso IV da Constituição do Estado,
e pelo ATO nº 49-NM, DE 08 de janeiro de 2010,
c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de
2007, resolve:

SUSPENDER as férias legais do(a)
servidor(a) Antonio Trancoso Borges, assessor
técnico III DAS-7, matrícula n.º 837083-4,
referente ao período aquisitivo 15/08/2009 à 14/
08/2010, lotado(a) no(a) Secretaria da
Infraestrutura - SEINF, previstas para o período
de 02 de setembro de 2010 à 16 de setembro
de 2010, assegurando-lhe o direito de usufruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao servidor.

PORTARIA/SEINF N.º 1338,
de 14 de SETEMBRO de 2010.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
DO ESTADO DO TOCANTINS, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,
parágrafo 1º, inciso IV da Constituição do Estado,
e pelo ATO nº 49-NM, DE 08 de janeiro de 2010,
c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de
2007, resolve:

SUSPENDER as férias legais do(a)
servidor(a) Adriane Pereira Cavalcante,
operador de microcomputador – FC-9, matrícula
n.º 828863-1, referente ao período aquisitivo 18/
04/2009 à 17/04/2010, lotado(a) no(a)
Secretaria da Infraestrutura - SEINF, previstas
para o período de 01 de setembro de 2010 à 15
de setembro de 2010, assegurando-lhe o
direito de usufruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA /SEINF Nº 1339/2010,
de 14 de Setembro de  2010.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA,
usando das atribuições que  lhe são conferidas
pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV da Constituição
do Estado, e  pelo ATO nº 049 – NM com base no
art. 31, §4º, inciso I, do Decreto nº 3.943, de 20
de janeiro de 2010;

CONSIDERANDO que a necessidade
de aquisição de Licenciamento para uso do
Sistema de Registro  Eletrônico dos Atos do
Pregão – REAP, foi devidamente justificada pela
Comissão de Licitação de Obras Públicas e
Serviços desta Pasta, à fl. 03 do processo
administrativo  2010/3700/0510;

CONSIDERANDO que a empresa NP
Eventos e Serviços Ltda declara-se, à fl. 22 dos
respectivos  autos,  ser distribuidora exclusiva
do Sistema de Registro Eletrônico dos Atos do
Pregão para todo o território nacional, fato
comprovado pelo Atestado de Exclusividade
emitido pela ASSESPRO – Associação das
Empresas Brasileiras de Tecnologia da
Informação, Regional do Paraná ;

CONSIDERANDO que, frustrado o
caráter competitivo do certame, torna-se
inexigível a licitação na contratação dos serviço,
por força do art. 25, caput, da Lei 8666/93,  por
inviabilidade de competição;

CONSIDERANDO, finalmente, o
PARECER Nº 224/2010 emitido pela Assessoria
Jurídica, concluindo pela possibilidade jurídica de
inexigibilidade para o objeto em análise,
devidamente aprovado pelo Secretário desta Pasta,
às fls. 28 à 32 do processo administrativo  2010/
3700/0510,   e,  por tudo mais que dos autos consta,
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SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO
Secretário:  DAVID SIFFERT TORRES

RESOLVE:

INEXIGIR a realização de licitação nos termos do art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 para celebração de contrato em favor da Empresa NP Eventos
e Serviços Ltda, no valor estimado de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos
e noventa reais) para  fornecimento de acesso ao Sistema REAP.

 Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, em
Palmas – TO, aos quatorze dias do mês de  setembro de 2010.

RÔMULO DO CARMO FERREIRA NETO
Secretário da Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 018/2010

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
SERVIÇOS da Secretaria da Infraestrutura comunica que, no dia 29 (vinte
e nove) de outubro de 2010, às 15 (quinze) horas, promoverá, por meio do
processo nº 1302/2010, o recebimento da documentação de habilitação,
das propostas de preços, objetivando a elaboração de projetos executivos
e construção do prédio que abrigará o Campus Universitário da Fundação
Universidade do Tocantins – UNITINS, na Avenida JK, ALC NO-14, lote 9-
D, Loteamento Canela, em Palmas, no Estado do Tocantins.  O Edital e
maiores informações poderão ser obtidos junto à Comissão de Licitação,
no horário das 14 às 18 horas, em sua sede no prédio da Secretaria da
Infraestrutura, sito na Praça dos Girassóis, s/nº, nesta Capital. A licitação
será realizada na Modalidade CONCORRÊNCIA do tipo “MENOR PREÇO”,
observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores. O Edital será fornecido mediante o
comprovante de recolhimento prévio da taxa dos atos relacionados à
obra e infraestrutura, conforme dispõe o Código Tributário Estadual, Lei
nº 1.287, de 28.12.2001, em seu Anexo IV, item 7, subitem 7.1.2, Código
da Receita nº 432, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por
meio do Documento de Arrecadação da Receita Estadual – DARE, que
poderá ser emitido por meio do endereço eletrônico www.sefaz.to.gov.br
ou pelas unidades da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins,
com a data limite para aquisição do Edital em 22 (vinte e dois) de outubro
de 2010.

Palmas - TO, 16 de setembro de 2010.

LUIS MARIO RANZI
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2010 - REEDIÇÃO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
SERVIÇOS da Secretaria da Infraestrutura - SEINF, comunica que no dia
14 (quatorze) de outubro de 2010, às 15 (quinze) horas, promoverá, por
meio do processo nº 2009/3700/000564, o recebimento da documentação
de habilitação e das propostas de preços, objetivando a elaboração dos
projetos executivos e adequação do bloco B do Laboratório Central de
Saúde Pública – LACEN, para instalação do laboratório de produtos e
água, na ACSU-SO 60, Conjunto 02, em Palmas, no Estado do Tocantins.
O Edital e maiores informações poderão ser obtidos junto à Comissão
de Licitação, no horário das 14 às 18 horas, em sua sede no prédio da
Secretaria da Infraestrutura, sito na Praça dos Girassóis, s/nº, nesta Capital.
A licitação será realizada na Modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo
“MENOR PREÇO”, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital será
fornecido mediante o comprovante de recolhimento prévio da taxa dos
atos relacionados à obra e infraestrutura, conforme dispõe o Código
Tributário Estadual, Lei nº 1.287, de 28.12.2001, em seu Anexo IV, item 7,
subitem 7.1.1, Código da Receita nº 432, no valor de R$ 156,00 (cento e
cinquenta e seis reais), por meio do Documento de Arrecadação da
Receita Estadual – DARE, que poderá ser emitido por meio do endereço
eletrônico www.sefaz.to.gov.br ou pelas unidades da Secretaria da Fazenda
do Estado do Tocantins, com a data limite para aquisição do Edital em 07
(sete) de outubro de 2010.

Palmas - TO, 15 de setembro de 2010.

LUIS MARIO RANZI
Presidente

Portaria/seplan/Tdo nº 22 de 1º de SETEMBRO dE 2010.

O Secretário do Planejamento, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no Ato nº 32, de 5 de janeiro de 2010, resolve:

PROMOVER, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, as
Transferências de Dotações Orçamentárias, entre as categorias
econômicas de despesas e mesmo programa de trabalho, nos diversos
Órgãos do Poder Executivo do Estado.

ANEXO I TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 01 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                           (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

09 GOVERNADORIA 118.100,00         

010 GABINETE DO GOVERNADOR 61.000,00           

09010.0412200862.140 Manutenção da Residência Oficial do Governador 1.000,00             

3.3.90.92 0100 1.000,00             

09010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 60.000,00           

3.3.90.14 0100 60.000,00           

050 SECRETARIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 57.100,00           

09050.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 12.700,00           

3.3.90.39 0100 12.700,00           

09050.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 43.000,00           

3.1.90.96 0100 43.000,00           

09050.0412601952.003 Ações de Informática 1.400,00             

3.3.90.39 0100 1.400,00             

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 50.000,00           

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 50.000,00           

10310.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 50.000,00           

3.3.90.14 0100 50.000,00           

19 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 54.600,00           

010 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 54.600,00           

19010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 54.600,00           

3.1.90.04 0100 54.600,00           

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 41.240,00           

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 41.240,00           

27010.1236200492.081 Formação Continuada dos Professores do Ensino Médio 28.701,00           

3.3.90.14 0214 28.701,00           

27010.1236200692.124 Realização dos Jogos Estudantis do Tocantins - Ensino Médio 12.539,00           

3.3.90.14 0214 125,00                

3.3.90.30 0100 12.414,00           

28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTIDADES VINCULADAS 168.000,00         

710 FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 35.000,00           

28710.1339200064.227 Manutenção de Bibliotecas Públicas 15.000,00           

3.3.90.14 0100 15.000,00           

28710.1339200064.426 Fomento as Culturas Populares e Manifestações Artísticas 20.000,00           

3.3.90.14 0100 20.000,00           

730 FUNDAÇÃO PIONEIROS MIRINS 133.000,00         

28730.0412200314.312 Manutenção dos Núcleos dos Pioneiros Mirins 133.000,00         

3.3.90.15 0100 133.000,00         

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 221.797,00         

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 221.797,00         

30550.1012201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 15.000,00           

3.3.90.08 0100 15.000,00           

30550.1012201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 4.803,00             

3.3.90.30 0100 4.803,00             

ANEXO I TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 02 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                           (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

30550.1012500644.146 Manutenção do Serviço de Ouvidoria da Saúde 16.800,00           

3.3.90.30 0245 16.800,00           

30550.1012800644.143 Promover a Descentralização da Gestão em Educação e Saúde 50.760,00           

3.3.90.36 0245 50.760,00           

30550.1030200774.156 Manutenção da Rede Própria de Serv. Ambulatoriais e Hospit. da Sec. de Est. da Saúde 16.214,00           

3.3.90.14 0245 4.000,00             

3.3.90.36 0245 2.938,00             

3.3.90.92 0245 9.276,00             

30550.1030300724.148 Atendimento a Demandas de Medicamentos, Fórmulas Nutricionais e Insumos Estratégicos 114.000,00         

3.3.90.32 0100 114.000,00         

30550.1030500014.120 Manutenção da Vigilância e Proteção a Saúde nos Municípios e Estado 4.220,00             

3.3.90.30 0245 4.220,00             

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 144.000,00         

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 144.000,00         

31010.0618101052.177 Alimentação dos Presos Sob Custodia da Secretaria de Segurança Pública 144.000,00         

3.3.90.30 0100 144.000,00         

33 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 147.259,00         

010 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 147.259,00         

33010.2057300852.014 Manutenção dos Projetos Agropecuários Implantados 23.759,00           

3.3.90.30 0100 23.759,00           

33010.2057300852.400 Apoio a Realização de Feiras e Eventos Agropecuários 92.000,00           

3.3.90.39 0100 92.000,00           

33010.2060500851.009 Implantação de Centros de Armazenagem e Abastecimento 8.500,00             

4.4.90.51 0100 8.500,00             

33010.2060500852.035 Promoção do Abastecimento de Produtos Hortifrutigranjeiros no Estado 10.000,00           

3.3.90.30 0100 10.000,00           

33010.2163100632.024 Atendimento as Famílias de Agricultores Familiares para Promoção do PRONAF 13.000,00           

3.3.90.14 0100 13.000,00           

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 56.418,00           

430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TO - ADAPEC 33.285,00           

34430.2060300734.059 Realização do Controle de Pragas 33.285,00           

3.3.90.14 0225 33.285,00           

490 INSTITUTO DE DESENV. RURAL DO EST. DO TO - RURALTINS 20.323,00           

34490.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 7.554,00             

3.3.90.36 0100 7.554,00             

34490.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 7.169,00             

3.3.90.92 0100 715,00                

3.3.90.92 0225 6.454,00             

34490.2060600634.034 Assistência Técnica e Extensão Rural aos Produtores Rurais 5.600,00             

3.3.90.33 0223 5.600,00             

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 2.810,00             

34510.2163100254.007 Realização da Vistoria Ocupacional de Imóveis Rurais 1.860,00             

3.3.90.14 0100 1.860,00             
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ANEXO I TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 03 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                           (SUPLEMENTAÇÃO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34510.2163100254.008 Realização de Demarcação de Terras Públicas 950,00                

3.3.90.14 0100 950,00                

35 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 14.000,00           

010 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 14.000,00           

35010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 14.000,00           

3.3.20.93 0100 14.000,00           

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 70.000,00           

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 70.000,00           

37010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 70.000,00           

3.3.90.14 0100 70.000,00           

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 38.466.146,00    

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 38.466.146,00    

38450.2678200793.036 Pavimentação de Rodovias 32.466.146,00    

4.4.90.61 0100 12.693,00           

4.4.90.92 4219 32.453.453,00    

38450.2678200793.037 Construção de Obras de Arte Especiais 6.000.000,00      

4.4.90.51 0225 6.000.000,00      

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 2.454,00             

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 2.454,00             

39010.0412601952.003 Ações de Informática 2.454,00             

3.3.90.30 0100 2.454,00             

42 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENT. VINCULADAS 100.255,00         

650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 16.255,00           

42650.0833400343.078 Promoção da Economia Solidaria e do Empreendedorismo 16.255,00           

3.3.90.32 0100 1.307,00             

3.3.90.39 0100 14.948,00           

890 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DO TOCANTINS 84.000,00           

42890.0824400414.232 Atendimento Emergencial a Famílias em Situação de Vulnerabilidade Social 84.000,00           

3.3.90.39 0100 84.000,00           

43 SECRETARIA DA JUVENTUDE 66.752,00           

010 SECRETARIA DA JUVENTUDE 66.752,00           

43010.0824400561.219 Implantação da Casa do Estudante 66.752,00           

4.4.90.52 0100 66.752,00           

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 15.000,00           

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 15.000,00           

51010.1612601231.213 Desenvolvimento do Sistema Integrado de Gestão Habitacional e Desenvolvimento Urbano 15.000,00           

3.3.90.35 0100 15.000,00           

TOTAL 39.736.021,00    

ANEXO II TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 04 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                            (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

09 GOVERNADORIA 118.100,00         

010 GABINETE DO GOVERNADOR 61.000,00           

09010.0412200862.140 Manutenção da Residência Oficial do Governador 1.000,00             

3.3.90.30 0100 1.000,00             

09010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 60.000,00           

3.3.90.30 0100 60.000,00           

050 SECRETARIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 57.100,00           

09050.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 12.700,00           

3.3.90.14 0100 2.000,00             

3.3.90.16 0100 400,00                

3.3.90.30 0100 1.000,00             

3.3.90.35 0100 400,00                

3.3.90.36 0100 800,00                

3.3.90.41 0100 100,00                

3.3.90.43 0100 100,00                

3.3.90.47 0100 100,00                

3.3.90.48 0100 800,00                

3.3.90.92 0100 7.000,00             

09050.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 43.000,00           

3.1.90.92 0100 43.000,00           

09050.0412601952.003 Ações de Informática 1.400,00             

3.3.90.36 0100 1.400,00             

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 50.000,00           

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 50.000,00           

10310.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 50.000,00           

3.3.90.39 0100 50.000,00           

19 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 54.600,00           

010 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 54.600,00           

19010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 54.600,00           

3.1.90.11 0100 54.600,00           

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 41.240,00           

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 41.240,00           

27010.1236200492.081 Formação Continuada dos Professores do Ensino Médio 28.701,00           

3.3.90.39 0214 28.701,00           

27010.1236200692.124 Realização dos Jogos Estudantis do Tocantins - Ensino Médio 12.539,00           

3.3.90.30 0214 125,00                

3.3.90.33 0100 12.414,00           

28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTIDADES VINCULADAS 168.000,00         

710 FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 35.000,00           

28710.1339200064.227 Manutenção de Bibliotecas Públicas 15.000,00           

3.3.90.35 0100 3.000,00             

3.3.90.39 0100 12.000,00           

28710.1339200064.426 Fomento as Culturas Populares e Manifestações Artísticas 20.000,00           

3.3.90.39 0100 20.000,00           

ANEXO II TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 05 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                            (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

730 FUNDAÇÃO PIONEIROS MIRINS 133.000,00         

28730.0412200314.312 Manutenção dos Núcleos dos Pioneiros Mirins 133.000,00         

3.3.90.39 0100 133.000,00         

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 221.797,00         

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 221.797,00         

30550.1012201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 15.000,00           

3.3.90.39 0100 15.000,00           

30550.1012201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 4.803,00             

3.3.90.39 0100 4.803,00             

30550.1012500644.146 Manutenção do Serviço de Ouvidoria da Saúde 16.800,00           

3.3.90.33 0245 16.800,00           

30550.1012800644.143 Promover a Descentralização da Gestão em Educação e Saúde 50.760,00           

3.3.90.30 0245 5.760,00             

3.3.90.33 0245 45.000,00           

30550.1030200774.156 Manutenção da Rede Própria de Serv. Ambulatoriais e Hospit. da Sec. de Est. da Saúde 16.214,00           

3.3.90.30 0245 12.214,00           

3.3.90.39 0245 4.000,00             

30550.1030300724.148 Atendimento a Demandas de Medicamentos, Fórmulas Nutricionais e Insumos Estratégicos 114.000,00         

3.3.40.41 0100 90.000,00           

3.3.90.30 0100 24.000,00           

30550.1030500014.120 Manutenção da Vigilância e Proteção a Saúde nos Municípios e Estado 4.220,00             

3.3.90.39 0245 4.220,00             

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 144.000,00         

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 144.000,00         

31010.0618101052.177 Alimentação dos Presos Sob Custodia da Secretaria de Segurança Pública 144.000,00         

3.3.90.39 0100 20.000,00           

3.3.90.92 0100 124.000,00         

33 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 147.259,00         

010 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 147.259,00         

33010.2057300852.014 Manutenção dos Projetos Agropecuários Implantados 23.759,00           

3.3.90.39 0100 23.759,00           

33010.2057300852.400 Apoio a Realização de Feiras e Eventos Agropecuários 92.000,00           

3.3.40.41 0100 92.000,00           

33010.2060500851.009 Implantação de Centros de Armazenagem e Abastecimento 8.500,00             

4.4.90.52 0100 8.500,00             

33010.2060500852.035 Promoção do Abastecimento de Produtos Hortifrutigranjeiros no Estado 10.000,00           

3.3.90.35 0100 10.000,00           

33010.2163100632.024 Atendimento as Famílias de Agricultores Familiares para Promoção do PRONAF 13.000,00           

3.3.90.30 0100 6.000,00             

3.3.90.33 0100 5.000,00             

3.3.90.39 0100 2.000,00             

ANEXO II TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 06 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                            (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 56.418,00           

430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TO - ADAPEC 33.285,00           

34430.2060300734.059 Realização do Controle de Pragas 33.285,00           

3.3.90.30 0225 33.285,00           

490 INSTITUTO DE DESENV. RURAL DO EST. DO TO - RURALTINS 20.323,00           

34490.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 7.554,00             

3.3.90.30 0100 7.554,00             

34490.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 7.169,00             

3.3.90.30 0100 715,00                

3.3.90.30 0225 6.454,00             

34490.2060600634.034 Assistência Técnica e Extensão Rural aos Produtores Rurais 5.600,00             

3.3.90.39 0223 5.600,00             

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 2.810,00             

34510.2163100254.007 Realização da Vistoria Ocupacional de Imóveis Rurais 1.860,00             

3.3.90.30 0100 1.860,00             

34510.2163100254.008 Realização de Demarcação de Terras Públicas 950,00                

3.3.90.30 0100 950,00                

35 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 14.000,00           

010 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 14.000,00           

35010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 14.000,00           

3.3.90.39 0100 14.000,00           

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 70.000,00           

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 70.000,00           

37010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 70.000,00           

3.3.90.33 0100 25.000,00           

3.3.90.36 0100 45.000,00           

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 38.466.146,00    

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TO - DERTINS 38.466.146,00    

38450.2678200793.036 Pavimentação de Rodovias 32.466.146,00    

4.4.90.51 0100 12.693,00           

4.4.90.51 4219 32.453.453,00    

38450.2678200793.037 Construção de Obras de Arte Especiais 6.000.000,00      

4.4.90.92 0225 6.000.000,00      

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 2.454,00             

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 2.454,00             

39010.0412601952.003 Ações de Informática 2.454,00             

3.3.90.39 0100 2.454,00             

42 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENT. VINCULADAS 100.255,00         

650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 16.255,00           

42650.0833400343.078 Promoção da Economia Solidaria e do Empreendedorismo 16.255,00           

3.3.50.41 0100 16.255,00           

890 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DO TOCANTINS 84.000,00           

42890.0824400414.232 Atendimento Emergencial a Famílias em Situação de Vulnerabilidade Social 84.000,00           

3.3.90.32 0100 84.000,00           
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ANEXO II TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/TDO Nº 22 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 pág. 07 R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO                                            (CANCELAMENTO)

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

43 SECRETARIA DA JUVENTUDE 66.752,00           

010 SECRETARIA DA JUVENTUDE 66.752,00           

43010.0824400561.219 Implantação da Casa do Estudante 66.752,00           

4.4.90.51 0100 66.752,00           

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 15.000,00           

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 15.000,00           

51010.1612601231.213 Desenvolvimento do Sistema Integrado de Gestão Habitacional e Desenvolvimento Urbano 15.000,00           

3.3.90.33 0100 15.000,00           

TOTAL 39.736.021,00    

PORTARIA SEPLAN N. º 090/2010,de 14 de setembro de 2010.

O Secretário do Planejamento, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, e art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER, em razão da necessidade dos serviços, as férias
legais do servidor ROMILDO LEITE DIAS, Técnico Agropecuário/
Assessoramento Superior DAS-11, matrícula funcional n. º 833051-4,
sendo 20 (vinte) dias referentes ao período aquisitivo de 02/05/2008 a 01/
05/2009, previstas para 07/09/2010 a 26/09/2010 e 10 (dez) dias
referentes ao período aquisitivo de 02/05/2009 a 01/05/2010, previstas
para 27/09/2010 a 06/10/2010, assegurando-lhe o direito de gozá-las no
período de 18/10/2010 a 16/11/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 07 de setembro de 2010.

PORTARIA SEPLAN N. º 091/2010, de 15 de setembro de 2010.

O Secretário do Planejamento, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado e de acordo com os artigos 86 e 87, da Lei 1.818, de 23 de agosto
de 2007, resolve:

DETERMINAR, o gozo de 30 (trinta) dias das férias legais do
servidor JULIO CESAR BEZERRA DOS SANTOS, Assessoramento
Superior DAS-10, matrícula funcional n. º 830515-3, referentes ao período
aquisitivo de 24/07/2008 a 23/07/2009, suspensas pela Portaria/SEPLAN
nº 027/2010, de 1º de março de 2010, para que sejam fruídas no período
de 06/09/2010 a 05/10/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 06 de setembro de 2010.

Secretário: FRANCISCO MELQUÍADES NETO

SECRETARIA
DA SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SESAU/AJ/DESC/CGCON Nº. 035/
2005.
PROCESSO Nº.: 2005.3055.005265.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, através da Secretaria de Estado da
Saúde.
CONVENENTE: Município de Juarina/TO.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2010.
VIGÊNCIA: 07/07/2011.
SIGNATÁRIOS:
Dr. FRANCISCO MELQUÍADES NETO
Secretário de Estado da Saúde
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Prefeito de Juarina/TO.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 152/2010 Abertura: 30 de
SETEMBRO de 2010 às 08:30 (oito horas e trinta minutos)

A Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público que realizará a
licitação em tela, na data e horário acima descrito, visando à aquisição de
veículo utilitário tipo pick-up, destinado a Superintendência de Vigilância
e Proteção à Saúde. O edital encontra-se disponível no site:
www.saude.to.gov.br.

Palmas 16 de setembro de 2010

Getulino Pinto da Silva
Pregoeiro

SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENV. SOCIAL

Secretária: MARIA DAS DORES BRAGA NUNES

PORTARIA – SETAS N. º 308,de 09 de setembro de 2010.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado, resolve:

Art. 1º - Designar o Servidor Aeronssaytt Gomes Lima de Oliveira,
matrícula nº 822500-1, Assistente Administrativo/Diretor de Empregos e
Programas Especiais, DAS-10, para responder pela Superintendência
do Trabalho com atribuições de substituir a titular Glaúcia Carvalho Alencar
Branchina, em seus afastamentos legais e férias, a partir de 09/09/2010.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação.

PORTARIA - SETAS / Nº.315, de 15 de setembro de  2010.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere no Art. 42 da Constituição
Estadual, e em consonância com a lei nº 1.415, de 20 de novembro de
2003.

RESOLVE:

Art. 1. º Designar os servidores Jailson Wallysson e Silva, Chefe
do Núcleo Setorial de Controle Interno, matrícula nº. 867499-00, Carlos
Diniz Galindo, Coordenador de Auditoria e Inspeção, matrícula nº. 831911-1,
Vanilda Coelho Furtado, matrícula nº. 867946-1, Rejane de Azevedo e
Sousa, matrícula nº. 866554-1, Rômero Gomes Pereira Jacomo, matrícula
nº 827080-5, Débora Fernandes de Sousa, matrícula nº  887076-4, Paulo
Sérgio Pereira de Aguiar, matrícula n° 844315-7 e José Lázaro Fernandes
da Costa, matrícula nº 856933-9,  para comporem o Núcleo Setorial de
Controle Interno desta Pasta com o objetivo de exercerem as atividades
de controle dos atos e processos de gestão orçamentária, financeira,
contábil, patrimonial, operacional e de pessoal, sob a supervisão da
Controladoria-Geral do Estado do Tocantins.

I – Atender às exigências da Lei nº. 1.415, de 20 de novembro de
2003.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2010.

ADAPEC

Presidente: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS

PORTARIA N° 446 /2010
Republicada por Incorreções

O ordenador de despesas, José Luciano Azevedo Carlos, assim
designado nos termos do Ato Nº 3.488-NM de 13 de outubro de 2009, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que costa no
Processo n° 2010 3453 000130.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo com as
especificações, a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS

Responsável: JAIRON PIRES DE ARAUJO CPF: 575.992.381-15 

Endereço: Rua nº762 Bairro: Flamboyant I 

Cidade: Miracema do Tocantins CEP: 77.650-000 

Tel. Res.: (63) 3366-1963 Tel. Com.: (63) – 3366-2536 

Cargo/Função: DELEGADO REGIONAL DE SERVIÇOS Matr.: 843804-8 

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA DE 
DESPESAS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

2010.04.122.0045.4047000 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 

2010.04.122.0045.4047000 3.3.90.39 O.S.T. PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

TOTAL   3.000,00 

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$. 3.000,00 (três mil  reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90
(noventa) dias.
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR
Presidente: RUBERVAL SOUSA DE FRANÇA

PORTARIA Nº 861, de 15 de setembro de 2010.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

SUSPENDER, as férias legais da servidora, INGRID LIMA
REBELO, matrícula nº. 871898-9, Coordenadora de Finanças DAS - 7, no
período de 09/09/2010 a 18/09/2010, relativas ao período aquisitivo 2009/
2010 e convocá-la a retornar as suas atividades, assegurando-lhe o direito
de gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao Serviço Público.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo de aplicação.

4. Fica designado o (a) servidor (a) Ana Maria Nascimento Bernardes
Campos, para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas
pagas com recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

Gabinete do Presidente da ADAPEC/TO, em Palmas, aos 30 dias
do mês de agosto  de 2010.

Presidente: JORISTÉ COELHO SANTOS

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E
FISC. DE SERV. PÚBLICOS - ATR

PORTARIA/ATR N° 161, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINSE DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS – ATR, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo estipulado na
Portaria n° 081, de 11 de junho de 2010 e na de nº 126, de 12 de julho de
2010, ambas relativas à Comissão de Estudo sobre a reformulação das
normas jurídicas aplicadas ao transporte coletivo de passageiros nos
sistema convencional e alternativo, no âmbito do Estado do Tocantins.

DERTINS

Presidente: ADELMO VENDRAMINI CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 171/2010
Processo nº. 2010/3845/000.382.
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO TOCANTINS- DERTINS
Contratada: CONSTRUTORA VALE DO LONTRA LTDA
Objeto: Execução de serviços de terraplenagem, revestimento primário e
obras de arte, na Rodovia TO-210, Trecho: Ananás / Divisa TO/PA (Rio
Araguaia), com 43,74 km de extensão.
Valor: R$ 3.060.607,50 (três milhões, sessenta mil, seiscentos e sete
reais e cinquenta centavos)
Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Dotação Orçamentária: 38450.26.782.0080.3104, Elemento de despesa:
44.90.51, Fonte: 0100.
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 040/2010.
Data da assinatura: 21/07/2010.
Signatários: Adelmo Vendramini Campos - Representante da Contratante.
Rossine Aires Guimarães - Representante da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 229/2010
Processo nº. 2010/3845/000.165.
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO TOCANTINS- DERTINS
Contratada: FERREIRA FRANCO ENGENHARIA LTDA
Objeto: Execução de serviços de terraplenagem, revestimento primário e
obras de arte, na Rodovia TO-162, Trecho: Entroncamento TO-437
(Goianorte) / Entroncamento TO-342, com 36,74 km de extensão.
Valor: R$ 1.747.468,42 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.
Dotação Orçamentária: 38450.26.782.0080.3104, Elemento de despesa:
44.90.51, Fonte: 0100.
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 004/2010.
Data da assinatura: 18/08/2010.
Signatários: Adelmo Vendramini Campos - Representante da Contratante.
Wagner Ferreira - Representante da Contratada.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 051/2010

Tipo: MENOR PREÇO, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E
REVESTIMENTO PRIMÁRIO, NA RODOVIA TO-296, TRECHO: COMBINADO
/ DEPASA / ARRAIAS, COM 85,20 KM DE EXTENSÃO.
Data de Abertura: 21.10.2010 às 09:00 horas
Legislação: Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações
Local: Rod. TO-010 Km 01, Setor Leste, Área Verde, Lt. 11, Caixa Postal:
1008, em Palmas – TO.
O Edital e outras informações poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, Fone nºs 0—63 3218 7194 e Fax 0—63 3218 7132 ou e-mail:
clops@dertins.to.gov.br, em Palmas – TO.

Palmas, 16 de setembro de 2010.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

DETRAN

Presidente: RICARDO SABOYA SANTOS (Respondendo)

PORTARIA/GAP/DETRAN-TO nº 1.383/2010.

Dispõe sobre a comissão para recebimento de bens e materiais
permanentes.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
TOCANTINS – DETRAN/TO, no uso de suas atribuições legais e
consoantes o disposto no processo nº 2010.3247.000125.

RESOLVE:

 Art. 1º - Constituir uma comissão especial, composta dos
seguintes servidores: AURIENE MARIA ALVES DE OLIVEIRA COSTA,
Matrícula 823180-0, JOSIMARIA LUZ TAVARES SENA, Matrícula 833369-6,
GLÁUCIA PEREIRA BRAGA, Matrícula 832928-1, para sob a presidência
do primeiro, receber ou rejeitar os bens adquiridos no Processo nº
2010.3247.000125, por meio da Inexigibilidade de Licitação nº. 1.147/
2010 e, devendo apresentar relatório de conclusão dos trabalhos.

Parágrafo Único – A presente comissão receberá ou rejeitará os
materiais adquiridos da empresa vencedora: Ediouro Publicações LTDA
referente à aquisição de 80.000 (oitenta mil) exemplares de revistas
temáticas.

Art. 2º - Fica revogado a Portaria nº 1.149, de 1º de junho de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DETRAN/TO, em Palmas, aos
25 de agosto de 2010.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 2009 3247 000074
CONTRATO: 061/2009
ADITIVO: 002/2010
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO: Fênix Assessoria e Gestão Empresarial Ltda.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração quantitativa do objeto, repactuação
de preço e prorrogação da vigência.
VALOR MENSAL: R$ 83.831,95 (oitenta e três mil oitocentos e trinta e um
reais e noventa e cinco centavos)
VIGÊNCIA: a partir de 01 de setembro de 2010.
DATA DE ASSINATURA: 31 de agosto de 2010.
SIGNATÁRIOS: Ricardo Saboya Santos – Ordenador de Despesas do
DETRAN-TO e o Sr. Joseph Ribamar Madeira – Representante Legal da
Contratada.



Ano XXII - Estado do Tocantins, sexta-feira, 17 de setembro de 2010 DIÁRIO OFICIAL   No 3.22346

ESCOLA TÉCNICA DE
SAÚDE - ETSUS
Presidente: ALDENIRA FREITAS CAMPOS GOMES

PORTARIA/ETSUS Nº. 55/2010, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

A PRESIDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE Dr. GISMAR
GOMES – ETSUS / TO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto
no art. 5º, I, “b” e “c” do Estatuto desta Autarquia, Anexo Único ao Decreto
Nº. 1.914, de 19 de novembro de 2003, e considerando o Artigo 58, inciso
III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, o servidor ARTUR TEIXEIRA REIS JÚNIOR,
Matrícula Funcional Nº. 887697-5, Coordenador de Tecnologia da
Informação, para exercer a função de fiscal dos seguintes contratos:

I – Contrato Nº. 020/2010, celebrado com a empresa MINASCOM
COMERCIAL LTDA;

II - Contrato Nº. 021/2010, celebrado com a empresa
COMPULÍDER COMERCIAL LTDA;

Art. 2º. São Atribuições do Fiscal / Gestor do Contrato: Acompanhar
e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, anotar
em registro próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência
ou aditamento do objeto; responsabilizar-se pelas justificativas que se
fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de
controle Interno e Externo; atestar a realização dos serviços efetivamente
prestados e /ou recebimento dos materiais.

Art. 3º. Designar, o servidor, JOÃO BATISTA NOLETO, Matrícula Nº.
864373-3, Assessoramento Direto AD-4, como substituto, para
acompanhamento e fiscalização dos referido contratos, nos
impedimentos e afastamentos legais do titular.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA/ETSUS Nº. 56/2010, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

A PRESIDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DO
TOCANTINS-ETSUS–TO, no uso de suas atribuições legais e consoante
o disposto no art. 5º, I, “b” e “c” do Estatuto desta Autarquia, Anexo Único
ao Decreto Nº. 1.914, de 19 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria Nº. 101, de 01 de novembro de 2005,
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE Nº. 2.072, de 27 de dezembro
de 2005, que “Constitui Comissão Permanente para inventariar os bens
móveis do acervo patrimonial da Escola Técnica de Saúde do Tocantins,
e designa os membros”.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2010 3247 000367
CONTRATO: 067/2010
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO: Bludata Processamento de Dados Ltda
OBJETO: Aquisição de serviços de Implantação e Assistência Técnica dos
Sistemas de Informática para geração, aplicação e controle de provas teóricas
e técnicas para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação – CNH
VALOR TOTAL: R$ 22.097,37 (vinte e dois e noventa e sete reais e trinta e
sete centavos), a ser pago em 3 prestações mensais de R$ 7.365,79
(sete mil trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos).
LICITAÇÃO: Portaria de Dispensa nº. 1846/2010
VIGÊNCIA: De 17/08/2010 a 17/11/2010
DATA DE ASSINATURA: 17 de agosto de 2010.
SIGNATÁRIOS: Ricardo Saboya Santos – Ordenador de Despesas do
DETRAN-TO e o Sr. Ademir Sassella – Representante Legal da Contratada.

Onde se lê: Escola Técnica de Saúde do Tocantins;
Leia-se: Escola Técnica de Saúde Dr. Gismar Gomes – ETSUS/TO.

Art. 2º. RETIFICAR a Portaria Nº. 005, de 03 de março de 2008,
publicada no Diário Oficial do Estado Nº. 2.614, de 24 de março de 2008,
que a altera a Portaria Nº. 101, de 01 de novembro de 2005, que “Constitui
Comissão Permanente para inventariar os bens móveis do acervo
patrimonial da Escola Técnica de Saúde do Tocantins, e designa os
membros”.

Onde se lê:
THIAGO GOMES VIEIRA, matrícula 861220-0;

Leia-se:
JANAÍNA CARDOSO LIRA MACHADO, Matrícula Funcional Nº. 864049-1,
Assistente de Serviços de Saúde, Gerente de Núcleo DAS – 3.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA/ETSUS Nº. 57/2010, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

A PRESIDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE Dr. GISMAR
GOMES – ETSUS/TO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto
no art. 5º, I, “b” e “c” do Estatuto desta Autarquia, Anexo Único ao Decreto
Nº. 1.914, de 19 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora JOANA ESTELA REZENDE VILELA,
Professora da Educação Básica, Matrícula Funcional Nº. 657522-6, para
responder pelo Curso Técnico em Saúde Bucal do Pólo descentralizado
da ETSUS no município de Gurupi - TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos aos 06 dias do mês de abril do ano de 2010.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

FUNDAÇÃO CULTURAL
Presidente: DIOMAR NAVES NETO

PORTARIA Nº 110, 16 de setembro de 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42
§ 1º, inciso IV. da Constituição do Estado do Tocantins combinado com o
art. 86, paragráfico único da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER  - (15) quinze dias de férias legais, do servidor
Gallery Albino de Araújo, ,  matrícula funcional nº 836252-1, previstas para
o período de 01.09.10 a 15.09.2010, referente ao período aquisitivo de
22.02.09  21.02.2010, assegurando lhe o direito de usufruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao Serviço Público e ao servidor.

 PORTARIA Nº 111, 16 de setembro de 2010.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42
§ 1º, inciso IV. da Constituição do Estado do Tocantins combinado com o
art. 86, paragráfico único da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

CONCEDER  - (15) quinze dias de férias legais, a servidora
Jucineide Silva Machado ,  matrícula funcional nº 888395-5, suspensa
pela Portaria de nº 065, de 07 de junho de 2010, previstas para o período
de 01.06.10 a 30.06.2010, a partir de 20.09.10 a 04.10.10,  referente ao
período aquisitivo de 11.02.2008  a   10.02.2009.
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IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JOSÉ PIRES DE CASTRO NETO

PORTARIA N.º 142/2010,
de 15 de setembro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
consoante dispõe o art 20, inciso X, da Lei nº
1.940, de 01 de julho de 2008, resolve:

I – DESIGNAR o servidor Gilson Ney
Bueno Cabral, matrícula nº 844330-1, Assessor
Superior DAS-10, lotado no Gabinete do
Presidente para, na ausência e impedimentos
legais do titular, substituí-lo, tão somente para
efeito de assinatura em documentos relativos
a despachos internos, ofícios de cunho
administrativo, relatórios de frequência,
autorização de férias, bem como outros
documentos imprescindíveis ao andamento
dos serviços, com exceção das decisões
delegadas pelo Governador, como ordenação
de despesa e concessão de benefícios.

PORTARIA Nº 169,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto art. 20, inciso IV, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008,

Considerando que os serviços
solicitados mediante Processo administrativo
nº 2009/2483/001150, tornam-se imprescindíveis
à manutenção preventiva e corretiva, garantindo
que o elevador permaneça em perfeitas
condições de funcionamento, atendendo de
forma eficiente às necessidades do Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins;

Considerando a manifestação da
Procuradoria Geral do Estado constante no
Parecer nº 315, de 15 de abril de 2010, aprovado
pelo Despacho “SCE” nº 872, de 19 de abril de
2010, externando a possibilidade de se inexigir
a licitação para a contratação direta da empresa
inframencionada, com fundamento no art. 25,
inciso I, da Lei de Licitações e Contratos
administrativos (Lei nº 8.666/1993); e,

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em manutenção
preventiva, corretiva permanente e chamado de
emergência, com reposição de peças do
elevador, marca OTIS, instalado nas
dependências da sede definitiva do Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins,
em favor da empresa ELEVADORES OTIS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 29.739.737/
0001-02, pelo valor mensal de R$ 600,00
(seiscentos reais), cuja despesa será
consignada por conta do programa de trabalho
09.122.0.195.40010000 elemento de despesa
3.3.90.39, fonte 0241.

PORTARIA Nº 170,
 DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
e consoante dispõe os arts. 20, inciso X, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 58,
inciso III c/c 63 e 67 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993; e, com base no art. 13,
inciso IX, da Instrução Normativa TCE/TO nº 02/
2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados para, sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem a respectiva
Gestão e Fiscalização do respectivo contrato e
consequentes aditivos:

CONTRATO Nº 019/2010.
OBJETO CONTRATADO: prestação de serviços
em manutenção preventiva, corretiva
permanente e chamado de emergência, com
reposição de peças do elevador, marca OTIS,
com capacidade para 08 (oito) pessoas,
velocidade de 1 (um) m/seg, instalado nas
dependências da sede definitiva do Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins,
localizada na Avenida Teotônio Segurado,
Quadra 302 Norte, QI-01, Alameda 05, Lotes 02
e 03, Palmas/TO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2009/2483/
001150.
RESPONSÁVEL: Andrewiston Jorge, matrícula
nº 878.950-9.
SUPLENTE: Dilmar Aires de Andrade, matrícula
nº 887848-0.

§ 1º. Na ausência do titular, o suplente
será responsável pela integralidade do
cumprimento do disposto na presente Portaria,
em todos os seus termos

Art. 2º. COMPETE ao Responsável pelo
Contrato acompanhar, controlar e avaliar a
prestação dos serviços, em especial:

I. Registrar em livro próprio todos os
atos e fatos relacionados à execução contratual;

II. Comunicar a CONTRATADA toda e
qualquer ocorrência relacionada com o objeto
contratado, diligenciando e respondendo as
diligências nos casos que exigirem
providências corretivas;

III. Preferencialmente, fazer o preposto
assinar os registros das ocorrências;

IV. Manter postura exigente em relação
a todos os itens da execução contratual,
demandando o cumprimento de 100 % (cem
por cento) das obrigações;

V. Zelar para que durante a vigência do
contrato sejam desempenhadas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA,
exigindo seu fiel cumprimento em todos os
seus termos, devendo comunicar quaisquer
irregularidades a autoridade competente para
fins de adoção das medidas cabíveis;

VI. Proporcionar aos técnicos da
CONTRATADA toda a assistência e as
facilidades operacionais ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes;

VII. Elaborar estudos com levantamento
de custos estimados para projeção e inclusão
na proposta orçamentária para o exercício
seguinte, levando-se em consideração os gastos
realizados até a data de elaboração do mesmo;

VIII. Analisar e conferir os documentos
de cobrança e encaminhá-los à diretoria
competente para fins de atesto, ou devolver à
CONTRATADA os que estiverem em
desconformidade com o contratado, para
realização das devidas correções;

IX. Promover e propor ajustes
contratuais, quando se figurem necessários;

X. Solicitar as alterações e
prorrogações contratuais à diretoria
competente, devidamente justificadas, que
somente se efetivarão com a celebração do
respectivo Termo Aditivo ou Apostilamento; e,

XI. Acompanhar os prazos de vigência
dos instrumentos contratuais sob sua
responsabilidade, solicitando a realização de
licitação ou contratação direta, conforme o caso,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
do término da contratação;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 171,
 DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
e consoante dispõe os arts. 20, inciso X, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008; 58,
inciso III c/c 63 e 67 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993; e, com base no art. 13,
inciso IX, da Instrução Normativa TCE/TO nº 02/
2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados para, sem prejuízo de suas
atribuições normais, exercerem a respectiva
Gestão e Fiscalização do respectivo contrato e
consequentes aditivos:

CONTRATO Nº 25/2010.
OBJETO CONTRATADO: prestação de serviços
contínuos de limpeza, conservação,
higienização e jardinagem, com fornecimento
de materiais e produtos de consumo, máquinas
e equipamentos, a serem prestados nas
dependências internas e externas da sede
definitiva do Instituto de Gestão Previdenciária
do Estado do Tocantins.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010/2483/
000206.
RESPONSÁVEL: Andrewiston Jorge, matrícula
nº 878.950-9.
SUPLENTE: Dilmar Aires de Andrade, matrícula
nº 887848-0.

§ 1º. Na ausência do titular, o suplente
será responsável pela integralidade do
cumprimento do disposto na presente Portaria,
em todos os seus termos

Art. 2º. COMPETE ao Responsável pelo
Contrato acompanhar, controlar e avaliar a
prestação dos serviços, em especial:

I. Registrar em livro próprio todos os
atos e fatos relacionados à execução contratual;

II. Comunicar a CONTRATADA toda e
qualquer ocorrência relacionada com o objeto
contratado, diligenciando e respondendo as
diligências nos casos que exigirem
providências corretivas;

III. Preferencialmente, fazer o preposto
assinar os registros das ocorrências;

IV. Manter postura exigente em relação
a todos os itens da execução contratual,
demandando o cumprimento de 100 % (cem
por cento) das obrigações;

V. Zelar para que durante a vigência do
contrato sejam desempenhadas as obrigações
assumidas por parte da CONTRATADA,
exigindo seu fiel cumprimento em todos os
seus termos, devendo comunicar quaisquer
irregularidades a autoridade competente para
fins de adoção das medidas cabíveis;

VI. Proporcionar aos técnicos da
CONTRATADA toda a assistência e as
facilidades operacionais ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes;
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VII. Elaborar estudos com levantamento de custos estimados
para projeção e inclusão na proposta orçamentária para o exercício
seguinte, levando-se em consideração os gastos realizados até a data
de elaboração do mesmo;

VIII. Analisar e conferir os documentos de cobrança e encaminhá-
los à diretoria competente para fins de atesto, ou devolver à CONTRATADA
os que estiverem em desconformidade com o contratado, para realização
das devidas correções;

IX. Promover e propor ajustes contratuais, quando se figurem
necessários;

X. Solicitar as alterações e prorrogações contratuais à diretoria
competente, devidamente justificadas, que somente se efetivarão com a
celebração do respectivo Termo Aditivo ou Apostilamento; e,

XI. Acompanhar os prazos de vigência dos instrumentos
contratuais sob sua responsabilidade, solicitando a realização de licitação
ou contratação direta, conforme o caso, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do término da contratação;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2009/2483/001150.
CONTRATO Nº 019/2010.
CONTRATANTE: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Elevadores Otis Ltda.
OBJETO: prestação de serviços em manutenção preventiva, corretiva
permanente e chamado de emergência, com reposição de peças do
elevador, marca OTIS, com capacidade para 08 (oito) pessoas, velocidade
de 1 (um) m/seg, instalado nas dependências da sede definitiva do
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins, localizada na
Avenida Teotônio Segurado, Quadra 302 Norte, QI-01, Alameda 05, Lotes
02 e 03, Palmas/TO.
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
09.122.0.195.40010000; Elemento de Despesa 3.3.90.39; Fonte 0241.
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2010.
DATA DE ASSINATURA: 14 de setembro de 2010.
BASE LEGAL: Portaria IGEPREV-TOCANTINS nº 169/2010, e legislações
correlatas vigentes.
SIGNATÁRIOS: José Pires de Castro Neto – Presidente do IGEPREV-
TOCANTINS; e, Maurício Ferreira Stillo – procurador da OTIS.

Palmas-TO, 14 de setembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2010/2483/000206.
CONTRATO Nº 025/2010.
CONTRATANTE: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: STTATUS Limpeza & Conservação Ltda.
OBJETO: prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação,
higienização e jardinagem, com fornecimento de materiais e produtos de
consumo, máquinas e equipamentos, a serem prestados nas
dependências internas e externas da sede definitiva do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins, de acordo com quantitativos e
especificações técnicas consignados no Edital de Pregão Presencial nº
010/2010 e anexos, deste Instituto, cuja CONTRATADA sagrou-se
vencedora.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 09122019540010000;
Elemento de Despesa 3.3.90.37; Fonte 0241.
VIGÊNCIA: da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2010,
podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 8.666/1993.
DATA DE ASSINATURA: 14 de setembro de 2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 010/2010, e legislações correlatas
vigentes.
SIGNATÁRIOS: José Pires de Castro Neto – Presidente do IGEPREV-
TOCANTINS; e, André Lima de Abreu – Sócio-Administrador da STTATUS.

Palmas-TO, 14 de setembro de 2010.

José Pires de Castro Neto
Presidente do IGEPREV-TOCANTINS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010
(PROCESSO Nº 2010/2483/000909)

O Pregoeiro do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins – IGEPREV-TOCANTINS, torna público, para conhecimento dos
interessados, que o objeto do Pregão Presencial nº 011/2010 foi
adjudicado em favor da empresa CONCEITO COMERCIAL DE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA nos itens 5 e 9, perfazendo o valor total de R$
78.000,00 (setenta e oito mil reais); e, MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES
LTDA nos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 10, perfazendo o valor total de R$
356.400,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil e quatrocentos reais), tendo
sido adotado para tanto o critério de menor preço global mensal. Assim
sendo, o Presidente do IGEPREV-TOCANTINS homologou o presente
resultado.

Palmas, 15 de setembro de 2010.

PAULO VITOR GUTIERREZ DE OLIVEIRA
Pregoeiro

ITERTINS

Presidente: ONOFRE MARQUES DE MELO

PORTARIA Nº 0895/2010, 16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28 da Lei nº 6.383, de 07 de
dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida pelo artigo 6º do Decreto-lei
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no artigo 7º da Lei nº 9.541, de
27 de setembro de 1984;

Considerando mais, a obrigação do Instituto de Terras do Estado
do Tocantins - ITERTINS, de promover a política fundiária do Estado do
Tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da Lei
87, de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante Escritura Pública de
Renuncia do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Goiatins-TO,
Comarca de Goiatins–TO, datada de 13/09/2010. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do Tocantins, o
imóvel rural denominado  de Fazenda São José – Gleba 06, situado no
município de Goiatins-TO, neste Estado, com área total de 1.721,3706
ha, com os seguintes limites e confrontações: “Inicia-se a descrição deste,
perímetro no vértice CJ5-M-2016, de coordenadas N 9.115.344,04m e E
201.931,94m, situado na divisa da Fazenda Lagoa (Posse de Narciso
Martins de Moura) e fazenda Monte Tabor – matrícula 2-2.567 (proprietário:
Celso Alves Portilho); deste, segue  confrontando com a   Fazenda Monte
Tabor,  com os seguintes azimutes e distâncias:  175°56'31" e 1.016,82m
até o vértice CJ5-M-2015, de coordenadas N 9.114.329,766m e E
202.003,897m; 136°15'24" e 548,96m até o vértice CJ5-M-2014, de
coordenadas N 9.113.933,173m e E 202.383,463m; 144°33'21" e 291,86m
até o vértice CJ5-M-2013, de coordenadas N 9.113.695,398m e E
202.552,717m; com azimute 139°47'07" e 405,07m até o vértice CJ5-M-
2012, de coordenadas N 9.113.386,078m e E 202.814,249m; deste, segue
confrontando com a   Fazenda São José - Gleba 05 (posse de Nivaldo
Maranhão de Brito),  com azimute 203°28'21" e distância de 5.262,18m
até o vértice CJ5-M-2022, de coordenadas N 9.108.559,338m e E
200.718,268m, situado na divisa da fazenda São José – gleba 05 e
margem direita do ribeirão Cartucho; deste, segue pela margem direita
do referido córrego, a jusante,   com os seguintes azimutes e distâncias:
20°46'33" e 36,03m até o vértice CJ5-P-7249, de coordenadas N
9.108.593,027m e E 200.731,049m; 6°48'03" e 50,32m até o vértice CJ5-
P-7250, de coordenadas N 9.108.642,996m e E 200.737,008m; 323°21'48"
e 47,43m até o vértice CJ5-P-7251, de coordenadas N 9.108.681,053m e
E 200.708,706m; 298°56'39" e 62,73m até o vértice CJ5-P-7252, de
coordenadas N 9.108.711,411m e E 200.653,814m; 0°49'46" e 21,22m
até o vértice CJ5-P-7253, de coordenadas N 9.108.732,632m e E
200.654,122m; 12°55'46" e 21,76m até o vértice CJ5-P-7254, de
coordenadas N 9.108.753,841m e E 200.658,991m; 324°08'41" e 50,85m
até o vértice CJ5-P-7255, de coordenadas N 9.108.795,055m e E
200.629,206m; 326°36'53" e 48,01m até o vértice CJ5-P-7256, de
coordenadas N 9.108.835,144m e E 200.602,787m; 356°16'18" e 52,38m
até o vértice CJ5-P-7257, de coordenadas N 9.108.887,410m e E
200.599,381m; 345°30'22" e 40,48m até o vértice CJ5-P-7258, de
coordenadas N 9.108.926,598m e E 200.589,251m; 351°01'34" e 42,89m
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até o vértice CJ5-P-7259, de coordenadas N 9.108.968,963m e E
200.582,560m; 350°01'25" e 50,42m até o vértice CJ5-P-7260, de
coordenadas N 9.109.018,618m e E 200.573,826m; 326°37'28" e 45,17m
até o vértice CJ5-P-7261, de coordenadas N 9.109.056,337m e E
200.548,978m; 281°22'19" e 55,87m até o vértice CJ5-P-7262, de
coordenadas N 9.109.067,353m e E 200.494,208m; 317°46'37" e 42,23m
até o vértice CJ5-P-7263, de coordenadas N 9.109.098,628m e E
200.465,826m; 331°31'42" e 32,40m até o vértice CJ5-P-7264, de
coordenadas N 9.109.127,110m e E 200.450,380m; 345°48'16" e 27,96m
até o vértice CJ5-P-7265, de coordenadas N 9.109.154,215m e E
200.443,524m; 299°51'19" e 48,52m até o vértice CJ5-P-7266, de
coordenadas N 9.109.178,367m e E 200.401,446m; 294°54'50" e 37,19m
até o vértice CJ5-P-7267, de coordenadas N 9.109.194,033m e E
200.367,717m; 264°59'52" e 32,20m até o vértice CJ5-P-7268, de
coordenadas N 9.109.191,225m e E 200.335,637m; 296°27'26" e 24,81m
até o vértice CJ5-P-7269, de coordenadas N 9.109.202,279m e E
200.313,425m; 307°37'57" e 51,06m até o vértice CJ5-P-7270, de
coordenadas N 9.109.233,455m e E 200.272,990m; 298°51'15" e 51,50m
até o vértice CJ5-P-7271, de coordenadas N 9.109.258,306m e E
200.227,888m; 320°51'31" e 45,76m até o vértice CJ5-P-7272, de
coordenadas N 9.109.293,799m e E 200.199,000m; 340°03'09" e 42,15m
até o vértice CJ5-P-7273, de coordenadas N 9.109.333,423m e E
200.184,619m; 292°50'46" e 40,94m até o vértice CJ5-P-7274, de
coordenadas N 9.109.349,319m e E 200.146,890m; 219°30'38" e 36,92m
até o vértice CJ5-P-7275, de coordenadas N 9.109.320,834m e E
200.123,399m; 305°23'01" e 61,72m até o vértice CJ5-P-7276, de
coordenadas N 9.109.356,575m e E 200.073,076m; 316°37'02" e 45,47m
até o vértice CJ5-P-7277, de coordenadas N 9.109.389,620m e E
200.041,846m; 354°36'36" e 51,77m até o vértice CJ5-P-7278, de
coordenadas N 9.109.441,156m e E 200.036,984m; 117°18'25" e 41,54m
até o vértice CJ5-P-7279, de coordenadas N 9.109.422,099m e E
200.073,895m; 76°42'00" e 37,22m até o vértice CJ5-P-7280, de
coordenadas N 9.109.430,662m e E 200.110,118m; 5°40'36" e 43,51m
até o vértice CJ5-P-7281, de coordenadas N 9.109.473,954m e E
200.114,421m; 335°51'48" e 47,73m até o vértice CJ5-P-7282, de
coordenadas N 9.109.517,509m e E 200.094,905m; 336°14'56" e 44,92m
até o vértice CJ5-P-7283, de coordenadas N 9.109.558,624m e E
200.076,813m; 320°07'05" e 39,40m até o vértice CJ5-P-7284, de
coordenadas N 9.109.588,858m e E 200.051,549m; 264°25'60" e 44,36m
até o vértice CJ5-P-7285, de coordenadas N 9.109.584,555m e E
200.007,395m; 34°38'21" e 46,58m até o vértice CJ5-P-7286, de
coordenadas N 9.109.622,877m e E 200.033,871m; 342°39'54" e 36,76m
até o vértice CJ5-P-7287, de coordenadas N 9.109.657,970m e E
200.022,917m; 256°15'53" e 45,76m até o vértice CJ5-P-7288, de
coordenadas N 9.109.647,105m e E 199.978,466m; 222°12'26" e 41,94m
até o vértice CJ5-P-7289, de coordenadas N 9.109.616,039m e E
199.950,290m; 229°59'55" e 40,15m até o vértice CJ5-P-7290, de
coordenadas N 9.109.590,228m e E 199.919,532m; 348°16'49" e 24,08m
até o vértice CJ5-P-7291, de coordenadas N 9.109.613,805m e E
199.914,641m; 26°49'27" e 33,14m até o vértice CJ5-P-7292, de
coordenadas N 9.109.643,376m e E 199.929,594m; 48°49'28" e 50,81m
até o vértice CJ5-P-7293, de coordenadas N 9.109.676,828m e E
199.967,838m; 24°12'07" e 51,65m até o vértice CJ5-P-7294, de
coordenadas N 9.109.723,935m e E 199.989,011m; 327°31'05" e 36,50m
até o vértice CJ5-P-7295, de coordenadas N 9.109.754,723m e E
199.969,410m; 34°30'30" e 47,59m até o vértice CJ5-P-7296, de
coordenadas N 9.109.793,938m e E 199.996,371m; 320°04'55" e 37,61m
até o vértice CJ5-P-7297, de coordenadas N 9.109.822,786m e E
199.972,234m; 36°36'19" e 39,86m até o vértice CJ5-P-7298, de
coordenadas N 9.109.854,781m e E 199.996,000m; 64°41'50" e 39,82m
até o vértice CJ5-P-7299, de coordenadas N 9.109.871,799m e E
200.031,999m; 15°57'53" e 44,59m até o vértice CJ5-P-7300, de
coordenadas N 9.109.914,671m e E 200.044,263m; 8°12'23" e 44,12m
até o vértice CJ5-P-7301, de coordenadas N 9.109.958,341m e E
200.050,561m; 335°24'32" e 44,13m até o vértice CJ5-P-7302, de
coordenadas N 9.109.998,467m e E 200.032,197m; 302°47'32" e 60,88m
até o vértice CJ5-P-7303, de coordenadas N 9.110.031,441m e E
199.981,018m; 261°37'18" e 41,16m até o vértice CJ5-P-7304, de
coordenadas N 9.110.025,443m e E 199.940,295m; 217°36'19" e 44,89m
até o vértice CJ5-P-7305, de coordenadas N 9.109.989,881m e E
199.912,904m; 223°45'00" e 55,48m até o vértice CJ5-P-7306, de
coordenadas N 9.109.949,806m e E 199.874,539m; 225°59'17" e 40,31m
até o vértice CJ5-P-7307, de coordenadas N 9.109.921,796m e E
199.845,547m; 237°49'58" e 49,19m até o vértice CJ5-P-7308, de
coordenadas N 9.109.895,607m e E 199.803,906m; 271°03'47" e 49,89m
até o vértice CJ5-P-7309, de coordenadas N 9.109.896,533m e E
199.754,025m; 351°04'12" e 25,50m até o vértice CJ5-P-7310, de
coordenadas N 9.109.921,719m e E 199.750,068m; 7°54'09" e 41,98m
até o vértice CJ5-P-7311, de coordenadas N 9.109.963,303m e E
199.755,840m; 327°51'33" e 40,82m até o vértice CJ5-P-7312, de
coordenadas N 9.109.997,863m e E 199.734,126m; 305°48'03" e 57,47m
até o vértice CJ5-P-7313, de coordenadas N 9.110.031,478m e E
199.687,519m; 317°31'53" e 46,84m até o vértice CJ5-P-7314, de
coordenadas N 9.110.066,029m e E 199.655,893m; 305°14'57" e 50,94m
até o vértice CJ5-P-7315, de coordenadas N 9.110.095,429m e E
199.614,292m; 24°09'35" e 50,27m até o vértice CJ5-P-7316, de
coordenadas N 9.110.141,298m e E 199.634,867m; 40°34'39" e 41,17m
até o vértice CJ5-P-7317, de coordenadas N 9.110.172,564m e E
199.661,644m; 22°56'11" e 44,53m até o vértice CJ5-P-7318, de

coordenadas N 9.110.213,573m e E 199.678,998m; 344°50'17" e 66,21m
até o vértice CJ5-P-7319, de coordenadas N 9.110.277,480m e E
199.661,680m; 23°32'45" e 62,30m até o vértice CJ5-P-7320, de
coordenadas N 9.110.334,594m e E 199.686,568m; 12°11'15" e 35,99m
até o vértice CJ5-P-7321, de coordenadas N 9.110.369,773m e E
199.694,166m; 334°33'52" e 39,96m até o vértice CJ5-P-7322, de
coordenadas N 9.110.405,861m e E 199.677,004m; 322°03'05" e 40,11m
até o vértice CJ5-P-7323, de coordenadas N 9.110.437,492m e E
199.652,336m; 327°14'21" e 38,98m até o vértice CJ5-P-7324, de
coordenadas N 9.110.470,272m e E 199.631,242m; 327°26'14" e 38,34m
até o vértice CJ5-P-7325, de coordenadas N 9.110.502,583m e E
199.610,608m; 344°41'59" e 36,46m até o vértice CJ5-P-7326, de
coordenadas N 9.110.537,753m e E 199.600,986m; 342°29'31" e 44,56m
até o vértice CJ5-P-7327, de coordenadas N 9.110.580,246m e E
199.587,582m; 301°58'08" e 38,65m até o vértice CJ5-P-7328, de
coordenadas N 9.110.600,708m e E 199.554,797m; 325°36'48" e 46,87m
até o vértice CJ5-P-7329, de coordenadas N 9.110.639,388m e E
199.528,325m; 335°57'45" e 49,28m até o vértice CJ5-P-7330, de
coordenadas N 9.110.684,392m e E 199.508,253m; 345°40'39" e 34,14m
até o vértice CJ5-P-7331, de coordenadas N 9.110.717,475m e E
199.499,806m; 348°27'55" e 46,86m até o vértice CJ5-P-7332, de
coordenadas N 9.110.763,392m e E 199.490,435m; 353°12'20" e 44,41m
até o vértice CJ5-P-7333, de coordenadas N 9.110.807,494m e E
199.485,181m; 15°09'59" e 42,73m até o vértice CJ5-P-7334, de
coordenadas N 9.110.848,740m e E 199.496,361m; 50°23'33" e 39,79m
até o vértice CJ5-P-7335, de coordenadas N 9.110.874,104m e E
199.527,014m; 55°15'28" e 35,59m até o vértice CJ5-P-7336, de
coordenadas N 9.110.894,388m e E 199.556,261m; 2°10'27" e 41,12m
até o vértice CJ5-P-7337, de coordenadas N 9.110.935,480m e E
199.557,821m; 345°02'56" e 48,32m até o vértice CJ5-P-7338, de
coordenadas N 9.110.982,166m e E 199.545,355m; 341°53'55" e 55,44m
até o vértice CJ5-P-7339, de coordenadas N 9.111.034,864m e E
199.528,129m; 345°27'01" e 34,24m até o vértice CJ5-P-7340, de
coordenadas N 9.111.068,002m e E 199.519,528m; 327°24'01" e 45,12m
até o vértice CJ5-P-7341, de coordenadas N 9.111.106,016m e E
199.495,217m; 297°35'09" e 44,82m até o vértice CJ5-P-7342, de
coordenadas N 9.111.126,772m e E 199.455,489m; 355°55'54" e 42,89m
até o vértice CJ5-P-7343, de coordenadas N 9.111.169,553m e E
199.452,447m; 44°25'59" e 36,28m até o vértice CJ5-P-7344, de
coordenadas N 9.111.195,460m e E 199.477,846m; 330°33'01" e 25,22m
até o vértice CJ5-P-7345, de coordenadas N 9.111.217,424m e E
199.465,444m; 331°21'56" e 23,21m até o vértice CJ5-P-7346, de
coordenadas N 9.111.237,793m e E 199.454,323m; 325°33'56" e 40,31m
até o vértice CJ5-P-7347, de coordenadas N 9.111.271,038m e E
199.431,531m; 290°27'08" e 34,15m até o vértice CJ5-P-7348, de
coordenadas N 9.111.282,972m e E 199.399,530m; 269°05'14" e 38,55m
até o vértice CJ5-P-7349, de coordenadas N 9.111.282,358m e E
199.360,988m; 261°52'22" e 44,22m até o vértice CJ5-P-7350, de
coordenadas N 9.111.276,107m e E 199.317,215m; 243°15'03" e 45,15m
até o vértice CJ5-P-7351, de coordenadas N 9.111.255,788m e E
199.276,901m; 219°23'42" e 32,84m até o vértice CJ5-P-7352, de
coordenadas N 9.111.230,411m e E 199.256,060m; 227°45'18" e 42,98m
até o vértice CJ5-P-7353, de coordenadas N 9.111.201,513m e E
199.224,240m; 335°17'33" e 38,97m até o vértice CJ5-P-7354, de
coordenadas N 9.111.236,912m e E 199.207,953m; 340°21'46" e 47,72m
até o vértice CJ5-P-7355, de coordenadas N 9.111.281,853m e E
199.191,917m; 337°18'45" e 44,81m até o vértice CJ5-P-7356, de
coordenadas N 9.111.323,199m e E 199.174,633m; 300°05'09" e 37,30m
até o vértice CJ5-P-7357, de coordenadas N 9.111.341,895m e E
199.142,361m; 284°47'07" e 48,47m até o vértice CJ5-P-7358, de
coordenadas N 9.111.354,264m e E 199.095,500m; 286°11'09" e 32,39m
até o vértice CJ5-P-7359, de coordenadas N 9.111.363,293m e E
199.064,391m; 327°26'58" e 44,58m até o vértice CJ5-P-7360, de
coordenadas N 9.111.400,873m e E 199.040,403m; 30°17'29" e 43,50m
até o vértice CJ5-P-7361, de coordenadas N 9.111.438,438m e E
199.062,347m; 9°03'55" e 39,38m até o vértice CJ5-P-7362, de
coordenadas N 9.111.477,325m e E 199.068,551m; 1°21'35" e 46,85m
até o vértice CJ5-P-7363, de coordenadas N 9.111.524,157m e E
199.069,663m; 34°47'14" e 45,44m até o vértice CJ5-P-7364, de
coordenadas N 9.111.561,472m e E 199.095,585m; 61°22'54" e 41,88m
até o vértice CJ5-P-7365, de coordenadas N 9.111.581,529m e E
199.132,345m; 92°16'51" e 42,23m até o vértice CJ5-P-7366, de
coordenadas N 9.111.579,848m e E 199.174,546m; 109°38'38" e 38,98m
até o vértice CJ5-P-7367, de coordenadas N 9.111.566,744m e E
199.211,258m; 104°42'48" e 35,78m até o vértice CJ5-P-7368, de
coordenadas N 9.111.557,656m e E 199.245,867m; 70°18'31" e 35,43m
até o vértice CJ5-P-7369, de coordenadas N 9.111.569,595m e E
199.279,227m; 75°07'15" e 28,57m até o vértice CJ5-P-7370, de
coordenadas N 9.111.576,929m e E 199.306,834m; 102°48'41" e 49,83m
até o vértice CJ5-P-7371, de coordenadas N 9.111.565,879m e E
199.355,426m; 58°38'35" e 44,08m até o vértice CJ5-P-7372, de
coordenadas N 9.111.588,819m e E 199.393,071m; 54°52'54" e 40,76m
até o vértice CJ5-P-7373, de coordenadas N 9.111.612,264m e E
199.426,408m; 52°25'16" e 34,03m até o vértice CJ5-P-7374, de
coordenadas N 9.111.633,016m e E 199.453,375m; 18°34'26" e 43,35m
até o vértice CJ5-P-7375, de coordenadas N 9.111.674,110m e E
199.467,183m; 352°14'47" e 45,33m até o vértice CJ5-P-7376, de
coordenadas N 9.111.719,024m e E 199.461,068m; 353°19'44" e 40,28m
até o vértice CJ5-P-7377, de coordenadas N 9.111.759,032m e E
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199.456,388m; 340°40'27" e 39,26m até o vértice CJ5-P-7378, de
coordenadas N 9.111.796,075m e E 199.443,397m; 351°20'14" e 46,12m
até o vértice CJ5-P-7379, de coordenadas N 9.111.841,668m e E
199.436,451m; 0°53'41" e 34,29m até o vértice CJ5-P-7380, de
coordenadas N 9.111.875,959m e E 199.436,987m; 17°15'12" e 29,97m
até o vértice CJ5-P-7381, de coordenadas N 9.111.904,578m e E
199.445,875m; 52°07'20" e 21,30m até o vértice CJ5-P-7382, de
coordenadas N 9.111.917,653m e E 199.462,684m; 22°49'15" e 31,26m
até o vértice CJ5-P-7383, de coordenadas N 9.111.946,467m e E
199.474,809m; 358°59'44" e 52,30m até o vértice CJ5-P-7384, de
coordenadas N 9.111.998,754m e E 199.473,892m; 20°50'46" e 73,82m
até o vértice CJ5-P-7385, de coordenadas N 9.112.067,745m e E
199.500,163m; 7°58'24" e 51,93m até o vértice CJ5-P-7386, de
coordenadas N 9.112.119,172m e E 199.507,366m; 336°36'56" e 34,64m
até o vértice CJ5-P-7387, de coordenadas N 9.112.150,967m e E
199.493,617m; 272°44'09" e 34,58m até o vértice CJ5-P-7388, de
coordenadas N 9.112.152,617m e E 199.459,079m; 345°41'12" e 31,22m
até o vértice CJ5-P-7389, de coordenadas N 9.112.182,864m e E
199.451,361m; 320°02'42" e 38,37m até o vértice CJ5-P-7390, de
coordenadas N 9.112.212,274m e E 199.426,723m; 352°11'46" e 61,08m
até o vértice CJ5-P-7391, de coordenadas N 9.112.272,785m e E
199.418,429m; 268°12'25" e 25,23m até o vértice CJ5-P-7392, de
coordenadas N 9.112.271,996m e E 199.393,213m; 264°27'55" e 44,13m
até o vértice CJ5-P-7393, de coordenadas N 9.112.267,740m e E
199.349,286m; 267°34'06" e 45,84m até o vértice CJ5-P-7394, de
coordenadas N 9.112.265,795m e E 199.303,490m; 272°38'18" e 39,10m
até o vértice CJ5-P-7395, de coordenadas N 9.112.267,595m e E
199.264,433m; 215°30'06" e 45,46m até o vértice CJ5-P-7396, de
coordenadas N 9.112.230,585m e E 199.238,033m; 282°04'47" e 17,80m
até o vértice CJ5-P-7397, de coordenadas N 9.112.234,310m e E
199.220,629m; 330°22'44" e 50,30m até o vértice CJ5-P-7398, de
coordenadas N 9.112.278,033m e E 199.195,769m; 262°38'14" e 44,42m
até o vértice CJ5-P-7399, de coordenadas N 9.112.272,341m e E
199.151,720m; 272°47'51" e 46,54m até o vértice CJ5-P-7400, de
coordenadas N 9.112.274,613m e E 199.105,240m; 42°09'24" e 37,61m
até o vértice CJ5-P-7401, de coordenadas N 9.112.302,494m e E
199.130,482m; 326°22'08" e 34,79m até o vértice CJ5-P-7402, de
coordenadas N 9.112.331,456m e E 199.111,217m; 311°01'15" e 34,13m
até o vértice CJ5-P-7403, de coordenadas N 9.112.353,854m e E
199.085,470m; 306°16'03" e 34,98m até o vértice CJ5-P-7404, de
coordenadas N 9.112.374,549m e E 199.057,264m; 280°02'41" e 37,95m
até o vértice CJ5-P-7405, de coordenadas N 9.112.381,167m e E
199.019,901m; 54°09'45" e 43,52m até o vértice CJ5-P-7406, de
coordenadas N 9.112.406,646m e E 199.055,180m; 347°00'51" e 45,55m
até o vértice CJ5-P-7407, de coordenadas N 9.112.451,027m e E
199.044,945m; 292°08'11" e 31,75m até o vértice CJ5-P-7408, de
coordenadas N 9.112.462,992m e E 199.015,532m; 245°53'37" e 43,63m
até o vértice CJ5-P-7409, de coordenadas N 9.112.445,171m e E
198.975,703m; 250°44'16" e 51,27m até o vértice CJ5-P-7410, de
coordenadas N 9.112.428,258m e E 198.927,305m; 254°51'33" e 54,12m
até o vértice CJ5-P-7411, de coordenadas N 9.112.414,122m e E
198.875,064m; 246°02'19" e 41,94m até o vértice CJ5-P-7412, de
coordenadas N 9.112.397,092m e E 198.836,743m; 214°19'13" e 30,17m
até o vértice CJ5-P-7413, de coordenadas N 9.112.372,172m e E
198.819,730m; 203°31'25" e 48,19m até o vértice CJ5-P-7414, de
coordenadas N 9.112.327,989m e E 198.800,498m; 238°38'36" e 44,94m
até o vértice CJ5-P-7415, de coordenadas N 9.112.304,606m e E
198.762,125m; 302°55'10" e 39,08m até o vértice CJ5-P-7416, de
coordenadas N 9.112.325,847m e E 198.729,316m; 243°55'03" e 39,88m
até o vértice CJ5-P-7417, de coordenadas N 9.112.308,312m e E
198.693,496m; 197°14'15" e 30,02m até o vértice CJ5-P-7418, de
coordenadas N 9.112.279,637m e E 198.684,599m; 282°24'35" e 31,59m
até o vértice CJ5-P-7419, de coordenadas N 9.112.286,424m e E
198.653,752m; 243°34'11" e 24,56m até o vértice CJ5-P-7420, de
coordenadas N 9.112.275,493m e E 198.631,761m; 302°10'18" e 37,67m
até o vértice CJ5-P-7421, de coordenadas N 9.112.295,549m e E
198.599,878m; 308°25'05" e 29,81m até o vértice CJ5-P-7422, de
coordenadas N 9.112.314,072m e E 198.576,523m; 301°22'23" e 38,63m
até o vértice CJ5-P-7423, de coordenadas N 9.112.334,183m e E
198.543,540m; 288°52'09" e 48,77m até o vértice CJ5-P-7424, de
coordenadas N 9.112.349,955m e E 198.497,394m; 293°57'29" e 49,22m
até o vértice CJ5-P-7425, de coordenadas N 9.112.369,943m e E
198.452,413m; 261°25'26" e 27,05m até o vértice CJ5-P-7426, de
coordenadas N 9.112.365,908m e E 198.425,662m; 193°29'18" e 50,89m
até o vértice CJ5-P-7427, de coordenadas N 9.112.316,419m e E
198.413,791m; 255°34'29" e 63,53m até o vértice CJ5-P-7428, de
coordenadas N 9.112.300,594m e E 198.352,268m; 344°39'32" e 46,94m
até o vértice CJ5-P-7429, de coordenadas N 9.112.345,858m e E
198.339,851m; 344°02'28" e 40,96m até o vértice CJ5-P-7430, de
coordenadas N 9.112.385,237m e E 198.328,589m; 330°19'14" e 60,98m
até o vértice CJ5-P-7431, de coordenadas N 9.112.438,220m e E
198.298,394m; 331°54'50" e 40,76m até o vértice CJ5-P-7432, de
coordenadas N 9.112.474,177m e E 198.279,206m; 325°46'41" e 59,28m
até o vértice CJ5-P-7433, de coordenadas N 9.112.523,196m e E
198.245,864m; 31°34'13" e 14,07m até o vértice CJ5-P-7434, de
coordenadas N 9.112.535,179m e E 198.253,228m; 19°11'16" e 41,96m
até o vértice CJ5-P-7435, de coordenadas N 9.112.574,804m e E
198.267,017m; 320°13'48" e 36,01m até o vértice CJ5-P-7436, de
coordenadas N 9.112.602,485m e E 198.243,979m; 316°30'05" e 79,14m

até o vértice CJ5-P-7437, de coordenadas N 9.112.659,895m e E
198.189,502m; 312°59'05" e 56,38m até o vértice CJ5-P-7438, de
coordenadas N 9.112.698,337m e E 198.148,257m; 322°16'20" e 58,93m
até o vértice CJ5-P-7439, de coordenadas N 9.112.744,947m e E
198.112,196m; 290°18'46" e 44,43m até o vértice CJ5-P-7440, de
coordenadas N 9.112.760,372m e E 198.070,525m; 292°19'54" e 53,84m
até o vértice CJ5-P-7441, de coordenadas N 9.112.780,831m e E
198.020,720m; 291°44'20" e 45,43m até o vértice CJ5-P-7442, de
coordenadas N 9.112.797,657m e E 197.978,522m; 299°45'10" e 56,74m
até o vértice CJ5-P-7443, de coordenadas N 9.112.825,813m e E
197.929,265m; 284°24'51" e 50,01m até o vértice CJ5-P-7444, de
coordenadas N 9.112.838,262m e E 197.880,829m; 298°29'09" e 60,88m
até o vértice CJ5-P-7445, de coordenadas N 9.112.867,297m e E
197.827,321m; 275°30'08" e 62,89m até o vértice CJ5-P-7446, de
coordenadas N 9.112.873,327m e E 197.764,720m; 295°32'06" e 58,93m
até o vértice CJ5-P-7447, de coordenadas N 9.112.898,730m e E
197.711,544m; 263°35'53" e 48,30m até o vértice CJ5-P-7448, de
coordenadas N 9.112.893,345m e E 197.663,543m; 271°04'53" e 47,05m
até o vértice CJ5-P-7449, de coordenadas N 9.112.894,233m e E
197.616,503m; 283°54'35" e 61,96m até o vértice CJ5-P-7450, de
coordenadas N 9.112.909,127m e E 197.556,362m; 249°47'02" e 35,36m
até o vértice CJ5-P-7451, de coordenadas N 9.112.896,907m e E
197.523,179m; 279°30'45" e 25,03m até o vértice CJ5-P-7452, de
coordenadas N 9.112.901,044m e E 197.498,493m; 33°44'46" e 34,61m
até o vértice CJ5-P-7453, de coordenadas N 9.112.929,822m e E
197.517,719m; 0°18'37" e 39,71m até o vértice CJ5-P-7454, de
coordenadas N 9.112.969,533m e E 197.517,934m; 334°23'46" e 45,85m
até o vértice CJ5-P-7455, de coordenadas N 9.113.010,882m e E
197.498,120m; 330°31'60" e 46,75m até o vértice CJ5-P-7456, de
coordenadas N 9.113.051,585m e E 197.475,122m; 26°02'28" e 39,98m
até o vértice CJ5-P-7457, de coordenadas N 9.113.087,504m e E
197.492,673m; 12°19'28" e 41,18m até o vértice CJ5-P-7458, de
coordenadas N 9.113.127,732m e E 197.501,462m; 18°05'07" e 34,68m
até o vértice CJ5-P-7459, de coordenadas N 9.113.160,698m e E
197.512,228m; 43°29'13" e 46,26m até o vértice CJ5-P-7460, de
coordenadas N 9.113.194,261m e E 197.544,063m; 36°43'28" e 46,23m
até o vértice CJ5-P-7461, de coordenadas N 9.113.231,316m e E
197.571,707m; 16°08'36" e 60,30m até o vértice CJ5-P-7462, de
coordenadas N 9.113.289,235m e E 197.588,472m; 3°37'28" e 52,63m
até o vértice CJ5-P-7463, de coordenadas N 9.113.341,763m e E
197.591,800m; 332°18'59" e 56,44m até o vértice CJ5-P-7464, de
coordenadas N 9.113.391,742m e E 197.565,578m; 342°12'39" e 50,07m
até o vértice CJ5-P-7465, de coordenadas N 9.113.439,416m e E
197.550,282m; 338°36'54" e 44,32m até o vértice CJ5-P-7466, de
coordenadas N 9.113.480,681m e E 197.534,123m; 347°20'52" e 37,74m
até o vértice CJ5-P-7467, de coordenadas N 9.113.517,507m e E
197.525,856m; com azimute 331°10'51" e 43,25m até o vértice CJ5-M-
2021, de coordenadas N 9.113.555,396m e E 197.505,009m, situado na
confluência do Ribeirão Cartucho com o Córrego do Engenho; deste,
segue  pela margem esquerda do  Córrego do Engenho, a montante,
com os seguintes azimutes e distâncias:  57°57'15" e 23,42m até o vértice
CJ5-P-7468, de coordenadas N 9.113.567,822m e E 197.524,860m;
174°58'39" e 34,53m até o vértice CJ5-P-7469, de coordenadas N
9.113.533,427m e E 197.527,882m; 148°09'29" e 38,09m até o vértice
CJ5-P-7470, de coordenadas N 9.113.501,074m e E 197.547,975m;
112°57'26" e 36,26m até o vértice CJ5-P-7471, de coordenadas N
9.113.486,932m e E 197.581,359m; 84°20'02" e 25,26m até o vértice
CJ5-P-7472, de coordenadas N 9.113.489,426m e E 197.606,493m;
59°18'15" e 34,96m até o vértice CJ5-P-7473, de coordenadas N
9.113.507,274m e E 197.636,557m; 94°10'25" e 31,17m até o vértice
CJ5-P-7474, de coordenadas N 9.113.505,005m e E 197.667,645m;
144°57'51" e 43,85m até o vértice CJ5-P-7475, de coordenadas N
9.113.469,100m e E 197.692,819m; 211°52'52" e 37,74m até o vértice
CJ5-P-7476, de coordenadas N 9.113.437,050m e E 197.672,885m;
124°34'36" e 55,78m até o vértice CJ5-P-7477, de coordenadas N
9.113.405,394m e E 197.718,813m; 89°00'18" e 45,36m até o vértice
CJ5-P-7478, de coordenadas N 9.113.406,182m e E 197.764,166m;
33°41'49" e 30,18m até o vértice CJ5-P-7479, de coordenadas N
9.113.431,292m e E 197.780,910m; 61°48'41" e 33,96m até o vértice
CJ5-P-7480, de coordenadas N 9.113.447,336m e E 197.810,846m;
62°07'16" e 17,59m até o vértice CJ5-P-7481, de coordenadas N
9.113.455,563m e E 197.826,398m; 50°20'47" e 44,58m até o vértice
CJ5-P-7482, de coordenadas N 9.113.484,012m e E 197.860,721m;
97°42'11" e 53,61m até o vértice CJ5-P-7483, de coordenadas N
9.113.476,826m e E 197.913,843m; 97°30'22" e 40,75m até o vértice
CJ5-P-7484, de coordenadas N 9.113.471,504m e E 197.954,239m;
67°22'49" e 52,06m até o vértice CJ5-P-7485, de coordenadas N
9.113.491,525m e E 198.002,290m; 103°00'55" e 17,15m até o vértice
CJ5-P-7486, de coordenadas N 9.113.487,662m e E 198.019,000m;
26°49'05" e 28,04m até o vértice CJ5-P-7487, de coordenadas N
9.113.512,690m e E 198.031,653m; 37°39'17" e 37,22m até o vértice
CJ5-P-7488, de coordenadas N 9.113.542,160m e E 198.054,393m;
106°30'26" e 26,48m até o vértice CJ5-P-7489, de coordenadas N
9.113.534,637m e E 198.079,780m; 74°25'17" e 20,56m até o vértice
CJ5-P-7490, de coordenadas N 9.113.540,158m e E 198.099,583m;
15°09'25" e 51,77m até o vértice CJ5-P-7491, de coordenadas N
9.113.590,123m e E 198.113,118m; 93°46'48" e 35,80m até o vértice CJ5-
P-7492, de coordenadas N 9.113.587,763m e E 198.148,841m; 92°23'27"
e 34,12m até o vértice CJ5-P-7493, de coordenadas N 9.113.586,340m e
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E 198.182,932m; 87°39'45" e 43,33m até o vértice CJ5-P-7494, de
coordenadas N 9.113.588,107m e E 198.226,220m; 51°48'39" e 46,13m
até o vértice CJ5-P-7495, de coordenadas N 9.113.616,627m e E
198.262,478m; 35°43'21" e 28,48m até o vértice CJ5-P-7496, de
coordenadas N 9.113.639,749m e E 198.279,106m; 67°20'34" e 35,01m
até o vértice CJ5-P-7497, de coordenadas N 9.113.653,235m e E
198.311,412m; 12°18'58" e 24,80m até o vértice CJ5-P-7498, de
coordenadas N 9.113.677,464m e E 198.316,702m; 106°07'36" e 21,03m
até o vértice CJ5-P-7499, de coordenadas N 9.113.671,623m e E
198.336,901m; 72°23'21" e 22,99m até o vértice CJ5-P-7500, de
coordenadas N 9.113.678,580m e E 198.358,817m; 337°53'18" e 30,58m
até o vértice CJ5-P-7501, de coordenadas N 9.113.706,914m e E
198.347,305m; 60°45'04" e 26,28m até o vértice CJ5-P-7502, de
coordenadas N 9.113.719,753m e E 198.370,232m; 108°02'39" e 31,31m
até o vértice CJ5-P-7503, de coordenadas N 9.113.710,055m e E
198.400,001m; 92°01'34" e 28,87m até o vértice CJ5-P-7504, de
coordenadas N 9.113.709,034m e E 198.428,851m; 25°33'53" e 45,16m
até o vértice CJ5-P-7505, de coordenadas N 9.113.749,776m e E
198.448,340m; 20°44'58" e 29,12m até o vértice CJ5-P-7506, de
coordenadas N 9.113.777,009m e E 198.458,658m; 77°08'32" e 49,85m
até o vértice CJ5-P-7507, de coordenadas N 9.113.788,102m e E
198.507,256m; 56°10'29" e 47,25m até o vértice CJ5-P-7508, de
coordenadas N 9.113.814,405m e E 198.546,509m; 49°55'48" e 39,53m
até o vértice CJ5-P-7509, de coordenadas N 9.113.839,854m e E
198.576,763m; 57°02'46" e 42,45m até o vértice CJ5-P-7510, de
coordenadas N 9.113.862,944m e E 198.612,381m; 24°42'33" e 49,24m
até o vértice CJ5-P-7511, de coordenadas N 9.113.907,670m e E
198.632,961m; 36°14'56" e 29,89m até o vértice CJ5-P-7512, de
coordenadas N 9.113.931,772m e E 198.650,632m; 87°03'49" e 27,01m
até o vértice CJ5-P-7513, de coordenadas N 9.113.933,156m e E
198.677,610m; 128°20'56" e 33,66m até o vértice CJ5-P-7514, de
coordenadas N 9.113.912,273m e E 198.704,005m; 64°28'29" e 32,49m
até o vértice CJ5-P-7515, de coordenadas N 9.113.926,274m e E
198.733,324m; 37°13'09" e 41,60m até o vértice CJ5-P-7516, de
coordenadas N 9.113.959,401m e E 198.758,487m; 49°34'06" e 41,51m
até o vértice CJ5-P-7517, de coordenadas N 9.113.986,324m e E
198.790,087m; 23°34'17" e 36,92m até o vértice CJ5-P-7518, de
coordenadas N 9.114.020,162m e E 198.804,850m; 351°31'60" e 22,27m
até o vértice CJ5-P-7519, de coordenadas N 9.114.042,193m e E
198.801,570m; 27°14'01" e 16,69m até o vértice CJ5-P-7520, de
coordenadas N 9.114.057,036m e E 198.809,210m; 89°45'54" e 38,60m
até o vértice CJ5-P-7521, de coordenadas N 9.114.057,195m e E
198.847,805m; 311°05'11" e 31,51m até o vértice CJ5-P-7522, de
coordenadas N 9.114.077,901m e E 198.824,057m; 42°28'14" e 17,30m
até o vértice CJ5-P-7523, de coordenadas N 9.114.090,663m e E
198.835,739m; 354°21'15" e 38,58m até o vértice CJ5-P-7524, de
coordenadas N 9.114.129,059m e E 198.831,943m; 65°21'18" e 36,64m
até o vértice CJ5-P-7525, de coordenadas N 9.114.144,338m e E
198.865,247m; 342°40'07" e 20,22m até o vértice CJ5-P-7526, de
coordenadas N 9.114.163,643m e E 198.859,222m; 70°08'46" e 47,80m
até o vértice CJ5-P-7527, de coordenadas N 9.114.179,878m e E
198.904,185m; 65°22'35" e 37,75m até o vértice CJ5-P-7528, de
coordenadas N 9.114.195,608m e E 198.938,504m; 6°05'09" e 36,38m
até o vértice CJ5-P-7529, de coordenadas N 9.114.231,781m e E
198.942,360m; 339°40'33" e 40,16m até o vértice CJ5-P-7530, de
coordenadas N 9.114.269,440m e E 198.928,412m; 36°48'18" e 29,77m
até o vértice CJ5-P-7531, de coordenadas N 9.114.293,278m e E
198.946,249m; 30°00'46" e 39,79m até o vértice CJ5-P-7532, de
coordenadas N 9.114.327,731m e E 198.966,150m; 15°10'15" e 42,39m
até o vértice CJ5-P-7533, de coordenadas N 9.114.368,644m e E
198.977,244m; 342°37'48" e 43,41m até o vértice CJ5-P-7534, de
coordenadas N 9.114.410,074m e E 198.964,284m; 81°50'01" e 50,79m
até o vértice CJ5-P-7535, de coordenadas N 9.114.417,288m e E
199.014,556m; 12°09'24" e 41,96m até o vértice CJ5-P-7536, de
coordenadas N 9.114.458,304m e E 199.023,391m; 55°58'12" e 33,21m
até o vértice CJ5-P-7537, de coordenadas N 9.114.476,890m e E
199.050,915m; 344°28'48" e 22,83m até o vértice CJ5-P-7538, de
coordenadas N 9.114.498,889m e E 199.044,806m; 15°03'41" e 47,16m
até o vértice CJ5-P-7539, de coordenadas N 9.114.544,432m e E
199.057,062m; 99°41'60" e 13,44m até o vértice CJ5-P-7540, de
coordenadas N 9.114.542,167m e E 199.070,311m; 41°49'09" e 21,40m
até o vértice CJ5-P-7541, de coordenadas N 9.114.558,113m e E
199.084,578m; 100°08'57" e 39,52m até o vértice CJ5-P-7542, de
coordenadas N 9.114.551,149m e E 199.123,482m; 47°20'48" e 37,83m
até o vértice CJ5-P-7543, de coordenadas N 9.114.576,782m e E
199.151,305m; 51°19'39" e 36,26m até o vértice CJ5-P-7544, de
coordenadas N 9.114.599,439m e E 199.179,614m; 1°31'08" e 31,50m
até o vértice CJ5-P-7545, de coordenadas N 9.114.630,926m e E
199.180,449m; 23°45'08" e 32,02m até o vértice CJ5-P-7546, de
coordenadas N 9.114.660,235m e E 199.193,347m; com azimute 17°49'53"
e 20,03m até o vértice CJ5-M-2020, de coordenadas N 9.114.679,300m e
, situado na margem esquerda do Córrego do Engenho; deste, segue
confrontando com a   Fazenda Santa Cruz – matrícula R-1-M-2.573,  com
os seguintes azimutes e distâncias:  71°01'53" e 1.094,66m até o vértice
CJ5-M-2019, de coordenadas N 9.115.035,117m e E 200.234,698m; com
azimute 88°53'09" e 1.179,35m até o vértice CJ5-M-2018, de coordenadas
N 9.115.058,053m e E 201.413,822m; deste, segue  confrontando com a
Fazenda Lagoa (posse de Narciso Martins de Moura),  com os seguintes
azimutes e distâncias:  58°07'57" e 520,95m até o vértice CJ5-M-2017, de

coordenadas N 9.115.333,092m e E 201.856,252m; deste,, segue,  com
azimute 81°46'09" e distância de 76,47m até o vértice CJ5-M-2016, ponto
inicial da descrição deste, perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da
estação ativa da RBMC de Palmas, de coordenadas N 8.874.471,328 e E
792.491,179 e São Raimundo Nonato, de coordenadas  N 9.000.959,449
e E 752.542,389  e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45  WGr, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM ”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré existentes, sobre o imóvel
ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário da cidade de Goiatins -
TO, Comarca de Goiatins – TO., a presente Portaria, para que seja
matriculado em nome do Estado do Tocantins  o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0897/2010, 16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28 da Lei nº 6.383, de 07 de
dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida pelo artigo 6º do Decreto-lei
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no artigo 7º da Lei nº 9.541, de
27 de setembro de 1984;

Considerando mais, a obrigação do Instituto de Terras do Estado
do Tocantins - ITERTINS, de promover a política fundiária do Estado do
Tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da Lei
87, de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante Escritura Pública de
Renuncia do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Goiatins - TO,
Comarca de Goiatins–TO, datada de 13/09/2010. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do Tocantins, o
imóvel rural denominado de Fazenda São José – Gleba 03, (constituído
em área 01 e área 02; com as respectiva áreas 211,5323ha e
2.261,8311ha,) totalizando uma área de 2.487,2042ha, situado no
município de Goiatins - TO, neste Estado, com os seguintes limites e
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice CJ5-M-
2085, de coordenadas N 9.115.358,42m e E 215.683,36m, situado na
confrontação da Fazenda Pedra Miúda (posse de Jerôncio Coelho da
Silva)  com a Fazenda Maria Preta (posse de Lindomar Campos Miranda);
deste, segue confrontando com a Fazenda Maria Preta,  com azimute
134°33'31" e distância de 1.138,21m até o vértice CJ5-M-2084, de
coordenadas N 9.114.559,807m e E 216.494,372m, ns situado na divisa
da Fazenda São José – Gleba 03 e no limite da faixa de domínio da
Rodovia BR-010  que liga Morro Grande a Cartucho; deste, segue pelo
limite da faixa de domínio da Rodovia BR-010,   com os seguintes azimutes
e distâncias:  239°19'07" e 42,72m até o vértice CJ5-O-0335, de
coordenadas N 9.114.538,006m e E 216.457,628m; 240°15'00" e 150,67m
até o vértice CJ5-O-0334, de coordenadas N 9.114.463,244m e E
216.326,821m; 244°46'22" e 234,20m até o vértice CJ5-O-0333, de
coordenadas N 9.114.363,426m e E 216.114,957m; 241°30'55" e 40,75m
até o vértice CJ5-O-0332, de coordenadas N 9.114.343,993m e E
216.079,143m; 241°21'38" e 27,03m até o vértice CJ5-O-0331, de
coordenadas N 9.114.331,036m e E 216.055,417m; 240°18'57" e 10,78m
até o vértice CJ5-O-0330, de coordenadas N 9.114.325,696m e E
216.046,049m; 236°05'06" e 155,62m até o vértice CJ5-O-0329, de
coordenadas N 9.114.238,864m e E 215.916,903m; 239°36'26" e 120,00m
até o vértice CJ5-O-0328, de coordenadas N 9.114.178,151m e E
215.813,391m; 243°54'45" e 100,97m até o vértice CJ5-O-0327, de
coordenadas N 9.114.133,752m e E 215.722,711m; 251°41'16" e 183,49m
até o vértice CJ5-O-0326, de coordenadas N 9.114.076,101m e E
215.548,516m; 251°59'14" e 217,51m até o vértice CJ5-O-0325, de
coordenadas N 9.114.008,841m e E 215.341,670m; 251°25'55" e 136,34m
até o vértice CJ5-O-0324, de coordenadas N 9.113.965,428m e E
215.212,432m; 251°41'25" e 97,25m até o vértice CJ5-O-0323, de
coordenadas N 9.113.934,876m e E 215.120,104m; 251°45'17" e 23,32m
até o vértice CJ5-O-0322, de coordenadas N 9.113.927,576m e E
215.097,960m; 250°41'55" e 161,93m até o vértice CJ5-O-0321, de
coordenadas N 9.113.874,054m e E 214.945,136m; 250°11'49" e 139,91m
até o vértice CJ5-O-0320, de coordenadas N 9.113.826,656m e E
214.813,505m; 244°46'06" e 125,55m até o vértice CJ5-O-0319, de
coordenadas N 9.113.773,138m e E 214.699,936m; 238°37'29" e 97,99m
até o vértice CJ5-O-0318, de coordenadas N 9.113.722,122m e E
214.616,277m; 229°25'07" e 104,45m até o vértice CJ5-O-0317, de
coordenadas N 9.113.654,176m e E 214.536,951m; 222°50'48" e 67,68m
até o vértice CJ5-O-0316, de coordenadas N 9.113.604,556m e E
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214.490,927m; 212°06'03" e 56,47m até o vértice CJ5-O-0315, de
coordenadas N 9.113.556,722m e E 214.460,920m; 209°26'01" e 158,04m
até o vértice CJ5-O-0314, de coordenadas N 9.113.419,084m e E
214.383,259m; 208°53'54" e 185,66m até o vértice CJ5-O-0313, de
coordenadas N 9.113.256,541m e E 214.293,537m; 208°53'40" e 217,93m
até o vértice CJ5-O-0312, de coordenadas N 9.113.065,741m e E
214.188,234m; 208°30'48" e 148,92m até o vértice CJ5-O-0311, de
coordenadas N 9.112.934,882m e E 214.117,144m; 209°15'02" e 136,37m
até o vértice CJ5-O-0310, de coordenadas N 9.112.815,905m e E
214.050,512m; 208°47'21" e 149,71m até o vértice CJ5-O-0309, de
coordenadas N 9.112.684,704m e E 213.978,416m; 208°56'01" e 176,01m
até o vértice CJ5-O-0308, de coordenadas N 9.112.530,661m e E
213.893,262m; 209°12'43" e 384,97m até o vértice CJ5-O-0307, de
coordenadas N 9.112.194,653m e E 213.705,382m; 208°56'30" e 212,58m
até o vértice CJ5-O-0306, de coordenadas N 9.112.008,626m e E
213.602,513m; 209°03'10" e 212,53m até o vértice CJ5-O-0305, de
coordenadas N 9.111.822,838m e E 213.499,305m; 209°56'29" e 224,57m
até o vértice CJ5-O-0304, de coordenadas N 9.111.628,241m e E
213.387,219m; 209°57'48" e 260,96m até o vértice CJ5-O-0303, de
coordenadas N 9.111.402,157m e E 213.256,883m; 208°54'21" e 140,63m
até o vértice CJ5-O-0302, de coordenadas N 9.111.279,048m e E
213.188,907m; 209°58'27" e 118,86m até o vértice CJ5-O-0301, de
coordenadas N 9.111.176,082m e E 213.129,521m; 208°32'29" e 35,39m
até o vértice CJ5-O-0300, de coordenadas N 9.111.144,995m e E
213.112,613m; 210°04'40" e 18,27m até o vértice CJ5-O-0299, de
coordenadas N 9.111.129,190m e E 213.103,459m; 210°04'40" e 164,38m
até o vértice CJ5-O-0298, de coordenadas N 9.110.986,943m e E
213.021,075m; 209°56'54" e 169,65m até o vértice CJ5-O-0297, de
coordenadas N 9.110.839,948m e E 212.936,384m; 210°02'45" e 192,74m
até o vértice CJ5-O-0296, de coordenadas N 9.110.673,104m e E
212.839,879m; 210°06'29" e 153,28m até o vértice CJ5-O-0295, de
coordenadas N 9.110.540,505m e E 212.762,989m; 210°07'16" e 130,90m
até o vértice CJ5-O-0294, de coordenadas N 9.110.427,278m e E
212.697,298m; 209°58'18" e 112,56m até o vértice CJ5-O-0293, de
coordenadas N 9.110.329,774m e E 212.641,068m; 210°15'19" e 107,64m
até o vértice CJ5-O-0292, de coordenadas N 9.110.236,799m e E
212.586,835m; 210°14'45" e 157,02m até o vértice CJ5-O-0291, de
coordenadas N 9.110.101,152m e E 212.507,741m; 210°06'55" e 142,30m
até o vértice CJ5-O-0290, de coordenadas N 9.109.978,058m e E
212.436,342m; 210°12'27" e 137,21m até o vértice CJ5-O-0289, de
coordenadas N 9.109.859,481m e E 212.367,308m; 210°35'59" e 165,10m
até o vértice CJ5-O-0288, de coordenadas N 9.109.717,373m e E
212.283,267m; 210°12'04" e 184,59m até o vértice CJ5-O-0287, de
coordenadas N 9.109.557,835m e E 212.190,410m; 210°34'23" e 194,30m
até o vértice CJ5-O-0286, de coordenadas N 9.109.390,547m e E
212.091,582m; 210°17'55" e 169,32m até o vértice CJ5-O-0285, de
coordenadas N 9.109.244,357m e E 212.006,160m; 210°24'58" e 205,73m
até o vértice CJ5-O-0284, de coordenadas N 9.109.066,944m e E
211.902,006m; 210°03'21" e 148,11m até o vértice CJ5-O-0283, de
coordenadas N 9.108.938,751m e E 211.827,827m; 210°37'41" e 176,33m
até o vértice CJ5-O-0282, de coordenadas N 9.108.787,019m e E
211.737,993m; 211°18'43" e 151,36m até o vértice CJ5-O-0281, de
coordenadas N 9.108.657,704m e E 211.659,331m; 215°36'35" e 66,69m
até o vértice CJ5-O-0280, de coordenadas N 9.108.603,482m e E
211.620,498m; 220°38'13" e 90,38m até o vértice CJ5-O-0279, de
coordenadas N 9.108.534,896m e E 211.561,636m; 220°29'14" e 140,82m
até o vértice CJ5-O-0278, de coordenadas N 9.108.427,793m e E
211.470,203m; 221°39'58" e 152,87m até o vértice CJ5-O-0277, de
coordenadas N 9.108.313,592m e E 211.368,575m; 211°34'20" e 98,03m
até o vértice CJ5-O-0276, de coordenadas N 9.108.230,070m e E
211.317,248m; 203°58'39" e 60,02m até o vértice CJ5-O-0275, de
coordenadas N 9.108.175,227m e E 211.292,856m; 197°27'51" e 15,72m
até o vértice CJ5-O-0274, de coordenadas N 9.108.160,234m e E
211.288,139m; 201°08'57" e 18,82m até o vértice CJ5-O-0273, de
coordenadas N 9.108.142,678m e E 211.281,347m; 201°08'57" e 169,42m
até o vértice CJ5-O-0272, de coordenadas N 9.107.984,671m e E
211.220,222m; 200°19'12" e 217,94m até o vértice CJ5-O-0271, de
coordenadas N 9.107.780,292m e E 211.144,539m; 199°49'33" e 218,44m
até o vértice CJ5-O-0270, de coordenadas N 9.107.574,796m e E
211.070,451m; 201°00'09" e 143,72m até o vértice CJ5-O-0269, de
coordenadas N 9.107.440,620m e E 211.018,939m; 200°42'09" e 259,92m
até o vértice CJ5-O-0268, de coordenadas N 9.107.197,480m e E
210.927,052m; 200°09'01" e 268,88m até o vértice CJ5-O-0267, de
coordenadas N 9.106.945,054m e E 210.834,426m; 200°29'36" e 229,00m
até o vértice CJ5-O-0266, de coordenadas N 9.106.730,550m e E
210.754,255m; 200°14'50" e 214,78m até o vértice CJ5-O-0265, de
coordenadas N 9.106.529,043m e E 210.679,926m; 199°59'47" e 205,21m
até o vértice CJ5-O-0264, de coordenadas N 9.106.336,203m e E
210.609,752m; 200°28'12" e 214,61m até o vértice CJ5-O-0263, de
coordenadas N 9.106.135,145m e E 210.534,700m; 200°49'43" e 175,25m
até o vértice CJ5-O-0262, de coordenadas N 9.105.971,347m e E
210.472,385m; 200°18'32" e 176,20m até o vértice CJ5-O-0261, de
coordenadas N 9.105.806,103m e E 210.411,230m; 200°40'56" e 161,25m
até o vértice CJ5-O-0260, de coordenadas N 9.105.655,242m e E
210.354,278m; 200°53'03" e 185,24m até o vértice CJ5-O-0259, de
coordenadas N 9.105.482,174m e E 210.288,244m; 200°16'05" e 217,02m
até o vértice CJ5-O-0258, de coordenadas N 9.105.278,596m e E
210.213,067m; 200°47'56" e 220,16m até o vértice CJ5-O-0257, de
coordenadas N 9.105.072,783m e E 210.134,890m; com azimute

201°25'20" e 178,04m até o vértice CJ5-M-2059, de coordenadas N
9.104.907,040m e E 210.069,862m,  situado na divisa da Fazenda Ponta
da Serra  (posse de Raimundo Miranda da Silva) e no limite da faixa de
domínio da Rodovia BR-010; deste,  segue  confrontando com a Fazenda
Ponto da Serra,  com azimute 301°52'09" e distância de 381,73m até o
vértice CJ5-M-2058, de coordenadas N 9.105.108,589m e E
209.745,673m; deste, segue confrontando com a  Fazenda Altamira
(posse de Maria Ferreira Campos), com azimute 0°26'04" e distância de
2.502,90m até o vértice CJ5-M-2057, de coordenadas N 9.107.611,416m
e E 209.764,654m; deste, segue confrontando com a Fazenda Côco de
Cunhã (posse de Edileuza Ferreira Campos),  com os seguintes azimutes
e distâncias:  1°14'47" e 691,67m até o vértice CJ5-M-2056, de
coordenadas N 9.108.302,926m e E 209.779,700m; 312°47'35" e 577,39m
até o vértice CJ5-M-2055, de coordenadas N 9.108.695,178m e E
209.356,002m; deste, segue confrontando a Fazenda São José - Gleba
04 (posse de Cristiane Teixeira da Silva) com azimute 356°08'50" e
distância de 2.654,38m até o vértice CJ5-M-2097, de coordenadas N
9.111.343,558m e E 209.177,652m; deste, segue confrontando com a
Fazenda Nova – título 131402 (proprietário: Raimundo Nonato Silva
Maranhão)  com os seguintes azimutes e distâncias:  29°50'43" e
1.152,70m até o vértice CJ5-M-2096, de coordenadas N 9.112.343,376m
e E 209.751,301m; com azimute 17°19'04" e 629,23m até o vértice CJ5-
M-2095, de coordenadas N 9.112.944,078m e E 209.938,603m; deste,
segue confrontando  com  a Fazenda Cabeceira Grossa – título 131298
(proprietário: Raimundo Nonato Silva Maranhão), com os seguintes
azimutes e distâncias:  105°11'60" e 402,22m até o vértice CJ5-M-2094,
de coordenadas N 9.112.838,620m e E 210.326,755m; 39°42'24" e
410,34m até o vértice CJ5-M-2093, de coordenadas N 9.113.154,301m e
E 210.588,901m; com azimute 120°19'41" e 740,72m até o vértice CJ5-M-
2092, de coordenadas N 9.112.780,274m e E 211.228,251m, situado na
divisa da fazenda Cabeceira Grossa e na margem direita do Córrego
Campeira; deste, segue pela margem direita do referido córrego, a
jusante, com os seguintes azimutes e distâncias:  120°56'12" e 23,91m
até o vértice CJ5-P-6578, de coordenadas N 9.112.767,983m e E
211.248,758m; 71°34'14" e 41,56m até o vértice CJ5-P-6579, de
coordenadas N 9.112.781,121m e E 211.288,187m; 349°19'44" e 19,37m
até o vértice CJ5-P-6580, de coordenadas N 9.112.800,159m e E
211.284,599m; 307°57'15" e 25,89m até o vértice CJ5-P-6581, de
coordenadas N 9.112.816,081m e E 211.264,186m; 50°38'34" e 32,69m
até o vértice CJ5-P-6582, de coordenadas N 9.112.836,812m e E
211.289,462m; 61°20'28" e 18,33m até o vértice CJ5-P-6583, de
coordenadas N 9.112.845,604m e E 211.305,549m; 321°44'12" e 22,82m
até o vértice CJ5-P-6584, de coordenadas N 9.112.863,523m e E
211.291,417m; 18°00'44" e 25,68m até o vértice CJ5-P-6585, de
coordenadas N 9.112.887,943m e E 211.299,357m; 68°17'27" e 30,78m
até o vértice CJ5-P-6586, de coordenadas N 9.112.899,328m e E
211.327,954m; 58°01'09" e 36,71m até o vértice CJ5-P-6587, de
coordenadas N 9.112.918,771m e E 211.359,092m; 344°30'24" e 18,40m
até o vértice CJ5-P-6588, de coordenadas N 9.112.936,501m e E
211.354,177m; 46°56'31" e 28,23m até o vértice CJ5-P-6589, de
coordenadas N 9.112.955,774m e E 211.374,803m; 83°43'51" e 17,30m
até o vértice CJ5-P-6590, de coordenadas N 9.112.957,663m e E
211.391,999m; 332°43'35" e 15,35m até o vértice CJ5-P-6591, de
coordenadas N 9.112.971,303m e E 211.384,967m; 59°03'14" e 37,61m
até o vértice CJ5-P-6592, de coordenadas N 9.112.990,641m e E
211.417,220m; 358°36'48" e 21,16m até o vértice CJ5-P-6593, de
coordenadas N 9.113.011,795m e E 211.416,708m; 81°28'52" e 22,72m
até o vértice CJ5-P-6594, de coordenadas N 9.113.015,161m e E
211.439,178m; 3°38'30" e 41,56m até o vértice CJ5-P-6595, de
coordenadas N 9.113.056,638m e E 211.441,818m; 56°24'01" e 46,12m
até o vértice CJ5-P-6596, de coordenadas N 9.113.082,161m e E
211.480,234m; 44°02'56" e 39,65m até o vértice CJ5-P-6597, de
coordenadas N 9.113.110,660m e E 211.507,802m; 146°36'36" e 21,36m
até o vértice CJ5-P-6598, de coordenadas N 9.113.092,828m e E
211.519,555m; 43°25'22" e 37,89m até o vértice CJ5-P-6599, de
coordenadas N 9.113.120,350m e E 211.545,603m; 37°43'47" e 38,51m
até o vértice CJ5-P-6600, de coordenadas N 9.113.150,805m e E
211.569,167m; 79°44'10" e 24,13m até o vértice CJ5-P-6601, de
coordenadas N 9.113.155,104m e E 211.592,908m; 46°10'15" e 37,75m
até o vértice CJ5-P-6602, de coordenadas N 9.113.181,245m e E
211.620,139m; 41°14'10" e 25,21m até o vértice CJ5-P-6603, de
coordenadas N 9.113.200,203m e E 211.636,757m; 52°16'23" e 45,02m
até o vértice CJ5-P-6604, de coordenadas N 9.113.227,748m e E
211.672,362m; 74°00'06" e 47,84m até o vértice CJ5-P-6605, de
coordenadas N 9.113.240,933m e E 211.718,346m; 27°08'04" e 31,77m
até o vértice CJ5-P-6606, de coordenadas N 9.113.269,208m e E
211.732,837m; 65°55'09" e 48,89m até o vértice CJ5-P-6607, de
coordenadas N 9.113.289,157m e E 211.777,472m; 76°51'30" e 44,57m
até o vértice CJ5-P-6608, de coordenadas N 9.113.299,289m e E
211.820,871m; 66°46'12" e 68,93m até o vértice CJ5-P-6609, de
coordenadas N 9.113.326,475m e E 211.884,209m; 122°44'16" e 37,48m
até o vértice CJ5-P-6610, de coordenadas N 9.113.306,209m e E
211.915,732m; 64°00'47" e 28,06m até o vértice CJ5-P-6611, de
coordenadas N 9.113.318,505m e E 211.940,958m; 0°27'42" e 23,51m
até o vértice CJ5-P-6612, de coordenadas N 9.113.342,013m e E
211.941,148m; 107°27'06" e 33,23m até o vértice CJ5-P-6613, de
coordenadas N 9.113.332,046m e E 211.972,851m; 54°49'34" e 41,53m
até o vértice CJ5-P-6614, de coordenadas N 9.113.355,969m e E
212.006,798m; 4°42'32" e 33,58m até o vértice CJ5-P-6615, de
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coordenadas N 9.113.389,439m e E
212.009,555m; 62°30'00" e 28,08m até o vértice
CJ5-P-6616, de coordenadas N
9.113.402,407m e E 212.034,465m; 41°09'04"
e 34,25m até o vértice CJ5-P-6617, de
coordenadas N 9.113.428,196m e E
212.057,003m; 344°10'15" e 43,94m até o
vértice CJ5-P-6618, de coordenadas N
9.113.470,469m e E 212.045,017m; 91°42'13"
e 34,17m até o vértice CJ5-P-6619, de
coordenadas N 9.113.469,453m e E
212.079,176m; 30°11'30" e 51,56m até o vértice
CJ5-P-6620, de coordenadas N
9.113.514,015m e E 212.105,103m; 67°21'04"
e 44,82m até o vértice CJ5-P-6621, de
coordenadas N 9.113.531,272m e E
212.146,462m; 75°57'57" e 57,15m até o vértice
CJ5-P-6622, de coordenadas N
9.113.545,131m e E 212.201,907m; 71°41'14"
e 43,81m até o vértice CJ5-P-6623, de
coordenadas N 9.113.558,897m e E
212.243,500m; 68°03'30" e 34,85m até o vértice
CJ5-P-6624, de coordenadas N
9.113.571,918m e E 212.275,821m; 2°25'25" e
36,34m até o vértice CJ5-P-6625, de
coordenadas N 9.113.608,224m e E
212.277,358m; 66°56'35" e 39,97m até o vértice
CJ5-P-6626, de coordenadas N
9.113.623,880m e E 212.314,138m; 3°02'04" e
45,27m até o vértice CJ5-P-6627, de
coordenadas N 9.113.669,090m e E
212.316,535m; 49°40'15" e 37,58m até o vértice
CJ5-P-6628, de coordenadas N
9.113.693,412m e E 212.345,185m; 92°39'30"
e 38,19m até o vértice CJ5-P-6629, de
coordenadas N 9.113.691,641m e E
212.383,334m; 15°34'54" e 46,65m até o vértice
CJ5-P-6630, de coordenadas N
9.113.736,577m e E 212.395,865m; 27°55'34"
e 39,98m até o vértice CJ5-P-6631, de
coordenadas N 9.113.771,900m e E
212.414,588m; 58°00'30" e 35,41m até o vértice
CJ5-P-6632, de coordenadas N
9.113.790,662m e E 212.444,623m; 28°50'16"
e 47,22m até o vértice CJ5-P-6633, de
coordenadas N 9.113.832,026m e E
212.467,399m; 0°41'32" e 61,03m até o vértice
CJ5-P-6634, de coordenadas N
9.113.893,051m e E 212.468,136m; 43°49'47"
e 21,17m até o vértice CJ5-P-6635, de
coordenadas N 9.113.908,323m e E
212.482,796m; 102°14'25" e 13,19m até o
vértice CJ5-P-6636, de coordenadas N
9.113.905,527m e E 212.495,685m; 30°30'42"
e 52,16m até o vértice CJ5-P-6637, de
coordenadas N 9.113.950,463m e E
212.522,166m; 0°13'09" e 72,31m até o vértice
CJ5-P-6638, de coordenadas N
9.114.022,768m e E 212.522,443m; 36°51'32"
e 58,40m até o vértice CJ5-P-6639, de
coordenadas N 9.114.069,491m e E
212.557,471m; 36°24'49" e 45,54m até o vértice
CJ5-P-6640, de coordenadas N
9.114.106,141m e E 212.584,505m; 7°08'41" e
55,60m até o vértice CJ5-P-6641, de
coordenadas N 9.114.161,306m e E
212.591,420m; 27°19'32" e 44,02m até o vértice
CJ5-P-6642, de coordenadas N
9.114.200,418m e E 212.611,629m; 350°54'44"
e 28,52m até o vértice CJ5-P-6643, de
coordenadas N 9.114.228,577m e E
212.607,125m; 45°00'53" e 32,85m até o vértice
CJ5-P-6644, de coordenadas N
9.114.251,798m e E 212.630,358m; 16°59'48"
e 52,77m até o vértice CJ5-P-6645, de
coordenadas N 9.114.302,263m e E
212.645,783m; 72°14'44" e 29,61m até o vértice
CJ5-P-6646, de coordenadas N
9.114.311,293m e E 212.673,985m; 59°10'28"
e 21,00m até o vértice CJ5-P-6647, de
coordenadas N 9.114.322,054m e E
212.692,019m; 5°23'35" e 47,46m até o vértice
CJ5-P-6648, de coordenadas N
9.114.369,303m e E 212.696,479m; 33°22'13"
e 48,54m até o vértice CJ5-P-6649, de
coordenadas N 9.114.409,844m e E
212.723,181m; 346°06'53" e 54,58m até o
vértice CJ5-P-6650, de coordenadas N

9.114.462,830m e E 212.710,083m; 359°22'33"
e 38,18m até o vértice CJ5-P-6651, de
coordenadas N 9.114.501,005m e E
212.709,667m; 324°29'04" e 26,84m até o
vértice CJ5-P-6652, de coordenadas N
9.114.522,854m e E 212.694,073m; 0°47'06" e
43,07m até o vértice CJ5-P-6653, de
coordenadas N 9.114.565,919m e E
212.694,663m; 324°14'03" e 41,75m até o
vértice CJ5-P-6654, de coordenadas N
9.114.599,797m e E 212.670,260m; com
azimute 331°47'13" e 46,16m até o vértice CJ5-
M-2091, de coordenadas N 9.114.640,477m e
E 212.648,436m, situado na confluência do
córrego Campeiro com o   Córrego Grota; deste,
segue pela margem esquerda do córrego Grota,
a montante,  com os seguintes azimutes e
distâncias:  93°25'29" e 36,56m até o vértice
CJ5-P-6196, de coordenadas N
9.114.638,293m e E 212.684,931m; 117°14'13"
e 25,66m até o vértice CJ5-P-6655, de
coordenadas N 9.114.626,548m e E
212.707,748m; 59°44'13" e 25,52m até o vértice
CJ5-P-6656, de coordenadas N
9.114.639,407m e E 212.729,786m; 72°19'28"
e 42,49m até o vértice CJ5-P-6657, de
coordenadas N 9.114.652,307m e E
212.770,268m; 74°34'50" e 39,26m até o vértice
CJ5-M-2090, de coordenadas N
9.114.662,745m e E 212.808,111m, com
azimute 91°33'17" e 230,66m até o vértice CJ5-
M-2089, de coordenadas N 9.114.656,487m e
E 213.038,681m; situado na margem esquerda
do córrego Grota e no limite da faixa de domínio
da TO-010; deste, segue pelo limite da faixa de
domínio da rodovia TO-010,  com os seguintes
azimutes e distâncias:  97°28'02" e 536,09m
até o vértice CJ5-M-2121, de coordenadas N
9.114.586,817m e E 213.570,227m; com
azimute 35°12'59" e 91,16m até o vértice CJ5-
M-2112, de coordenadas N 9.114.661,296m e
E 213.622,798m; situado no limite da faixa de
domínio da TO-010 e  divisa com a Fazenda
Campeira – matrícula R-1-1.974 (proprietário:
Fernandes Neves de Oliveira); deste, segue
confrontando a referida fazenda,  com azimute
18°51'41" e distância de 83,99m até o vértice
CJ5-M-2088, de coordenadas N
9.114.740,778m e E 213.649,951m; deste,
segue confrontando com  a Fazenda Sonho Meu
(posse de Fernandes Neves de Oliveira, com
os seguintes azimutes e distâncias:  68°42'52"
e 1.089,36m até o vértice CJ5-M-2105, de
coordenadas N 9.115.136,234m e E
214.665,002m; com azimute 61°14'03" e
240,65m até o vértice CJ5-M-2087, de
coordenadas N 9.115.252,040m e E
214.875,950m; situado na divisa com deste,
segue confrontando com a Fazenda Pedra
Miúda (posse de Jerôncio Coelho da Silva) com
os seguintes azimutes e distâncias: 88°26'42"
e 708,61m até o vértice CJ5-M-2086, de
coordenadas N 9.115.271,270m e E
215.584,303m; deste, segue,  com azimute
48°39'29" e distância de 131,94m até o vértice
CJ5-M-2085, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa
da RBMC de Palmas, de coordenadas N
8.874.471,328 e E 792.491,179 e São
Raimundo Nonato, de coordenadas  N
9.000.959,449 e E 752.542,389  e encontram-
se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45  WGr,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. ”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Goiatins - TO, Comarca de
Goiatins – TO., a presente Portaria, para que
seja matriculado em nome do Estado do
Tocantins  o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0901/2010,
 16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro de
1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Escritura Pública de Renuncia do Cartório de
Registro de Imóveis da cidade de Goiatins-TO,
Comarca de Goiatins–TO, datada de 13/09/
2010. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado Fazenda São Jose – Gleba 04,
situado no município de Goiatins-TO, neste
Estado, com área total de 2.378,0294 ha, com
os seguintes limites e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice CJ5-
M-2001, de coordenadas N 9.116.140,76m e E
205.894,74m; situado na divisa da fazenda Ouro
Verde (posse de Valdeni Maranhão); deste,
segue confrontando com a referida fazenda,
com azimute 123°46'49" e distância de
1.660,58m até o vértice CJ5-M-2000, de
coordenadas N 9.115.217,470m e E
207.274,975m; deste, segue confrontando com
a   Fazenda Mato Verde (posse de: Maria Pereira
Maranhão), com os seguintes azimutes e
distâncias:  224°52'39" e 637,32m até o vértice
CJ5-M-2102, de coordenadas N
9.114.765,856m e E 206.825,288m; 195°47'40"
e 662,98m até o vértice CJ5-M-2116, de
coordenadas N 9.114.127,912m e E
206.644,834m;  deste, segue confrontando com
a Fazenda Poço Azul (posse de: Raimundo
Nonato  Silva Maranhão), com os seguintes
azimutes e distâncias:: 189°58'44" e 19,46m
até o vértice CJ5-P-6575, de coordenadas N
9.114.108,745m e E 206.641,462m; 198°31'07"
e 4,43m até o vértice CJ5-P-6576, de
coordenadas N 9.114.104,545m e E
206.640,055m; 195°48'01" e 26,10m até o
vértice CJ5-M-2115, de coordenadas N
9.114.079,434m e E 206.632,949m; 195°46'10"
e 486,02m até o vértice CJ5-M-2101, de
coordenadas N 9.113.611,710m e E
206.500,866m; 146°27'50" e 1.383,31m até o
vértice CJ5-M-2100, de coordenadas N
9.112.458,668m e E 207.265,097m; 109°38'05"
e 500,12m até o vértice CJ5-M-2114, de
coordenadas N 9.112.290,617m e E
207.736,132m; deste, segue confrontando com
a fazenda Estreito, lote 593, matrícula 2.621(
(proprietária: Rosária Maranhão Belo,   com os
seguintes azimutes e distâncias:  109°42'30" e
500,32m até o vértice CJ5-M-2099, de
coordenadas N 9.112.121,895m e E
208.207,144m; 133°26'30" e 468,09m até o
vértice CJ5-M-2113, de coordenadas N
9.111.800,031m e E 208.547,008m; deste,
segue confrontando com a fazenda Nova – título
nº 131402 (proprietário: Raimundo Nonato Silva
Maranhão),  com os seguintes azimutes e
distâncias:  133°29'34" e 170,08m até o vértice
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CJ5-M-2098, de coordenadas N
9.111.682,973m e E 208.670,393m; com
azimute 123°47'14" e 610,34m até o vértice CJ5-
M-2097, de coordenadas N 9.111.343,558m e
E 209.177,652m; deste, segue confrontando
com a fazenda São José – Gleba 03 (posse de
Márcio Luiz Pegorer), com o azimute de
176°08'50" e distância de 2.654,38m até o
vértice CJ5-M-2055, de coordenadas N
9.108.695,178m e E 209.356,002m; deste,
segue confrontando com a Fazenda Côco de
Cunhã (posse de: Edileuza Ferreira Campos),
com os seguintes azimutes e distâncias:
219°15'45" e 22,24m até o vértice CJ5-M-2054,
de coordenadas N 9.108.677,956m e E
209.341,925m; 311°00'54" e distância de
499,78m até o vértice CJ5-M-2053, de
coordenadas N 9.109.005,942m e E
208.964,821m; deste, segue confrontando com
a fazenda Vereda Falsa (posse de: Abílio
Ferreira Campos  com os seguintes azimutes
e distâncias:  310°35'36" e 2.063,34m até o
vértice CJ5-M-2052, de coordenadas N
9.110.348,524m e E 207.398,033m; 263°34'29"
e 1.013,15m até o vértice CJ5-M-2051, de
coordenadas N 9.110.235,143m e E
206.391,243m; 207°21'24" e 1.807,60m até o
vértice CJ5-M-2050, de coordenadas N
9.108.629,697m e E 205.560,599m; deste,
segue confrontando com a fazenda Morro Fino
(posse de: Raimundo Ferreira Campos), com
o  azimute 207°34'42" e distância de 1.145,93m
até o vértice CJ5-M-2049, de coordenadas N
9.107.613,968m e E 205.030,076m; deste,
segue confrontando com a fazenda Alô Brasil –
matrícula M-1.975 (proprietário: Adailtom
Ferreira Campos) com azimute 206°06'52" e
distância de 414,44m até o vértice CJ5-M-2048,
de coordenadas N 9.107.241,833m e E
204.847,652m; deste, segue confrontando com
a fazenda São José – Gleba 05 (posse: Nivaldo
Maranhão de Brito),  com azimute 341°41'18" e
distância de 6.471,98m até o vértice CJ5-M-
2007, de coordenadas N 9.113.386,078m e E
202.814,249m; deste, segue confrontando com
a fazenda Monte Tabor – matrícula 2-2.567
(proprietário: Celso Alves Portilho) com os
seguintes azimutes e distâncias:  89°02'51" e
307,30m até o vértice CJ5-M-2008, de
coordenadas N 9.113.391,186m e E
203.121,506m; 106°42'54" e 195,44m até o
vértice CJ5-M-2009, de coordenadas N
9.113.334,974m e E 203.308,690m; 91°32'25"
e 133,49m até o vértice CJ5-M-2010, de
coordenadas N 9.113.331,386m e E
203.442,130m; 57°33'53" e 143,00m até o
vértice CJ5-M-2011, de coordenadas N
9.113.408,083m e E 203.562,821m; 78°53'25"
e 433,48m até o vértice CJ5-M-2012, de
coordenadas N 9.113.491,609m e E
203.988,176m; 27°57'46" e 450,15m até o
vértice CJ5-M-2103, de coordenadas N
9.113.889,203m e E 204.199,250m; com
azimute 24°49'46" e 104,74m até o vértice CJ5-
M-2006, de coordenadas N 9.113.984,260m e
E 204.243,231m; deste, segue confrontando
com a fazenda São Valério (posse de   José
Alves da Silva, com os seguintes azimutes e
distâncias:  95°42'00" e 367,09m até o vértice
CJ5-M-2005, de coordenadas N
9.113.947,801m e E 204.608,503m; 55°09'02"
e 241,91m até o vértice CJ5-M-2004, de
coordenadas N 9.114.086,034m e E
204.807,028m; 102°19'00" e 992,66m até o
vértice CJ5-M-2003, de coordenadas N
9.113.874,284m e E 205.776,842m, situado na
divisa da fazenda São Valério e na  margem
direita do Córrego Bom Jesus; deste, segue
pela margem direita do Córrego Bom Jesus, a
jusante,   com os seguintes azimutes e
distâncias: 104°19'11" e 15,18m até o vértice
CJ5-P-7547, de coordenadas N
9.113.870,529m e E 205.791,552m; 15°52'46"
e 19,25m até o vértice CJ5-P-7548, de
coordenadas N 9.113.889,040m e E
205.796,817m; 17°01'23" e 43,69m até o vértice
CJ5-P-7549, de coordenadas N
9.113.930,816m e E 205.809,608m; 62°42'19"
e 28,96m até o vértice CJ5-P-7550, de

coordenadas N 9.113.944,094m e E
205.835,340m; 357°03'31" e 13,78m até o
vértice CJ5-P-7551, de coordenadas N
9.113.957,860m e E 205.834,633m; 15°17'11"
e 28,91m até o vértice CJ5-P-7552, de
coordenadas N 9.113.985,748m e E
205.842,255m;; 3°12'12" e 12,93m até o vértice
CJ5-P-7553, de coordenadas N
9.113.998,661m e E 205.842,978m; 86°24'27"
e 15,00m até o vértice CJ5-P-7554, de
coordenadas N 9.113.999,601m e E
205.857,946m; 7°37'36" e 8,18m até o vértice
CJ5-P-7555, de coordenadas N
9.114.007,708m e E 205.859,031m; 105°25'01"
e 28,47m até o vértice CJ5-P-7556, de
coordenadas N 9.114.000,139m e E
205.886,476m; 104°17'16" e 18,95m até o
vértice CJ5-P-7557, de coordenadas N
9.113.995,462m e E 205.904,841m; 74°42'44"
e 30,87m até o vértice CJ5-P-7558, de
coordenadas N 9.114.003,600m e E
205.934,614m; 100°59'50" e 40,89m até o
vértice CJ5-P-7559, de coordenadas N
9.113.995,800m e E 205.974,755m; 46°08'03"
e 34,03m até o vértice CJ5-P-7560, de
coordenadas N 9.114.019,381m e E
205.999,288m; 331°41'46" e 17,03m até o
vértice CJ5-P-7561, de coordenadas N
9.114.034,374m e E 205.991,213m; 37°47'05"
e 41,05m até o vértice CJ5-P-7562, de
coordenadas N 9.114.066,820m e E
206.016,366m; 295°26'36" e 20,77m até o
vértice CJ5-P-7563, de coordenadas N
9.114.075,742m e E 205.997,612m; 53°29'12"
e 19,91m até o vértice CJ5-P-7564, de
coordenadas N 9.114.087,588m e E
206.013,612m; 35°54'17" e 29,75m até o vértice
CJ5-P-7565, de coordenadas N
9.114.111,682m e E 206.031,057m; 42°43'22"
e 29,32m até o vértice CJ5-P-7566, de
coordenadas N 9.114.133,224m e E
206.050,950m; 320°13'04" e 13,06m até o
vértice CJ5-P-7567, de coordenadas N
9.114.143,262m e E 206.042,592m; 34°50'07"
e 21,25m até o vértice CJ5-P-7568, de
coordenadas N 9.114.160,705m e E
206.054,732m; 8°47'04" e 29,29m até o vértice
CJ5-P-7569, de coordenadas N
9.114.189,647m e E 206.059,204m; 326°42'37"
e 10,59m até o vértice CJ5-P-7570, de
coordenadas N 9.114.198,495m e E
206.053,394m; 59°22'14" e 17,46m até o vértice
CJ5-P-7571, de coordenadas N
9.114.207,390m e E 206.068,417m; 8°56'57" e
21,53m até o vértice CJ5-P-7572, de
coordenadas N 9.114.228,656m e E
206.071,766m; 51°13'34" e 46,22m até o vértice
CJ5-P-7573, de coordenadas N
9.114.257,601m e E 206.107,799m; 352°19'43"
e 35,47m até o vértice CJ5-P-7574, de
coordenadas N 9.114.292,756m e E
206.103,064m; 352°02'12" e 34,09m até o
vértice CJ5-P-7575, de coordenadas N
9.114.326,513m e E 206.098,341m; 316°16'13"
e 23,68m até o vértice CJ5-P-7576, de
coordenadas N 9.114.343,628m e E
206.081,969m; 299°23'59" e 27,92m até o
vértice CJ5-P-7577, de coordenadas N
9.114.357,332m e E 206.057,648m; 336°06'28"
e 49,18m até o vértice CJ5-P-7578, de
coordenadas N 9.114.402,302m e E
206.037,727m; 338°14'21" e 31,45m até o
vértice CJ5-P-7579, de coordenadas N
9.114.431,508m e E 206.026,069m; 290°44'25"
e 14,57m até o vértice CJ5-P-7580, de
coordenadas N 9.114.436,669m e E
206.012,439m; 7°22'30" e 38,66m até o vértice
CJ5-P-7581, de coordenadas N
9.114.475,009m e E 206.017,402m; 52°08'12"
e 24,89m até o vértice CJ5-P-7582, de
coordenadas N 9.114.490,288m e E
206.037,055m; 343°02'05" e 29,32m até o
vértice CJ5-P-7583, de coordenadas N
9.114.518,331m e E 206.028,500m; 10°33'23"
e 68,36m até o vértice CJ5-P-7584, de
coordenadas N 9.114.585,532m e E
206.041,024m; 9°41'19" e 39,04m até o vértice
CJ5-P-7585, de coordenadas N
9.114.624,014m e E 206.047,593m; 5°07'46" e

32,45m até o vértice CJ5-P-7586, de
coordenadas N 9.114.656,338m e E
206.050,495m; 309°51'22" e 13,92m até o
vértice CJ5-P-7587, de coordenadas N
9.114.665,257m e E 206.039,811m; 353°40'46"
e 56,06m até o vértice CJ5-P-7588, de
coordenadas N 9.114.720,980m e E
206.033,639m; 350°28'49" e 89,09m até o
vértice CJ5-P-7589, de coordenadas N
9.114.808,838m e E 206.018,906m; 337°02'54"
e 37,26m até o vértice CJ5-P-7590, de
coordenadas N 9.114.843,146m e E
206.004,377m; 344°45'06" e 37,75m até o
vértice CJ5-P-7591, de coordenadas N
9.114.879,566m e E 205.994,449m; 327°32'48"
e 55,77m até o vértice CJ5-P-7592, de
coordenadas N 9.114.926,628m e E
205.964,521m; 67°37'03" e 19,30m até o vértice
CJ5-P-7593, de coordenadas N
9.114.933,977m e E 205.982,368m; 355°24'28"
e 48,19m até o vértice CJ5-P-7594, de
coordenadas N 9.114.982,013m e E
205.978,510m; 349°26'50" e 43,70m até o
vértice CJ5-P-7595, de coordenadas N
9.115.024,977m e E 205.970,506m; 301°05'41"
e 39,88m até o vértice CJ5-P-7596, de
coordenadas N 9.115.045,574m e E
205.936,354m; 1°43'26" e 49,22m até o vértice
CJ5-P-7597, de coordenadas N
9.115.094,769m e E 205.937,835m; 78°11'20"
e 24,27m até o vértice CJ5-P-7598, de
coordenadas N 9.115.099,738m e E
205.961,593m; 28°41'39" e 28,02m até o vértice
CJ5-P-7599, de coordenadas N
9.115.124,314m e E 205.975,045m; 327°34'01"
e 16,13m até o vértice CJ5-P-7600, de
coordenadas N 9.115.137,929m e E
205.966,393m; 12°39'27" e 45,01m até o vértice
CJ5-P-7601, de coordenadas N
9.115.181,842m e E 205.976,255m; 302°39'48"
e 36,91m até o vértice CJ5-P-7602, de
coordenadas N 9.115.201,760m e E
205.945,185m; 349°51'50" e 21,92m até o
vértice CJ5-P-7603, de coordenadas N
9.115.223,336m e E 205.941,328m; 305°55'23"
e 23,63m até o vértice CJ5-P-7604, de
coordenadas N 9.115.237,202m e E
205.922,189m; 308°54'35" e 36,73m até o
vértice CJ5-P-7605, de coordenadas N
9.115.260,275m e E 205.893,605m; 289°27'15"
e 42,07m até o vértice CJ5-P-7606, de
coordenadas N 9.115.274,286m e E
205.853,938m; 280°34'04" e 28,58m até o
vértice CJ5-P-7607, de coordenadas N
9.115.279,527m e E 205.825,843m; 340°40'39"
e 52,65m até o vértice CJ5-P-7608, de
coordenadas N 9.115.329,212m e E
205.808,422m; 359°59'53" e 29,37m até o
vértice CJ5-P-7609, de coordenadas N
9.115.358,579m e E 205.808,421m; 35°10'55"
e 40,73m até o vértice CJ5-P-7610, de
coordenadas N 9.115.391,866m e E
205.831,887m; 348°40'34" e 36,48m até o
vértice CJ5-P-7611, de coordenadas N
9.115.427,636m e E 205.824,724m; 346°30'03"
e 36,03m até o vértice CJ5-P-7612, de
coordenadas N 9.115.462,675m e E
205.816,312m; 338°20'53" e 44,35m até o
vértice CJ5-P-7613, de coordenadas N
9.115.503,896m e E 205.799,949m; 16°12'46"
e 25,31m até o vértice CJ5-P-7614, de
coordenadas N 9.115.528,201m e E
205.807,016m; 310°25'16" e 35,91m até o
vértice CJ5-P-7615, de coordenadas N
9.115.551,482m e E 205.779,682m; 318°12'09"
e 33,91m até o vértice CJ5-P-7616, de
coordenadas N 9.115.576,760m e E
205.757,082m; 19°21'36" e 38,16m até o vértice
CJ5-P-7617, de coordenadas N
9.115.612,764m e E 205.769,732m; 342°00'55"
e 32,90m até o vértice CJ5-P-7618, de
coordenadas N 9.115.644,059m e E
205.759,573m; 346°04'25" e 35,44m até o
vértice CJ5-P-7619, de coordenadas N
9.115.678,458m e E 205.751,044m; 355°57'60"
e 38,64m até o vértice CJ5-P-7620, de
coordenadas N 9.115.717,006m e E
205.748,325m; 30°15'37" e 33,86m até o vértice
CJ5-P-7621, de coordenadas N
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9.115.746,251m e E 205.765,388m; 10°31'38"
e 65,13m até o vértice CJ5-P-7622, de
coordenadas N 9.115.810,287m e E
205.777,288m; 29°19'23" e 44,14m até o vértice
CJ5-P-7623, de coordenadas N
9.115.848,772m e E 205.798,905m; 14°54'50"
e 29,69m até o vértice CJ5-P-7624, de
coordenadas N 9.115.877,464m e E
205.806,547m; 36°46'36" e 20,13m até o vértice
CJ5-P-7625, de coordenadas N
9.115.893,591m e E 205.818,601m; 347°58'27"
e 38,81m até o vértice CJ5-P-7626, de
coordenadas N 9.115.931,547m e E
205.810,515m; 352°21'22" e 33,53m até o
vértice CJ5-P-7627, de coordenadas N
9.115.964,775m e E 205.806,055m; 327°12'49"
e 16,11m até o vértice CJ5-P-7628, de
coordenadas N 9.115.978,320m e E
205.797,331m; 354°48'36" e 15,82m até o
vértice CJ5-P-7629, de coordenadas N
9.115.994,072m e E 205.795,900m; 0°39'26" e
28,57m até o vértice CJ5-P-7630, de
coordenadas N 9.116.022,643m e E
205.796,228m; 301°30'03" e 26,11m até o vértice
CJ5-P-7631, de coordenadas N
9.116.036,284m e E 205.773,969m; 36°08'38"
e 12,01m até o vértice CJ5-P-7632, de
coordenadas N 9.116.045,979m e E
205.781,050m; 342°30'10" e 17,28m até o
vértice CJ5-P-7633, de coordenadas N
9.116.062,462m e E 205.775,854m; 38°00'27"
e 21,82m até o vértice CJ5-P-7634, de
coordenadas N 9.116.079,651m e E
205.789,287m; 346°46'54" e 21,96m até o
vértice CJ5-P-7635, de coordenadas N
9.116.101,033m e E 205.784,264m; 351°49'45"
e 12,28m até o vértice CJ5-P-6426, de
coordenadas N 9.116.113,191m e E
205.782,519m; com azimute 6°01'14" e 12,88m
até o vértice CJ5-M-2002, de coordenadas N
9.116.126,000m e E 205.783,870m, situado na
margem direita do córrego Bom Jesus e divisa
da fazenda Ouro Verde; deste, segue
confrontando com a referida fazenda,  com
azimute 82°24'54" e distância de 111,85m até o
vértice CJ5-M-2001, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa
da RBMC de Palmas, de coordenadas N
8.874.471,328 e E 792.491,179 e São
Raimundo Nonato, de coordenadas  N
9.000.959,449 e E 752.542,389  e encontram-
se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45  WGr,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Goiatins - TO, Comarca de
Goiatins – TO., a presente Portaria, para que
seja matriculado em nome do Estado do
Tocantins  o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0903/2010,
 16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro de
1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Certidão Negativa do Cartório de Registro de
Imóveis da cidade de Goiatins-TO, Comarca de
Goiatins–TO, datada de 06/09/2010. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado de Fazenda São José  - Gleba 05,
situado no município de Goiatins-TO, neste
Estado, com área total de 2.445,0498 ha, com
os seguintes limites e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice CJ5-
M-2012, de coordenadas N 9.113.386,08m e E
202.814,25m, situado na divisa da fazenda São
José – Gleba 06 (posse de João Batista
Marques Barcelos)  e Fazenda São José – Gleba
04 (Cristiane Teixeira da Silva); deste, segue
confrontando com a fazenda São José  - Gleba-
04.  com azimute 161°41'18" e distância de
6.471,98m até o vértice CJ5-M-2048, de
coordenadas N 9.107.241,833m e E
204.847,652m; deste, segue  confrontando com
a Fazenda  Alô Brasil , matrícula M-1.975
(proprietário: Adailton Ferreira Campos),  com
azimute 259°12'51" e distância de 1.237,76m
até o vértice CJ5-M-2047, de coordenadas N
9.107.010,200m e E 203.631,756m,  situado
na divisa da fazenda Alô Brasil e  na margem
esquerda do Ribeirão Cartucho; deste, segue
pela margem esquerda do referido ribeirão, a
montante, com os seguintes azimutes e
distâncias:  224°34'24" e 22,50m até o vértice
CJ5-P-7089, de coordenadas N
9.106.994,173m e E 203.615,966m; 159°34'32"
e 28,00m até o vértice CJ5-P-7088, de
coordenadas N 9.106.967,936m e E
203.625,737m; 148°33'53" e 42,48m até o
vértice CJ5-P-7087, de coordenadas N
9.106.931,689m e E 203.647,893m; 164°20'28"
e 48,31m até o vértice CJ5-P-7086, de
coordenadas N 9.106.885,175m e E
203.660,931m; 156°18'30" e 29,44m até o
vértice CJ5-P-7085, de coordenadas N
9.106.858,217m e E 203.672,760m; 149°23'22"
e 47,59m até o vértice CJ5-P-7084, de
coordenadas N 9.106.817,257m e E
203.696,994m; 137°59'14" e 52,18m até o
vértice CJ5-P-7083, de coordenadas N
9.106.778,487m e E 203.731,918m; 192°28'33"
e 25,17m até o vértice CJ5-P-7082, de
coordenadas N 9.106.753,914m e E
203.726,481m; 191°43'52" e 33,00m até o
vértice CJ5-P-7081, de coordenadas N
9.106.721,608m e E 203.719,773m; 107°31'56"
e 25,72m até o vértice CJ5-P-7080, de
coordenadas N 9.106.713,860m e E
203.744,299m; 61°08'36" e 32,27m até o vértice
CJ5-P-7079, de coordenadas N
9.106.729,434m e E 203.772,563m; 190°31'07"
e 22,40m até o vértice CJ5-P-7078, de
coordenadas N 9.106.707,409m e E
203.768,473m; 97°42'11" e 31,73m até o vértice
CJ5-P-7077, de coordenadas N
9.106.703,156m e E 203.799,915m; 124°43'44"
e 44,55m até o vértice CJ5-P-7076, de
coordenadas N 9.106.677,775m e E
203.836,530m; 134°08'25" e 42,35m até o
vértice CJ5-P-7075, de coordenadas N
9.106.648,282m e E 203.866,922m; 116°21'12"
e 34,88m até o vértice CJ5-P-7074, de
coordenadas N 9.106.632,799m e E
203.898,177m; 16°51'37" e 24,18m até o vértice
CJ5-P-7073, de coordenadas N
9.106.655,937m e E 203.905,190m; 131°43'11"
e 29,08m até o vértice CJ5-P-7072, de
coordenadas N 9.106.636,583m e E
203.926,897m; 82°12'59" e 22,31m até o vértice
CJ5-P-7071, de coordenadas N

9.106.639,604m e E 203.949,001m; 93°48'52"
e 47,16m até o vértice CJ5-P-7070, de
coordenadas N 9.106.636,467m e E
203.996,055m; com azimute 87°04'00" e 47,17m
até o vértice CJ5-M-2046, de coordenadas N
9.106.638,881m e E 204.043,163m,  situado
na margem esquerda do Ribeirão Cartucho e
divisa da fazenda Corrente (posse de:
Domingos Pinheiro da Luz); deste, segue
confrontando com a referida fazenda,   com
azimute 191°10'29" e distância de 752,31m até
o vértice CJ5-M-2045, de coordenadas N
9.105.900,836m e E 203.897,364m; deste,
segue  confrontando com a Fazenda Corrente
(posse de: Bento Alves Cassimiro),  com
azimute 189°12'59" e distância de 646,90m até
o vértice CJ5-M-2044, de coordenadas N
9.105.262,292m e E 203.793,753m; deste,
segue  confrontando com a Fazenda Santa Fé
(posse de Adelino Rodrigues da Luz),  com os
seguintes azimutes e distâncias:  210°17'06" e
292,24m até o vértice CJ5-M-2043, de
coordenadas N 9.105.009,940m e E
203.646,378m; com azimute 136°49'46" e
292,09m até o vértice CJ5-M-2042, de
coordenadas N 9.104.796,916m e E
203.846,216m; deste segue  confrontando com
a Fazenda Corrente (posse de Maria das Neves
Pereira Rocha),  com azimute 191°56'44" e
distância de 490,56m até o vértice CJ5-M-2041,
de coordenadas N 9.104.316,975m e E
203.744,678m; deste, segue  confrontando com
a Fazenda Corrente (posse de Maria do Carmo
Machado da Silva),  com azimute 169°19'56" e
distância de 633,26m até o vértice CJ5-M-2040,
de coordenadas N 9.103.694,663m e E
203.861,903m; deste, segue  confrontando com
a Fazenda Deus Dará (posse de José de Abrão
da Silva Mota Miranda),com os seguintes
azimutes e distâncias:  170°00'37" e 596,29m
até o vértice CJ5-M-2039, de coordenadas N
9.103.107,415m e E 203.965,343m; 106°36'44"
e 583,13m até o vértice CJ5-M-2038, de
coordenadas N 9.102.940,703m e E
204.524,133m; 130°12'46" e 104,14m até o
vértice CJ5-M-2037, de coordenadas N
9.102.873,470m e E 204.603,658m; 175°42'53"
e 211,42m até o vértice CJ5-M-2036, de
coordenadas N 9.102.662,644m e E
204.619,456m; 190°45'51" e 102,15m até o
vértice CJ5-M-2035, de coordenadas N
9.102.562,291m e E 204.600,377m; com
azimute 192°34'12" e 126,89m até o vértice CJ5-
M-2034, de coordenadas N 9.102.438,446m e
E 204.572,763m; deste, segue  confrontando
com a fazenda Altamira (posse de José
Fernandes de Souza),  com os seguintes
azimutes e distâncias:  192°22'23" e 808,69m
até o vértice CJ5-M-2104, de coordenadas N
9.101.648,539m e E 204.399,481m; 214°13'18"
e 177,85m até o vértice CJ5-M-2033, de
coordenadas N 9.101.501,484m e E
204.299,461m; com azimute 302°24'01" e
339,59m até o vértice CJ5-M-2032, de
coordenadas N 9.101.683,448m e E
204.012,735m; deste, segue  confrontando com
a fazenda Ribeirão do Gado (posse de Luiz
Moraes),  com azimute 307°49'51" e distância
de 1.258,38m até o vértice CJ5-M-2031, de
coordenadas N 9.102.455,250m e E
203.018,836m, situado na divisa da fazenda
Ribeirão do Gato e na  margem esquerda do
córrego da Onça; deste, segue  atravessando o
referido córrego,  com azimute 302°20'24" e
distância de 8,27m até o vértice CJ5-M-2030,
de coordenadas N 9.102.459,671m e E
203.011,853m, situado na margem direita do
referido córrego; deste, segue  confrontando com
a Fazenda Pouso Alto (posse de José Pereira
de Castro),  com azimute 338°30'19" e distância
de 842,95m até o vértice CJ5-M-2029, de
coordenadas N 9.103.243,996m e E
202.702,982m; deste, segue  confrontando com
a Fazenda Água Boa (posse de Marcelino
Fernandes de Souza), com os seguintes
azimutes e distâncias:  68°40'20" e 965,76m
até o vértice CJ5-M-2028, de coordenadas N
9.103.595,248m e E 203.602,602m; 330°46'21"
e 673,27m até o vértice CJ5-M-2027, de
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coordenadas N 9.104.182,805m e E
203.273,857m; 337°34'45" e 753,01m até o
vértice CJ5-M-2026, de coordenadas N
9.104.878,896m e E 202.986,655m; 323°31'28"
e 730,47m até o vértice CJ5-M-2025, de
coordenadas N 9.105.466,273m e E
202.552,407m; com azimute 260°29'14" e
1.649,46m até o vértice CJ5-M-2024, de
coordenadas N 9.105.193,670m e E
200.925,629m, situado na divisa da fazenda
Água Boa e na margem direita do Córrego Água
Branca; deste, segue pela margem direita do
córrego Água Branca, a jusante,,  com os
seguintes azimutes e distâncias:  334°12'15" e
28,76m até o vértice CJ5-P-7090, de
coordenadas N 9.105.219,563m e E
200.913,114m; 338°07'26" e 25,44m até o vértice
CJ5-P-7091, de coordenadas N
9.105.243,172m e E 200.903,634m; 296°14'43"
e 50,44m até o vértice CJ5-P-7092, de
coordenadas N 9.105.265,478m e E
200.858,394m; 236°23'46" e 45,57m até o
vértice CJ5-P-7093, de coordenadas N
9.105.240,259m e E 200.820,443m; 13°28'35"
e 14,39m até o vértice CJ5-P-7094, de
coordenadas N 9.105.254,253m e E
200.823,796m; 15°04'36" e 33,85m até o vértice
CJ5-P-7095, de coordenadas N
9.105.286,941m e E 200.832,602m; 338°08'37"
e 21,14m até o vértice CJ5-P-7096, de
coordenadas N 9.105.306,563m e E
200.824,731m; 330°18'31" e 28,62m até o
vértice CJ5-P-7097, de coordenadas N
9.105.331,428m e E 200.810,553m; 304°13'17"
e 50,28m até o vértice CJ5-P-7098, de
coordenadas N 9.105.359,705m e E
200.768,978m; 310°24'26" e 60,39m até o
vértice CJ5-P-7099, de coordenadas N
9.105.398,850m e E 200.722,995m; 344°33'17"
e 34,62m até o vértice CJ5-P-7100, de
coordenadas N 9.105.432,215m e E
200.713,776m; 345°35'39" e 38,67m até o
vértice CJ5-P-7101, de coordenadas N
9.105.469,667m e E 200.704,157m; 312°12'46"
e 43,09m até o vértice CJ5-P-7102, de
coordenadas N 9.105.498,620m e E
200.672,239m; 301°23'02" e 46,23m até o
vértice CJ5-P-7103, de coordenadas N
9.105.522,696m e E 200.632,772m; 354°58'55"
e 19,85m até o vértice CJ5-P-7104, de
coordenadas N 9.105.542,473m e E
200.631,035m; 320°19'60" e 28,52m até o
vértice CJ5-P-7105, de coordenadas N
9.105.564,428m e E 200.612,829m; 299°37'22"
e 40,56m até o vértice CJ5-P-7106, de
coordenadas N 9.105.584,475m e E
200.577,572m; 256°01'51" e 23,93m até o
vértice CJ5-P-7107, de coordenadas N
9.105.578,699m e E 200.554,350m; 220°27'58"
e 36,84m até o vértice CJ5-P-7108, de
coordenadas N 9.105.550,672m e E
200.530,442m; 277°13'53" e 32,48m até o
vértice CJ5-P-7109, de coordenadas N
9.105.554,760m e E 200.498,225m; 17°36'45"
e 20,34m até o vértice CJ5-P-7110, de
coordenadas N 9.105.574,142m e E
200.504,378m; 327°32'42" e 28,11m até o vértice
CJ5-P-7111, de coordenadas N
9.105.597,857m e E 200.489,296m; 264°31'10"
e 14,40m até o vértice CJ5-P-7112, de
coordenadas N 9.105.596,481m e E
200.474,960m; 324°25'43" e 25,41m até o
vértice CJ5-P-7113, de coordenadas N
9.105.617,146m e E 200.460,181m; 352°59'33"
e 44,33m até o vértice CJ5-P-7114, de
coordenadas N 9.105.661,149m e E
200.454,773m; 31°04'60" e 46,87m até o vértice
CJ5-P-7115, de coordenadas N
9.105.701,288m e E 200.478,970m; 17°39'30"
e 36,47m até o vértice CJ5-P-7116, de
coordenadas N 9.105.736,040m e E
200.490,033m; 48°07'49" e 20,83m até o vértice
CJ5-P-7117, de coordenadas N
9.105.749,945m e E 200.505,547m; 130°50'53"
e 24,42m até o vértice CJ5-P-7118, de
coordenadas N 9.105.733,972m e E
200.524,021m; 43°07'54" e 26,97m até o vértice
CJ5-P-7119, de coordenadas N
9.105.753,655m e E 200.542,461m; 348°33'31"

e 38,42m até o vértice CJ5-P-7120, de
coordenadas N 9.105.791,306m e E
200.534,841m; 47°12'44" e 42,01m até o vértice
CJ5-P-7121, de coordenadas N
9.105.819,845m e E 200.565,673m; 25°07'55"
e 42,59m até o vértice CJ5-P-7122, de
coordenadas N 9.105.858,407m e E
200.583,762m; 56°03'03" e 33,22m até o vértice
CJ5-P-7123, de coordenadas N
9.105.876,958m e E 200.611,318m; 352°01'17"
e 19,54m até o vértice CJ5-P-7124, de
coordenadas N 9.105.896,309m e E
200.608,606m; 53°54'12" e 35,76m até o vértice
CJ5-P-7125, de coordenadas N
9.105.917,377m e E 200.637,502m; 339°14'18"
e 28,53m até o vértice CJ5-P-7126, de
coordenadas N 9.105.944,053m e E
200.627,389m; 62°12'05" e 30,37m até o vértice
CJ5-P-7127, de coordenadas N
9.105.958,218m e E 200.654,257m; 316°16'56"
e 26,44m até o vértice CJ5-P-7128, de
coordenadas N 9.105.977,327m e E
200.635,984m; 35°49'09" e 25,67m até o vértice
CJ5-P-7129, de coordenadas N
9.105.998,143m e E 200.651,009m; 319°56'51"
e 39,86m até o vértice CJ5-P-7130, de
coordenadas N 9.106.028,656m e E
200.625,358m; 301°04'12" e 45,43m até o
vértice CJ5-P-7131, de coordenadas N
9.106.052,103m e E 200.586,444m; 332°34'21"
e 41,44m até o vértice CJ5-P-7132, de
coordenadas N 9.106.088,886m e E
200.567,355m; 278°57'07" e 18,65m até o
vértice CJ5-P-7133, de coordenadas N
9.106.091,788m e E 200.548,936m; 345°58'13"
e 23,62m até o vértice CJ5-P-7134, de
coordenadas N 9.106.114,705m e E
200.543,209m; 346°36'40" e 37,30m até o
vértice CJ5-P-7135, de coordenadas N
9.106.150,994m e E 200.534,571m; 21°39'05"
e 28,31m até o vértice CJ5-P-7136, de
coordenadas N 9.106.177,303m e E
200.545,015m; 311°05'20" e 35,66m até o vértice
CJ5-P-7137, de coordenadas N
9.106.200,739m e E 200.518,139m; 359°53'56"
e 18,91m até o vértice CJ5-P-7138, de
coordenadas N 9.106.219,647m e E
200.518,106m; 306°31'33" e 30,95m até o
vértice CJ5-P-7139, de coordenadas N
9.106.238,069m e E 200.493,233m; 306°20'17"
e 50,08m até o vértice CJ5-P-7140, de
coordenadas N 9.106.267,746m e E
200.452,888m; 301°45'25" e 41,55m até o
vértice CJ5-P-7141, de coordenadas N
9.106.289,616m e E 200.417,557m; 307°13'43"
e 36,48m até o vértice CJ5-P-7142, de
coordenadas N 9.106.311,684m e E
200.388,513m; 296°58'45" e 25,72m até o
vértice CJ5-P-7143, de coordenadas N
9.106.323,353m e E 200.365,591m; 286°28'07"
e 46,36m até o vértice CJ5-P-7144, de
coordenadas N 9.106.336,496m e E
200.321,132m; 288°40'13" e 45,41m até o
vértice CJ5-P-7145, de coordenadas N
9.106.351,032m e E 200.278,113m; 356°11'47"
e 44,16m até o vértice CJ5-P-7146, de
coordenadas N 9.106.395,099m e E
200.275,183m; 62°56'05" e 51,71m até o vértice
CJ5-P-7147, de coordenadas N
9.106.418,628m e E 200.321,230m; 63°31'48"
e 38,01m até o vértice CJ5-P-7148, de
coordenadas N 9.106.435,571m e E
200.355,256m; 3°22'06" e 49,10m até o vértice
CJ5-P-7149, de coordenadas N
9.106.484,584m e E 200.358,141m; 345°16'45"
e 26,01m até o vértice CJ5-P-7150, de
coordenadas N 9.106.509,735m e E
200.351,533m; 107°31'35" e 30,22m até o
vértice CJ5-P-7151, de coordenadas N
9.106.500,635m e E 200.380,348m; 17°58'05"
e 24,91m até o vértice CJ5-P-7152, de
coordenadas N 9.106.524,326m e E
200.388,031m; 344°19'15" e 42,80m até o
vértice CJ5-P-7153, de coordenadas N
9.106.565,529m e E 200.376,466m; 28°36'42"
e 40,43m até o vértice CJ5-P-7154, de
coordenadas N 9.106.601,019m e E
200.395,825m; 313°25'12" e 37,50m até o
vértice CJ5-P-7155, de coordenadas N

9.106.626,793m e E 200.368,589m; 313°32'39"
e 32,85m até o vértice CJ5-P-7156, de
coordenadas N 9.106.649,423m e E
200.344,779m; 285°59'20" e 40,13m até o
vértice CJ5-P-7157, de coordenadas N
9.106.660,476m e E 200.306,205m; 3°52'26" e
26,30m até o vértice CJ5-P-7158, de
coordenadas N 9.106.686,719m e E
200.307,982m; 338°10'43" e 49,45m até o
vértice CJ5-P-7159, de coordenadas N
9.106.732,629m e E 200.289,599m; 2°53'10" e
54,72m até o vértice CJ5-P-7160, de
coordenadas N 9.106.787,279m e E
200.292,355m; 339°04'41" e 40,46m até o
vértice CJ5-P-7161, de coordenadas N
9.106.825,074m e E 200.277,906m; 329°11'00"
e 46,69m até o vértice CJ5-P-7162, de
coordenadas N 9.106.865,172m e E
200.253,987m; 1°15'19" e 23,99m até o vértice
CJ5-P-7163, de coordenadas N
9.106.889,158m e E 200.254,512m; 297°45'42"
e 36,75m até o vértice CJ5-P-7164, de
coordenadas N 9.106.906,276m e E
200.221,993m; 359°50'06" e 38,07m até o
vértice CJ5-P-7165, de coordenadas N
9.106.944,349m e E 200.221,883m; 77°22'07"
e 39,16m até o vértice CJ5-P-7166, de
coordenadas N 9.106.952,913m e E
200.260,099m; 38°44'43" e 16,03m até o vértice
CJ5-P-7167, de coordenadas N
9.106.965,418m e E 200.270,133m; 17°24'30"
e 28,73m até o vértice CJ5-P-7168, de
coordenadas N 9.106.992,829m e E
200.278,728m; 57°10'25" e 32,82m até o vértice
CJ5-P-7169, de coordenadas N
9.107.010,618m e E 200.306,303m; 18°01'45"
e 25,68m até o vértice CJ5-P-7170, de
coordenadas N 9.107.035,037m e E
200.314,251m; 77°12'46" e 25,27m até o vértice
CJ5-P-7171, de coordenadas N
9.107.040,631m e E 200.338,899m; 46°18'07"
e 29,39m até o vértice CJ5-P-7172, de
coordenadas N 9.107.060,934m e E
200.360,147m; 126°36'41" e 19,52m até o
vértice CJ5-P-7173, de coordenadas N
9.107.049,294m e E 200.375,813m; 70°32'55"
e 16,54m até o vértice CJ5-P-7174, de
coordenadas N 9.107.054,801m e E
200.391,406m; 44°35'52" e 23,96m até o vértice
CJ5-P-7175, de coordenadas N
9.107.071,859m e E 200.408,226m; 112°52'24"
e 34,21m até o vértice CJ5-P-7176, de
coordenadas N 9.107.058,560m e E
200.439,748m; 68°13'45" e 31,51m até o vértice
CJ5-P-7177, de coordenadas N
9.107.070,247m e E 200.469,011m; 7°57'15" e
23,48m até o vértice CJ5-P-7178, de
coordenadas N 9.107.093,504m e E
200.472,261m; 111°04'37" e 43,11m até o vértice
CJ5-P-7179, de coordenadas N
9.107.078,001m e E 200.512,484m; 23°26'57"
e 23,77m até o vértice CJ5-P-7180, de
coordenadas N 9.107.099,806m e E
200.521,942m; 30°33'02" e 56,21m até o vértice
CJ5-P-7181, de coordenadas N
9.107.148,215m e E 200.550,515m; 44°48'49"
e 45,92m até o vértice CJ5-P-7182, de
coordenadas N 9.107.180,790m e E
200.582,879m; 26°38'37" e 53,75m até o vértice
CJ5-P-7183, de coordenadas N
9.107.228,828m e E 200.606,980m; 354°01'53"
e 35,78m até o vértice CJ5-P-7184, de
coordenadas N 9.107.264,418m e E
200.603,259m; 264°56'21" e 63,70m até o
vértice CJ5-P-7185, de coordenadas N
9.107.258,799m e E 200.539,804m; 33°33'19"
e 31,19m até o vértice CJ5-P-7186, de
coordenadas N 9.107.284,789m e E
200.557,043m; 291°16'42" e 26,84m até o
vértice CJ5-P-7187, de coordenadas N
9.107.294,528m e E 200.532,033m; 306°07'42"
e 21,52m até o vértice CJ5-P-7188, de
coordenadas N 9.107.307,216m e E
200.514,652m; 252°03'16" e 18,26m até o
vértice CJ5-P-7189, de coordenadas N
9.107.301,590m e E 200.497,282m; 23°10'35"
e 33,61m até o vértice CJ5-P-7190, de
coordenadas N 9.107.332,491m e E
200.510,511m; 332°58'27" e 23,44m até o vértice
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CJ5-P-7191, de coordenadas N
9.107.353,372m e E 200.499,860m; 248°50'50"
e 34,63m até o vértice CJ5-P-7192, de
coordenadas N 9.107.340,877m e E
200.467,567m; 336°30'27" e 35,30m até o
vértice CJ5-P-7193, de coordenadas N
9.107.373,249m e E 200.453,497m; 252°57'25"
e 20,17m até o vértice CJ5-P-7194, de
coordenadas N 9.107.367,337m e E
200.434,213m; 329°00'26" e 36,84m até o
vértice CJ5-P-7195, de coordenadas N
9.107.398,917m e E 200.415,243m; 333°14'01"
e 44,21m até o vértice CJ5-P-7196, de
coordenadas N 9.107.438,393m e E
200.395,331m; 78°32'37" e 23,40m até o vértice
CJ5-P-7197, de coordenadas N
9.107.443,040m e E 200.418,260m; 345°34'42"
e 25,61m até o vértice CJ5-P-7198, de
coordenadas N 9.107.467,842m e E
200.411,882m; 300°40'45" e 32,71m até o vértice
CJ5-P-7199, de coordenadas N
9.107.484,530m e E 200.383,752m; 342°15'10"
e 27,22m até o vértice CJ5-P-7200, de
coordenadas N 9.107.510,453m e E
200.375,456m; 55°34'13" e 43,05m até o vértice
CJ5-P-7201, de coordenadas N
9.107.534,796m e E 200.410,968m; 347°42'27"
e 28,38m até o vértice CJ5-P-7202, de
coordenadas N 9.107.562,526m e E
200.404,925m; 310°28'09" e 20,03m até o
vértice CJ5-P-7203, de coordenadas N
9.107.575,527m e E 200.389,687m; 10°07'18"
e 22,51m até o vértice CJ5-P-7204, de
coordenadas N 9.107.597,684m e E
200.393,642m; 324°00'39" e 22,49m até o
vértice CJ5-P-7205, de coordenadas N
9.107.615,880m e E 200.380,428m; 282°35'51"
e 17,65m até o vértice CJ5-P-7206, de
coordenadas N 9.107.619,729m e E
200.363,204m; 11°07'54" e 23,65m até o vértice
CJ5-P-7207, de coordenadas N
9.107.642,933m e E 200.367,770m; 326°41'23"
e 47,49m até o vértice CJ5-P-7208, de
coordenadas N 9.107.682,621m e E
200.341,689m; 321°56'26" e 44,62m até o
vértice CJ5-P-7209, de coordenadas N
9.107.717,754m e E 200.314,182m; 11°24'15"
e 34,55m até o vértice CJ5-P-7210, de
coordenadas N 9.107.751,625m e E
200.321,014m; 34°12'02" e 24,69m até o vértice
CJ5-P-7211, de coordenadas N
9.107.772,045m e E 200.334,892m; 8°05'27" e
47,47m até o vértice CJ5-P-7212, de
coordenadas N 9.107.819,041m e E
200.341,573m; 37°47'45" e 21,16m até o vértice
CJ5-P-7213, de coordenadas N
9.107.835,758m e E 200.354,538m; 17°17'54"
e 37,56m até o vértice CJ5-P-7214, de
coordenadas N 9.107.871,618m e E
200.365,706m; 0°37'06" e 42,47m até o vértice
CJ5-P-7215, de coordenadas N
9.107.914,083m e E 200.366,164m; 26°13'15"
e 51,82m até o vértice CJ5-P-7216, de
coordenadas N 9.107.960,574m e E
200.389,061m; 3°53'60" e 39,43m até o vértice
CJ5-P-7217, de coordenadas N
9.107.999,910m e E 200.391,743m; 287°46'46"
e 27,67m até o vértice CJ5-P-7218, de
coordenadas N 9.108.008,359m e E
200.365,392m; 278°51'24" e 44,58m até o
vértice CJ5-P-7219, de coordenadas N
9.108.015,224m e E 200.321,341m; 294°41'36"
e 30,00m até o vértice CJ5-P-7220, de
coordenadas N 9.108.027,755m e E
200.294,089m; 8°14'46" e 44,21m até o vértice
CJ5-P-7221, de coordenadas N
9.108.071,508m e E 200.300,430m; 90°32'46"
e 27,46m até o vértice CJ5-P-7222, de
coordenadas N 9.108.071,247m e E
200.327,885m; 341°09'19" e 37,20m até o
vértice CJ5-P-7223, de coordenadas N
9.108.106,452m e E 200.315,870m; 311°46'50"
e 29,63m até o vértice CJ5-P-7224, de
coordenadas N 9.108.126,194m e E
200.293,774m; 318°16'12" e 40,43m até o
vértice CJ5-P-7225, de coordenadas N

9.108.156,363m e E 200.266,866m; 76°34'13"
e 14,21m até o vértice CJ5-P-7226, de
coordenadas N 9.108.159,664m e E
200.280,690m; 342°32'06" e 17,88m até o
vértice CJ5-P-7227, de coordenadas N
9.108.176,723m e E 200.275,322m; 295°56'02"
e 29,05m até o vértice CJ5-P-7228, de
coordenadas N 9.108.189,427m e E
200.249,200m; 1°33'42" e 35,11m até o vértice
CJ5-P-7229, de coordenadas N
9.108.224,527m e E 200.250,157m; 118°51'59"
e 26,07m até o vértice CJ5-P-7230, de
coordenadas N 9.108.211,941m e E
200.272,989m; 56°25'17" e 48,07m até o vértice
CJ5-P-7231, de coordenadas N
9.108.238,529m e E 200.313,040m; 41°11'46"
e 28,15m até o vértice CJ5-P-7232, de
coordenadas N 9.108.259,710m e E
200.331,580m; 70°28'26" e 46,02m até o vértice
CJ5-P-7233, de coordenadas N
9.108.275,091m e E 200.374,952m; 76°06'19"
e 44,05m até o vértice CJ5-P-7234, de
coordenadas N 9.108.285,669m e E
200.417,714m; 52°46'54" e 48,84m até o vértice
CJ5-P-7235, de coordenadas N
9.108.315,210m e E 200.456,606m; 29°20'25"
e 56,93m até o vértice CJ5-P-7236, de
coordenadas N 9.108.364,835m e E
200.484,501m; 342°05'30" e 32,75m até o
vértice CJ5-P-7237, de coordenadas N
9.108.396,002m e E 200.474,429m; 38°15'24"
e 21,01m até o vértice CJ5-P-7238, de
coordenadas N 9.108.412,500m e E
200.487,439m; 52°16'35" e 33,66m até o vértice
CJ5-P-7239, de coordenadas N
9.108.433,097m e E 200.514,065m; 1°14'36" e
24,36m até o vértice CJ5-P-7240, de
coordenadas N 9.108.457,456m e E
200.514,594m; 72°43'26" e 34,12m até o vértice
CJ5-P-7241, de coordenadas N
9.108.467,587m e E 200.547,170m; 29°08'21"
e 25,46m até o vértice CJ5-P-7242, de
coordenadas N 9.108.489,826m e E
200.559,568m; 317°30'26" e 29,15m até o
vértice CJ5-P-7243, de coordenadas N
9.108.511,318m e E 200.539,879m; 39°05'12"
e 27,22m até o vértice CJ5-P-7244, de
coordenadas N 9.108.532,449m e E
200.557,044m; 65°35'59" e 45,08m até o vértice
CJ5-P-7245, de coordenadas N
9.108.551,070m e E 200.598,093m; 83°41'17"
e 50,39m até o vértice CJ5-P-7246, de
coordenadas N 9.108.556,611m e E
200.648,181m; 96°25'38" e 50,54m até o vértice
CJ5-M-2023, de coordenadas N
9.108.550,953m e E 200.698,407m, situado na
confluência do  Córrego Água Branca com o
ribeirão Cartucho; deste, segue atravessando
o ribeirão Cartucho, com azimute 67°06'59" e
21,56m até o vértice CJ5-M-2022, de
coordenadas N 9.108.559,337m e E
200.718,271m; deste, segue  confrontando com
a fazenda São José –Gleba 06,  com azimute
23°28'21" e distância de 5.262,18m até o vértice
CJ5-M-2012, ponto inicial da descrição deste
perímetroTodas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa
da RBMC de Palmas, de coordenadas N
8.874.471,328 e E 792.491,179 e SÃO
RAIMUNDO NONATO, de coordenadas  N
9.000.959,449 e E 752.542,389  e encontram-
se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45  WGr,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM ”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Goiatins - TO, Comarca de
Goiatins – TO., a presente Portaria, para que
seja matriculado em nome do Estado do
Tocantins  o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0904/2010,
16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro de
1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Escritura Pública de Renuncia do Cartório de
Registro de Imóveis da cidade de Paranã-TO,
Comarca de Parana–TO, datada de 14/09/2010.
Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado  de Fazenda Porto de São Luiz,
situado no município de Paranã-TO, neste
Estado, com área total de 5.168,1019 ha, com
os seguintes limites e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice AY3-
M-7104, de coordenadas N=8.616.813,42m e
E=185.493,59m, situado no limite do Rio São
José com a Fazenda Santa Maria (Proprietários:
Espólios de: Francisco Pimenta de Castro,
Arnaldo Tonani e Fernando Nappi- av. e
Transcrição Nº. 2.681-LV-3C de transcrição das
transmissões-FLS. 280-SRI DE PARANÃ-TO);
deste, segue confrontando com a Fazenda
Santa Maria, com o(s) seguinte(s) azimute(s) e
distância(s): 151°44'45" - 124,25m, até o vértice
AY3-M-7123 de coordenadas N 8.616.703,97m
e E 185.552,41m; 147°54'09" - 139,18m, até o
vértice AY3-M-7102 de coordenadas N
8.616.586,07m e E 185.626,37m; 168°44'07" -
980,96m, até o vértice AY3-M-7101 de
coordenadas N 8.615.624,00m e E
185.817,99m; 161°49'20" - 283,58m, até o
vértice AY3-M-7105 de coordenadas N
8.615.354,58m e E 185.906,46m; 140°24'40" -
249,78m, até o vértice AY3-M-7116 de
coordenadas N 8.615.162,09m e E
186.065,63m; 151°48'47" - 423,45m, até o
vértice AY3-M-7106 de coordenadas N
8.614.788,85m e E 186.265,65m; 166°29'34" -
165,42m, até o vértice AY3-M-7107 de
coordenadas N 8.614.628,01m e E
186.304,29m; 182°55'25" - 215,96m, até o
vértice AY3-M-7108 de coordenadas N
8.614.412,33m e E 186.293,27m; 177°47'29" -
499,85m, até o vértice AY3-M-7109 de
coordenadas N 8.613.912,85m e E
186.312,54m; 154°35'17" - 261,41m, até o
vértice AY3-M-7110 de coordenadas N
8.613.676,73m e E 186.424,71m; 140°49'51" -
136,60m, até o vértice AY3-M-7111 de
coordenadas N 8.613.570,82m e E
186.510,99m; 154°34'32" - 255,81m, até o
vértice AY3-M-7112 de coordenadas N
8.613.339,79m e E 186.620,82m; 167°34'55" -
138,09m, até o vértice AY3-M-7113 de
coordenadas N 8.613.204,92m e E
186.650,51m; 179°12'44" - 733,79m, até o
vértice AY3-M-7114 de coordenadas N
8.612.471,20m e E 186.660,60m; 195°26'38" -
224,79m, até o vértice AY3-M-7115 de
coordenadas N 8.612.254,53m e E
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186.600,74m; 171°59'15" - 973,01m, até o
vértice AY3-M-7100 de coordenadas N
8.611.291,02m e E 186.736,37m; 155°41'28" -
121,19m, até o vértice AY3-M-7099 de
coordenadas N 8.611.180,57m e E
186.786,26m; 167°39'16" - 283,04m, até o
vértice AY3-M-7098 de coordenadas N
8.610.904,07m e E 186.846,77m; situado na
margem direita do CÓRREGO BARREIRÃO;
deste, segue pela margem direita do
CÓRREGO BARREIRÃO, à jusante com o(s)
seguinte(s) azimute(s) e distância(s):
165°25'36" - 41,17m, até o vértice AY3-P-H676
de coordenadas N 8.610.864,23m e E
186.857,13m; 110°52'14" - 35,64m, até o vértice
AY3-P-H677 de coordenadas N 8.610.851,53m
e E 186.890,43m; 136°24'59" - 23,79m, até o
vértice AY3-P-H678 de coordenadas N
8.610.834,30m e E 186.906,83m; 129°58'36" -
23,63m, até o vértice AY3-P-H679 de
coordenadas N 8.610.819,12m e E
186.924,94m; 105°33'05" - 37,09m, até o vértice
AY3-P-H680 de coordenadas N 8.610.809,18m
e E 186.960,67m; 108°10'56" - 35,11m, até o
vértice AY3-P-H681 de coordenadas N
8.610.798,22m e E 186.994,03m; 152°30'59" -
33,81m, até o vértice AY3-P-H682 de
coordenadas N 8.610.768,23m e E
187.009,63m; 129°41'11" - 30,34m, até o vértice
AY3-P-H683 de coordenadas N 8.610.748,85m
e E 187.032,98m; 108°53'36" - 29,14m, até o
vértice AY3-P-H684 de coordenadas N
8.610.739,41m e E 187.060,55m; 152°40'15" -
28,55m, até o vértice AY3-P-H685 de
coordenadas N 8.610.714,05m e E
187.073,66m; 122°39'18" - 37,48m, até o vértice
AY3-P-H686 de coordenadas N 8.610.693,82m
e E 187.105,22m; 113°17'22" - 31,43m, até o
vértice AY3-P-H687 de coordenadas N
8.610.681,40m e E 187.134,08m; 73°01'55" -
29,19m, até o vértice AY3-P-H688 de
coordenadas N 8.610.689,92m e E
187.162,01m; 85°18'51" - 35,17m, até o vértice
AY3-P-H689 de coordenadas N 8.610.692,79m
e E 187.197,06m; 17°44'15" - 20,95m, até o
vértice AY3-P-H690 de coordenadas N
8.610.712,75m e E 187.203,45m; 102°22'25" -
30,40m, até o vértice AY3-P-H691 de
coordenadas N 8.610.706,23m e E
187.233,14m; 72°51'36" - 29,74m, até o vértice
AY3-P-H692 de coordenadas N 8.610.715,00m
e E 187.261,56m; 64°34'12" - 27,65m, até o
vértice AY3-P-H693 de coordenadas N
8.610.726,87m e E 187.286,53m; 91°05'02" -
29,40m, até o vértice AY3-P-H694 de
coordenadas N 8.610.726,32m e E
187.315,93m; 168°07'40" - 30,41m, até o vértice
AY3-P-H695 de coordenadas N 8.610.696,56m
e E 187.322,18m; 113°01'55" - 27,48m, até o
vértice AY3-P-H696 de coordenadas N
8.610.685,81m e E 187.347,47m; 140°52'15" -
31,27m, até o vértice AY3-P-H697 de
coordenadas N 8.610.661,55m e E
187.367,21m; 116°38'54" - 34,89m, até o vértice
AY3-P-H698 de coordenadas N 8.610.645,90m
e E 187.398,40m; 102°35'59" - 31,70m, até o
vértice AY3-P-H699 de coordenadas N
8.610.638,98m e E 187.429,33m; 86°25'21" -
26,49m, até o vértice AY3-P-H700 de
coordenadas N 8.610.640,64m e E
187.455,78m; 98°47'57" - 33,31m, até o vértice
AY3-P-H701 de coordenadas N 8.610.635,54m
e E 187.488,70m; 96°01'51" - 35,73m, até o
vértice AY3-P-H702 de coordenadas N
8.610.631,79m e E 187.524,23m; 103°05'11" -
32,26m, até o vértice AY3-P-H703 de
coordenadas N 8.610.624,48m e E
187.555,66m; 124°42'43" - 34,01m, até o vértice
AY3-P-H704 de coordenadas N 8.610.605,11m
e E 187.583,62m; 81°01'41" - 30,08m, até o
vértice AY3-P-H705 de coordenadas N
8.610.609,80m e E 187.613,33m; 65°11'17" -
34,74m, até o vértice AY3-P-H706 de
coordenadas N 8.610.624,38m e E
187.644,87m; 68°23'19" - 32,37m, até o vértice
AY3-P-H707 de coordenadas N 8.610.636,30m
e E 187.674,96m; 133°47'58" - 31,48m, até o
vértice AY3-P-H708 de coordenadas N
8.610.614,52m e E 187.697,68m; 133°53'24" -

27,17m, até o vértice AY3-P-H709 de
coordenadas N 8.610.595,68m e E
187.717,26m; 115°48'56" - 28,05m, até o vértice
AY3-P-H710 de coordenadas N 8.610.583,47m
e E 187.742,51m; 65°11'35" - 31,88m, até o
vértice AY3-P-H711 de coordenadas N
8.610.596,85m e E 187.771,45m; 122°33'35" -
38,23m, até o vértice AY3-P-H712 de
coordenadas N 8.610.576,27m e E
187.803,67m; 119°25'37" - 30,55m, até o vértice
AY3-P-H713 de coordenadas N 8.610.561,26m
e E 187.830,28m; 102°46'38" - 51,33m, até o
vértice AY3-P-H714 de coordenadas N
8.610.549,91m e E 187.880,34m; 66°28'02" -
32,35m, até o vértice AY3-P-H715 de
coordenadas N 8.610.562,83m e E
187.909,99m; 133°26'56" - 35,08m, até o vértice
AY3-P-H716 de coordenadas N 8.610.538,70m
e E 187.935,46m; 197°18'46" - 29,26m, até o
vértice AY3-P-H717 de coordenadas N
8.610.510,76m e E 187.926,75m; 156°50'49" -
33,11m, até o vértice AY3-P-H718 de
coordenadas N 8.610.480,32m e E
187.939,77m; 104°28'09" - 32,67m, até o vértice
AY3-P-H719 de coordenadas N 8.610.472,16m
e E 187.971,40m; 120°14'50" - 34,63m, até o
vértice AY3-P-H720 de coordenadas N
8.610.454,71m e E 188.001,32m; 104°48'48" -
34,51m, até o vértice AY3-P-H721 de
coordenadas N 8.610.445,89m e E
188.034,68m; 98°51'59" - 45,09m, até o vértice
AY3-P-H722 de coordenadas N 8.610.438,94m
e E 188.079,23m; 19°03'38" - 33,21m, até o
vértice AY3-P-H723 de coordenadas N
8.610.470,33m e E 188.090,07m; 84°13'42" -
28,99m, até o vértice AY3-P-H724 de
coordenadas N 8.610.473,25m e E
188.118,92m; 78°44'00" - 31,36m, até o vértice
AY3-P-H725 de coordenadas N 8.610.479,38m
e E 188.149,67m; 99°48'55" - 35,90m, até o
vértice AY3-P-H726 de coordenadas N
8.610.473,26m e E 188.185,05m; 120°43'12" -
37,34m, até o vértice AY3-P-H727 de
coordenadas N 8.610.454,18m e E
188.217,15m; 119°28'49" - 32,28m, até o vértice
AY3-P-H728 de coordenadas N 8.610.438,30m
e E 188.245,25m; 104°25'44" - 31,49m, até o
vértice AY3-P-H729 de coordenadas N
8.610.430,45m e E 188.275,75m; 130°36'13" -
36,76m, até o vértice AY3-P-H730 de
coordenadas N 8.610.406,52m e E
188.303,66m; 118°56'14" - 29,68m, até o vértice
AY3-P-H731 de coordenadas N 8.610.392,16m
e E 188.329,64m; 62°19'00" - 30,99m, até o
vértice AY3-P-H732 de coordenadas N
8.610.406,56m e E 188.357,08m; 114°50'49" -
28,80m, até o vértice AY3-P-H733 de
coordenadas N 8.610.394,46m e E
188.383,21m; 145°57'40" - 36,26m, até o vértice
AY3-P-H734 de coordenadas N 8.610.364,41m
e E 188.403,51m; 125°22'46" - 35,01m, até o
vértice AY3-P-H735 de coordenadas N
8.610.344,14m e E 188.432,05m; 160°31'00" -
30,98m, até o vértice AY3-P-H736 de
coordenadas N 8.610.314,93m e E
188.442,39m; 131°51'19" - 29,55m, até o vértice
AY3-P-H737 de coordenadas N 8.610.295,21m
e E 188.464,40m; 112°36'33" - 32,93m, até o
vértice AY3-P-H738 de coordenadas N
8.610.282,55m e E 188.494,80m; 93°23'21" -
34,31m, até o vértice AY3-P-H739 de
coordenadas N 8.610.280,52m e E
188.529,05m; 110°58'18" - 26,71m, até o vértice
AY3-P-H740 de coordenadas N 8.610.270,96m
e E 188.554,00m; 123°43'37" - 29,33m, até o
vértice AY3-P-H741 de coordenadas N
8.610.254,68m e E 188.578,39m; 138°20'05" -
20,20m, até o vértice AY3-P-H742 de
coordenadas N 8.610.239,58m e E
188.591,82m; 104°28'19" - 33,45m, até o vértice
AY3-P-H743 de coordenadas N 8.610.231,22m
e E 188.624,20m; 148°29'44" - 30,74m, até o
vértice AY3-P-H744 de coordenadas N
8.610.205,01m e E 188.640,27m; 178°00'29" -
30,24m, até o vértice AY3-P-H745 de
coordenadas N 8.610.174,79m e E
188.641,32m; 166°04'35" - 26,40m, até o vértice
AY3-P-H746 de coordenadas N 8.610.149,16m
e E 188.647,67m; 175°03'19" - 31,66m, até o

vértice AY3-P-H747 de coordenadas N
8.610.117,62m e E 188.650,40m; 184°25'17" -
28,12m, até o vértice AY3-P-H748 de
coordenadas N 8.610.089,59m e E
188.648,24m; 205°46'20" - 26,50m, até o vértice
AY3-P-H749 de coordenadas N 8.610.065,73m
e E 188.636,71m; 177°08'37" - 29,61m, até o
vértice AY3-P-H750 de coordenadas N
8.610.036,15m e E 188.638,19m; 162°39'37" -
29,15m, até o vértice AY3-P-H751 de
coordenadas N 8.610.008,32m e E
188.646,88m; 195°32'31" - 29,36m, até o vértice
AY3-P-H752 de coordenadas N 8.609.980,04m
e E 188.639,01m; 160°22'39" - 26,74m, até o
vértice AY3-P-H753 de coordenadas N
8.609.954,85m e E 188.647,99m; 166°50'41" -
27,19m, até o vértice AY3-P-H754 de
coordenadas N 8.609.928,37m e E
188.654,18m; 159°23'12" - 26,21m, até o vértice
AY3-P-H755 de coordenadas N 8.609.903,84m
e E 188.663,41m; 126°53'45" - 31,78m, até o
vértice AY3-P-H756 de coordenadas N
8.609.884,76m e E 188.688,83m; 115°13'15" -
25,52m, até o vértice AY3-P-H757 de
coordenadas N 8.609.873,88m e E
188.711,92m; 204°48'05" - 26,06m, até o vértice
AY3-P-H758 de coordenadas N 8.609.850,23m
e E 188.700,98m; 159°47'38" - 38,69m, até o
vértice AY3-P-H759 de coordenadas N
8.609.813,92m e E 188.714,35m; 120°41'34" -
30,05m, até o vértice AY3-P-H760 de
coordenadas N 8.609.798,58m e E
188.740,19m; 103°27'29" - 23,55m, até o vértice
AY3-P-H761 de coordenadas N 8.609.793,10m
e E 188.763,10m; 116°02'11" - 28,62m, até o
vértice AY3-P-H762 de coordenadas N
8.609.780,53m e E 188.788,81m; 87°14'22" -
37,70m, até o vértice AY3-P-H763 de
coordenadas N 8.609.782,35m e E
188.826,48m; 82°46'47" - 30,94m, até o vértice
AY3-P-H764 de coordenadas N 8.609.786,24m
e E 188.857,17m; 82°10'18" - 29,52m, até o
vértice AY3-P-H765 de coordenadas N
8.609.790,26m e E 188.886,41m; 146°55'10" -
29,59m, até o vértice AY3-P-H766 de
coordenadas N 8.609.765,47m e E
188.902,56m; 110°03'20" - 31,59m, até o vértice
AY3-P-H767 de coordenadas N 8.609.754,63m
e E 188.932,23m; 129°53'35" - 32,25m, até o
vértice AY3-P-H768 de coordenadas N
8.609.733,95m e E 188.956,98m; 112°26'42" -
32,36m, até o vértice AY3-P-H769 de
coordenadas N 8.609.721,60m e E
188.986,88m; 122°21'38" - 34,63m, até o vértice
AY3-P-H770 de coordenadas N 8.609.703,06m
e E 189.016,13m; 182°49'10" - 37,67m, até o
vértice AY3-P-H771 de coordenadas N
8.609.665,44m e E 189.014,28m; 171°54'52" -
32,19m, até o vértice AY3-P-H772 de
coordenadas N 8.609.633,58m e E
189.018,81m; 204°30'21" - 30,77m, até o vértice
AY3-P-H773 de coordenadas N 8.609.605,58m
e E 189.006,04m; 155°11'58" - 27,20m, até o
vértice AY3-P-H774 de coordenadas N
8.609.580,88m e E 189.017,45m; 178°33'49" -
36,78m, até o vértice AY3-P-H775 de
coordenadas N 8.609.544,11m e E
189.018,38m; 131°50'48" - 32,20m, até o vértice
AY3-P-H776 de coordenadas N 8.609.522,63m
e E 189.042,37m; 104°43'46" - 36,21m, até o
vértice AY3-M-7097 de coordenadas N
8.609.513,42m e E 189.077,39m; situado na
margem direita do CÓRREGO TUCUMÃ; deste,
segue pela margem direita do CÓRREGO
TUCUMÃ, à jusante, com o(s) seguinte(s)
azimute(s) e distância(s):  223°55'57" - 31,98m,
até o vértice AY3-P-H777 de coordenadas N
8.609.490,39m e E 189.055,20m; 79°38'47" -
24,97m, até o vértice AY3-P-H778 de
coordenadas N 8.609.494,88m e E
189.079,77m; 132°28'09" - 13,66m, até o vértice
AY3-P-H779 de coordenadas N 8.609.485,66m
e E 189.089,84m; 69°55'33" - 19,57m, até o
vértice AY3-P-H780 de coordenadas N
8.609.492,38m e E 189.108,23m; 214°18'32" -
25,78m, até o vértice AY3-P-H781 de
coordenadas N 8.609.471,08m e E
189.093,70m; 211°28'41" - 28,96m, até o vértice
AY3-P-H782 de coordenadas N 8.609.446,39m
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e E 189.078,58m; 196°03'37" - 32,07m, até o
vértice AY3-P-H783 de coordenadas N
8.609.415,57m e E 189.069,70m; 234°50'22" -
23,09m, até o vértice AY3-P-H784 de
coordenadas N 8.609.402,27m e E
189.050,83m; 230°42'55" - 29,99m, até o vértice
AY3-P-H785 de coordenadas N 8.609.383,28m
e E 189.027,61m; 178°22'00" - 27,48m, até o
vértice AY3-P-H786 de coordenadas N
8.609.355,81m e E 189.028,40m; 95°52'15" -
24,98m, até o vértice AY3-P-H787 de
coordenadas N 8.609.353,26m e E
189.053,24m; 196°43'04" - 27,77m, até o vértice
AY3-P-H788 de coordenadas N 8.609.326,66m
e E 189.045,25m; 212°49'52" - 26,85m, até o
vértice AY3-P-H789 de coordenadas N
8.609.304,10m e E 189.030,70m; 269°57'46" -
20,25m, até o vértice AY3-P-H790 de
coordenadas N 8.609.304,09m e E
189.010,45m; 183°15'13" - 34,00m, até o vértice
AY3-P-H791 de coordenadas N 8.609.270,15m
e E 189.008,52m; 165°40'17" - 29,54m, até o
vértice AY3-P-H792 de coordenadas N
8.609.241,53m e E 189.015,83m; 118°25'47" -
19,04m, até o vértice AY3-P-H793 de
coordenadas N 8.609.232,47m e E
189.032,57m; 203°26'00" - 32,78m, até o vértice
AY3-P-H794 de coordenadas N 8.609.202,39m
e E 189.019,54m; 193°48'01" - 36,54m, até o
vértice AY3-P-H795 de coordenadas N
8.609.166,90m e E 189.010,82m; 207°07'56" -
29,16m, até o vértice AY3-P-H796 de
coordenadas N 8.609.140,95m e E
188.997,52m; 166°20'04" - 30,23m, até o vértice
AY3-P-H797 de coordenadas N 8.609.111,58m
e E 189.004,66m; 136°44'29" - 34,71m, até o
vértice AY3-P-H798 de coordenadas N
8.609.086,30m e E 189.028,45m; 205°34'28" -
33,55m, até o vértice AY3-P-H799 de
coordenadas N 8.609.056,04m e E
189.013,96m; 153°48'18" - 28,68m, até o vértice
AY3-P-H800 de coordenadas N 8.609.030,31m
e E 189.026,62m; 167°38'29" - 33,69m, até o
vértice AY3-P-H801 de coordenadas N
8.608.997,40m e E 189.033,83m; 161°05'36" -
34,51m, até o vértice AY3-P-H802 de
coordenadas N 8.608.964,75m e E
189.045,02m; 156°32'15" - 24,72m, até o vértice
AY3-P-H803 de coordenadas N 8.608.942,07m
e E 189.054,86m; 267°16'36" - 28,50m, até o
vértice AY3-P-H804 de coordenadas N
8.608.940,72m e E 189.026,39m; 198°28'27" -
23,70m, até o vértice AY3-P-H805 de
coordenadas N 8.608.918,24m e E
189.018,88m; 164°46'58" - 26,61m, até o vértice
AY3-P-H806 de coordenadas N 8.608.892,56m
e E 189.025,87m; 162°57'17" - 27,76m, até o
vértice AY3-P-H807 de coordenadas N
8.608.866,02m e E 189.034,01m; 173°55'49" -
27,72m, até o vértice AY3-P-H808 de
coordenadas N 8.608.838,45m e E
189.036,94m; 208°36'45" - 33,78m, até o vértice
AY3-P-H809 de coordenadas N 8.608.808,79m
e E 189.020,76m; 203°21'14" - 28,43m, até o
vértice AY3-P-H810 de coordenadas N
8.608.782,70m e E 189.009,49m; 98°47'19" -
47,95m, até o vértice AY3-P-H811 de
coordenadas N 8.608.775,37m e E
189.056,88m; 140°31'17" - 26,84m, até o vértice
AY3-P-H812 de coordenadas N 8.608.754,66m
e E 189.073,94m; 235°31'17" - 48,06m, até o
vértice AY3-P-H813 de coordenadas N
8.608.727,45m e E 189.034,33m; 255°24'01" -
34,22m, até o vértice AY3-P-H814 de
coordenadas N 8.608.718,83m e E
189.001,21m; 159°38'56" - 50,59m, até o vértice
AY3-P-H815 de coordenadas N 8.608.671,40m
e E 189.018,81m; 113°40'16" - 20,15m, até o
vértice AY3-P-H816 de coordenadas N
8.608.663,31m e E 189.037,27m; 236°28'44" -
28,00m, até o vértice AY3-P-H817 de
coordenadas N 8.608.647,84m e E
189.013,92m; 150°00'12" - 29,29m, até o vértice
AY3-P-H818 de coordenadas N 8.608.622,48m
e E 189.028,56m; 206°46'37" - 28,59m, até o
vértice AY3-P-H819 de coordenadas N
8.608.596,96m e E 189.015,68m; 166°47'46" -
31,67m, até o vértice AY3-P-H820 de
coordenadas N 8.608.566,13m e E

189.022,92m; 262°06'43" - 32,59m, até o vértice
AY3-P-H821 de coordenadas N 8.608.561,66m
e E 188.990,64m; 245°25'40" - 32,37m, até o
vértice AY3-P-H822 de coordenadas N
8.608.548,20m e E 188.961,20m; 221°23'53" -
30,48m, até o vértice AY3-P-H823 de cooII -
Ressalvar as situações jurídicas pré existentes,
sobre o imóvel ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Paranã - TO, Comarca de Parana
– TO., a presente Portaria, para que seja
matriculado em nome do Estado do Tocantins
o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0905/2010,
16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro de
1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Escritura Pública de Renúncia do Cartório de
Registro de Imóveis da cidade de Paranã-TO,
Comarca de Paranã–TO, datada de 14/09/2010.
Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado Fazenda Santa Cruz, situado no
município de Paranã-TO, neste Estado, com
área total de 12.687,0451 ha, com os seguintes
limites e confrontações: “Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice AY3-M-I932, de
coordenadas N=8.650.290,47m e
E=801.930,84m, cravado na margem esquerda
do córrego Cipó, no limite com Lote 3-A do
Loteamento São Valério 2ª Etapa (Proprietário:
Manoel Pereira Da Costa - Matrícula: R5-MAT-
140, LIV. 2A, RG, FLS. 140-SRI PARANÃ-TO),
Código INCRA 921.041.005.509-8; deste, segue
confrontando com o Lote 3-A Do Loteamento
São Valério 2ª Etapa, com os seguintes
azimutes e distâncias: 116°43'34" - 237,07m,
até o vértice AY3-M-7023 de coordenadas N
8.650.183,85m e E 802.142,58m; 117°35'21" -
1349,25m, indo até o vértice AY3-M-7025 de
coordenadas N 8.649.558,97m e E
803.338,41m, situado no limite da Fazenda
Lorena (Proprietária: Hilidia Raimunda Da Silva
Junior - Matrícula: Mat-3.805-LIV. 2S-RG-FLS.
127-SRI Paranã-TO), Código INCRA
950.076.391.050-0; deste, segue confrontando
com a Fazenda Lorena, com os seguintes
azimutes e distâncias:  114°41'38" - 463,16m,
até o vértice AY3-M-I934 de coordenadas N
8.649.365,47m e E 803.759,22m; 139°10'35" -
534,40m, indo até o vértice AY3-M-I935 de
coordenadas N 8.648.961,08m e E
804.108,57m, situado no limite do lote 02 -
Loteamento São Valério 2ª  Etapa - Fazenda
Portal (Proprietário: Raulindo Rodrigues De
Mendonça - Matrícula: R2-Mat-237-liv. 2 B-RG-
FLS. 37-SRI Paranã-To), Código INCRA
950.033.891.347-3; deste, segue confrontando

com o lote 02 - Loteamento São Valério 2ª  Etapa
- Fazenda Portal, com o seguinte azimute e
distância:  138°49'52"  - 3251,76m, indo até o
vértice AY3-M-I936 de coordenadas N
8.646.513,25m e E 806.249,14m, situado no
limite do Remanescente Do Lote 01-
Loteamento São Valério 2ª  Etapa - Fazenda
Lago (Proprietário: José Lúcio Perim e outro -
Matrícula: R3-MAT-221- liv. 2B –RG - FLS. 21-
SRI Paranã-TO); deste, segue confrontando
com o Remanescente Do Lote 01-Loteamento
São Valério 2ª  Etapa - Fazenda Lago, com o
seguinte azimute e distância:  139°48'27"  -
1698,15m, até o vértice AY3-M-I933 de
coordenadas N 8.645.216,06m e E
807.345,05m; cravado na margem direita do
Ribeirão Santa Cruz; deste, segue pela margem
direita do referido ribeirão, á jusante, com os
seguintes azimutes e distâncias:  204°58'58" -
8,31m, até o vértice AY3-P-H445 de coordenadas
N 8.645.208,53m e E 807.341,54m; 212°14'28"
- 34,16m, até o vértice AY3-P-H446 de
coordenadas N 8.645.179,63m e E
807.323,32m; 309°31'45" - 32,07m, até o vértice
AY3-P-H447 de coordenadas N 8.645.200,05m
e E 807.298,58m; 282°34'04" - 23,25m, até o
vértice AY3-P-H448 de coordenadas N
8.645.205,11m e E 807.275,89m; 298°14'34" -
19,56m, até o vértice AY3-P-H449 de
coordenadas N 8.645.214,36m e E
807.258,66m; 225°04'11" - 27,24m, até o vértice
AY3-P-H450 de coordenadas N 8.645.195,12m
e E 807.239,38m; 153°35'23" - 22,32m, até o
vértice AY3-P-H451 de coordenadas N
8.645.175,13m e E 807.249,30m; 168°19'48" -
38,90m, até o vértice AY3-P-H452 de
coordenadas N 8.645.137,03m e E
807.257,17m; 187°06'47" - 20,04m, até o vértice
AY3-P-H453 de coordenadas N 8.645.117,15m
e E 807.254,69m; 194°12'49" - 25,16m, até o
vértice AY3-P-H454 de coordenadas N
8.645.092,76m e E 807.248,51m; 269°33'50" -
19,36m, até o vértice AY3-M-7500 de
coordenadas N 8.645.092,61m e E
807.229,15m; 153°51'05" - 22,81m, até o vértice
AY3-P-H455 de coordenadas N 8.645.072,14m
e E 807.239,20m; 186°58'56" - 33,07m, até o
vértice AY3-P-H456 de coordenadas N
8.645.039,32m e E 807.235,18m; 122°50'43" -
31,41m, até o vértice AY3-P-H457 de
coordenadas N 8.645.022,28m e E
807.261,57m; 203°24'49" - 32,80m, até o vértice
AY3-V-1001 de coordenadas N 8.644.992,18m
e E 807.248,54m; 100°38'41" - 65,78m, até o
vértice AY3-V-1002 de coordenadas N
8.644.980,03m e E 807.313,19m; 75°23'10" -
54,44m, até o vértice AY3-V-1003 de
coordenadas N 8.644.993,76m e E
807.365,86m; 139°24'03" - 18,09m, até o vértice
AY3-V-1004 de coordenadas N 8.644.980,03m
e E 807.377,64m; 212°58'32" - 30,43m, até o
vértice AY3-V-1005 de coordenadas N
8.644.954,50m e E 807.361,07m; 183°43'15" -
27,74m, até o vértice AY3-V-1006 de
coordenadas N 8.644.926,82m e E
807.359,27m; 190°56'03" - 18,31m, até o vértice
AY3-V-1007 de coordenadas N 8.644.908,84m
e E 807.355,80m; 209°33'59" - 18,65m, até o
vértice AY3-V-1008 de coordenadas N
8.644.892,62m e E 807.346,60m; 231°46'27" -
60,18m, até o vértice AY3-V-1009 de
coordenadas N 8.644.855,38m e E
807.299,32m; 332°08'34" - 37,47m, até o vértice
AY3-V-1010 de coordenadas N 8.644.888,51m
e E 807.281,81m; 234°59'10" - 38,29m, até o
vértice AY3-V-1011 de coordenadas N
8.644.866,54m e E 807.250,45m; 197°03'10" -
26,71m, até o vértice AY3-V-1012 de
coordenadas N 8.644.841,00m e E
807.242,62m; 111°55'24" - 65,32m, até o vértice
AY3-V-1013 de coordenadas N 8.644.816,62m
e E 807.303,21m; 58°11'15" - 35,79m, até o
vértice AY3-V-1014 de coordenadas N
8.644.835,48m e E 807.333,62m; 147°22'48" -
37,78m, até o vértice AY3-V-1015 de
coordenadas N 8.644.803,66m e E
807.353,99m; 215°35'16" - 34,26m, até o vértice
AY3-V-1016 de coordenadas N 8.644.775,80m
e E 807.334,05m; 168°54'31" - 20,99m, até o
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vértice AY3-V-1017 de coordenadas N
8.644.755,20m e E 807.338,09m; 97°51'42" -
34,68m, até o vértice AY3-V-1018 de
coordenadas N 8.644.750,46m e E
807.372,45m; 205°21'18" - 28,51m, até o vértice
AY3-V-1019 de coordenadas N 8.644.724,69m
e E 807.360,24m; 166°42'26" - 37,98m, até o
vértice AY3-V-1020 de coordenadas N
8.644.687,73m e E 807.368,97m; 218°26'23" -
22,89m, até o vértice AY3-V-1021 de
coordenadas N 8.644.669,80m e E
807.354,74m; 184°28'23" - 12,47m, até o vértice
AY3-V-1022 de coordenadas N 8.644.657,36m
e E 807.353,76m; 102°25'20" - 54,09m, até o
vértice AY3-V-1023 de coordenadas N
8.644.645,73m e E 807.406,59m; 151°32'41" -
22,24m, até o vértice AY3-V-1024 de
coordenadas N 8.644.626,17m e E
807.417,18m; 228°43'27" - 38,01m, até o vértice
AY3-V-1025 de coordenadas N 8.644.601,09m
e E 807.388,62m; 263°30'42" - 19,76m, até o
vértice AY3-V-1026 de coordenadas N
8.644.598,86m e E 807.368,98m; 254°39'48" -
33,92m, até o vértice AY3-V-1027 de
coordenadas N 8.644.589,89m e E
807.336,26m; 134°38'34" - 58,93m, até o vértice
AY3-V-1028 de coordenadas N 8.644.548,48m
e E 807.378,19m; 254°35'15" - 38,95m, até o
vértice AY3-V-1029 de coordenadas N
8.644.538,12m e E 807.340,64m; 263°34'42" -
46,01m, até o vértice AY3-V-1030 de
coordenadas N 8.644.532,98m e E
807.294,92m; 231°56'49" - 67,76m, até o vértice
AY3-V-1031 de coordenadas N 8.644.491,21m
e E 807.241,56m; 241°04'00" - 14,74m, até o
vértice AY3-V-1032 de coordenadas N
8.644.484,08m e E 807.228,66m; 267°35'34" -
21,91m, até o vértice AY3-V-1033 de
coordenadas N 8.644.483,16m e E
807.206,77m; 253°00'53" - 20,48m, até o vértice
AY3-V-1034 de coordenadas N 8.644.477,18m
e E 807.187,19m; 277°09'40" - 26,33m, até o
vértice AY3-V-1035 de coordenadas N
8.644.480,46m e E 807.161,07m; 293°26'31" -
19,08m, até o vértice AY3-V-1036 de
coordenadas N 8.644.488,05m e E
807.143,56m; 339°54'10" - 12,74m, até o vértice
AY3-V-1037 de coordenadas N 8.644.500,01m
e E 807.139,18m; 5°57'26" - 15,54m, até o
vértice AY3-V-1038 de coordenadas N
8.644.515,47m e E 807.140,79m; 354°23'44" -
63,67m, até o vértice AY3-V-1039 de
coordenadas N 8.644.578,84m e E
807.134,57m; 37°56'44" - 53,08m, até o vértice
AY3-V-1040 de coordenadas N 8.644.620,70m
e E 807.167,21m; 320°07'16" - 17,56m, até o
vértice AY3-V-1041 de coordenadas N
8.644.634,17m e E 807.155,95m; 257°16'25" -
25,94m, até o vértice AY3-V-1042 de
coordenadas N 8.644.628,46m e E
807.130,65m; 232°33'43" - 32,48m, até o vértice
AY3-V-1043 de coordenadas N 8.644.608,71m
e E 807.104,86m; 226°05'17" - 66,87m, até o
vértice AY3-V-1044 de coordenadas N
8.644.562,33m e E 807.056,69m; 238°53'37" -
54,17m, até o vértice AY3-V-1045 de
coordenadas N 8.644.534,35m e E
807.010,31m; 219°21'33" - 23,79m, até o vértice
AY3-V-1046 de coordenadas N 8.644.515,96m
e E 806.995,22m; 167°59'12" - 14,33m, até o
vértice AY3-V-1047 de coordenadas N
8.644.501,94m e E 806.998,21m; 105°05'29" -
49,52m, até o vértice AY3-V-1048 de
coordenadas N 8.644.489,05m e E
807.046,01m; 139°19'05" - 25,28m, até o vértice
AY3-V-1049 de coordenadas N 8.644.469,88m
e E 807.062,49m; 232°34'43" - 80,22m, até o
vértice AY3-V-1050 de coordenadas N
8.644.421,13m e E 806.998,78m; 201°28'44" -
69,59m, até o vértice AY3-V-1051 de
coordenadas N 8.644.356,37m e E
806.973,30m; 216°21'51" - 35,43m, até o vértice
AY3-V-1052 de coordenadas N 8.644.327,84m
e E 806.952,29m; 240°38'20" - 22,47m, até o
vértice AY3-V-1053 de coordenadas N
8.644.316,83m e E 806.932,71m; 168°04'52" -
80,03m, até o vértice AY3-V-1054 de
coordenadas N 8.644.238,53m e E
806.949,24m; 115°27'48" - 40,88m, até o vértice

AY3-V-1055 de coordenadas N 8.644.220,95m
e E 806.986,15m; 146°05'31" - 17,35m, até o
vértice AY3-V-1056 de coordenadas N
8.644.206,55m e E 806.995,83m; 191°21'47" -
39,52m, até o vértice AY3-V-1057 de
coordenadas N 8.644.167,81m e E
806.988,04m; 223°44'01" - 118,18m, até o
vértice AY3-V-1058 de coordenadas N
8.644.082,42m e E 806.906,35m; 169°21'51" -
92,47m, até o vértice AY3-V-1059 de
coordenadas N 8.643.991,53m e E
806.923,41m; 142°17'28" - 40,82m, até o vértice
AY3-V-1060 de coordenadas N 8.643.959,24m
e E 806.948,38m; 124°39'55" - 39,93m, até o
vértice AY3-V-1061 de coordenadas N
8.643.936,53m e E 806.981,22m; 116°29'17" -
39,91m, até o vértice AY3-V-1062 de
coordenadas N 8.643.918,73m e E
807.016,94m; 172°23'39" - 34,93m, até o vértice
AY3-V-1063 de coordenadas N 8.643.884,10m
e E 807.021,56m; 197°32'57" - 37,11m, até o
vértice AY3-V-1064 de coordenadas N
8.643.848,72m e E 807.010,37m; 235°44'05" -
25,49m, até o vértice AY3-V-1065 de
coordenadas N 8.643.834,37m e E
806.989,31m; 249°15'58" - 39,97m, até o vértice
AY3-V-1066 de coordenadas N 8.643.820,22m
e E 806.951,93m; 239°28'24" - 20,00m, até o
vértice AY3-V-1067 de coordenadas N
8.643.810,06m e E 806.934,70m; 256°08'15" -
19,99m, até o vértice AY3-V-1068 de
coordenadas N 8.643.805,27m e E
806.915,29m; 273°40'56" - 39,86m, até o vértice
AY3-V-1069 de coordenadas N 8.643.807,83m
e E 806.875,51m; 313°49'30" - 20,00m, até o
vértice AY3-V-1070 de coordenadas N
8.643.821,68m e E 806.861,08m; 325°48'30" -
39,29m, até o vértice AY3-V-1071 de
coordenadas N 8.643.854,18m e E
806.839,00m; 273°57'25" - 20,00m, até o vértice
AY3-V-1072 de coordenadas N 8.643.855,56m
e E 806.819,05m; 240°33'40" - 39,96m, até o
vértice AY3-V-1073 de coordenadas N
8.643.835,92m e E 806.784,25m; 260°37'21" -
20,01m, até o vértice AY3-V-1074 de
coordenadas N 8.643.832,66m e E
806.764,51m; 293°40'49" - 19,99m, até o vértice
AY3-V-1075 de coordenadas N 8.643.840,69m
e E 806.746,20m; 2°21'53" - 99,12m, até o
vértice AY3-V-1076 de coordenadas N
8.643.939,73m e E 806.750,29m; 319°00'47" -
59,31m, até o vértice AY3-V-1077 de
coordenadas N 8.643.984,50m e E
806.711,39m; 330°13'05" - 99,78m, até o vértice
AY3-V-1078 de coordenadas N 8.644.071,10m
e E 806.661,83m; 251°56'12" - 20,00m, até o
vértice AY3-V-1079 de coordenadas N
8.644.064,90m e E 806.642,82m; 209°58'30" -
39,55m, até o vértice AY3-V-1080 de
coordenadas N 8.644.030,64m e E
806.623,06m; 238°43'01" - 20,01m, até o vértice
AY3-V-1081 de coordenadas N 8.644.020,25m
e E 806.605,96m; 269°10'42" - 79,51m, até o
vértice AY3-V-1082 de coordenadas N
8.644.019,11m e E 806.526,46m; 259°50'42" -
39,99m, até o vértice AY3-V-1083 de
coordenadas N 8.644.012,06m e E
806.487,10m; 234°28'56" - 20,00m, até o vértice
AY3-V-1084 de coordenadas N 8.644.000,44m
e E 806.470,82m; 159°51'11" - 20,00m, até o
vértice AY3-V-1085 de coordenadas N
8.643.981,66m e E 806.477,71m; 179°34'37" -
58,22m, até o vértice AY3-V-1086 de
coordenadas N 8.643.923,44m e E
806.478,14m; 218°52'29" - 39,56m, até o vértice
AY3-V-1087 de coordenadas N 8.643.892,64m
e E 806.453,31m; 243°33'15" - 79,44m, até o
vértice AY3-V-1088 de coordenadas N
8.643.857,26m e E 806.382,18m; 250°19'59" -
59,13m, até o vértice AY3-V-1089 de
coordenadas N 8.643.837,36m e E
806.326,50m; 205°50'35" - 99,72m, até o vértice
AY3-V-1090 de coordenadas N 8.643.747,61m
e E 806.283,03m; 228°01'47" - 40,00m, até o
vértice AY3-V-1091 de coordenadas N
8.643.720,86m e E 806.253,29m; 269°39'27" -
78,62m, até o vértice AY3-V-1092 de
coordenadas N 8.643.720,39m e E
806.174,67m; 292°59'55" - 39,90m, até o vértice

AY3-V-1093 de coordenadas N 8.643.735,98m
e E 806.137,94m; 251°05'38" - 20,00m, até o
vértice AY3-V-1094 de coordenadas N
8.643.729,50m e E 806.119,02m; 193°49'26" -
29,83m, até o vértice AY3-V-1095 de
coordenadas N 8.643.700,53m e E
806.111,89m; 240°51'46" - 52,33m, até o vértice
AY3-V-1096 de coordenadas N 8.643.675,05m
e E 806.066,18m; 231°37'10" - 79,50m, até o
vértice AY3-V-1097 de coordenadas N
8.643.625,69m e E 806.003,86m; 222°52'45" -
112,73m, até o vértice AY3-V-1098 de
coordenadas N 8.643.543,08m e E
805.927,15m; 260°28'24" - 108,46m, até o
vértice AY3-V-1099 de coordenadas N
8.643.525,13m e E 805.820,19m; 243°39'41" -
59,98m, até o vértice AY3-V-1100 de
coordenadas N 8.643.498,52m e E
805.766,44m; 216°46'12" - 59,72m, até o vértice
AY3-V-1101 de coordenadas N 8.643.450,68m
e E 805.730,69m; 232°49'18" - 39,75m, até o
vértice AY3-V-1102 de coordenadas N
8.643.426,66m e E 805.699,02m; 244°02'42" -
98,71m, até o vértice AY3-V-1103 de
coordenadas N 8.643.383,46m e E
805.610,27m; 273°32'35" - 39,65m, até o vértice
AY3-V-1104 de coordenadas N 8.643.385,91m
e E 805.570,70m; 231°35'26" - 25,38m, até o
vértice AY3-V-1105 de coordenadas N
8.643.370,14m e E 805.550,81m; 205°36'39" -
49,95m, até o vértice AY3-V-1106 de
coordenadas N 8.643.325,10m e E
805.529,22m; 225°19'56" - 50,00m, até o vértice
AY3-V-1107 de coordenadas N 8.643.289,95m
e E 805.493,66m; 248°53'48" - 25,00m, até o
vértice AY3-V-1108 de coordenadas N
8.643.280,95m e E 805.470,34m; 269°02'15" -
25,00m, até o vértice AY3-V-1109 de
coordenadas N 8.643.280,53m e E
805.445,34m; 284°40'02" - 50,00m, até o vértice
AY3-V-1110 de coordenadas N 8.643.293,19m
e E 805.396,97m; 243°59'39" - 48,58m, até o
vértice AY3-V-1111 de coordenadas N
8.643.271,89m e E 805.353,31m; 199°15'56" -
48,86m, até o vértice AY3-V-1112 de
coordenadas N 8.643.225,77m e E
805.337,19m; 178°52'58" - 49,75m, até o vértice
AY3-V-1113 de coordenadas N 8.643.176,03m
e E 805.338,16m; 171°32'44" - 74,68m, até o
vértice AY3-V-1114 de coordenadas N
8.643.102,16m e E 805.349,14m; 193°06'09" -
74,86m, até o vértice AY3-V-1115 de
coordenadas N 8.643.029,25m e E
805.332,17m; 166°30'44" - 49,91m, até o vértice
AY3-V-1116 de coordenadas N 8.642.980,72m
e E 805.343,81m; 197°00'24" - 24,99m, até o
vértice AY3-V-1117 de coordenadas N
8.642.956,82m e E 805.336,50m; 279°21'11" -
13,78m, até o vértice AY3-V-1118 de
coordenadas N 8.642.959,06m e E
805.322,90m; 183°26'14" - 39,03m, até o vértice
AY3-V-1119 de coordenadas N 8.642.920,10m
e E 805.320,56m; 132°10'37" - 73,99m, até o
vértice AY3-V-1120 de coordenadas N
8.642.870,42m e E 805.375,39m; 159°16'21" -
67,97m, até o vértice AY3-V-1121 de
coordenadas N 8.642.806,85m e E
805.399,45m; 193°52'16" - 74,08m, até o vértice
AY3-V-1122 de coordenadas N 8.642.734,93m
e E 805.381,69m; 238°44'05" - 23,80m, até o
vértice AY3-V-1123 de coordenadas N
8.642.722,58m e E 805.361,35m; 171°33'35" -
42,31m, até o vértice AY3-V-1124 de
coordenadas N 8.642.680,73m e E
805.367,56m; 145°36'39" - 25,00m, até o vértice
AY3-V-1125 de coordenadas N 8.642.660,10m
e E 805.381,68m; 117°22'16" - 41,33m, até o
vértice AY3-V-1126 de coordenadas N
8.642.641,10m e E 805.418,38m; 192°43'52" -
18,42m, até o vértice AY3-V-1127 de
coordenadas N 8.642.623,13m e E
805.414,32m; 223°33'24" - 23,58m, até o vértice
AY3-V-1128 de coordenadas N 8.642.606,04m
e E 805.398,07m; 171°52'59" - 74,44m, até o
vértice AY3-V-1129 de coordenadas N
8.642.532,35m e E 805.408,58m; 154°46'41" -
122,69m, até o vértice AY3-V-1130 de
coordenadas N 8.642.421,36m e E
805.460,86m; 209°24'00" - 74,78m, até o vértice
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AY3-V-1131 de coordenadas N 8.642.356,21m
e E 805.424,15m; 150°11'10" - 122,71m, até o
vértice AY3-V-1132 de coordenadas N
8.642.249,74m e E 805.485,16m; 150°03'10" -
95,89m, até o vértice AY3-V-1133 de
coordenadas N 8.642.166,65m e E
805.533,03m; 200°58'52" - 49,68m, até o vértice
AY3-V-1134 de coordenadas N 8.642.120,26m
e E 805.515,24m; 172°11'28" - 90,82m, até o
vértice AY3-V-1135 de coordenadas N
8.642.030,28m e E 805.527,58m; 206°31'20" -
89,82m, até o vértice AY3-V-1136 de
coordenadas N 8.641.949,91m e E
805.487,47m; 184°58'03" - 89,85m, até o vértice
AY3-V-1137 de coordenadas N 8.641.860,40m
e E 805.479,69m; 210°23'16" - 59,70m, até o
vértice AY3-V-1138 de coordenadas N
8.641.808,90m e E 805.449,49m; 252°51'00" -
59,79m, até o vértice AY3-V-1139 de
coordenadas N 8.641.791,27m e E
805.392,36m; 285°07'04" - 60,01m, até o vértice
AY3-V-1140 de coordenadas N 8.641.806,92m
e E 805.334,43m; 233°02'05" - 30,00m, até o
vértice AY3-V-1141 de coordenadas N
8.641.788,88m e E 805.310,46m; 270°47'23" -
89,97m, até o vértice AY3-V-1142 de
coordenadas N 8.641.790,12m e E
805.220,50m; 249°00'13" - 30,00m, até o vértice
AY3-V-1143 de coordenadas N 8.641.779,37m
e E 805.192,49m; 209°45'10" - 89,83m, até o
vértice AY3-V-1144 de coordenadas N
8.641.701,38m e E 805.147,91m; 265°55'48" -
59,60m, até o vértice AY3-V-1145 de
coordenadas N 8.641.697,15m e E
805.088,46m; 247°27'11" - 59,93m, até o vértice
AY3-V-1146 de coordenadas N 8.641.674,17m
e E 805.033,11m; 262°35'18" - 30,00m, até o
vértice AY3-V-1147 de coordenadas N
8.641.670,30m e E 805.003,36m; 235°05'16" -
59,95m, até o vértice AY3-V-1148 de
coordenadas N 8.641.635,99m e E
804.954,20m; 221°05'02" - 89,76m, até o vértice
AY3-V-1149 de coordenadas N 8.641.568,33m
e E 804.895,21m; 227°21'56" - 149,38m, até o
vértice AY3-V-1150 de coordenadas N
8.641.467,15m e E 804.785,31m; 180°48'10" -
59,96m, até o vértice AY3-V-1151 de
coordenadas N 8.641.407,20m e E
804.784,47m; 225°16'12" - 30,00m, até o vértice
AY3-V-1152 de coordenadas N 8.641.386,09m
e E 804.763,16m; 304°11'50" - 89,00m, até o
vértice AY3-V-1153 de coordenadas N
8.641.436,11m e E 804.689,55m; 254°56'57" -
30,00m, até o vértice AY3-V-1154 de
coordenadas N 8.641.428,32m e E
804.660,58m; 223°46'51" - 89,72m, até o vértice
AY3-V-1155 de coordenadas N 8.641.363,54m
e E 804.598,50m; 278°54'28" - 59,61m, até o
vértice AY3-V-1156 de coordenadas N
8.641.372,77m e E 804.539,61m; 305°46'28" -
59,94m, até o vértice AY3-V-1157 de
coordenadas N 8.641.407,81m e E
804.490,98m; 274°36'46" - 89,65m, até o vértice
AY3-V-1158 de coordenadas N 8.641.415,02m
e E 804.401,62m; 302°41'01" - 30,00m, até o
vértice AY3-V-1159 de coordenadas N
8.641.431,22m e E 804.376,37m; 14°11'07" -
59,70m, até o vértice AY3-V-1160 de
coordenadas N 8.641.489,10m e E
804.391,00m; 288°50'44" - 30,00m, até o vértice
AY3-V-1161 de coordenadas N 8.641.498,79m
e E 804.362,61m; 251°04'40" - 59,85m, até o
vértice AY3-V-1162 de coordenadas N
8.641.479,38m e E 804.305,99m; 269°48'08" -
89,81m, até o vértice AY3-V-1163 de
coordenadas N 8.641.479,07m e E
804.216,18m; 229°17'33" - 119,89m, até o
vértice AY3-V-1164 de coordenadas N
8.641.400,88m e E 804.125,30m; 200°58'43" -
30,00m, até o vértice AY3-V-1165 de
coordenadas N 8.641.372,87m e E
804.114,56m; 168°56'35" - 148,86m, até o
vértice AY3-V-1166 de coordenadas N
8.641.226,77m e E 804.143,11m; 194°48'58" -
88,03m, até o vértice AY3-V-1167 de
coordenadas N 8.641.141,67m e E
804.120,60m; 150°51'16" - 60,00m, até o vértice
AY3-V-1168 de coordenadas N 8.641.089,27m
e E 804.149,82m; 166°58'52" - 149,73m, até o

vértice AY3-V-1169 de coordenadas N
8.640.943,39m e E 804.183,55m; 226°10'12" -
186,70m, até o vértice AY3-V-1170 de
coordenadas N 8.640.814,10m e E
804.048,87m; 283°36'25" - 328,07m, até o
vértice AY3-V-1171 de coordenadas N
8.640.891,28m e E 803.730,01m; 292°57'06" -
73,03m, até o vértice AY3-V-1172 de
coordenadas N 8.640.919,76m e E
803.662,76m; 287°57'02" - 75,11m, até o vértice
AY3-V-1173 de coordenadas N 8.640.942,91m
e E 803.591,30m; 302°15'31" - 268,80m, até o
vértice AY3-V-1174 de coordenadas N
8.641.086,38m e E 803.363,99m; 241°38'21" -
122,43m, até o vértice AY3-V-1175 de
coordenadas N 8.641.028,23m e E
803.256,26m; 246°50'39" - 142,65m, até o
vértice AY3-V-1176 de coordenadas N
8.640.972,13m e E 803.125,10m; 284°19'39" -
59,65m, até o vértice AY3-V-1177 de
coordenadas N 8.640.986,89m e E
803.067,31m; 294°43'40" - 149,53m, até o
vértice AY3-V-1178 de coordenadas N
8.641.049,44m e E 802.931,49m; 267°12'49" -
149,56m, até o vértice AY3-V-1179 de
coordenadas N 8.641.042,17m e E
802.782,11m; 296°39'32" - 30,00m, até o vértice
AY3-V-1180 de coordenadas N 8.641.055,63m
e E 802.755,30m; 327°59'41" - 30,00m, até o
vértice AY3-V-1181 de coordenadas N
8.641.081,07m e E 802.739,40m; 352°08'27" -
155,90m, até o vértice AY3-V-1182 de
coordenadas N 8.641.235,50m e E
802.718,08m; 265°24'47" - 71,04m, até o vértice
AY3-V-1183 de coordenadas N 8.641.229,82m
e E 802.647,27m; 336°01'35" - 69,40m, até o
vértice AY3-V-1184 de coordenadas N
8.641.293,23m e E 802.619,07m; 332°31'24" -
76,01m, até o vértice AY3-V-1185 de
coordenadas N 8.641.360,67m e E
802.584,00m; 285°06'51" - 99,60m, até o vértice
AY3-V-1186 de coordenadas N 8.641.386,64m
e E 802.487,85m; 282°46'13" - 56,74m, até o
vértice AY3-V-1187 de coordenadas N
8.641.399,18m e E 802.432,51m; 242°28'37" -
67,85m, até o vértice AY3-V-1188 de
coordenadas N 8.641.367,83m e E
802.372,34m; 171°39'14" - 89,44m, até o vértice
AY3-V-1189 de coordenadas N 8.641.279,33m
e E 802.385,32m; 202°57'31" - 119,44m, até o
vértice AY3-V-1190 de coordenadas N
8.641.169,35m e E 802.338,73m; 190°16'22" -
59,38m, até o vértice AY3-V-1191 de
coordenadas N 8.641.110,92m e E
802.328,14m; 143°40'24" - 59,27m, até o vértice
AY3-V-1192 de coordenadas N 8.641.063,17m
e E 802.363,25m; 177°59'13" - 119,28m, até o
vértice AY3-V-1193 de coordenadas N
8.640.943,96m e E 802.367,44m; 181°21'13" -
148,15m, até o vértice AY3-V-1194 de
coordenadas N 8.640.795,85m e E
802.363,94m; 223°42'30" - 89,41m, até o vértice
AY3-V-1195 de coordenadas N 8.640.731,22m
e E 802.302,16m; 198°07'01" - 87,73m, até o
vértice AY3-V-1196 de coordenadas N
8.640.647,84m e E 802.274,88m; 231°35'33" -
58,88m, até o vértice AY3-V-1197 de
coordenadas N 8.640.611,26m e E
802.228,74m; 251°19'58" - 58,52m, até o vértice
AY3-V-1198 de coordenadas N 8.640.592,53m
e E 802.173,30m; 204°53'58" - 59,85m, até o
vértice AY3-V-1199 de coordenadas N
8.640.538,24m e E 802.148,10m; 184°14'50" -
61,81m, até o vértice AY3-V-1200 de
coordenadas N 8.640.476,59m e E
802.143,52m; 151°05'11" - 116,79m, até o
vértice AY3-V-1201 de coordenadas N
8.640.374,36m e E 802.199,99m; 232°16'39" -
102,55m, até o vértice AY3-V-1202 de
coordenadas N 8.640.311,61m e E
802.118,87m; 149°14'04" - 50,71m, até o vértice
AY3-V-1203 de coordenadas N 8.640.268,04m
e E 802.144,81m; 82°30'46" - 62,16m, até o
vértice AY3-V-1204 de coordenadas N
8.640.276,14m e E 802.206,44m; 102°06'39" -
59,91m, até o vértice AY3-V-1205 de
coordenadas N 8.640.263,57m e E
802.265,02m; 135°58'19" - 71,78m, até o vértice
AY3-V-1206 de coordenadas N 8.640.211,96m

e E 802.314,91m; 145°02'19" - 36,66m, até o
vértice AY3-V-1207 de coordenadas N
8.640.181,91m e E 802.335,92m; 217°23'10" -
32,29m, até o vértice AY3-V-1208 de
coordenadas N 8.640.156,25m e E
802.316,31m; 216°10'29" - 43,56m, até o vértice
AY3-V-1209 de coordenadas N 8.640.121,09m
e E 802.290,60m; 144°02'24" - 55,67m, até o
vértice AY3-V-1210 de coordenadas N
8.640.076,03m e E 802.323,29m; 156°52'41" -
53,20m, até o vértice AY3-V-1211 de
coordenadas N 8.640.027,10m e E
802.344,18m; 144°46'32" - 61,44m, até o vértice
AY3-V-1212 de coordenadas N 8.639.976,91m
e E 802.379,62m; 137°55'04" - 30,01m, até o
vértice AY3-V-1213 de coordenadas N
8.639.954,64m e E 802.399,73m; 87°10'51" -
71,00m, até o vértice AY3-V-1214 de
coordenadas N 8.639.958,13m e E
802.470,65m; 147°39'24" - 34,42m, até o vértice
AY3-V-1215 de coordenadas N 8.639.929,05m
e E 802.489,06m; 130°41'26" - 70,64m, até o
vértice AY3-V-1216 de coordenadas N
8.639.883,00m e E 802.542,62m; 188°51'08" -
54,69m, até o vértice AY3-V-1217 de
coordenadas N 8.639.828,96m e E
802.534,20m; 270°00'00" - 108,20m, até o
vértice AY3-V-1218 de coordenadas N
8.639.828,96m e E 802.426,01m; 146°40'16" -
107,35m, até o vértice AY3-V-1219 de
coordenadas N 8.639.739,27m e E
802.484,99m; 142°18'45" - 30,00m, até o vértice
AY3-V-1220 de coordenadas N 8.639.715,53m
e E 802.503,33m; 93°43'40" - 29,99m, até o
vértice AY3-V-1221 de coordenadas N
8.639.713,58m e E 802.533,26m; 70°30'52" -
30,01m, até o vértice AY3-V-1222 de
coordenadas N 8.639.723,59m e E
802.561,55m; 92°15'50" - 89,62m, até o vértice
AY3-V-1223 de coordenadas N 8.639.720,05m
e E 802.651,10m; 94°31'12" - 19,23m, até o
vértice AY3-V-1224 de coordenadas N
8.639.718,53m e E 802.670,27m; 174°58'41" -
129,04m, até o vértice AY3-V-1225 de
coordenadas N 8.639.589,99m e E
802.681,57m; 172°42'12" - 27,63m, até o vértice
AY3-V-1226 de coordenadas N 8.639.562,58m
e E 802.685,08m; 213°47'59" - 35,18m, até o
vértice AY3-V-1227 de coordenadas N
8.639.533,35m e E 802.665,51m; 148°38'26" -
19,95m, até o vértice AY3-V-1228 de
coordenadas N 8.639.516,31m e E
802.675,89m; 94°46'37" - 93,41m, até o vértice
AY3-V-1229 de coordenadas N 8.639.508,53m
e E 802.768,97m; 208°04'01" - 92,67m, até o
vértice AY3-V-1230 de coordenadas N
8.639.426,76m e E 802.725,37m; 201°34'45" -
76,12m, até o vértice AY3-V-1231 de
coordenadas N 8.639.355,98m e E
802.697,38m; 200°23'51" - 69,25m, até o vértice
AY3-V-1232 de coordenadas N 8.639.291,07m
e E 802.673,24m; 208°30'23" - 68,36m, até o
vértice AY3-V-1233 de coordenadas N
8.639.231,00m e E 802.640,62m; 202°53'26" -
57,79m, até o vértice AY3-V-1234 de
coordenadas N 8.639.177,76m e E
802.618,14m; 223°56'05" - 118,96m, até o
vértice AY3-V-1235 de coordenadas N
8.639.092,10m e E 802.535,60m; 190°19'01" -
62,23m, até o vértice AY3-V-1236 de
coordenadas N 8.639.030,87m e E
802.524,46m; 85°19'11" - 16,24m, até o vértice
AY3-V-1237 de coordenadas N 8.639.032,20m
e E 802.540,65m; 54°42'47" - 64,69m, até o
vértice AY3-V-1238 de coordenadas N
8.639.069,57m e E 802.593,45m; 167°20'47" -
44,82m, até o vértice AY3-V-1239 de
coordenadas N 8.639.025,84m e E
802.603,27m; 195°31'23" - 32,24m, até o vértice
AY3-V-1240 de coordenadas N 8.638.994,77m
e E 802.594,64m; 193°40'38" - 82,61m, até o
vértice AY3-V-1241 de coordenadas N
8.638.914,50m e E 802.575,11m; 134°08'51" -
53,66m, até o vértice AY3-V-1242 de
coordenadas N 8.638.877,13m e E
802.613,61m; 127°25'03" - 32,09m, até o vértice
AY3-V-1243 de coordenadas N 8.638.857,63m
e E 802.639,10m; 187°16'16" - 92,92m, até o
vértice AY3-V-1244 de coordenadas N
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8.638.765,45m e E 802.627,34m; 178°18'02" -
32,80m, até o vértice AY3-V-1245 de
coordenadas N 8.638.732,67m e E
802.628,31m; 210°26'32" - 15,23m, até o vértice
AY3-V-1246 de coordenadas N 8.638.719,54m
e E 802.620,60m; 180°00'00" - 17,75m, até o
vértice AY3-V-1247 de coordenadas N
8.638.701,79m e E 802.620,60m; 153°53'51" -
32,04m, até o vértice AY3-V-1248 de
coordenadas N 8.638.673,02m e E
802.634,69m; 129°16'27" - 29,68m, até o vértice
AY3-V-1249 de coordenadas N 8.638.654,23m
e E 802.657,67m; 179°03'16" - 59,99m, até o
vértice AY3-V-1250 de coordenadas N
8.638.594,25m e E 802.658,66m; 166°29'52" -
31,29m, até o vértice AY3-V-1251 de
coordenadas N 8.638.563,82m e E
802.665,97m; 76°46'21" - 69,34m, até o vértice
AY3-V-1252 de coordenadas N 8.638.579,69m
e E 802.733,47m; 103°47'27" - 29,99m, até o
vértice AY3-V-1253 de coordenadas N
8.638.572,54m e E 802.762,60m; 134°12'12" -
30,01m, até o vértice AY3-V-1254 de
coordenadas N 8.638.551,62m e E
802.784,11m; 164°47'48" - 65,90m, até o vértice
AY3-V-1255 de coordenadas N 8.638.488,02m
e E 802.801,39m; 95°07'31" - 82,97m, até o
vértice AY3-V-1256 de coordenadas N
8.638.480,61m e E 802.884,03m; 155°05'56" -
65,18m, até o vértice AY3-V-1257 de
coordenadas N 8.638.421,49m e E
802.911,47m; 88°19'02" - 63,77m, até o vértice
AY3-V-1258 de coordenadas N 8.638.423,36m
e E 802.975,21m; 116°32'16" - 26,54m, até o
vértice AY3-V-1259 de coordenadas N
8.638.411,51m e E 802.998,96m; 160°28'34" -
31,79m, até o vértice AY3-V-1260 de
coordenadas N 8.638.381,55m e E
803.009,58m; 204°21'04" - 50,01m, até o vértice
AY3-V-1261 de coordenadas N 8.638.335,98m
e E 802.988,96m; 177°03'39" - 73,12m, até o
vértice AY3-V-1262 de coordenadas N
8.638.262,96m e E 802.992,71m; 224°38'42" -
60,84m, até o vértice AY3-V-1263 de
coordenadas N 8.638.219,67m e E
802.949,96m; 133°15'07" - 60,27m, até o vértice
AY3-V-1264 de coordenadas N 8.638.178,37m
e E 802.993,86m; 132°47'22" - 80,23m, até o
vértice AY3-V-1265 de coordenadas N
8.638.123,87m e E 803.052,74m; 174°12'52" -
38,96m, até o vértice AY3-V-1266 de
coordenadas N 8.638.085,11m e E
803.056,66m; 159°45'29" - 32,39m, até o vértice
AY3-V-1267 de coordenadas N 8.638.054,72m
e E 803.067,87m; 111°31'43" - 88,53m, até o
vértice AY3-V-1268 de coordenadas N
8.638.022,24m e E 803.150,22m; 105°01'15" -
96,01m, até o vértice AY3-V-1269 de
coordenadas N 8.637.997,35m e E
803.242,95m; 122°51'30" - 101,93m, até o
vértice AY3-V-1270 de coordenadas N
8.637.942,05m e E 803.328,57m; 105°50'02" -
102,89m, até o vértice AY3-V-1271 de
coordenadas N 8.637.913,98m e E
803.427,55m; 131°34'12" - 83,91m, até o vértice
AY3-V-1272 de coordenadas N 8.637.858,30m
e E II - Ressalvar as situações jurídicas pré
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III - Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Paranã - TO, Comarca de Paranã
– TO, a presente Portaria, para que seja
matriculado em nome do Estado do Tocantins
o imóvel ora arrecadado.

PORTARIA Nº 0906/2010,
16 de setembro de 2010.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 28
da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no
artigo 7º da Lei nº 9.541, de 27 de setembro de
1984;

Considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

Considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Escritura Pública de Renúncia do Cartório de
Registro de Imóveis da cidade de Goiatins-TO,
Comarca de Goiatins–TO, datada de 26/02/
2010. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado Fazenda São José  - Gleba 01,
situado no município de Goiatins-TO, neste
Estado, com área total de 2.423,2953 ha, com
os seguintes limites e confrontações: “Inicia-
se a descrição deste, perímetro no vértice CJ5-
M-2083, de coordenadas N 9.114.727,76m e E
216.825,19m, situado no limite da faixa de
domínio da BR-010 e nos limites da Fazenda
Jaca (posse de Fernandes Neves de Oliveira);
deste, segue  confrontando com a Fazenda
Jaca,  com azimute 188°20'32" e distância de
1.248,94m até o vértice CJ5-M-2082, de
coordenadas N 9.113.492,036m e E
216.643,987m, situado na margem direita do
Córrego Mané Velho; deste, segue  pela
margem direita do referido córrego, a jusante,
com os seguintes azimutes e distâncias:
186°02'20" e 57,69m até o vértice CJ5-P-6658,
de coordenadas N 9.113.434,668m e E
216.637,918m; 83°23'28" e 27,69m até o vértice
CJ5-P-6659, de coordenadas N
9.113.437,855m e E 216.665,425m; 105°11'37"
e 37,02m até o vértice CJ5-P-6660, de
coordenadas N 9.113.428,152m e E
216.701,154m; 112°50'08" e 35,57m até o vértice
CJ5-P-6661, de coordenadas N
9.113.414,347m e E 216.733,938m; 106°51'14"
e 43,37m até o vértice CJ5-P-6662, de
coordenadas N 9.113.401,773m e E
216.775,444m; 109°48'51" e 28,60m até o
vértice CJ5-P-6663, de coordenadas N
9.113.392,079m e E 216.802,349m; 109°36'26"
e 35,51m até o vértice CJ5-P-6664, de
coordenadas N 9.113.380,164m e E
216.835,797m; 118°56'24" e 36,82m até o vértice
CJ5-P-6665, de coordenadas N
9.113.362,345m e E 216.868,023m; 120°17'54"
e 33,33m até o vértice CJ5-P-6666, de
coordenadas N 9.113.345,529m e E
216.896,802m; 126°18'28" e 46,24m até o
vértice CJ5-P-6667, de coordenadas N
9.113.318,148m e E 216.934,066m; 121°20'11"
e 48,98m até o vértice CJ5-P-6668, de
coordenadas N 9.113.292,678m e E
216.975,897m; 106°44'20" e 38,89m até o
vértice CJ5-P-6669, de coordenadas N
9.113.281,476m e E 217.013,143m; 111°03'57"
e 33,09m até o vértice CJ5-P-6670, de
coordenadas N 9.113.269,582m e E
217.044,022m; 114°13'26" e 47,75m até o vértice
CJ5-P-6671, de coordenadas N
9.113.249,989m e E 217.087,570m; 124°37'47"
e 45,10m até o vértice CJ5-P-6672, de
coordenadas N 9.113.224,363m e E
217.124,676m; 136°59'25" e 35,24m até o
vértice CJ5-P-6673, de coordenadas N
9.113.198,593m e E 217.148,715m; 152°55'52"
e 46,53m até o vértice CJ5-P-6674, de
coordenadas N 9.113.157,164m e E
217.169,887m; 145°01'41" e 33,33m até o
vértice CJ5-P-6675, de coordenadas N
9.113.129,855m e E 217.188,989m; 163°14'38"
e 35,26m até o vértice CJ5-P-6676, de
coordenadas N 9.113.096,090m e E
217.199,155m; 107°28'08" e 28,44m até o
vértice CJ5-P-6677, de coordenadas N

9.113.087,553m e E 217.226,282m; 138°01'44"
e 33,05m até o vértice CJ5-P-6678, de
coordenadas N 9.113.062,978m e E
217.248,387m; 121°27'12" e 27,40m até o
vértice CJ5-P-6679, de coordenadas N
9.113.048,683m e E 217.271,757m; com
azimute 232°58'39" e 1,43m até o vértice CJ5-
M-2081, de coordenadas N 9.113.047,824m e
E 217.270,618m, situado na confluência do
Córrego Mané Velho com o Ribeirão Tauã; deste,
segue pela margem esquerda do   Ribeirão
Tauã, a montante, com os seguintes azimutes
e distâncias:  116°14'12" e 71,96m até o vértice
CJ5-P-6681, de coordenadas N
9.113.016,014m e E 217.335,160m; 191°18'24"
e 9,99m até o vértice CJ5-P-6682, de
coordenadas N 9.113.006,221m e E
217.333,202m; 234°35'30" e 37,01m até o
vértice CJ5-P-6683, de coordenadas N
9.112.984,780m e E 217.303,041m; 121°37'37"
e 37,49m até o vértice CJ5-P-6684, de
coordenadas N 9.112.965,122m e E
217.334,961m; 258°09'33" e 31,78m até o
vértice CJ5-P-6685, de coordenadas N
9.112.958,602m e E 217.303,862m; 244°37'13"
e 40,39m até o vértice CJ5-P-6686, de
coordenadas N 9.112.941,292m e E
217.267,374m; 254°31'51" e 30,51m até o
vértice CJ5-P-6687, de coordenadas N
9.112.933,154m e E 217.237,968m; 15°52'36"
e 40,71m até o vértice CJ5-P-6688, de
coordenadas N 9.112.972,308m e E
217.249,104m; 336°51'07" e 26,91m até o
vértice CJ5-P-6689, de coordenadas N
9.112.997,055m e E 217.238,524m; 240°36'44"
e 26,77m até o vértice CJ5-P-6690, de
coordenadas N 9.112.983,918m e E
217.215,198m; 228°28'15" e 38,79m até o
vértice CJ5-P-6691, de coordenadas N
9.112.958,201m e E 217.186,160m; com
azimute 296°23'19" e 47,90m até o vértice CJ5-
M-2080, de coordenadas N 9.112.979,488m e
E 217.143,256m; deste, segue  confrontando
com a Fazenda Canto Do Barreiro (posse de
Germano Gomes Miranda),com os seguintes
azimutes e distâncias:  293°25'06" e 195,98m
até o vértice CJ5-M-2079, de coordenadas N
9.113.057,379m e E 216.963,417m; 268°41'42"
e 1.094,00m até o vértice CJ5-M-2078, de
coordenadas N 9.113.032,464m e E
215.869,704m; 253°54'03" e 1.039,01m até o
vértice CJ5-M-2077, de coordenadas N
9.112.744,348m e E 214.871,444m; 188°53'31"
e 1.274,73m até o vértice CJ5-M-2076, de
coordenadas N 9.111.484,942m e E
214.674,408m; 105°29'13" e 1.286,68m até o
vértice CJ5-M-2075, de coordenadas N
9.111.141,374m e E 215.914,370m; 174°29'04"
e 685,91m até o vértice CJ5-M-2074, de
coordenadas N 9.110.458,636m e E
215.980,297m, situado na margem direita do
córrego Mutum; deste, segue pela margem
direita do referido córrego, a jusante, com os
seguintes azimutes e distâncias: 172°40'15" e
75,75m até o vértice CJ5-P-7639, de
coordenadas N 9.110.383,508m e E
215.989,960m; 75°45'05" e 20,22m até o vértice
CJ5-P-7640, de coordenadas N
9.110.388,484m e E 216.009,555m; 83°09'08"
e 43,44m até o vértice CJ5-P-7641, de
coordenadas N 9.110.393,663m e E
216.052,681m; com azimute 160°39'37" e
71,64m até o vértice CJ5-M-2073, de
coordenadas N 9.110.326,062m e E
216.076,407m, situado na margem direita do
córrego Mutum; deste, segue  confrontando com
a Fazenda Canto Da Lagoa (Posse de: Lourdes
Pereira Ramalho de Andrade),  com os
seguintes azimutes e distâncias:  163°32'53" e
1.275,95m até o vértice CJ5-M-2072, de
coordenadas N 9.109.102,352m e E
216.437,770m; 59°25'04" e 1.162,25m até o
vértice CJ5-M-2071, de coordenadas N
9.109.693,673m e E 217.438,352m; com
azimute 100°20'56" e 261,87m até o vértice CJ5-
M-2070, de coordenadas N 9.109.646,631m e
E 217.695,960m, situado na margem esquerda
do Ribeirão Tauã; deste, segue  pela margem
esquerda do referido ribeirão, a montante, com
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os seguintes azimutes e distâncias:  206°28'17"
e 15,06m até o vértice CJ5-P-6692, de
coordenadas N 9.109.633,150m e E
217.689,247m; 150°49'17" e 11,40m até o vértice
CJ5-P-6693, de coordenadas N
9.109.623,200m e E 217.694,803m; 147°09'56"
e 20,02m até o vértice CJ5-P-6694, de
coordenadas N 9.109.606,377m e E
217.705,659m; 184°55'00" e 21,05m até o
vértice CJ5-P-6695, de coordenadas N
9.109.585,406m e E 217.703,855m; 147°33'08"
e 36,19m até o vértice CJ5-P-6696, de
coordenadas N 9.109.554,863m e E
217.723,274m; 128°42'57" e 31,45m até o
vértice CJ5-P-6697, de coordenadas N
9.109.535,194m e E 217.747,811m; 173°19'42"
e 24,61m até o vértice CJ5-P-6698, de
coordenadas N 9.109.510,752m e E
217.750,670m; 242°20'15" e 7,54m até o vértice
CJ5-P-6699, de coordenadas N
9.109.507,251m e E 217.743,991m; 297°27'03"
e 5,06m até o vértice CJ5-P-6700, de
coordenadas N 9.109.509,585m e E
217.739,498m; 279°21'02" e 15,68m até o
vértice CJ5-P-6701, de coordenadas N
9.109.512,132m e E 217.724,030m; 215°39'20"
e 17,01m até o vértice CJ5-P-6702, de
coordenadas N 9.109.498,314m e E
217.714,117m; 191°35'11" e 24,31m até o vértice
CJ5-P-6703, de coordenadas N
9.109.474,497m e E 217.709,234m; 168°35'03"
e 30,57m até o vértice CJ5-P-6704, de
coordenadas N 9.109.444,535m e E
217.715,284m; 147°26'57" e 24,64m até o
vértice CJ5-P-6705, de coordenadas N
9.109.423,768m e E 217.728,540m; 150°30'33"
e 29,47m até o vértice CJ5-P-6706, de
coordenadas N 9.109.398,121m e E
217.743,045m; 164°45'54" e 13,96m até o
vértice CJ5-P-6707, de coordenadas N
9.109.384,653m e E 217.746,713m; 220°56'35"
e 5,93m até o vértice CJ5-P-6708, de
coordenadas N 9.109.380,176m e E
217.742,829m; 281°51'32" e 5,73m até o vértice
CJ5-P-6709, de coordenadas N
9.109.381,354m e E 217.737,219m; 272°50'53"
e 14,81m até o vértice CJ5-P-6710, de
coordenadas N 9.109.382,090m e E
217.722,425m; 269°10'11" e 22,36m até o vértice
CJ5-P-6711, de coordenadas N
9.109.381,766m e E 217.700,067m; 229°55'01"
e 20,44m até o vértice CJ5-P-6712, de
coordenadas N 9.109.368,603m e E
217.684,426m; 189°39'07" e 19,22m até o
vértice CJ5-P-6713, de coordenadas N
9.109.349,652m e E 217.681,203m; 172°00'30"
e 18,46m até o vértice CJ5-P-6714, de
coordenadas N 9.109.331,375m e E
217.683,769m; 154°06'10" e 16,96m até o
vértice CJ5-P-6715, de coordenadas N
9.109.316,119m e E 217.691,176m; 199°16'13"
e 26,72m até o vértice CJ5-P-6716, de
coordenadas N 9.109.290,897m e E
217.682,358m; 215°10'34" e 18,48m até o
vértice CJ5-P-6717, de coordenadas N
9.109.275,792m e E 217.671,712m; 274°57'18"
e 9,70m até o vértice CJ5-P-6718, de
coordenadas N 9.109.276,630m e E
217.662,046m; 291°47'55" e 25,42m até o
vértice CJ5-P-6719, de coordenadas N
9.109.286,069m e E 217.638,445m; 279°11'60"
e 27,43m até o vértice CJ5-P-6720, de
coordenadas N 9.109.290,454m e E
217.611,371m; 242°40'58" e 19,63m até o vértice
CJ5-P-6721, de coordenadas N
9.109.281,448m e E 217.593,935m; 220°13'28"
e 13,08m até o vértice CJ5-P-6722, de
coordenadas N 9.109.271,461m e E
217.585,488m; 156°24'03" e 10,73m até o
vértice CJ5-P-6723, de coordenadas N
9.109.261,632m e E 217.589,782m; 131°51'54"
e 12,56m até o vértice CJ5-P-6724, de
coordenadas N 9.109.253,253m e E
217.599,132m; 186°42'59" e 5,62m até o vértice
CJ5-P-6725, de coordenadas N
9.109.247,674m e E 217.598,475m; 240°30'36"
e 7,06m até o vértice CJ5-P-6726, de
coordenadas N 9.109.244,201m e E
217.592,334m; 264°28'54" e 14,59m até o

vértice CJ5-P-6727, de coordenadas N
9.109.242,798m e E 217.577,812m; 229°43'58"
e 17,84m até o vértice CJ5-P-6728, de
coordenadas N 9.109.231,265m e E
217.564,197m; 186°09'31" e 20,57m até o
vértice CJ5-P-6729, de coordenadas N
9.109.210,812m e E 217.561,990m; 182°24'06"
e 34,84m até o vértice CJ5-P-6730, de
coordenadas N 9.109.176,003m e E
217.560,530m; 207°55'24" e 18,62m até o
vértice CJ5-P-6731, de coordenadas N
9.109.159,550m e E 217.551,810m; 214°40'46"
e 10,89m até o vértice CJ5-P-6732, de
coordenadas N 9.109.150,595m e E
217.545,614m; 176°11'06" e 9,05m até o vértice
CJ5-P-6733, de coordenadas N
9.109.141,567m e E 217.546,216m; 104°45'32"
e 20,80m até o vértice CJ5-P-6734, de
coordenadas N 9.109.136,267m e E
217.566,334m; 103°27'32" e 25,05m até o
vértice CJ5-P-6735, de coordenadas N
9.109.130,436m e E 217.590,699m; 185°25'48"
e 21,60m até o vértice CJ5-P-6736, de
coordenadas N 9.109.108,933m e E
217.588,655m; 202°30'55" e 17,68m até o
vértice CJ5-P-6737, de coordenadas N
9.109.092,601m e E 217.581,885m; 227°14'23"
e 8,97m até o vértice CJ5-P-6738, de
coordenadas N 9.109.086,508m e E
217.575,296m; 287°25'48" e 4,27m até o vértice
CJ5-P-6739, de coordenadas N
9.109.087,788m e E 217.571,219m; 298°14'28"
e 9,97m até o vértice CJ5-P-6740, de
coordenadas N 9.109.092,505m e E
217.562,437m; 282°46'06" e 14,60m até o
vértice CJ5-P-6741, de coordenadas N
9.109.095,732m e E 217.548,197m; 235°49'37"
e 15,43m até o vértice CJ5-P-6742, de
coordenadas N 9.109.087,065m e E
217.535,431m; 184°57'15" e 22,26m até o
vértice CJ5-P-6743, de coordenadas N
9.109.064,892m e E 217.533,509m; 172°19'49"
e 27,51m até o vértice CJ5-P-6744, de
coordenadas N 9.109.037,632m e E
217.537,180m; 166°43'02" e 35,77m até o
vértice CJ5-P-6745, de coordenadas N
9.109.002,821m e E 217.545,398m; 155°10'16"
e 32,54m até o vértice CJ5-P-6746, de
coordenadas N 9.108.973,293m e E
217.559,060m; 154°11'28" e 24,53m até o vértice
CJ5-P-6747, de coordenadas N
9.108.951,207m e E 217.569,741m; 181°56'50"
e 8,54m até o vértice CJ5-P-6748, de
coordenadas N 9.108.942,677m e E
217.569,451m; 246°50'41" e 12,19m até o
vértice CJ5-P-6749, de coordenadas N
9.108.937,884m e E 217.558,244m; 281°14'52"
e 16,97m até o vértice CJ5-P-6750, de
coordenadas N 9.108.941,194m e E
217.541,600m; 254°44'25" e 31,72m até o
vértice CJ5-P-6751, de coordenadas N
9.108.932,846m e E 217.511,000m; 206°01'48"
e 16,14m até o vértice CJ5-P-6752, de
coordenadas N 9.108.918,345m e E
217.503,918m; 178°49'48" e 19,83m até o
vértice CJ5-P-6753, de coordenadas N
9.108.898,516m e E 217.504,323m; 150°29'06"
e 33,06m até o vértice CJ5-P-6754, de
coordenadas N 9.108.869,748m e E
217.520,609m; 121°03'51" e 37,54m até o
vértice CJ5-P-6755, de coordenadas N
9.108.850,380m e E 217.552,761m; 143°05'12"
e 23,77m até o vértice CJ5-P-6756, de
coordenadas N 9.108.831,378m e E
217.567,035m; 189°56'54" e 23,20m até o
vértice CJ5-P-6757, de coordenadas N
9.108.808,527m e E 217.563,027m; 197°48'23"
e 20,20m até o vértice CJ5-P-6758, de
coordenadas N 9.108.789,292m e E
217.556,849m; 208°49'42" e 27,35m até o
vértice CJ5-P-6759, de coordenadas N
9.108.765,333m e E 217.543,662m; 179°55'37"
e 19,62m até o vértice CJ5-P-6760, de
coordenadas N 9.108.745,709m e E
217.543,687m; 174°01'20" e 30,16m até o
vértice CJ5-P-6761, de coordenadas N
9.108.715,713m e E 217.546,828m; 157°29'04"
e 26,34m até o vértice CJ5-P-6762, de
coordenadas N 9.108.691,377m e E

217.556,916m; 145°13'47" e 30,28m até o
vértice CJ5-P-6763, de coordenadas N
9.108.666,507m e E 217.574,182m; 154°19'39"
e 41,42m até o vértice CJ5-P-6764, de
coordenadas N 9.108.629,172m e E
217.592,128m; 141°08'25" e 29,17m até o
vértice CJ5-P-6765, de coordenadas N
9.108.606,460m e E 217.610,428m; 124°53'09"
e 33,87m até o vértice CJ5-P-6766, de
coordenadas N 9.108.587,090m e E
217.638,209m; 178°00'10" e 30,65m até o
vértice CJ5-P-6767, de coordenadas N
9.108.556,464m e E 217.639,277m; 155°44'06"
e 30,19m até o vértice CJ5-P-6768, de
coordenadas N 9.108.528,943m e E
217.651,683m; 136°00'46" e 6,92m até o vértice
CJ5-P-6769, de coordenadas N
9.108.523,964m e E 217.656,489m; 112°58'53"
e 9,70m até o vértice CJ5-P-6770, de
coordenadas N 9.108.520,176m e E
217.665,421m; 59°30'59" e 9,48m até o vértice
CJ5-P-6771, de coordenadas N
9.108.524,983m e E 217.673,587m; 74°26'42"
e 8,91m até o vértice CJ5-P-6772, de
coordenadas N 9.108.527,373m e E
217.682,173m; 32°26'05" e 25,35m até o vértice
CJ5-P-6773, de coordenadas N
9.108.548,765m e E 217.695,767m; 51°27'36"
e 32,34m até o vértice CJ5-P-6774, de
coordenadas N 9.108.568,912m e E
217.721,059m; 79°45'02" e 15,75m até o vértice
CJ5-P-6775, de coordenadas N
9.108.571,714m e E 217.736,555m; 154°11'55"
e 14,76m até o vértice CJ5-P-6776, de
coordenadas N 9.108.558,424m e E
217.742,980m; 148°49'26" e 19,43m até o
vértice CJ5-P-6777, de coordenadas N
9.108.541,799m e E 217.753,039m; 81°37'18"
e 23,24m até o vértice CJ5-P-6778, de
coordenadas N 9.108.545,185m e E
217.776,029m; 37°57'29" e 24,60m até o vértice
CJ5-P-6779, de coordenadas N
9.108.564,581m e E 217.791,160m; 55°48'57"
e 35,66m até o vértice CJ5-P-6780, de
coordenadas N 9.108.584,618m e E
217.820,661m; 71°01'13" e 28,78m até o vértice
CJ5-P-6781, de coordenadas N
9.108.593,977m e E 217.847,873m; 124°51'13"
e 44,13m até o vértice CJ5-P-6782, de
coordenadas N 9.108.568,758m e E
217.884,086m; 124°28'03" e 36,14m até o
vértice CJ5-P-6783, de coordenadas N
9.108.548,308m e E 217.913,877m; 154°38'52"
e 15,87m até o vértice CJ5-P-6784, de
coordenadas N 9.108.533,969m e E
217.920,671m; 146°19'02" e 32,76m até o
vértice CJ5-P-6785, de coordenadas N
9.108.506,705m e E 217.938,842m; 142°26'06"
e 32,92m até o vértice CJ5-P-6786, de
coordenadas N 9.108.480,612m e E
217.958,911m; 136°27'13" e 15,02m até o vértice
CJ5-P-6787, de coordenadas N
9.108.469,722m e E 217.969,262m; 152°29'29"
e 22,89m até o vértice CJ5-P-6788, de
coordenadas N 9.108.449,419m e E
217.979,835m; 179°47'56" e 24,50m até o
vértice CJ5-P-6789, de coordenadas N
9.108.424,915m e E 217.979,921m; 194°06'17"
e 29,45m até o vértice CJ5-P-6790, de
coordenadas N 9.108.396,356m e E
217.972,745m; 157°58'31" e 33,61m até o
vértice CJ5-P-6791, de coordenadas N
9.108.365,196m e E 217.985,350m; 124°19'37"
e 83,82m até o vértice CJ5-P-6792, de
coordenadas N 9.108.317,931m e E
218.054,568m; 147°30'52" e 11,65m até o vértice
CJ5-P-6793, de coordenadas N
9.108.308,104m e E 218.060,825m; 153°43'60"
e 20,71m até o vértice CJ5-P-6794, de
coordenadas N 9.108.289,537m e E
218.069,988m; 159°20'03" e 30,82m até o
vértice CJ5-P-6795, de coordenadas N
9.108.260,700m e E 218.080,865m; 229°41'36"
e 24,90m até o vértice CJ5-P-6796, de
coordenadas N 9.108.244,594m e E
218.061,878m; 207°51'07" e 34,79m até o
vértice CJ5-P-6797, de coordenadas N
9.108.213,835m e E 218.045,625m; 163°14'47"
e 20,94m até o vértice CJ5-P-6798, de
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coordenadas N 9.108.193,781m e E
218.051,662m; 127°42'12" e 23,84m até o
vértice CJ5-P-6799, de coordenadas N
9.108.179,201m e E 218.070,524m; 119°53'56"
e 14,72m até o vértice CJ5-P-6800, de
coordenadas N 9.108.171,864m e E
218.083,284m; 163°35'34" e 19,53m até o
vértice CJ5-P-6801, de coordenadas N
9.108.153,131m e E 218.088,800m; 174°35'01"
e 13,92m até o vértice CJ5-P-6802, de
coordenadas N 9.108.139,273m e E
218.090,114m; 198°20'39" e 18,77m até o vértice
CJ5-P-6803, de coordenadas N
9.108.121,455m e E 218.084,206m; 174°11'20"
e 33,27m até o vértice CJ5-P-6804, de
coordenadas N 9.108.088,352m e E
218.087,575m; 144°40'44" e 21,69m até o
vértice CJ5-P-6805, de coordenadas N
9.108.070,655m e E 218.100,115m; 84°04'42"
e 19,06m até o vértice CJ5-P-6806, de
coordenadas N 9.108.072,621m e E
218.119,069m; 69°41'23" e 20,22m até o vértice
CJ5-P-6807, de coordenadas N
9.108.079,641m e E 218.138,036m; 109°03'05"
e 25,22m até o vértice CJ5-P-6808, de
coordenadas N 9.108.071,410m e E
218.161,871m; 173°35'48" e 21,80m até o
vértice CJ5-P-6809, de coordenadas N
9.108.049,748m e E 218.164,302m; 193°13'14"
e 58,61m até o vértice CJ5-P-6810, de
coordenadas N 9.107.992,692m e E
218.150,898m; 158°30'27" e 46,36m até o
vértice CJ5-P-6811, de coordenadas N
9.107.949,554m e E 218.167,884m; 108°47'28"
e 34,51m até o vértice CJ5-P-6812, de
coordenadas N 9.107.938,439m e E
218.200,551m; 99°48'33" e 27,57m até o vértice
CJ5-P-6813, de coordenadas N
9.107.933,742m e E 218.227,718m; 122°35'26"
e 29,96m até o vértice CJ5-P-6814, de
coordenadas N 9.107.917,603m e E
218.252,963m; 155°25'58" e 20,59m até o
vértice CJ5-P-6815, de coordenadas N
9.107.898,878m e E 218.261,523m; 181°20'60"
e 7,64m até o vértice CJ5-P-6816, de
coordenadas N 9.107.891,240m e E
218.261,343m; 256°19'01" e 7,99m até o vértice
CJ5-P-6817, de coordenadas N
9.107.889,351m e E 218.253,584m; 221°16'46"
e 21,57m até o vértice CJ5-P-6818, de
coordenadas N 9.107.873,145m e E
218.239,357m; 176°19'37" e 20,50m até o
vértice CJ5-P-6819, de coordenadas N
9.107.852,692m e E 218.240,670m; 133°49'36"
e 18,58m até o vértice CJ5-P-6820, de
coordenadas N 9.107.839,828m e E
218.254,072m; 125°55'24" e 31,13m até o
vértice CJ5-P-6821, de coordenadas N
9.107.821,567m e E 218.279,277m; 160°21'26"
e 16,26m até o vértice CJ5-P-6822, de
coordenadas N 9.107.806,250m e E
218.284,744m; 209°09'14" e 16,74m até o
vértice CJ5-P-6823, de coordenadas N
9.107.791,629m e E 218.276,588m; 188°59'18"
e 19,50m até o vértice CJ5-P-6824, de
coordenadas N 9.107.772,372m e E
218.273,542m; 164°34'29" e 25,59m até o
vértice CJ5-P-6825, de coordenadas N
9.107.747,702m e E 218.280,349m; 110°33'39"
e 16,67m até o vértice CJ5-P-6826, de
coordenadas N 9.107.741,846m e E
218.295,961m; 71°33'22" e 14,09m até o vértice
CJ5-P-6827, de coordenadas N
9.107.746,304m e E 218.309,328m; 11°06'55"
e 21,72m até o vértice CJ5-P-6828, de
coordenadas N 9.107.767,615m e E
218.313,515m; 38°47'57" e 17,01m até o vértice
CJ5-P-6829, de coordenadas N
9.107.780,875m e E 218.324,176m; 86°52'17"
e 10,15m até o vértice CJ5-P-6830, de
coordenadas N 9.107.781,429m e E
218.334,312m; 129°12'50" e 16,34m até o
vértice CJ5-P-6831, de coordenadas N
9.107.771,097m e E 218.346,974m; 157°49'35"
e 31,90m até o vértice CJ5-P-6832, de
coordenadas N 9.107.741,560m e E
218.359,012m; 147°11'05" e 15,77m até o vértice
CJ5-P-6833, de coordenadas N
9.107.728,307m e E 218.367,558m; 120°32'09"

e 16,77m até o vértice CJ5-P-6834, de
coordenadas N 9.107.719,789m e E
218.381,998m; 103°53'41" e 10,42m até o
vértice CJ5-P-6835, de coordenadas N
9.107.717,288m e E 218.392,108m; 111°01'36"
e 17,39m até o vértice CJ5-P-6836, de
coordenadas N 9.107.711,050m e E
218.408,336m; 131°44'02" e 9,62m até o vértice
CJ5-P-6837, de coordenadas N
9.107.704,647m e E 218.415,514m; 241°04'39"
e 6,95m até o vértice CJ5-P-6838, de
coordenadas N 9.107.701,287m e E
218.409,433m; 208°14'38" e 18,88m até o
vértice CJ5-P-6839, de coordenadas N
9.107.684,652m e E 218.400,497m; 178°27'17"
e 13,68m até o vértice CJ5-P-6840, de
coordenadas N 9.107.670,974m e E
218.400,866m; 139°46'38" e 33,48m até o
vértice CJ5-P-6841, de coordenadas N
9.107.645,412m e E 218.422,485m; 127°08'01"
e 28,80m até o vértice CJ5-P-6842, de
coordenadas N 9.107.628,024m e E
218.445,448m; 106°49'56" e 46,95m até o
vértice CJ5-P-6843, de coordenadas N
9.107.614,428m e E 218.490,389m; 99°05'48"
e 27,41m até o vértice CJ5-P-6844, de
coordenadas N 9.107.610,095m e E
218.517,451m; 128°24'10" e 19,82m até o
vértice CJ5-P-6845, de coordenadas N
9.107.597,784m e E 218.532,982m; 140°04'18"
e 20,26m até o vértice CJ5-P-6846, de
coordenadas N 9.107.582,247m e E
218.545,986m; 167°02'42" e 10,19m até o
vértice CJ5-P-6847, de coordenadas N
9.107.572,314m e E 218.548,271m; 193°55'46"
e 24,74m até o vértice CJ5-P-6848, de
coordenadas N 9.107.548,300m e E
218.542,315m; 180°08'37" e 24,73m até o
vértice CJ5-P-6849, de coordenadas N
9.107.523,572m e E 218.542,253m; 160°26'44"
e 11,28m até o vértice CJ5-P-6850, de
coordenadas N 9.107.512,941m e E
218.546,029m; 126°32'19" e 13,67m até o
vértice CJ5-P-6851, de coordenadas N
9.107.504,804m e E 218.557,010m; 130°20'02"
e 14,23m até o vértice CJ5-P-6852, de
coordenadas N 9.107.495,594m e E
218.567,857m; 72°43'53" e 10,92m até o vértice
CJ5-P-6853, de coordenadas N
9.107.498,836m e E 218.578,286m; 27°49'48"
e 16,71m até o vértice CJ5-P-6854, de
coordenadas N 9.107.513,617m e E
218.586,089m; 55°15'34" e 9,74m até o vértice
CJ5-P-6855, de coordenadas N
9.107.519,169m e E 218.594,095m; 116°03'27"
e 9,24m até o vértice CJ5-P-6856, de
coordenadas N 9.107.515,111m e E
218.602,394m; 182°32'49" e 12,90m até o
vértice CJ5-P-6857, de coordenadas N
9.107.502,229m e E 218.601,821m; 207°03'01"
e 7,87m até o vértice CJ5-P-6858, de
coordenadas N 9.107.495,220m e E
218.598,242m; 168°43'31" e 10,87m até o
vértice CJ5-P-6859, de coordenadas N
9.107.484,561m e E 218.600,367m; 143°29'08"
e 24,11m até o vértice CJ5-P-6860, de
coordenadas N 9.107.465,185m e E
218.614,712m; 119°37'52" e 17,73m até o vértice
CJ5-P-6861, de coordenadas N
9.107.456,417m e E 218.630,127m; 81°02'03"
e 43,64m até o vértice CJ5-P-6862, de
coordenadas N 9.107.463,218m e E
218.673,234m; 213°24'29" e 22,09m até o
vértice CJ5-P-6863, de coordenadas N
9.107.444,782m e E 218.661,074m; 161°44'15"
e 26,90m até o vértice CJ5-P-6864, de
coordenadas N 9.107.419,239m e E
218.669,503m; 114°19'57" e 26,52m até o vértice
CJ5-P-6865, de coordenadas N
9.107.408,313m e E 218.693,665m; 132°07'56"
e 53,03m até o vértice CJ5-P-6866, de
coordenadas N 9.107.372,741m e E
218.732,989m; 298°42'08" e 27,87m até o
vértice CJ5-P-6867, de coordenadas N
9.107.386,125m e E 218.708,545m; 243°42'00"
e 21,64m até o vértice CJ5-P-6868, de
coordenadas N 9.107.376,535m e E
218.689,141m; 182°54'13" e 24,78m até o
vértice CJ5-P-6869, de coordenadas N

9.107.351,791m e E 218.687,886m; 154°34'09"
e 31,20m até o vértice CJ5-P-6870, de
coordenadas N 9.107.323,612m e E
218.701,285m; 208°12'32" e 20,50m até o
vértice CJ5-P-6871, de coordenadas N
9.107.305,545m e E 218.691,594m; 147°32'18"
e 35,73m até o vértice CJ5-P-6872, de
coordenadas N 9.107.275,402m e E
218.710,769m; 81°22'53" e 27,16m até o vértice
CJ5-P-6873, de coordenadas N
9.107.279,472m e E 218.737,622m; 182°10'51"
e 38,76m até o vértice CJ5-P-6874, de
coordenadas N 9.107.240,739m e E
218.736,147m; 175°25'46" e 36,86m até o
vértice CJ5-P-6875, de coordenadas N
9.107.203,999m e E 218.739,084m; 177°04'07"
e 36,80m até o vértice CJ5-P-6876, de
coordenadas N 9.107.167,245m e E
218.740,966m; 170°48'19" e 42,69m até o
vértice CJ5-P-6877, de coordenadas N
9.107.125,100m e E 218.747,788m; 95°22'30"
e 31,62m até o vértice CJ5-P-6878, de
coordenadas N 9.107.122,138m e E
218.779,270m; 30°12'00" e 41,24m até o vértice
CJ5-P-6879, de coordenadas N
9.107.157,783m e E 218.800,016m; 178°42'17"
e 33,09m até o vértice CJ5-P-6880, de
coordenadas N 9.107.124,702m e E
218.800,764m; 175°22'33" e 40,86m até o
vértice CJ5-P-6881, de coordenadas N
9.107.083,976m e E 218.804,058m; 197°28'59"
e 33,68m até o vértice CJ5-P-6882, de
coordenadas N 9.107.051,856m e E
218.793,941m; 210°47'38" e 31,36m até o
vértice CJ5-P-6883, de coordenadas N
9.107.024,922m e E 218.777,889m; 174°41'41"
e 50,28m até o vértice CJ5-P-6884, de
coordenadas N 9.106.974,858m e E
218.782,538m; 238°37'15" e 36,45m até o
vértice CJ5-P-6885, de coordenadas N
9.106.955,879m e E 218.751,420m; 172°47'02"
e 25,60m até o vértice CJ5-P-6886, de
coordenadas N 9.106.930,479m e E
218.754,636m; 141°19'56" e 36,65m até o
vértice CJ5-P-6887, de coordenadas N
9.106.901,866m e E 218.777,533m; 132°26'03"
e 49,30m até o vértice CJ5-P-6888, de
coordenadas N 9.106.868,604m e E
218.813,916m; 162°03'22" e 57,66m até o
vértice CJ5-P-6889, de coordenadas N
9.106.813,749m e E 218.831,680m; 165°54'52"
e 47,27m até o vértice CJ5-P-6890, de
coordenadas N 9.106.767,897m e E
218.843,185m; 153°24'42" e 48,34m até o
vértice CJ5-P-6891, de coordenadas N
9.106.724,671m e E 218.864,820m; 174°09'54"
e 47,77m até o vértice CJ5-P-6892, de
coordenadas N 9.106.677,153m e E
218.869,676m; 118°36'59" e 44,54m até o vértice
CJ5-P-6893, de coordenadas N
9.106.655,820m e E 218.908,777m; 244°14'32"
e 23,30m até o vértice CJ5-P-6894, de
coordenadas N 9.106.645,696m e E
218.887,795m; 167°30'45" e 26,72m até o
vértice CJ5-P-6895, de coordenadas N
9.106.619,606m e E 218.893,573m; 161°35'06"
e 40,68m até o vértice CJ5-P-6896, de
coordenadas N 9.106.581,014m e E
218.906,422m; 120°15'21" e 48,99m até o
vértice CJ5-P-6897, de coordenadas N
9.106.556,332m e E 218.948,735m; 133°58'57"
e 46,15m até o vértice CJ5-P-6898, de
coordenadas N 9.106.524,285m e E
218.981,941m; 178°31'27" e 20,31m até o
vértice CJ5-P-6899, de coordenadas N
9.106.503,985m e E 218.982,464m; 255°48'19"
e 24,83m até o vértice CJ5-P-6900, de
coordenadas N 9.106.497,897m e E
218.958,395m; 199°44'50" e 32,46m até o
vértice CJ5-P-6901, de coordenadas N
9.106.467,344m e E 218.947,427m; 167°04'55"
e 29,85m até o vértice CJ5-P-6902, de
coordenadas N 9.106.438,246m e E
218.954,101m; 165°54'21" e 27,98m até o
vértice CJ5-P-6903, de coordenadas N
9.106.411,107m e E 218.960,915m; 73°02'24"
e 46,41m até o vértice CJ5-P-6904, de
coordenadas N 9.106.424,644m e E
219.005,303m; 111°16'38" e 29,76m até o vértice
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CJ5-P-6905, de coordenadas N
9.106.413,844m e E 219.033,036m; 125°08'29"
e 50,39m até o vértice CJ5-P-6906, de
coordenadas N 9.106.384,840m e E
219.074,241m; 185°50'39" e 25,53m até o
vértice CJ5-P-6907, de coordenadas N
9.106.359,448m e E 219.071,642m; 142°04'43"
e 33,98m até o vértice CJ5-P-6908, de
coordenadas N 9.106.332,647m e E
219.092,522m; 150°37'35" e 38,12m até o
vértice CJ5-P-6909, de coordenadas N
9.106.299,426m e E 219.111,221m; 43°37'53"
e 38,96m até o vértice CJ5-P-6910, de
coordenadas N 9.106.327,625m e E
219.138,104m; 108°18'12" e 28,20m até o
vértice CJ5-P-6911, de coordenadas N
9.106.318,768m e E 219.164,880m; 135°05'05"
e 32,52m até o vértice CJ5-P-6912, de
coordenadas N 9.106.295,737m e E
219.187,843m; 212°50'25" e 38,41m até o
vértice CJ5-P-6913, de coordenadas N
9.106.263,468m e E 219.167,015m; 166°35'45"
e 36,08m até o vértice CJ5-P-6914, de
coordenadas N 9.106.228,371m e E
219.175,379m; 97°49'12" e 48,49m até o vértice
CJ5-P-6915, de coordenadas N
9.106.221,774m e E 219.223,414m; 115°00'02"
e 39,41m até o vértice CJ5-P-6916, de
coordenadas N 9.106.205,118m e E
219.259,132m; 165°20'52" e 27,06m até o
vértice CJ5-P-6917, de coordenadas N
9.106.178,941m e E 219.265,976m; 116°54'33"
e 53,52m até o vértice CJ5-P-6918, de
coordenadas N 9.106.154,720m e E
219.313,699m; 134°42'46" e 41,61m até o
vértice CJ5-P-6919, de coordenadas N
9.106.125,445m e E 219.343,269m; 118°59'48"
e 31,53m até o vértice CJ5-P-6920, de
coordenadas N 9.106.110,162m e E
219.370,844m; 202°03'04" e 19,29m até o
vértice CJ5-P-6921, de coordenadas N
9.106.092,281m e E 219.363,601m; 284°28'53"
e 20,67m até o vértice CJ5-P-6922, de
coordenadas N 9.106.097,450m e E
219.343,587m; 290°36'23" e 30,47m até o
vértice CJ5-P-6923, de coordenadas N
9.106.108,174m e E 219.315,066m; 334°30'32"
e 37,72m até o vértice CJ5-P-6924, de
coordenadas N 9.106.142,223m e E
219.298,832m; 244°31'35" e 41,51m até o
vértice CJ5-P-6925, de coordenadas N
9.106.124,370m e E 219.261,358m; 168°18'15"
e 38,97m até o vértice CJ5-P-6926, de
coordenadas N 9.106.086,213m e E
219.269,257m; 169°01'26" e 47,37m até o
vértice CJ5-P-6927, de coordenadas N
9.106.039,711m e E 219.278,276m; 228°07'51"
e 37,79m até o vértice CJ5-P-6928, de
coordenadas N 9.106.014,487m e E
219.250,133m; 145°38'59" e 30,19m até o
vértice CJ5-P-6929, de coordenadas N
9.105.989,563m e E 219.267,167m; 197°55'25"
e 33,16m até o vértice CJ5-P-6930, de
coordenadas N 9.105.958,012m e E
219.256,962m; 168°08'11" e 22,67m até o vértice
CJ5-P-6931, de coordenadas N
9.105.935,824m e E 219.261,623m; 144°55'06"
e 36,16m até o vértice CJ5-P-6932, de
coordenadas N 9.105.906,234m e E
219.282,405m; 261°30'18" e 18,20m até o
vértice CJ5-P-6933, de coordenadas N
9.105.903,545m e E 219.264,402m; 160°00'08"
e 30,12m até o vértice CJ5-P-6934, de
coordenadas N 9.105.875,240m e E
219.274,703m; 154°57'35" e 47,57m até o
vértice CJ5-P-6935, de coordenadas N
9.105.832,146m e E 219.294,835m; 188°52'20"
e 24,42m até o vértice CJ5-P-6936, de
coordenadas N 9.105.808,020m e E
219.291,069m; 168°08'52" e 41,97m até o
vértice CJ5-P-6937, de coordenadas N
9.105.766,945m e E 219.299,689m; 138°23'07"
e 17,04m até o vértice CJ5-P-6938, de
coordenadas N 9.105.754,206m e E
219.311,005m; 140°35'02" e 35,70m até o vértice
CJ5-P-6939, de coordenadas N
9.105.726,629m e E 219.333,670m; 280°24'07"
e 19,68m até o vértice CJ5-P-6940, de
coordenadas N 9.105.730,182m e E

219.314,315m; 229°58'40" e 32,60m até o
vértice CJ5-P-6941, de coordenadas N
9.105.709,219m e E 219.289,352m; 141°12'13"
e 40,43m até o vértice CJ5-P-6942, de
coordenadas N 9.105.677,707m e E
219.314,685m; 142°53'39" e 45,75m até o
vértice CJ5-P-6943, de coordenadas N
9.105.641,221m e E 219.342,285m; 239°35'37"
e 45,67m até o vértice CJ5-P-6944, de
coordenadas N 9.105.618,105m e E
219.302,895m; 269°58'51" e 33,06m até o
vértice CJ5-P-6945, de coordenadas N
9.105.618,094m e E 219.269,838m; 233°14'27"
e 36,86m até o vértice CJ5-P-6946, de
coordenadas N 9.105.596,037m e E
219.240,310m; 165°12'43" e 53,86m até o
vértice CJ5-P-6947, de coordenadas N
9.105.543,959m e E 219.254,058m; 95°29'27"
e 43,75m até o vértice CJ5-P-6948, de
coordenadas N 9.105.539,773m e E
219.297,604m; 224°42'48" e 34,90m até o
vértice CJ5-P-6949, de coordenadas N
9.105.514,975m e E 219.273,053m; 215°48'22"
e 21,39m até o vértice CJ5-P-6950, de
coordenadas N 9.105.497,632m e E
219.260,542m; 179°26'57" e 36,62m até o
vértice CJ5-P-6951, de coordenadas N
9.105.461,010m e E 219.260,894m; 93°19'01"
e 26,46m até o vértice CJ5-P-6952, de
coordenadas N 9.105.459,479m e E
219.287,311m; 74°07'28" e 36,72m até o vértice
CJ5-P-6953, de coordenadas N
9.105.469,523m e E 219.322,628m; 171°23'43"
e 17,33m até o vértice CJ5-P-6954, de
coordenadas N 9.105.452,387m e E
219.325,221m; 215°06'31" e 54,73m até o
vértice CJ5-P-6955, de coordenadas N
9.105.407,611m e E 219.293,742m; 227°40'01"
e 40,62m até o vértice CJ5-P-6956, de
coordenadas N 9.105.380,255m e E
219.263,713m; com azimute 225°08'22" e
45,06m até o vértice BKJ-M-3293, de
coordenadas N 9.105.348,469m e E
219.231,772m, situado na margem esquerda
do Ribeirão Tauã; deste, segue  confrontando
com a FAZENDA JK (posse de: Fernandes
Neves de Oliveira),  com azimute 271°50'25" e
distância de 1.020,78m até o vértice BKJ-M-
3294, de coordenadas N 9.105.381,249m e E
218.211,518m; deste,, segue  confrontando com
a FAZENDA SÃO JOSÉ - Gleba 02 (proprietário:
Almir Maranhão de Brito),  com azimute
303°15'38" e distância de 7.236,39m até o
vértice CJ5-O-0052, de coordenadas N
9.109.350,021m e E 212.160,557m, situado na
divisa da Fazenda São José  e limite da faixa de
domínio da Rodovia BR-010, sentido Morro
Grande; deste, segue  pela faixa de domínio da
Rodovia BR-010,  com os seguintes azimutes
e distâncias:  30°34'24" e 194,37m até o vértice
CJ5-O-0051, de coordenadas N
9.109.517,368m e E 212.259,421m; 30°12'04"
e 184,58m até o vértice CJ5-O-0050, de
coordenadas N 9.109.676,890m e E
212.352,269m; 30°35'58" e 165,09m até o
vértice CJ5-O-0049, de coordenadas N
9.109.818,994m e E 212.436,307m; 30°12'27"
e 137,55m até o vértice CJ5-O-0048, de
coordenadas N 9.109.937,863m e E
212.505,511m; 30°06'54" e 142,28m até o
vértice CJ5-O-0047, de coordenadas N
9.110.060,934m e E 212.576,896m; 30°14'45"
e 156,93m até o vértice CJ5-O-0046, de
coordenadas N 9.110.196,502m e E
212.655,944m; 30°15'20" e 107,82m até o
vértice CJ5-O-0045, de coordenadas N
9.110.289,637m e E 212.710,271m; 29°58'20"
e 112,65m até o vértice CJ5-O-0044, de
coordenadas N 9.110.387,221m e E
212.766,548m; 30°07'16" e 130,80m até o
vértice CJ5-O-0043, de coordenadas N
9.110.500,358m e E 212.832,187m; 30°06'28"
e 153,34m até o vértice CJ5-O-0042, de
coordenadas N 9.110.633,011m e E
212.909,107m; 30°02'46" e 192,86m até o
vértice CJ5-O-0041, de coordenadas N
9.110.799,951m e E 213.005,669m; 29°56'53"
e 169,63m até o vértice CJ5-O-0040, de
coordenadas N 9.110.946,927m e E

213.090,348m; 30°04'41" e 183,63m até o
vértice CJ5-O-0039, de coordenadas N
9.111.105,829m e E 213.182,379m; 28°32'25"
e 35,46m até o vértice CJ5-O-0038, de
coordenadas N 9.111.136,980m e E
213.199,321m; 29°58'27" e 118,61m até o
vértice CJ5-O-0037, de coordenadas N
9.111.239,726m e E 213.258,580m; 28°54'21"
e 140,64m até o vértice CJ5-O-0036, de
coordenadas N 9.111.362,841m e E
213.326,559m; 29°57'48" e 260,22m até o
vértice CJ5-O-0035, de coordenadas N
9.111.588,285m e E 213.456,527m; 29°56'29"
e 225,22m até o vértice CJ5-O-0034, de
coordenadas N 9.111.783,446m e E
213.568,937m; 29°03'10" e 213,23m até o
vértice CJ5-O-0033, de coordenadas N
9.111.969,844m e E 213.672,484m; 28°56'30"
e 212,47m até o vértice CJ5-O-0032, de
coordenadas N 9.112.155,775m e E
213.775,300m; 29°12'43" e 384,97m até o
vértice CJ5-O-0031, de coordenadas N
9.112.491,787m e E 213.963,182m; 28°56'02"
e 176,31m até o vértice CJ5-O-0030, de
coordenadas N 9.112.646,089m e E
214.048,480m; 28°47'19" e 149,48m até o
vértice CJ5-O-0029, de coordenadas N
9.112.777,096m e E 214.120,468m; 29°15'04"
e 136,56m até o vértice CJ5-O-0028, de
coordenadas N 9.112.896,240m e E
214.187,195m; 28°30'47" e 149,17m até o
vértice CJ5-O-0027, de coordenadas N
9.113.027,319m e E 214.258,404m; 28°53'40"
e 217,66m até o vértice CJ5-O-0026, de
coordenadas N 9.113.217,885m e E
214.363,578m; 28°53'54" e 185,28m até o
vértice CJ5-O-0025, de coordenadas N
9.113.380,096m e E 214.453,117m; 29°25'59"
e 155,80m até o vértice CJ5-O-0024, de
coordenadas N 9.113.515,787m e E
214.529,678m; 32°06'08" e 47,08m até o vértice
CJ5-O-0023, de coordenadas N
9.113.555,669m e E 214.554,698m; 42°50'46"
e 55,56m até o vértice CJ5-O-0022, de
coordenadas N 9.113.596,406m e E
214.592,482m; 49°25'07" e 93,41m até o vértice
CJ5-O-0021, de coordenadas N
9.113.657,173m e E 214.663,427m; 58°37'29"
e 87,25m até o vértice CJ5-O-0020, de
coordenadas N 9.113.702,600m e E
214.737,921m; 64°46'06" e 117,46m até o
vértice CJ5-O-0019, de coordenadas N
9.113.752,672m e E 214.844,177m; 70°11'49"
e 135,76m até o vértice CJ5-O-0018, de
coordenadas N 9.113.798,666m e E
214.971,909m; 70°41'55" e 160,84m até o
vértice CJ5-O-0017, de coordenadas N
9.113.851,829m e E 215.123,707m; 71°45'20"
e 100,46m até o vértice CJ5-O-0016, de
coordenadas N 9.113.883,281m e E
215.219,119m; 71°25'55" e 155,77m até o
vértice CJ5-O-0015, de coordenadas N
9.113.932,882m e E 215.366,777m; 71°59'14"
e 217,33m até o vértice CJ5-O-0014, de
coordenadas N 9.114.000,087m e E
215.573,454m; 71°41'16" e 189,13m até o
vértice CJ5-O-0013, de coordenadas N
9.114.059,511m e E 215.753,008m; 63°54'43"
e 109,41m até o vértice CJ5-O-0012, de
coordenadas N 9.114.107,624m e E
215.851,271m; 59°36'26" e 125,47m até o
vértice CJ5-O-0011, de coordenadas N
9.114.171,103m e E 215.959,499m; 56°05'06"
e 155,13m até o vértice CJ5-O-0010, de
coordenadas N 9.114.257,657m e E
216.088,232m; 60°18'51" e 7,10m até o vértice
CJ5-O-0009, de coordenadas N
9.114.261,172m e E 216.094,398m; 61°21'47"
e 26,20m até o vértice CJ5-O-0008, de
coordenadas N 9.114.273,728m e E
216.117,392m; 61°30'54" e 38,36m até o vértice
CJ5-O-0007, de coordenadas N
9.114.292,025m e E 216.151,112m; 64°46'22"
e 235,09m até o vértice CJ5-O-0006, de
coordenadas N 9.114.392,221m e E
216.363,776m; 60°15'01" e 154,66m até o
vértice CJ5-O-0005, de coordenadas N
9.114.468,963m e E 216.498,048m; 59°03'24"
e 55,34m até o vértice CJ5-O-0004, de
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coordenadas N 9.114.497,420m e E
216.545,515m; 54°52'39" e 8,71m até o vértice
CJ5-O-0003, de coordenadas N
9.114.502,431m e E 216.552,639m; 54°52'42"
e 134,91m até o vértice CJ5-O-0002, de
coordenadas N 9.114.580,046m e E
216.662,985m; 51°04'20" e 157,97m até o
vértice CJ5-O-0001, de coordenadas N
9.114.679,303m e E 216.785,873m; deste,,
segue,  com azimute 39°03'22" e distância de
62,40m até o vértice CJ5-M-2083, ponto inicial
da descrição deste, perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de
Palmas, de coordenadas N 8.874.471,328 e E
792.491,179 e São Raimundo Nonato, de
coordenadas  N 9.000.959,449 e E 752.542,389
e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45
WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM.  ”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré
existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III - Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Goiatins - TO, Comarca de
Goiatins – TO., a presente Portaria, para que
seja matriculado em nome do Estado do
Tocantins  o imóvel ora arrecadado.

NATURATINS

Presidente: STALIN BEZE BUCAR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO No 030/2010
PROCESSO No 2010 1031 000165
CONTRATANTE: INSTITUTO NATUREZA DO
TOCANTINS – NATURATINS.
CONTRATADA: TOTAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.
OBJETO: AQUISICAO DE SERVIÇOS.
VALOR EST: R$ 427.366,80 (Quatrocentos e
vinte e sete mil trezentos e sessenta e seis reais
e oitenta centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO:10310 041220195400
10000 / 10330 18541007640280000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação Art. 24, Inciso II Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 15/09/2010 a 14/09/2011.
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2010
SIGNATÁRIOS: STALIN BEZE BUCAR –
Presidente – CONTRATANTE.
REINALDO NAVES - Total Vigilância e
Segurança LTDA.

UNITINS
Reitor: ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES

PORTARIA/UNITINS/GRE Nº 530/2010

Designação de Servidora.

O REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS – UNITINS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 13, § 2º, Alínea F, do Estatuto da
Fundação,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a Professora
Mestre THÂNIA MARIA FONSECA AIRES
DOURADO, para responder pelas atividades
administrativas e técnico-pedagógicas do
Campus I da UNITINS, com carga horária de
40 horas semanais, sem ônus para esta IES,
com as seguintes atribuições:

Mediar processos com a Pró-Reitoria
de Graduação e demais Pró-Reitorias;

Dirimir determinados planos,
programas e projetos voltados para a
graduação diretamente com o Pró-Reitor de
Graduação;

Acompanhar o trabalho da Gestão
Administrativa nos aspectos administrativo-
gerenciais da infra-estrutura, dos recursos
humanos, da biblioteca, e dos laboratórios de
informática do Campus e laboratórios externos;

Acompanhar o trabalho da Gestão
Pedagógica no que diz respeito ao cumprimento
das políticas de graduação da UNITINS;

Acompanhar juntamente com a Gestão
Pedagógica o trabalho das Coordenações de
Cursos e Colegiados de Professores, coletiva
ou individualmente, nas demandas de
aperfeiçoamento didático e do manejo de
integração das tecnologias infodigitais e
comunicacionais no processo de ensino-
aprendizagem;

Acompanhar o Protocolo da Secretaria
Acadêmica em relação ao andamento da
documentação acadêmica dos alunos em
observância às normas legais;

Acompanhar os processos
infodigitais referentes ao preenchimento de
notas e demais expedientes dos docentes e
períodos-turnos-disciplinas nos quais estejam
matriculados o alunado;

Criar o Regimento Interno do Campus
em consonância com o Regimento Geral da IES;

Acompanhar a elaboração dos
Projetos Pedagógicos dos cursos;

Elaborar o Planejamento Estratégico
do Campus;

Zelar pela manutenção da estrutura e
infra-estrutura e limpeza do Campus.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, em Palmas,
aos 14 dias do mês de setembro do ano de
2010.

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 531/2010

O REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-UNITINS, no
uso de suas atribuições legais em
conformidade com o art. 13, § 2º, alínea “F” do
Estatuto da Fundação,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora THÂNIA
MARIA FONSECA AIRES DOURADO, matricula
900121, Coordenação Campus I para fiscalizar
a execução do contrato de aquisição de serviço
de monitoramento eletrônico de alarmes 24
horas com cameras nº 67/2010 do processo nº
1531/2010.

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do Contrato;

II – atestar o recebimento dos materiais/
serviços;

Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-UNITINS, em
Palmas - TO, aos três dias do mês de agosto
de 2010.

PORTARIA FUNDAÇÃO UNITINS/GRE Nº 535/2010

O REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
13, § 2º, Alínea F, do Estatuto da Fundação,

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR a Diretora de
Administração Acadêmica, FABÍOLA PEIXOTO DE
ARAÚJO, para responder pela Pró-Reitoria de
Graduação desta Instituição de Ensino Superior,
no período de 08/09/2010 a 03/10/2010.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, em Palmas,
aos 08 dias do mês de setembro de 2010.

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/No 537/2010

O REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-UNITINS, no
uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 13, § 2o, alínea “f”, 1ª
parte, do Estatuto da Fundação;

Considerando o despacho emitido
pelo Diretor Jurídico, que opina favoravelmente
pela contratação da empresa Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/A, visando à renovação de seguro
de frota de veículos desta IES, com fulcro no
artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE

Art. 1º. DISPENSAR a realização de
licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV, da
Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa
Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, CNPJ nº
61.074.175/0001-38, no valor total de R$
19.052,91 (dezenove mil e cinqüenta reais e
noventa e hum centavos).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DA REITORA DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS -
UNITINS, Palmas -TO, aos 27 dias do mês de
agosto de 2010.

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 536/2010

O REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
13, § 2º, Alínea F, do Estatuto da Fundação,

 RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RICARDO
COSTA SEMEÃO, matricula 001726 para
fiscalizar a execução dos contratos de aquisição
de material de consumo de nº 58/2010 do
processo nº 1217/2010.

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do Contrato;

II – atestar o recebimento dos materiais/
serviços;

Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO TOCANTINS-UNITINS, em
Palmas-TO, aos treze dias do mês de Setembro
de 2010.
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EXTRATOS DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº: 010/2010
Processo nº: 0027/2010
Contratante: Fundação Universidade do
Tocantins - UNITINS
Contratada: Paulo Humberto Agnolim
Objeto: Alteração da cláusula sexta – da
fiscalização, designando como novo fiscal para
o contrato o Sr. Carlos Eduardo Coelho Ferreira,
Matricula nº 001724, Cargo: Coordenador de
Transportes, em substituição ao Sr. Luiz Antonio
De Souza Ferreira, nos termos do artigo 67 da
Lei nº 8.666/93.
Data da assinatura: 30/08/2010
Signatários: André Luiz de Matos Gonçalves -
Reitor
Flávio Luiz Agnolim – Contratada

1º Termo Aditivo ao Contrato nº: 46/2009
Processo nº: 0885/2009
Contratante: Fundação Universidade do
Tocantins - UNITINS
Contratada: Paz & Santos LTDA - EPP
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, com base
no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: O Termo Aditivo entra em vigência a
partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 30/08/2010
Signatários: André Luiz de Matos Gonçalves -
Reitor
Zilmar Batista dos Santos – Contratada

Termo de Contrato nº: 058/2010
Processo nº: 1217/2010
Contratado: Fundação Universidade do
Tocantins - UNITINS
Contratada: Água Mais Distribuidora de Bebidas
Ltda
Objeto: Aquisição de 660 (seiscentos e
sessenta) galões de água mineral de 20 (vinte)
litros para atender esta IES.
Valor total: R$ 2.508,00 (dois mil quinhentos e
oito reais)
Data da assinatura: 06/09/2010
Vigência: 06/09/2010 a 31/12/2010
Signatários: André Luiz de Matos Gonçalves -
Reitor
Raimunda Acássio de Souza – Representante
da contratada

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensora Pública-Geral: ESTELLAMARIS POSTAL

PORTARIA No 435,
DE 05 DE AGOSTO DE 2010.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º,
inciso X, da Lei Complementar 055, de 27 de
maio de 2009, considerando a necessidade de
melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, resolve,

CONCEDER

O período de 1º a 12/09/2010 das férias legais
do Defensor Público de 1ª Classe, ARTHUR
LUIZ PÁDUA MARQUES, interrompidas por meio
da Portaria 391/2010.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos cinco dias do mês de agosto
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 522,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

A SUBDFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da
Lei Complementar 055, de 27 de maio de 2009,
tendo em vista que lhe compete a prática de
atos de gestão administrativa e considerando
a necessidade melhor instrumentalizar o
funcionamento da Defensoria Pública,
RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público de 1ª Classe,
UTHANT VANDRÉ NONATO MOREIRA LIMA
GONÇALVES, para responder cumulativamente
pela Defensoria Pública de Goiatins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogando a Portaria Nº 443/
2010.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos treze dias mês de setembro
do ano de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 523,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 4º, inciso X, da
Lei Complementar 055, de 27 de maio de 2009,
considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, resolve,

INTERROMPER

Art. 1° A partir do dia 08/09/2010 a
fruição das férias legais da Defensora Pública
de 1ª Classe, ANDRÉIA SOUSA MOREIRA DE
LIMA GOSELING, referentes ao exercício 2010/2,
antecipadas por meio da Portaria 397/2010,
garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 08/09/2010.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos treze dias do mês de setembro
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 524,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar
Estadual 055, de 27 de maio de 2009,
considerando a prática de atos de gestão
administrativa e financeira da Instituição,
resolve:

ANTECIPAR

Para 04/10/2010 a 02/11/2010, o período de
fruição das férias legais do Defensor Público
de 1ª Classe, JOSÉ ALVES MACIEL, referente
ao exercício 2009/2, concedidas pela Portaria
444/2009.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos treze dias do mês de setembro
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 525/2010,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Complementar 055, de 27 de maio de 2009,
considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, RESOLVE:

ALTERAR

Para 03/11/2010 a 02/12/2010 o período de
fruição das férias legais da Defensora Pública
de 2° Classe, MÔNICA PRUDENTE CANÇADO,
concedidos por meio da Portaria nº 200/2010,
referente o exercício 2010/2.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos treze dias do mês de setembro
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 526/2010,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Complementar 055, de 27 de maio de 2009,
considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública, considerando a
prorrogação da licença médica para tratamento
de saúde, RESOLVE:

ALTERAR

Para 1º a 30/04/2011, o período de fruição das
férias legais do Defensor Público de 2ª Classe,
GIDELVAN SOUSA SILVA, concedidos por meio
da Portaria nº 200/2010, referente o exercício
2010/2.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos treze dias do mês de setembro
de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

PORTARIA No 527/2010
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar
055, de 27 de maio de 2009, considerando a
necessidade de melhor instrumentalizar o
funcionamento da Defensoria Pública,
RESOLVE:

DESIGNAR

A Defensora Pública ELISA MARIA PINTO, para
patrocinar, em conjunto com a Defensora
Pública KÊNIA MARTINS PIMENTA
FERNANDES, a defesa do acusado, José
Amilton dos Santos, no processo criminal com
julgamento em Sessão do Tribunal do Júri,
designada para o dia 22 de setembro de 2010,
na Comarca de Arraias.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos quatorze dias do mês de
setembro de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral
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PORTARIA No 528/2010
 DE 14 DE SETEMBRO DE 2010

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar
055, de 27 de maio de 2009, considerando a
necessidade de melhor instrumentalizar o
funcionamento da Defensoria Pública,
RESOLVE:

DESIGNAR

A Defensora Pública ELISA MARIA PINTO, para
patrocinar, em conjunto com a Defensora
Pública KÊNIA MARTINS PIMENTA
FERNANDES, a defesa do acusado, Genival
Bispo Ferreira, no processo criminal com
julgamento em Sessão do Tribunal do Júri,
designada para o dia 24 de setembro de 2010,
na Comarca de Arraias.

Gabinete da Defensora Pública Geral,
em Palmas, aos quatorze dias do mês de
setembro de 2010.

MARIA DE LOURDES VILELA
Subdefensora Pública Geral

CONSELHO SUPERIOR

Resolução-CSDP nº 057,
de 09 de agosto de 2010.

Altera a Resolução-CSDP nº 023, de
06 de agosto de 2008.

O Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, Órgão de
Administração Superior, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da
Lei Complementar Estadual nº55, de 29 de
maio de 2009 e art. 102 da Lei Complementar
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e
considerando a deliberação tomada na 6ª
Sessão Ordinária do Conselho Superior, do ano
de 2010, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º,
da Resolução-CSDP nº 023, de 06 de agosto
de 2008, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Criar o Núcleo de Defesa do
Consumidor – NUDECON, no âmbito
da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins.

Art. 2º O Núcleo de Defesa do
Consumidor possui caráter
permanente e missão primordial de
prestar suporte e auxílio no
desempenho da atividade funcional
dos Membros da Instituição sempre
que a demanda apresentada referir-se,
direta ou indiretamente, a direitos
específicos ou gerais do consumidor
ou coletividade de consumidores
carentes.

Art. 3º São atribuições do Núcleo de
Defesa do Consumidor:
...............................

Art. 4° São integrantes do Núcleo de
Defesa do Consumidor:
...............................

Art. 5º São atribuições do Coordenador
do NUDECON:
...............................

Art. 6º O Coordenador do NUDECON
poderá indicar um dos Sub-
Coordenadores para substituí-lo em
caso de impedimento, licença ou férias.

Art. 7° O NUDECON será auxiliado por
servidores designados dentre os que
prestam serviço na Defensoria Pública
do Estado do Tocantins.” (NR)

Art.2º Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

Palmas-TO, 09 de agosto de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

Resolução-CSDP nº 058,
de 30 de junho de 2010.

Adota, no âmbito da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins, o Código de
Ética das Defensorias Públicas dos
Estados da Federação.

O Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, Órgão de
Administração Superior, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da
Lei Complementar Estadual nº55, de 29 de
maio de 2009 e art. 102 da Lei Complementar
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, resolve

Art. 1º Adotar, no âmbito da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, o Código de
Ética das Defensorias Públicas dos Estados
da Federação, aprovado pelo Colégio Nacional
dos Corregedores Gerais das Defensorias
Públicas Estaduais e do Distrito Federal –
CNCG-DPE/DF, nos termos da Resolução nº
002/GAB/CNCG, de 24 de setembro de 2009,
anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

Palmas-TO, 30 de junho de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

RESOLUÇÃO nº 002/GAB/CNCG
24 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o Código de Ética
das Defensorias Públicas Estaduais
e do Distrito Federal

O PRESIDENTE DO COLÉGIO
NACIONAL DOS CORREGEDORES-GERAIS
DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS ESTADUAIS E
DO DISTRITO FEDERAL (CNCGDPE/DF), no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II
do Art. 2º do Estatuto do Colégio Nacional dos
Corregedores-Gerais da Defensoria Pública –
CNCG, de 16 de outubro de 2007,

RESOLVE:

Aprovar o Código de Ética das
Defensorias Públicas dos Estados da
Federação.

O Colégio Nacional dos Corregedores
Gerais das Defensorias Públicas – CNCG, no
exercício de suas atribuições legais instituídas
no seu Estatuto que prevê a eleição de metas e
diretrizes relacionadas com o aperfeiçoamento
funcional dos integrantes da Instituição (art. 2º,
inciso VI);

Considerando que nunca a opinião
pública, a sociedade civil e as instituições
cobraram tanto a ética profissional como
hodiernamente;

Considerando que “a responsabilidade
moral é a mais pessoal e inalienável das posses
humanas, e o mais precioso dos direitos
humanos” (Bauman, Ética pós-moderna, 1977,
p. 285);

Considerando que preservar a ética
profissional é se preocupar com o bem servir à
população carente, destinatária final dos
serviços prestados pelas Defensorias Públicas;

Considerando, finalmente, que os
Defensores Públicos, membros de uma
instituição essencial à democracia e à justiça,
conscientes de que a luta por uma sociedade
mais justa se inicia com o fazer cumprir os
princípios éticos instituídos na Constituição da
República Federativa do Brasil (Art. 5º, 6º, 7º,
170, 174, 225, 226, 227, 228, 229, 231);

RESOLVE:

APROVAR e editar o presente Código
de Ética das Defensorias Públicas, incitando a
todos os Defensores Públicos do Brasil a
observá-lo.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A questão ética tem uma importância
fundamental na sociedade contemporânea. A
compreensão da conduta humana no contexto
de um mundo em transformação, marcado pelo
estreitamento das relações interpessoais, é o
objetivo de análise da ciência ética.

A atuação do Defensor Público, como
agente de transformação social que o é,
emerge no contexto de uma das mais
fascinantes carreiras jurídicas, estando suas
diretrizes erigidas na própria Carta da
República.

Por esse motivo, em se tratando de
novel carreira, com amplo espectro de atuação,
não seria recomendável o estabelecimento de
mecanismos inibidores de seu horizonte
profissional.

Todavia, é prudente, desde já, que se
estabeleçam alguns princípios e normas que
orientem o exercício da sua atuação, num
processo de construção e de aperfeiçoamento
de um novo paradigma a servir de exemplo para
todas as demais profissões.

Dentro desse contexto, vem o Colégio
Nacional dos Corregedores Gerais das
Defensorias Públicas (CNCG) propor o
presente Código de Ética, visando não apenas
uma reflexão, mas a solidificação de normas
de comportamento a abalizar a dinamicidade
de suas ações.

É que o Defensor Público, assim como
qualquer ser humano, não pode ser visto de
forma cartesiana ou isolada, mas sim como
peça fundamental de todo um contexto social e
político, perante os quais possui deveres e
responsabilidades.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os membros da Defensoria
Pública devem manter conduta compatível com
os preceitos da Constituição, da Lei Orgânica,
dos atos normativos emanados dos órgãos
superiores da Instituição, deste Código e com
os princípios da moralidade, notadamente no
que se refere aos deveres gerais de probidade,
lealdade à Instituição, decoro pessoal,
urbanidade, impessoalidade, eficiência e
publicidade.
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§1º. Os padrões éticos de que trata este
artigo são exigidos dos membros da Defensoria
Pública também na relação entre suas
atividades públicas e privadas, de modo a
prevenir eventuais conflitos de interesses.

§2º. Os membros da Defensoria
Pública organizarão suas atividades privadas
de maneira a prevenir a ocorrência real,
potencial ou aparente, de conflito com o
interesse público, que prevalecerá sempre
sobre o interesse privado, respeitados os
direitos da pessoa humana.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 2º. São deveres do defensor
público:

I – Velar por sua reputação pessoal e
profissional;

II – Exercer as prerrogativas do cargo
com dignidade, zelo, diligência, honestidade e
respeito à coisa pública, sendo-lhe vedado o
uso, para fins privados, de bens públicos ou
meios disponibilizados para o exercício de suas
funções;

III – Abster-se de participar de debates
ou entrevistas em que a discussão envolva fatos
atinentes a processo sob seu patrocínio
submetido a segredo de justiça ou de outro
membro da Instituição;

IV – Manter boa conduta;

V – Guardar decoro pessoal;

VI – Tratar com respeito e urbanidade
os colegas, as autoridades, os servidores da
Instituição e os cidadãos com os quais
mantenha contato no exercício do cargo, não
prescindindo de igual tratamento;

VII – Recusar presentes, doações,
benefícios ou cortesias de pessoas físicas,
empresas, grupos econômicos ou autoridades
públicas que possam comprometer sua
independência funcional, ressalvadas aquelas
sujeitas às normas de reciprocidade,
oferecidas às autoridades estrangeiras;

Parágrafo Único. Não se consideram
presentes para os fins desse artigo os brindes
que:

a) não tenham valor comercial; ou

b) distribuídos por entidades de
qualquer natureza, a título de cortesia,
propaganda, divulgação habitual, ou por
ocasião de eventos especiais ou datas
comemorativas, que tenham valor módico;

Art. 3º. Constitui-se afronta à ética
profissional do Defensor Público no exercício
de suas funções:

I – Negligenciar os interesses da
Instituição em benefício de qualquer outra
atividade, ainda que, por lei, não proibida;

II – Manifestar-se publicamente para
emitir juízo pejorativo acerca da Instituição, de
seus membros ou servidores;

III – Dar causa a acúmulo injustificado
de processos sob sua responsabilidade;

IV – Perder prazos processuais sem
motivo justificável ou não zelar, de qualquer
forma, pela celeridade da tramitação dos feitos;

V – Não manter assiduidade e
frequência em sua unidade de lotação e/ou
designação;

VI – Não manter seu gabinete
organizado, deixando de zelar pelo patrimônio
e documentação sob sua responsabilidade;

VII – Discriminar, no exercício das
funções, pessoas, por motivo político,
ideológico, partidário, religioso, de gênero,
étnico, ou qualquer outro;

VIII – Usar das prerrogativas do cargo
para assediar colegas, servidores ou terceiros;

IX – Trajar-se de forma incompatível
com o cargo;

Art. 4º. As alterações relevantes no
patrimônio do membro da Defensoria Pública
que, a seu juízo, real ou potencialmente, possam
suscitar conflito com o interesse público,
deverão ser imediatamente comunicadas ao
respectivo órgão Correcional, especialmente
quando se tratar de atos de gestão patrimonial
que envolvam:

a) transferência de bens a cônjuge ou
companheiro, ascendente, descendente ou
parente em linha colateral;

b) outras alterações significativas ou
relevantes no valor ou na natureza do patrimônio.

Art. 5º. O membro da Defensoria Pública
não poderá receber salário ou outra
remuneração de fonte privada em desacordo
com a lei, nem receber transporte, hospedagem
ou quaisquer favores de particulares de forma
a permitir situação que possa gerar dúvidas
sobre sua probidade ou honorabilidade.

CAPÍTULO III
DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL

Art. 6º. A independência funcional é
prerrogativa indispensável ao exercício e ao
desempenho das funções de defensor público,
vinculada, porém, aos mandamentos
constitucionais relativos às atribuições
institucionais.

Art. 7º. No exercício da independência
funcional deverá o Defensor Público atentar
para os princípios da unidade e indivisibilidade
e aos demais princípios institucionais da
Defensoria Pública.

Art. 8º. Sem prejuízo da hierarquia
administrativa, das leis e da Constituição, tem
o defensor público a prerrogativa de atuar
livremente sem subordinação técnica,
garantindo a indisponibilidade do interesse do
assistido, da forma que julgar mais eficaz.

CAPÍTULO IV
DA IMPESSOALIDADE E TRANSPARÊNCIA

Art. 9º. O defensor público, em estrita
observância aos princípios da Administração
Pública, deve se pautar com a máxima
impessoalidade, rechaçando privilégios,
favoritismos e envolvimentos de índole subjetiva
que o distanciem da observância das
finalidades institucionais.

Art. 10. As atividades exercidas pelo
membro da Defensoria Pública, resguardadas
as imposições legais de sigilo, devem
apresentar a máxima publicidade e
transparência, em razão da essência
democrática da Instituição a que serve.

CAPÍTULO V
DA DILIGÊNCIA E DEDICAÇÃO

Art. 11. Cumpre ao defensor público
velar para que os atos e processos judiciais a
seu cargo se realizem dentro da mais razoável
pontualidade possível, preservada a
indisponibilidade do interesse do assistido,
bem como reprimir toda e qualquer prática
dilatória que dê ensejo à litigância de má-fé e
contribua para a morosidade da Justiça.

Art. 12. O defensor público não deve
assumir encargos ou contrair obrigações que
perturbem ou impeçam o cumprimento
adequado de suas funções específicas,
ressalvadas as acumulações necessárias à
prestação do serviço.

CAPÍTULO VI
DO SIGILO PROFISSIONAL

Art. 13. O defensor público tem o dever
de guardar absoluta reserva na vida pública e
privada sobre dados ou fatos pessoais de que
haja tomado conhecimento no exercício de sua
atividade.

Art. 14. Aos defensores públicos
integrantes de Órgãos Colegiados impõe-se
preservar o sigilo de votos ou manifestações
proferidas em sessões secretas.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO

Art. 15. Deve o defensor público manter-
se informado e atualizado das constantes
mudanças tanto na doutrina quanto na
jurisprudência pátria, para aplicá-las por
ocasião da elaboração de peças e da realização
de audiências.

Art. 16. Além das matérias jurídicas e
técnicas, deve o defensor público buscar seu
aprimoramento intelectual, valendo-se
constantemente da boa leitura e da permanente
formação por meio de cursos de atualização e
aperfeiçoamento.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os preceitos do presente
Código complementam os deveres funcionais
dos defensores públicos que emanam da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1.994,
das Leis Orgânicas de cada Defensoria Pública
Estadual, do Distrito Federal e demais
disposições legais.

Art. 18. As Defensorias Públicas
providenciarão a entrega de um exemplar deste
Código a cada um de seus membros para sua
fiel observância.

Art. 19. As regras deste Código obrigam
igualmente aos estagiários e servidores das
Defensorias Públicas, no que lhes forem
aplicáveis.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente,
onde houver, o Código de Ética dos Servidores
Públicos editado pelos Estados da Federação.

Art. 21. Este Código entra em vigor em
todo o território nacional na data de sua
publicação, cabendo ao Colégio Nacional dos
Corregedores Gerais da Defensoria Pública e
as Corregedorias Gerais das Defensorias
Públicas promover a sua ampla divulgação.

Art. 22. Revogam-se as disposições
em contrário.

Belo Horizonte (MG), 24 de setembro
de 2009.

CONSELHO SUPERIOR

Resolução-CSDP nº 059,
 de 27 de agosto de 2010.

Institui o Regulamento Eleitoral da
Defensoria Pública do Estado do
Tocantins.

O Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, Órgão de
Administração Superior, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da
Lei Complementar Estadual nº 55, de 29 de
maio de 2009 e art. 102 da Lei Complementar
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e
considerando a deliberação tomada na 8ª
Sessão Extraordinária do ano de 2010, resolve
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Art. 1º Instituir o Regulamento Eleitoral
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palmas-TO, 27 de agosto de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

REGULAMENTO ELEITORAL DA
DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO TOCANTINS

TÍTULO I
DAS ELEIÇÕES NO ÂMBITO DA DEFENSORIA

PÚBLICA
DO ESTADO DO TOCANTINS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este regulamento disciplina os
procedimentos eleitorais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins para
os cargos de Membros do Conselho Superior,
Defensor Público Geral e Corregedor Geral, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 80/94
e Lei Complementar Estadual nº 55/09.

Art. 2º O processo eleitoral será iniciado
por resolução do Conselho Superior, com a
designação da Comissão Eleitoral e a definição
dos locais e datas para registro de candidaturas
e votação.

Art. 3º A Comissão Eleitoral, composta
por um presidente, dois membros e dois
suplentes, todos Defensores Públicos, terá a
incumbência de receber e deferir os registros
de candidaturas, publicar os requerimentos
deferidos, proclamar o resultado das eleições
e decidir por maioria simples eventuais
impugnações e recursos.

Parágrafo único. A Seção Eleitoral, a ser
instalada na Capital do Estado, será conduzida
pela Comissão Eleitoral.

Art. 4° O direito de voto só será exercido
pessoalmente.

Art. 5° O período de votação em todo
processo eleitoral da Defensoria Pública
compreenderá 08 (oito) horas ininterruptas,
permitindo-se o voto até o último minuto do
prazo estipulado.

Art. 6° As eleições para Defensor
Público Geral e membros do Conselho Superior
serão convocadas com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento dos
mandatos, devendo a votação ocorrer em até
30 (trinta) dias do ato de convocação.

Art. 7º Em caso de vacância de cargos,
o Conselho Superior, imediatamente, designará
sessão extraordinária e convocará novas
eleições.

Art. 8º São inelegíveis para os cargos
da estrutura institucional os Defensores
Públicos:

I – condenados definitivamente em
procedimento administrativo disciplinar;

II - condenados por crime doloso;

III - afastados do cargo há mais de 90
(noventa) dias;

IV - durante o estágio probatório.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃO, POSSE E MANDATO

DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR

Art. 9º O Conselho Superior é composto
pelo Defensor Público Geral, seu Presidente,
pelo Subdefensor Público Geral, seu Vice-
Presidente, pelo Corregedor Geral e pelo
Ouvidor Geral como membros natos, e por cinco
membros e respectivos suplentes, integrantes
estáveis da carreira eleitos pelo voto direto,
plurinominal, secreto e obrigatório de todos os
Defensores Públicos, para mandato de dois
anos, permitida uma reeleição.

Art. 10. O Conselho Superior da
Defensoria Pública se reunirá em sessão
extraordinária e indicará o número de vagas a
serem preenchidas através de processo eletivo,
sempre que verificar a sua ocorrência, bem
como designará a Comissão Eleitoral.

Art. 11. Concorrerão às eleições os
Defensores Públicos que se inscreverem como
candidatos às vagas mediante requerimento
dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral,
observadas as normas e os prazos definidos
pelo Conselho Superior.

Parágrafo único. Será de 03 (três) dias
o prazo para a apresentação dos pedidos de
registro de candidatura à Comissão Eleitoral,
que sobre eles decidirá em 24 (vinte e quatro)
horas, publicando-se a lista dos candidatos
admitidos no placar e no site da Defensoria
Pública.

Art. 12. O Defensor Público poderá votar
em cada um dos candidatos até o número de
vagas a serem providas.

Art. 13. Serão considerados eleitos os
Defensores Públicos com maior número de
votos, até o número de vagas existentes.

Art. 14. Em caso de empate de
candidatos será considerado eleito o mais
antigo, segundo a lista de antiguidade.

Art. 15. Os Defensores Públicos que
se seguirem aos eleitos, nas respectivas
votações, serão considerados seus suplentes,
substituindo-os, pela ordem, nos seus
afastamentos e impedimentos.

Art. 16. Serão inelegíveis para o
Conselho Superior da Defensoria Pública seus
membros natos.

Art. 17. Os membros eleitos do
Conselho Superior permanecerão no exercício
do cargo até a posse dos novos eleitos.

Art. 18. A posse dos membros do
Conselho Superior será realizada no primeiro
dia útil subsequente ao encerramento do
mandato, em sessão solene convocada para
essa finalidade pelo Defensor Público Geral.

Art. 19. No caso de vacância do cargo
de Conselheiro, assim declarada pelo Conselho
Superior, este será preenchido pelo primeiro
suplente, apenas para complementação do
mandato, e, não havendo suplente, ocorrerá nova
eleição para a respectiva vaga, aplicando-se as
disposições pertinentes.

Parágrafo único. A posse do suplente
ou do eleito em nova eleição para mandato
tampão dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir da declaração de vacância do cargo,
no primeiro caso ou da publicação do resultado
eleitoral, no segundo caso.

CAPÍTULO III
DA ELEIÇÃO, POSSE E MANDATO DO

DEFENSOR PÚBLICO GERAL

Art. 20. A Defensoria Pública do Estado
do Tocantins tem por Chefe o Defensor Público
Geral, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo
dentre os integrantes estáveis na carreira,
maiores de trinta e cinco anos, escolhidos em
lista tríplice, por meio de voto direto, secreto,
plurinominal e obrigatório de todos os
membros da Instituição, para mandato de dois
anos, permitida uma recondução, observado o
mesmo procedimento.

Art. 21. No primeiro dia útil subsequente
à eleição, o Chefe da Instituição encaminhará
a lista tríplice ao Governador do Estado, que
procederá a nomeação do Defensor Público
Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao
respectivo encaminhamento.

Parágrafo único. Será investido
automaticamente no cargo o Defensor Público
mais votado, para o exercício do mandato, caso
a opção de nomeação não seja exercida no
prazo quinzenal.

Art. 22. O Defensor Público Geral,
depois de nomeado, tomará posse e entrará
em exercício em sessão solene do Conselho
Superior.

Parágrafo único. Não ocorrendo a
efetivação da posse nos moldes do caput deste
artigo, o nomeado será investido
automaticamente no cargo para o exercício do
mandato.

Art. 23. O Defensor Público Geral fará
declaração pública de bens no ato da posse e
ao término do mandato.

CAPÍTULO IV
DA ELEIÇÃO, POSSE E MANDATO DO

CORREGEDOR GERAL

Art. 24. A Corregedoria da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, órgão de
fiscalização da atividade funcional e da conduta
dos Defensores Públicos e demais servidores
da Instituição, é exercida pelo Corregedor Geral,
indicado dentre os integrantes da classe mais
elevada da carreira em lista tríplice formada pelo
voto nominal, obrigatório e secreto dos
membros do Conselho Superior e nomeado
pelo Defensor Público Geral para mandato de
02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Parágrafo único. Caso não haja
nomeação no prazo de 15 (quinze) dias, será
investido no cargo de Corregedor Geral o mais
votado da lista e no caso de empate, serão
aplicadas as regras da promoção previstas na
Lei Complementar nº 55/2009.

Art. 25. A eleição para Corregedor Geral
será convocada com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do mandato,
devendo a votação para a formação da lista
tríplice ocorrer na sessão ordinária do mês de
dezembro ou sessão extraordinária convocada
especialmente para esse fim.

Art. 26. O Corregedor Geral tomará
posse e entrará em exercício em sessão solene
do Conselho Superior, designada para o
primeiro dia útil após o encerramento do
mandato anterior.

Parágrafo único. Não ocorrendo a
efetivação da posse nos moldes do caput deste
artigo, o nomeado será investido
automaticamente no cargo para o exercício do
mandato.
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Art. 27. O Corregedor Geral será substituído, em suas ausências
e impedimentos ou no caso de destituição, pelo Defensor Público mais
antigo que houver concorrido ao cargo ou, não havendo concorrência, pelo
Defensor Público mais antigo da Classe Especial.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. As disposições desta Resolução não se aplicam ao
próximo pleito eleitoral para membro do Conselho Superior no que diz
respeito aos prazos de convocação e votação.

Palmas-TO, 27 de agosto de 2010.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

Resolução-CSDP nº 060,  de 27 de agosto de 2010.

Cria, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, o Núcleo Especializado de Direitos Difusos,
Coletivos e Individuais Homogêneos.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, Órgão de Administração Superior, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009 e art. 102 da Lei Complementar
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, resolve,

Art. 1º Criar o Núcleo Especializado de Direitos Difusos, Coletivos
e Individuais Homogêneos, denominado Núcleo de Ações Coletivas, no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, órgão auxiliar das
atividades funcionais dos Defensores Públicos.

§ 1º O Núcleo de Ações Coletivas será coordenado por Defensor
Público designado pelo Defensor Público Geral, podendo contar com a
colaboração de um secretário, também Defensor Público, e acadêmicos
de Direito, em regime exclusivo de estágio.

§ 2º O Núcleo de Ações Coletivas, instalado na Sede
Administrativa da Defensoria Pública em Palmas-TO, deverá contar com
infraestrutura que viabilize o apoio técnico-operacional a que se propõe,
observando todo o aparato necessário a pesquisas e todas as questões
que atinjam interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos da
população tocantinense.

Art. 2º O Núcleo de Ações Coletivas é responsável por congregar
estudos, pesquisas e promover a orientação de todos os Defensores
Públicos no que tange, notadamente, à tutela coletiva dos direitos:

I - sociais;

II - da infância e juventude;

III - do consumidor;

IV - da saúde;

V – do meio ambiente;

VI - econômicos;

VII - penitenciários;

VIII - humanos;

IX - fundiários;

X – do idoso;

XI – da pessoa portadora de necessidades especiais;

XII – culturais;

XIII – de quaisquer grupos sociais vulneráveis que mereçam
proteção especial.

Art. 3º São atribuições do Núcleo de Ações Coletivas da
Defensoria Pública:

I - reunir-se, no mínimo bimestralmente, com a Administração
Superior e Defensores Públicos interessados, com o objetivo de avaliar
as atividades realizadas e obter mais informações casuísticas acerca da
situação de cada Defensor Público em sua respectiva localidade de
atuação;

II - buscar a integração dos Defensores Públicos e eventuais
técnicos em cada área, visando a harmonização dos entendimentos e a
promoção de ações coletivas de forma equânime em todo o Estado,
respeitando sempre a independência funcional de cada membro;

III - organizar e/ou apoiar periodicamente, a depender da
disponibilidade institucional e financeira da Defensoria Pública, a
realização de cursos, seminários, pesquisas, palestras e outros eventos
com a finalidade de aperfeiçoamento dos membros e técnicos da
Defensoria Pública;

IV - divulgar aos membros da Defensoria Pública as informações
legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais referentes às matérias afetas
ao Núcleo de Ações Coletivas, usando os meios de pesquisas
disponibilizados pelo Centro de Estudos Jurídicos;

V - viabilizar o fomento, a orientação e a disponibilização de
informações e peças processuais via e-mail e outros meios de
comunicação;

VI - viabilizar junto à Diretoria de Tecnologia da Informação, no
site institucional e em área restrita aos Defensores Públicos, banco de
dados contendo modelos de ações, manifestações e recursos em ações
coletivas;

VII - incrementar a visibilidade e representação institucionais a
partir da efetiva participação dos Defensores Públicos em eventos,
solenidades e demais demandas da sociedade em geral, inclusive com
participação em conselhos estaduais e municipais afetos às funções
institucionais da Defensoria Pública conforme art. 1º, XVIII, da Lei
Complementar Estadual nº 055/09;

VIII - incentivar e assessorar na elaboração de projetos realizados
pelo Centro de Estudos Jurídicos, objetivando angariar recursos para o
aparelhamento e aprimoramento institucional na área de tutelas coletivas;

IX - apresentar sugestões ao Defensor Público Geral de
convênios, programas, projetos e outros instrumentos que visem a
melhoria dos serviços da Defensoria Pública na promoção de ações
coletivas;

X - orientar e auxiliar aos Defensores Públicos em possíveis
divergências com outros legitimados para a propositura de ações
coletivas, principalmente buscando a pacificação;

XI - postular em conjunto com o Defensor Público Natural de
cada localidade qualquer espécie de ação coletiva que verse sobre
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos.

Art. 4º Fica criado e regulamentado o Procedimento Preparatório
para a Propositura de Ações Coletivas - PROPAC, a ser instaurado segundo
os seguintes preceitos organizacionais:

I – a instauração do PROPAC se dará por ato administrativo do
Defensor Público Natural, onde constará os motivos de fato, objetivos e
os atos a serem realizados para a colheita de informações e documentos
que darão suporte à propositura da ação;

II – instaurado o PROPAC no âmbito de cada Defensoria Pública,
o Defensor Público responsável informará ao Núcleo de Ações Coletivas,
o qual  informará à Defensoria Pública Geral apenas para conhecimento
e controle organizacional, respeitada sempre, a independência funcional
do Defensor Público Natural;

III - o Núcleo de Ações Coletivas organizará e informará ao
Defensor Público Natural sobre eventuais PROPACS instaurados no
âmbito da Defensoria da Capital do Estado, que versem sobre a mesma
matéria, cujo dano seja regional, observando, organizando e informando,
desta forma, sobre possíveis conflitos que agridam as normas
processuais referentes à competência para a propositura da ação;
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IV – para a formação e instrução dos PROPACS, o Defensor
Público Natural, impulsionando o procedimento, poderá expedir qualquer
ato administrativo (requisições, solicitações, vistorias, etc) permitido pela
Lei Complementar Federal nº 80/94, Lei Complementar Estadual nº 55/
09, Lei nº 7.347/85, Lei nº 1.060/50 e outros instrumentos normativos;

V – os PROPACS serão numerados no âmbito de cada Defensoria
Pública, respeitando sempre o número de ordem, com comunicação ao
Núcleo de Ações Coletivas, o qual informará a Defensoria Pública Geral
para conhecimento e controle organizacional;

VI – os documentos e provas que instruírem os PROPACS serão
numerados segundo a forma utilizada nos procedimentos judiciais,
facilitando a indicação das folhas quando da realização da petição inicial;

Art. 5º Os PROPACS instaurados que não ensejarem a propositura
de ações coletivas ou termos de ajuste de conduta serão arquivados
pelo Defensor Público Natural, com informação ao Núcleo de Ações
Coletivas, o qual comunicará a Defensoria Pública Geral.

Parágrafo único. As ações coletivas e os termos de ajuste de
conduta propostos serão comunicados pelo Defensor Público Natural ao
Núcleo de Ações coletivas, que, consequentemente, informará a
Defensoria Pública Geral apenas para conhecimento e controle
organizacional, respeitada sempre, a independência funcional do
Defensor Público Natural.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Rescisão.
Tipo de Rescisão: amigável.
Processo: 2009 4901 000490
Contrato: 010/2010
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
Contratada: Samantha Linne de Sousa Amorim Gama
Objeto: Prestação de serviços (estágio)
Data da assinatura: 13 de setembro de 2010

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 40/2010

A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, por meio da
Comissão de Licitação, torna público que fará realizar na Sala de
Licitações da sede administrativa, situada na Quadra 104 Sul, Av. LO-01
Conj. 04 Lote 09, 2º piso – Centro – (ao lado do Banco do Brasil), em
Palmas, no dia 06 de outubro de 2010, às 09 (nove) horas, a abertura do
Pregão Presencial nº 40/2010, tipo menor preço por item, sob a forma de
registro de preço, processo n° 254/4901/2010, com a finalidade de
contratar empresa especializada para aquisição de material de consumo
- alimentação, atendendo as necessidades da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins. O Edital está disponível no sítio:
www.defensoria.to.gov.br. A empresa que retirar o edital deverá
encaminhar à Comissão de Licitação os dados da empresa contendo:
Razão Social, Telefone, fax e endereço eletrônico por meio do e-mail
cpl@defensoria.to.gov.br ou pelo fone nº 63.3218-3775.

Palmas, 16 de setembro de 2010.

Letícia do Socorro Barbosa Azevedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO SUPERIOR

Resolução-CSDP nº 064, de 17 de setembro de 2010.

Autoriza a realização do I Concurso Público para provimento de
cargos do Quadro de Servidores Auxiliares da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, Órgão de Administração Superior, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso II, h, da Lei Complementar Estadual
nº 55, de 27 de maio de 2009 e art. 102 da Lei Complementar Federal nº
80, de 12 de janeiro de 1994, e considerando o contido na Lei Estadual nº
2.252, de 16 de dezembro de 2009, resolve,

Art. 1º Autorizar a realização do I Concurso Público para provimento
de cargos do Quadro de Servidores Auxiliares da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins, a ser promovido pelo Defensor Público Geral, nos
termos do art. 4º, VIII, da Lei complementar Estadual nº 55/2009, a quem
caberá a expedição do competente edital de abertura e demais atos
indispensáveis à concretização do certame.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLAMARIS POSTAL
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Conselheiro SEVERIANO JOSÉ C. DE AGUIAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
NO 043/2010/RELT2-CODIL

Processo nº 03504/2010  - Assunto: Prestação de Contas Anuais
Consolidadas - Exercício de 2009 - Entidade: Prefeitura Municipal de
Darcinópolis/TO. Nos termos do Despacho nº 434/2010, fl. 105, atendendo
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº
1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205,
inciso V, fica, pelo presente EDITAL, CITADO o Senhor ANTÔNIO MARIA
AROUCA - Prefeito Municipal, para os termos do referido processo, e
INTIMADO para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação
desde, apresentar as razões escritas e/ou documentos , que serão juntados
aos autos, tendo em vista as irregularidades apontadas no citado despacho,
ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de
manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos constantes
dos autos, sujeitando o responsável às sanções prevista em lei e no RITCE/
TO, certificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição durante
o mencionado prazo, na sala da Coordenadoria de Diligências (63) 3232-
5878, no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado –
ACSU – NE 10 – Conjunto 01 – Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18
horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de
setembro de 2010, Coordenadoria de Diligências do Tribunal de Contas
do Estado. Eu, Sônia Maria Pereira de Carvalho, Assistente Técnico, digitei
e conferi.

Cons. Herbert Carvalho de Almeida
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 NO 044/2010/RELT2-CODIL

Processo nº 02220/2010  - Assunto: Prestação de Contas de
Ordenador - Exercício de 2009 - Entidade: Prefeitura Municipal de
Darcinópolis/TO. Nos termos do Despacho nº 435/2010, fl. 105, atendendo
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº
1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo
205, inciso V, fica, pelo presente EDITAL, CITADO o Senhor ANTÔNIO
MARIA AROUCA - Prefeito Municipal, para os termos do referido processo,
e INTIMADO para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação
desde, apresentar as razões escritas e/ou documentos , que serão
juntados aos autos, tendo em vista as irregularidades apontadas no
citado despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos
constantes dos autos, sujeitando o responsável às sanções prevista em
lei e no RITCE/TO, certificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua
disposição durante o mencionado prazo, na sala da Coordenadoria de
Diligências (63) 3232-5878, no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida
Teotônio Segurado – ACSU – NE 10 – Conjunto 01 – Lotes 01 e 02, com
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins,
aos 15 dias do mês de setembro de 2010, Coordenadoria de Diligências
do Tribunal de Contas do Estado. Eu, Sônia Maria Pereira de Carvalho,
Assistente Técnico, digitei e conferi.

Cons. Herbert Carvalho de Almeida
Relator



73Ano XXII - Estado do Tocantins, sexta-feira, 17 de setembro de 2010  DIÁRIO OFICIAL   No 3.223

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº. 69/2010.
Contratante: Prefeitura Municipal de Araguanã – TO.
Contratado: RONALDO RIBEIRO DA SILVA
CPF:592.053.181-91
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 01 (UM) OPERADOR DE PATROLA
PARA OPERAR A MAQUINA NA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
DO MUNICIPIO DE ARAGUANÃ- E ZONA RURAL
Valor R$ 7.406,66 (sete mil quatrocentos e seis reais e sessenta e seis
centavos )
Tipo de Licitação: Pregão Presencial 004/2010
Vigência: da assinatura do contrato (20/09/2010) e final em  101 (cento e
um) dias, podendo ser prorrogado conforme o Art. 57 da lei de nº. 8.666/
93.
Assinam: Noraldino Mateus Fonseca, Prefeito Municipal, Pela Contratante
e pela contratada: RONALDO RIBEIRO DA SILVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Araguanã – TO, no uso de suas atribuições
legais, especialmente aquelas contidas na Lei nº. 8.666/93, e
considerando a Solicitação de Homologação da Comissão Permanente
de Licitação, referente ao Processo Licitatório nº. 004/2010, de 15 de
setembro de 2010.

RESOLVE:

Homologar a licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , tendo
como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 01 (UM) OPERADOR DE
PATROLA PARA OPERAR A MAQUINA NA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS
VICINAIS DO MUNICIPIO DE ARAGUANÃ- E ZONA RURAL.

Em favor da proposta apresentada pelo Proponente:RONALDO
RIBEIRO DA SILVA, no valor total de R$ 7.406,66 (sete mil quatrocentos e
seis reais e sessenta e seis  centavos ), uma vez que o processo se
formalizou em observância às disposições constantes no artigo 38, inciso
VII, da Lei nº. 8.666/93, servindo com parte integrante deste a ata de
julgamento das propostas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANA ESTADO
DO TOCANTINS, AOS 16 DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 042/2010
A Prefeitura Municipal de Gurupi-TO torna público que irá realizar licitação
visando à AQUISIÇÃO DE CAL HIDRATADA PARA PINTURA, DESTINADO
A PINTURA DE MEIOS FIOS DAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE
GURUPI-TO, de acordo com as condições e especificações constantes
no Edital do Pregão Presencial n. 042/2010 e anexos.
PROCESSO: 4323/2010.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial – REGISTRO DE
PREÇOS.
ABERTURA: 29 (vinte e nove) de setembro de 2010 às 09h (nove horas).
ENTREGA DOS ENVELOPES: Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal, na
Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, com sede no
Centro Cultural Mauro Cunha localizado na Avenida Maranhão, nº 1.597,
Centro, CEP 77410-020, Gurupi/TO.
LEGISLAÇÃO: Leis ns. 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993 e demais
legislações pertinentes e suas atualizações.
EDITAL: O Edital e anexos poderão ser requeridos das 8h às 12h, a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, na Sala de Licitações, no
Centro Cultural Mauro Cunha, Gurupi/TO ou através do e-mail
cplgurupi@hotmail.com
INFORMAÇÕES: Telefone: (063) 3315-0042 ou pelo e-mail:
cplgurupi@hotmail.com
Gurupi/TO, 16 de Setembro de 2010.

ADÃO GOMES BASTOS
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÂ

Lei nº 007/97, Itaporã do Tocantins, 09 de Abril de 1997.

“Institui o fundo Municipal de Saúde, e dá outras
providencias”

A Câmara Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aprova e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, que tem
por objetivo criar condições financeiras e de gerencia de recursos
destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executados ou
coordenados pela Secretária Municipal de Saúde, e que compreende:

I - O atendimento á saúde universalizada, integral, regionalizado
e hierarquizado;

II - A vigilância sanitária;

III - A vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse
individual e coletivo correspondentes;

IV - O controle e fiscalização das agressões ao meio ambiente,
nele compreendendo o ambiente de trabalho, em comum acordo com as
organizações competentes da esfera Federal e Estadual;

Art.2º Fundo Municipal de Saúde ficará subordinada diretamente
á secretaria municipal de saúde.

Art.3º São atribuições da SECRTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

I - Gerir o fundo municipal de saúde e estabelecer políticas de
aplicações de seus recursos em conjunto com conselho municipal de
saúde;

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre as realizações das ações
previstas no plano municipal de saúde;

III - Submeter ao conselho Municipal de Saúde o plano de
aplicações a cargo do fundo municipal de saúde, em consonância com o
plano Municipal de Saúde e com a lei diretrizes orçamentárias;

IV - Submeter ao conselho Municipal de Saúde, as
demonstrações mensais da receita e despesas;

V - Encaminhar á contabilidade geral do município as
demonstrações mencionadas no inciso anterior;

VI - Subdelegar competências aos responsáveis pelos
estabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a
rede municipal;

VII - Assinar cheques quando for o caso conjuntamente com a
secretaria de financias;

VIII - Ordenar empenho e pagamento das despesas do fundo;

IX - Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos,
juntamente com o Prefeito Municipal referente a recursos que serão
administrados pelo fundo.

Art. 4º São atribuições relacionadas com a coordenação do fundo;

I - Preparar as demonstrações mensais das receitas e despesas;

II - Manter os controles necessários á execução orçamentária do
fundo referente a empenhos, liquidações e pagamento das despesas e
aos recebimentos das Receitas do Fundo;

III - Manter em coordenação com o setor de patrimônio da
prefeitura municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais
com carga do FUNDO;
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IV - Encaminhar a contabilidade geral do município;

V - Mensalmente, as demonstrações de receita e despesas;

VI - Trimestralmente, os inventários de estoque de medicamentos
e de instrumentos médicos;

VII - Anualmente, o inventario de estoque bens móveis imóveis e
o balanço geral do fundo;

VIII - Preparar os relatórios de acompanhamento da realização
das ações de saúde;

IX - Apresentar ao secretário municipal de saúde a analise e
avaliação da situação econômico-financeiras do Fundo Municipal de
Saúde detectada nas demonstrações financeiras apresentadas;

X - Manter os controles necessários sobre convênios ou contratos
de prestações de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos
para saúde;

XI - Elaborar mensalmente, relatórios do acompanhamento e
avaliação da produção de serviços prestados pelo setor privado da
produção das unidades integrantes da rede Municipal de saúde;

Art.5º São receitas do fundo:

I - As transferências oriundas do orçamento da seguridade social,
como decorrência do que dispõe o Artigo 30, VII, da constituição Federal;

II - O produto de convênios firmados com outras entidades
financiadoras;

III - O produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e
Higiene, multas e juros de mora por infração ao código de postura do
município, bem com parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas
e daquelas que o município vier a criar;

IV - As parcelas do produto da arrecadação de outras receitas
próprias oriundas das atividades econômicas de prestação de serviços
e de outras transferências que o município tenha direito a receber por
força da Lei de convênios no setor;

V - Doação em espécie feita diretamente ao fundo;

§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial ser aberta e mantida em agência de
estabelecimento oficial de créditos;

§ 2º - Aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá;

I - Das Existências da disponibilidade em função dos
cumprimentos de programação;

II - De prévia aprovação do secretario municipal de saúde;

Art.6º Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde;

I - Disponibilidade monetária em bancos ou caixa especial
oriundas das receitas especializadas;

II - Direitos que por ventura vier a constituir;

III - Bens Móveis e imóveis doados, com ou sem Ônus sistema
de saúde do município;

IV - Bens móveis e imóveis que foram destinadas ao sistema de
saúde do município;

V - Bens móveis e imóveis destinadas à administração do
sistema de saúde do município;

Parágrafo único - anualmente se processará o inventario dos
bens e direitos vinculados ao fundo.

Art.7º Constituem passivos do fundo municipal de saúde as
obrigações de qualquer natureza que porventura a secretaria municipal
de saúde venha a assumir para manutenção e funcionamento do sistema
municipal de saúde.

Art.8º O orçamento do fundo municipal de saúde evidenciará as
políticas e o programa de trabalhos governamentais, observando o plano
Plurianual a lei de diretrizes orçamentárias, e os princípios da
universalidade e do equilíbrio.

§ 1º - O orçamento do fundo Municipal de Saúde integrará o
orçamento do município, em obediência ao princípio da unidade.

§ 2º - Orçamento do fundo municipal de saúde observará, na sua
elaboração e na sua execução os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinentes.

Art.9º A Contabilidade do fundo municipal de saúde, tem por
objetivos evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do
sistema municipal de saúde, observados os padrões e normas
estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 10º A contabilidade será organizada de forma e permitir o
exercício das suas funções de controle prévio concomitante e
subseqüente e de informar inclusive de apropriar e apurar custos dos
serviços, conseqüentemente, de concretizar o seu objetivo bem como
interpretar e analisar os resultados obtidos;

Art.11º A escrituração contábil será feita pelo método das partidas
dobradas.

§ 1º - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão,
inclusive dos outros serviços;

§ 2º - Entende-se por relatórios de gestão, os balancetes mensais
de receitas e dispensas do fundo municipal de saúde e demais
demonstrações exigidas pela administração pertinente.

§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a
integralizar a contabilidade geral do município.

Art. 12º Imediatamente após a promulgação da lei de orçamento.
O secretário municipal de saúde, aprovará o quadro de cotas trimestrais,
que serão distribuídas entre as unidades executoras do sistema
municipal de saúde.

Parágrafo Único As contas trimestrais poderão ser alteradas
durante exercício, observando o limite fixado no orçamento e o
comportamento de sua execução;

Art.13º Nenhuma despesa será realizada sem necessária
autorização orçamentária.

Parágrafo Único - para os casos de insuficiências e omissões
orçamentárias poderão ser utilizadas os créditos adicionais
suplementares e especiais, autorizadas por lei e aberto por decreto do
executivo.

Art.14º A despesa do fundo municipal de saúde constituirá de:

I - Financiamento total ou parcial de programas integrados de
saúde desenvolvidos pela secretaria ou com ela conveniados.

II - Pagamento de vencimento, salários gratificação do pessoal
dos órgãos ou entidade de administração direta ou indireta que participem
da execução das ações previstas no art.1º da presente lei.

III - Pagamento pela prestação de serviços e entidades de direito
privado para execução de programas ou projetos específicos do setor de
saúde, observando o disposto no artigo 199 da constituição federal;

IV - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;

V - Construção, reformas, ampliação, inquisição ou locação de
imóveis para adequação da rede física de prestação de serviços de saúde;
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VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão, planejamento, administração e controle das ações de saúde;

VII - Desenvolvimento de programas de capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde;

VIII - Atendimento de despesas diversas de caráter urgente e
inadiável, necessários a execução das ações de saúde mencionadas no
artigo da presente lei.

Art.15º A execução orçamentária das receitas se processará
através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei.

Art.16º O fundo municipal de saúde, terá vivencia ilimitada.

Art.17º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Registra-se
Publica-se e
Cumpra-se.

Gabinete do prefeito municipal de Itaporã do Tocantins, Estado
do Tocantins aos 09 dias do mês de Agosto do ano de 1997.

Lidugério Pereira Neto
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RECURSOLÂNDIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2010

CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE RECURSOLÂNDIA, Estado do
Tocantins, CNPJ Nº. 37. 421.146/0001-10, com endereço à Praça José
Tavares s/n, centro, CEP: 77.733-000, representado por seu Prefeito em
exercício FRANCISCO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, médico, CPF
nº. 796.271.502-06, Carteira de Identidade RG nº. 501.215 SSP-RO,
residente e domiciliado à Praça José Tavares s/n, Recursolândia/To,
abaixo assinado, e de outro lado como CONTRATADA: COSAMA –
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO DO MARANHÃO LTDA inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 10.597.768/0001-48 com sede na Cidade de São Luís do
Maranhão por seu representante legal JOSEVALDO SANTOS, portador
da carteira de identidade nº 502.159 SSPMA, e do CPF/MF n.º 312.869.174-
68, residente e domiciliado na cidade são Luiz do Maranhão, abaixo
assinado, mediante os termos e condições seguintes. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores,
Modalidade: CARTA CONVITE 030/2010  OBJETO: pavimentação urbana
de  bloquetes de 1.596m² e a 200  m² de meio-fio na Rua Izaurina Ribeiro
Feitoisa , Município de Recursolândia-To.  Assinatura: 09.09.2010.
Recursos Financeiros: são oriundos do Ministério do Turismo- Contrato
de Repasse nº0308289-95/2009- Dotação Orçamentária:
15.451.1501.1.016 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00; do Valor do
Contrato: R$ 101.105,42 (cento e  um mil, cento e cinco reais e dois
centavos).

Recursolândia, 15 de setembro de 2010.

Francisco Alves da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA

AVISO DE ADIAMENTO
DO PREGÃO Nº 001/2010

O Município de Sucupira, Estado do Tocantins, através do Pregoeiro Oficial
designado por meio do Decreto Municipal nº 029/2010, de 25 de agosto
de 2010,  no uso de suas atribuições legais e na forma do disposto na Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, torna público
para conhecimento dos interessados, quanto à seguinte alteração:
ADIAMENTO da  data  de abertura do processo licitatório na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010, para o dia  24 de setembro de 2010.
Mantendo-se inalterados os demais termos do aviso.

VALDEMIR DA SILVA CASTRO
Pregoeiro Oficial

A V I S O
LICITAÇÃO PÚBLICA

Modalidade: Pregão Presencial nº 98969501. 2.030/2010
Abertura: 29 de setembro de 2010, às 15:00hs.
O Senhor Francisco Marcilio Gomes de Sousa – Pregoeiro, usando a
competência prevista na portaria 004/2010, de 04/01/2010, torna público
que se acha aberta, nesta unidade e através do site
www.cidadecopras.com.br licitação na modalidade PREGÃO (presencial),
do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando: Aquisição de pães do
Programa do Pão, Leite é Vida, tendo por objetivo de combater a fome,
atender as famílias que estejam em situação de vulnerabilidade social e
em estado de insegurança alimentar e nutricional. Que será regida pela
Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Bernardo Sayão – TO, aos 16 dias do mês de setembro de 2010.

Francisco Marcilo Gomes de Sousa
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Auto Posto Pioneiro LTDA-EPP, CNPJ: 11.670.045/
0001-90 torna público que requereu ao NATURATINS: Licença previa,
Licença de Instalação e Licença de Operação para a atividade de Posto
de Combustível, na zona urbana do município de Taguatinga -TO. O
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA n° 001/86 e
237/97 e COEMA 007/2005.
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PORTARIA CRF-TO 10/2010

A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Tocantins – CRF-TO, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a prescrição do comando normativo do artigo
37, II da Constituição da República de 1988.

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 61 do Regimento Interno
do CRF-TO consubstanciado pela Resolução 501/2009 do Conselho
Federal de Farmácia;

CONSIDERANDO Deliberação de Plenário nº 04/2005;

RESOLVE

Art. 1º Nomear SABRINA DE SOUZA VIEIRA, CPF nº 666.086.352-
49, para a função de Assessora Especial da Presidência;

Art. 2º. O valor da remuneração será de R$ 580,00 (quinhentos e
vinte reais), sendo a contratação de livre nomeação e dispensa, não
gerando vínculos empregatícios. A remuneração será devida quando do
início do exercício da função pela nomeada.

Art. 3º - Os recursos necessários ao pagamento das despesas
inerentes a esta nomeação correrão à conta do orçamento do CRF/TO,
cujo elemento de despesa é 311101.

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor a partir da presente
data, independentemente de publicação, afixe-se no mural e dê
conhecimento a todos os funcionários e colaboradores.

Dado e passado nesta cidade de Palmas – TO, na sala da
presidência do CRF-TO, aos 2 (dois) dias de agosto de 2010.

Farm. Dra. Eliane Pitman Dias Morais
Presidente do CRF-TO

PORTARIA CREMETO nº 017/2010, de 23 de agosto de 2010.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições, previstas na Lei nº 3.268 de 30/09/
57, regulamentada pelo Decreto nº 44.045 de 25/07/58, bem como no
regimento interno da entidade, resolve

Art. 1º NOMEAR, retroativamente e a partir do dia 01/08/2010, até
31/12/2010, com possibilidade de prorrogação, a exclusivo critério da
Diretoria, os empregados MARCELO DA SILVA ALMEIDA e DIVANI MOREIRA
DA SILVA GUEDES para, sem prejuízo de suas funções, responderem em
conjunto pelo setor financeiro do CRM-TO, com gratificação mensal no
valor de R$ 540,50 (quinhentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

Art. 2º Fica revogado a exigência de nível superior para o emprego
de assistente financeiro de que trata o caput do art. 3º da Portaria
CREMETO 17/2008.

Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se.

Palmas-TO, 23 de agosto de 2010.

NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA
Presidente do CRM-TO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIO PARA
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA FEDERAÇÃO TOCANTINENSE DE KARATÊ

A FEDERAÇÃO TOCANTINENSE DE KARATÊ – FTK, do Estado
do Tocantins, de acordo com os artigos de seu Estatuto, convoca os
Representantes dos Filiados para sua Assembléia Geral Extraordinária,
que será realizada no dia 29 de setembro de 2010, às 14 horas na primeira
chamada e às 14:30 horas a segunda chamada no Auditório da Secretaria
Estadual do Esporte em Palmas –TO, localizado na Rua Esplanada das
Secretarias, s/n, para eleição do novo Presidente.

Araguaína, 02 setembro de 2010.

Amarildo Fernandes da Silva
VICE-PRESIDENTE DA FTK

COMUNICADO

O Sest – Serviço Social do Transporte e o Senat – Serviço Nacional
de Aprendizagem do Transporte, com sede na TO 050 – Plano Diretor Sul
– Palmas/TO, registrado sob o CNPJ, respectivamente 73.471.989/0001-
95 e 73.471.963/0001-47, com ramo de atividade em prestação de serviço
social, lazer e recreação, e formação profissional, torna pública a LICENÇA
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO – LMO, expedida pela Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de
Palmas/TO, registra sob o Nº 21/2006, com vencimento em 29/09/2010.

Palmas / TO 15 de setembro de 2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

O Presidente do Sindicato dos Garçons e Empregados em Hotéis,
Bares, Restaurantes e Similares do Estado de Tocantins - SINGAREHST,
convoca todos os associados para uma Assembléia Geral Extraordinária
que será realizada no dia 26 de setembro de 2010, às 10:00 horas, em
primeira convocação, não havendo quorum estatutário, realizar-se-ás
11:00 horas, em segunda convocação com qualquer número de
associados presentes no Clube Social da categoria localizado no
Loteamento Água Fria Lote 12, em frente o Residencial Polinésia – Palmas
-TO. Para tratar da seguinte ordem do dia: 1); Autorização de Contribuição
extra, para construção da Piscina 2);  assuntos diversos. Palmas/TO, 14
de setembro  de 2010.

Flávio Dias da Silva
Diretor Presidente

EDITAL

ISRAEL SIQUEIRA DE ABREU CAMPOS, oficial da Serventia de
Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Palmas, capital do Estado
do Tocantins, na forma da Lei, etc..

Faz publicar para ciência dos interessados em cumprimento do
Artigo 19, da Lei 6.766, § 3º, de 19/12/1979, que a empresa  Bela Vista
Incorporadora de Imóveis LTDA, CGC/MF. 03.227.391/0001-70, por seu
representante legal, depositou nesta Serventia o projeto e demais
documentos relativo ao imóvel de sua propriedade, denominado
Loteamento Quadra “ARNE-71”, com área total de 387.592,54 m²,
compreendendo: 634 lotes, assim distribuídos: 575  lotes Unifamiliares
com 146.428,00  m²; 01  lote Multifamiliares  com 33.000,00  m²;  35  lotes
ACSV  com 10.272,00  m²; 09  lotes QC  com 2.652,60  m²; 01  lote PAC
com 2.414,57 m²; 13 lotes APM  com 58.244,15 m²;  e Sistema Viário com
134.581,22 m², conforme planta e memorial descritivo aprovado nos
termos do Decreto Municipal nº 154 , de 09 de agosto  de 2010. Havendo
impugnações, estas deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15
(quinze) dias, nesta Serventia, durante o expediente, contados da última
publicação, feita em 03 (três) dias consecutivos, num Jornal de grande
circulação diária no Estado e no Diário Oficial.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palmas, capital do
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de setembro do ano de 2010.
(13/09/2010).

Israel Siqueira de Abreu Campos
Oficial Registrador
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